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E X P E D I E N T E

DECRETOS

Em, 11 de Fevereiro de 2008.
DECRETO Nº 25123

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 44.860,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.337, de 26 de
dezembro de 2007 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1.390/2008;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 44.860,00 (quarenta e quatro

mil, oitocentos e sessenta reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados,
do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0610.0206200132.045.01.110000.339036 Manutenção das Procuradorias e Consultorias 44.860,00

TOTAL 44.860,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação da

seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0610.0212200132.109.01.110000.339036 Gestão e Administração do Programa 44.860,00

TOTAL 44.860,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 25124
Dispõe sobre inclusão de aplicação da fonte de recursos em ação do quadro de  detalhamento da despesa.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63 da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 12, da Lei Municipal nº 6.170, de 26 de julho
de 2.006 e no artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.337, de 26 de dezembro de 2007 e em conformidade com o que consta
no processo administrativo nº 44.606/2007;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a aplicação da fonte de recursos ao detalhamento da seguinte codificação do Orçamento

vigente, conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Aplicação da Fonte de Recursos
1310.1133300202.063.05.xxxxxx.339039 100041

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 25125

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 83.690,90.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS ELÓI PIETÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.337,
de 26 de dezembro de 2007 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 44.606/2007;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 83.690,90 (oitenta e três mil,

seiscentos e noventa reais e noventa centavos), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1310.1133300202.063.05.100041.339039 Qualificação para o Trabalho 83.690,90

TOTAL 83.690,90
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes de

recursos vinculados ao Ministério da Educação – Projeto Escola de Fábrica, apurados em 31/12/07, nos termos previstos
no inciso I, dos parágrafos 1º e 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 25126

Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63 da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 12, da Lei Municipal nº 6.170, de 26 de julho
de 2.006 e no artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.337, de 26 de dezembro de 2007 e em conformidade com o que consta
no processo administrativo nº 1.394/2008;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte codificação do Orçamento vigente, conforme

descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
0410.0412500321.046.07.100034.4490xx 30

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 25127

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 87.769,20.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 14, da Lei Municipal nº 6.170, de 26 de julho
de 2006 e artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.337 de 26 de dezembro de 2007 e em conformidade com o que consta no
processo administrativo nº 1.394/2008;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 87.769,20 (oitenta e sete mil, setecentos e

sessenta e nove reais e vinte centavos), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Desenvolvimento
Urbano, alterando as seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0410.0412500321.046.07.100034.449030 Modernização do Controle Urbano 87.769,20 0,00
0410.0412500321.046.07.100034.449039 Modernização do Controle Urbano 0,00 87.769,20

TOTAL 87.769,20 87.769,20
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 25128
Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63 da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 12, da Lei Municipal nº 6.170, de 26 de julho
de 2.006 e no artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.337, de 26 de dezembro de 2007 e em conformidade com o que consta
no processo administrativo nº 3.803/2007;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte codificação do Orçamento vigente, conforme

descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
1310.1133300202.129.05.100018.4490xx 51

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 25129

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 400.810,56.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS ELÓI PIETÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.337,
de 26 de dezembro de 2007 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 3.803/2007;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 400.810,56 (quatrocentos mil,

oitocentos e dez reais e cinqüenta e seis centavos), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos
e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1310.1133300202.129.05.100018.339030 Sistema Público de Emprego 130.000,00
1310.1133300202.129.05.100018.339039 Sistema Público de Emprego 200.000,00
1310.1133300202.129.05.100018.449052 Sistema Público de Emprego 30.810,56
1310.1133300202.129.05.100018.449051 Sistema Público de Emprego 40.000,00

TOTAL 400.810,56
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes de

recursos vinculados ao Ministério do Trabalho e Emprego, apurados em 31/12/07, nos termos previstos no inciso I, dos
parágrafos 1º e 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 25130

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 2.825.000,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 14, da Lei Municipal nº 6.170, de 26 de julho
de 2006 e artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.337 de 26 de dezembro de 2007 e em conformidade com o que consta no
processo administrativo nº 1.379/2008;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 2.825.000,00 (dois milhões, oitocentos e vinte e

cinco mil reais), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, alterando as
seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0910.1545200152.051.01.110000.339092 Manutenção do Sistema de

Iluminação e Energia 2.825.000,00 0,00
0910.1545200152.051.01.110000.339039 Manutenção do Sistema de

Iluminação e Energia 0,00 2.825.000,00
TOTAL 2.825.000,00 2.825.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 25131

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.754.400,40.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município, e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.337, de 26 de
dezembro de 2.007, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1.393/2008;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, no detalhamento da despesa do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Guarulhos, um crédito adicional no valor de R$ 5.754.400,40 (cinco milhões, setecentos e cinqüenta e
quatro mil, quatrocentos reais e quarenta centavos), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos
e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8210.1712200321.047.04.100800.449052 Modernização dos Serviços de Água e Esgoto 604.000,00
8210.1712200332.103.04.100800.449052 Manutenção dos Serviços de Transporte Interno 81.000,00
8210.1751200352.105.04.100800.449051 Implantação, Ampliação e Melhoria do Sistema de

Distribuição de Água 521.000,00
8210.1751200361.052.04.100800.449051 Implantação, Ampliação e Melhoria do

Sistema do Esgotamento Sanitário 2.141.720,40
8210.1751200361.053.04.100800.449051 Implantação, Ampliação e Melhoria do

Sistema de Tratamento de Esgotos 2.406.680,00
TOTAL 5.754.400,40

 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação das
seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8210.1712200332.099.04.100800.339039 Administração da Unidade 81.000,00
8210.1751200352.113.04.100800.339039 Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água 5.673.400,40

TOTAL 5.754.400,40
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 25132
Dispõe sobre DESCONTO CONSIGNADO EM FOLHA

DE PAGAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS ELÓI

PIETÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica
do Município e,

CONSIDERANDO a primazia da administração pública
de zelar pelos princípios constitucionais da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO a implantação do Sistema
Informatizado de Consignações e a crescente demanda
por consignações em folha de pagamento;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar as normas
sobre consignações em folha de pagamento dos servidores
públicos ativos, inativos e pensionistas municipais;

DECRETA:
Art. 1º As consignações em folha de pagamento são os

descontos realizados nos vencimentos, salários ou
proventos dos servidores públicos municipais, bem como
nas pensões devidas aos seus beneficiários, que ficam
disciplinadas de acordo com as disposições deste Decreto.

Parágrafo único.  Consideram-se servidores
municipais, para fins deste Decreto, os servidores em
atividade e os inativos.

Art. 2º As consignações em folha de pagamento
classificam-se em compulsórias e facultativas.

Art. 3º Consignações compulsórias são os descontos
e recolhimentos por força de lei, determinação judicial ou
administrativa, esta última quando a favor do Município
de Guarulhos, notadamente as seguintes:

I - contribuição previdenciária ao Regime Geral de
Previdência Social ou ao Regime Próprio de Previdência;

II - imposto de renda retido na fonte;
III - pensão alimentícia judicial;
IV - descontos autorizados por medida judicial,

restituições e indenizações devidas ao erário e outros
descontos autorizados por lei;

V - descontos autorizados para mensalidade de IPREF
Saúde conforme Lei Municipal 6.083/05;

Art. 4º Consignações facultativas são os descontos
efetuados com a prévia e expressa autorização do servidor
ou pensionista, relativamente às importâncias destinadas
a aquisição de bens, produtos ou serviços por ele
assumidos com as entidades referidas no artigo 5º deste
Decreto, credenciadas junto a Administração Direta ou
Indireta por meio de convênio, nas seguintes hipóteses:

I - Convênio Médico e Odontológico, contratados
mediante a intermediação de associações e sindicatos;

II - Educação;
III - Aquisição de Casa Própria, através do Sistema

Financeiro de Habitação;
IV - Empresas de Previdência Privada, contratados

mediante a intermediação de associação, sindicatos e
instituições financeiras;

V - Prêmio de Seguro de Vida, contratados mediante a
intermediação de associações, sindicatos e instituições
financeiras;
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VI - Empréstimos, financiamentos ou Arrendamento
Mercantil conforme Lei Federal nº. 10.820/2003;

VII - Mensalidades Sociais, instituídas em assembléia
geral para custeio de entidades de classe e associações,
inclusive as sindicais de qualquer grau;

VIII - Amortização de despesas com cartão farmácia ou
cartão de serviços, contratados mediante a intermediação
de associações, sindicatos ou instituições financeiras;

IX - Mensalidade de clubes de lazer contratados
mediante a intermediação de associações ou sindicatos;

Parágrafo único.  Constitui a sistemática de
consignações em folha de pagamento, na modalidade
facultativa, mera facilidade colocada à disposição do
servidor, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária da Prefeitura de Guarulhos ou compromissos
por eles assumidos com as instituições consignatárias.

Art. 5º Poderão ser admitidas como entidades
consignatárias, desde que observadas as condições
estabelecidas nos incisos I a IX do artigo 4º:

I - As autarquias, empresas públicas, sociedades de
economia mista e as fundações instituídas por Lei;

II - As cooperativas de consumo ou de crédito, formadas
por servidores municipais;

III - As associações e as entidades de classes
representativas de servidores públicos municipais;

IV - Empresas de Previdência Privada, Convênios e
Assistências Médicas e de Seguros;

V - Instituições de ensino devidamente reconhecidas
pelo MEC, e

VI - Instituições Financeiras e Sociedades de
Arrendamento Mercantil.

Art. 6º O pedido de credenciamento das entidades
referidas nos incisos I a VI, do artigo 5º, deverá ser dirigido
a Secretaria de Administração e Modernização, na forma
de requerimento, indicando qual ou quais espécies de
consignações pretendidas, acompanhado de cópias
autenticadas dos seguintes documentos:

I - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ;

II - certidões negativas de tributos estaduais;
III - certidões negativas de débitos para com o INSS e

FGTS;
IV - autorização de funcionamento expedida pelo órgão

regulador e fiscalizador, nos casos de espécie que
obrigatoriamente necessitem de autorização;

V - contrato ou estatuto social vigente;
VI - as associações representativas de classe deverão

possuir e manter número mínimo de 50 (cinqüenta) servidores
associados para credenciamento de serviços oferecidos por
terceiros, obedecendo ao contido no artigo 5º.

VII - outros documentos exigidos pela Administração.
§ 1º As entidades que se referirem os incisos IV, V e VI

do artigo 5º deverão possuir autorização de funcionamento
há pelo menos 3 (três) anos e fazer prova de que as
condições, os produtos e os serviços para os servidores
e pensionistas municipais são mais vantajosos do que os
oferecidos no mercado.

§ 2º Fica o Secretário de Administração e
Modernização, autorizado a expedir atos, exigindo novos
documentos, sempre que necessário.

Art. 7º As instituições consignatárias deverão se
recadastrar anualmente, na forma e no prazo
estabelecidos por norma da Secretaria Municipal de
Administração e Modernização.

Art. 8º Para fins específicos de Consignação em Folha
de Pagamento dos servidores públicos municipais, será
observado, em caráter obrigatório como teto, a taxa de
juros aplicada às operações de empréstimos,
financiamentos e arrendamento mercantil fixada para as
consignações dos benefícios de aposentadoria e pensão,
no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

§ 1º Fica vedada a cobrança da Taxa de Abertura de
Crédito - TAC, e demais taxas administrativas que incidam
sobre as operações de empréstimos, financiamentos e
arrendamento mercantil, de forma que a taxa de juros
passe a expressar o custo efetivo do empréstimo.

§ 2º A taxa máxima mencionada no caput deste artigo
poderá ser alterada sempre que ocorrer alteração do
índice no âmbito do INSS.

Art. 9º As consignatárias ficam obrigadas a promover no
Sistema Informatizado de Consignação os registros e as
atualizações das taxas de empréstimos e demais encargos
financeiros praticados, sob pena de não efetivação de novos
descontos pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. A vigência das taxas de empréstimos
e demais encargos financeiros terá efeito a partir do 1º
dia útil após a data dos registros efetuados no Sistema
Informatizado de Consignações.

Art. 10. As taxas de juros praticadas pelas instituições
financeiras deverão ser disponibilizadas para consulta na
página eletrônica interna da Prefeitura de Guarulhos,
devendo sua atualização ser providenciada pelo
Departamento de Recursos Humanos.

Art. 11. A soma das consignações facultativas, não
poderá ultrapassar 40% (quarenta por cento) do
vencimento e vantagens permanentes do servidor.

§ 1º A soma dos descontos relativos ao pagamento de
empréstimos, financiamentos ou arrendamento mercantil
não poderá exceder a 30% (tr inta por cento) do
vencimento, salário ou provento, acrescido das vantagens
acessórias de caráter permanente.

§ 2º No caso de servidor filiado às entidades sindicais
ou às associações representativas de classe poderá ser
autorizada a reserva de 5% (cinco por cento) da base de
cálculo de margem do que trata o caput deste artigo, para
despesas com cartão farmácia ou cartão de serviços,
conforme inciso VIII do artigo 4º.

Art. 12. Somente será permitida a renegociação do
contrato, com no mínimo 6 (seis) parcelas pagas.

Art. 13. As consignações compulsórias e facultativas
representativas terão prioridades de descontos sobre as
facultativas por prazo determinado e por prazo
indeterminado, na seguinte ordem:

I - compulsórias
II - facultativas representativas – são as contribuições

destinadas à entidade sindical ou a associação
representativa de classe;

III - facultativas por prazo indeterminado – são as
contribuições destinadas a prêmio de seguro, plano de
saúde, plano odontológico, previdência complementar,
plano de montepio, pecúlio, contribuição associativa e
despesas com cartão farmácia ou cartão de serviços;

IV - facultativas por prazo determinado - empréstimo
pessoal, mensalidade escolar e financiamento habitacional
realizado pelo Sistema Financeiro de Habitação;

§ 1º Havendo necessidade de aplicar prioridade dentro
da classe facultativa por prazo determinado,
indeterminado ou classe representativa, prevalecerá à
consignação contratada a mais tempo.

Art. 14. As parcelas referentes a empréstimo pessoal
não consignadas por insuficiência de margem em mês
ou meses determinados, poderão ser objeto de novo
lançamento, a critério da instituição consignatária, a partir
do mês subseqüente à data prevista para o término do
contrato, desde que sobre as parcelas não recaiam juros
de mora e outros acréscimos pecuniários.

Art. 15. Caso não sejam, por qualquer motivo,
efetivadas as consignações de que trata este Decreto,
caberá ao servidor providenciar diretamente junto à
entidade o recolhimento das importâncias por ele devidas,
não se responsabilizando a Prefeitura, em nenhuma
hipótese, por eventuais prejuízos daí decorrentes.

Art. 16. As consignatárias deverão ressarcir as despesas
com processamento da consignação em folha de pagamento.

§ 1º Estão isentos do ressarcimento previsto no caput
deste artigo:

I - autarquias instituídas pelo Município de Guarulhos;
II - sindicatos, associação de classe representativa de

servidores públicos do Município de Guarulhos e
cooperativas de servidores.

§ 2º O valor do ressarcimento mensal será informado
às consignatárias por meio de relatórios emitidos pelos
órgãos gestores de folha de pagamento.

§ 3º O valor do ressarcimento será debitado do valor a
ser repassado às consignatárias.

Art. 17. Quando a instituição financeira utilizar qualquer
meio para a autorização do desconto, deverá, sem prejuízo
de outras informações legais exigidas, na forma do artigo
52 do Código de Defesa do Consumidor, dar ciência prévia
ao servidor, no mínimo, das seguintes informações:

I - valor total financiado;
II - taxa efetiva mensal e anual de juros;
III - todos os acréscimos remuneratórios, moratórios e

tributários que eventualmente incidam sobre o valor financiado;
IV - valor, número e periodicidade das prestações;
V - montante total a pagar com o empréstimo ou

financiamento.
Art. 18. Fica sob responsabilidade da Instituição

Financeira, na condição de depositária fiel, a guarda do
documento próprio de autorização para desconto em folha
de pagamento, e, quando solicitado pelo órgão gestor, a
Instituição Financeira terá o prazo de 48 (quarenta e oito)
horas para apresentar a autorização firmada pelo servidor,
sob pena de advertência.

Parágrafo único. As demais consignatárias deverão
enviar o documento próprio de autorização de desconto
a cada adesão.

Art. 19. No caso do servidor optar por quitar o seu débito
antecipadamente, as consignatárias deverão fornecer o
saldo devedor atualizado, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas após receber a solicitação.

Parágrafo único. Sucedendo a quitação antecipada ou
não, as consignatárias deverão liberar no Sistema
Informatizado de Consignação a margem consignável
correspondente a essa consignação, no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência.

Art. 20. As consignações facultativas poderão ser
canceladas:

§ 1º Por interesse da Administração, observados os
critérios de conveniência e oportunidade, após prévia
comunicação à instituição consignatária, não alcançando
situações pretéritas;

§ 2º Por interesse da consignatária, expresso por meio
de solicitação formal encaminhada ao órgão gestor;

§ 3º Por interesse do servidor, expresso por meio de
solicitação formal encaminhada a consignatária.

Art. 21. As instituições deverão manifestar-se sobre os
pedidos de cancelamento de que trata o artigo 18, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de deferimento do
pedido e aplicação da pena de advertência.

Art. 22. A consignatária que transgredir as normas
estabelecidas neste Decreto, agir em prejuízo da
consignante ou dos servidores públicos, alterar sua
estrutura organizacional e ou sua razão social sem a
devida comunicação à administração pública, bem como
transferir, ceder, vender ou sublocar à terceiros a rubrica
ou código de desconto, poderá sofrer as seguintes
sanções, sem prejuízo de outras previstas em lei:

I - advertência por escrito;
II - suspensão temporária do credenciamento para

operar com consignação;
III - suspensão definitiva do credenciamento para operar

com consignação;
IV - interrupção dos descontos das consignações em

folha de pagamento.
Parágrafo único. A aplicação das sanções previstas

nos incisos III e IV deste artigo será procedida após
apuração dos fatos, tendo como critério inicial:

I - Não utilizarem seus códigos ou subcódigos pelo
período de 6 (seis) a 12 (doze) meses;

II - Não comprovarem a manutenção das condições exigidas
neste Decreto por ocasião do recadastramento anual;

III - No decurso de um ano forem advertidas por 3 (três)
vezes.

Art. 23. Havendo desconto indevido, a consignatária
ficará responsável pelo imediato ressarcimento ao
servidor, não podendo exceder a 48 (quarenta e oito)
horas da data de comunicação do fato.

§ 1º Decorrido o prazo mencionado no caput deste artigo e
não havendo o ressarcimento a consignatária será suspensa.

§ 2º O ressarcimento previsto no caput deste artigo e a
suspensão mencionada no § 1º deste artigo, não isenta a
consignatária da aplicação de outras penalidades
previstas neste Decreto.

Art. 24. O descredenciamento e a cassação do código
de consignação implicarão denúncia do respectivo
convênio.

Art. 25. A Prefeitura de Guarulhos e as Instituições
Financeiras consignatárias poderão celebrar acordos para a
realização de projetos de cunho social ou cultural, sem
prejuízo de outros de qualquer natureza, de interesse público.

Art. 26. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,
especialmente os Decretos nºs 22532/2004 e 22841/2004.

DECRETO Nº 25133
Dispõe sobre alteração do Decreto nº 25011, de 20 de

dezembro de 2007.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI

PIETÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e
considerando o artigo 83 da Lei Municipal nº 4.213/92;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a alínea “a” do inciso III do artigo

3º do Decreto nº 25011, de 20 de dezembro de 2007,
conforme segue:

“Art. 3º ....................
I - ...........................
II - ..........................
III - .........................
a) ...........................
1. ...........................
2. ............................
3. Seção Técnica de Centro de Referência de

Assistência Social I, com:
3.1 ..........................
3.2 Setor de Acompanhamento de Centro de Referência

de Assistência Social VIII;
4. Seção Técnica de Centro de Referência de

Assistência Social II, com:
4.1 Setor de Acompanhamento de Centro de Referência

de Assistência Social IV; e
4.2 Setor de Acompanhamento de Centro de Referência

de Assistência Social IX;
5. Seção Técnica de Centro de Referência de

Assistência Social III, com:
5.1 Setor de Acompanhamento de Centro de Referência

de Assistência Social II;
6. Seção Técnica de Centro de Referência de

Assistência Social IV, com:
6.1 Setor de Acompanhamento de Centro de Referência

de Assistência Social V; e
6.2 Setor de Acompanhamento de Centro de Referência

de Assistência Social VII;
7. Seção Técnica de Centro de Referência de

Assistência Social V, com:
7.1 Setor de Acompanhamento de Centro de Referência

de Assistência Social VI; e
7.2 Setor de Acompanhamento de Centro de Referência

de Assistência Social III.”
Art. 2º Os códigos das novas unidades administrativas

serão publicados por Por tar ia do Secretár io de
Administração e Modernização.

Art. 3º As atribuições das unidades e as competências
das autoridades de que trata o presente Decreto, serão
exercidas na conformidade da legislação vigente, podendo
ser complementadas conforme necessidade.

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do
presente Decreto correrão por conta de dotações próprias
do orçamento vigente, suplementadas se necessário,
obedecidos os preceitos da Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 11 de Fevereiro de 2008.
PORTARIA Nº 224/2008-GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI
PIETÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos;

RESOLVE:
Art. 1º Fica implantado no âmbito da Prefeitura

Municipal de Guarulhos, o Sistema de Gestão de Contas
de Água e Esgoto, cujo objetivo é o controle e pagamento
eficaz das contas;

Art. 2º A Administração do Sistema de Gestão de
Contas de Água e Esgoto ficará sob responsabilidade da
Secretaria de Administração e Modernização, através do
Departamento de Serviços Gerais.

Parágrafo único. Para administrar o Sistema de Gestão
de Contas de Água e Esgoto, o Departamento de Serviços
Gerais contará com o apoio do Departamento de Informática
e Telecomunicações, dos Agentes de Orçamento, das
Secretarias e Coordenadorias, do Departamento de
Controles Internos e do Departamento da Despesa.

DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
Art. 3º Fica sob a responsabilidade do Departamento

de Serviços Gerais:
I - Manter atualizado o cadastro das contas de água e

esgoto;
II - Recepcionar e encaminhar para pagamento, as contas

de todas as unidades da Prefeitura de Guarulhos, através
de guia de remessa, desde que devidamente cadastradas;

III - Acompanhar, junto a Secretaria de Finanças, o
pagamento das contas de água e esgoto;

IV - Informar aos Secretários e Coordenadores, as contas
que não estiverem aptas ao pagamento, e no mês subseqüente
ao do débito, o consumo e custo mensal apurado;

V - Em relação ao SAAE – Serviço Autônomo de Água
e Esgoto:

a) Devolver imediatamente as contas que forem
detectadas externas, cor te administrativo qualquer
irregularidade cadastral, ocasionando a dificuldade de
identificação a que unidade da PMG pertence;

b) Solicitar os encaminhamentos administrativos
relacionados à assunção, baixa ou encerramento de
responsabilidade, alteração da denominação da unidade
consumidora de água e esgoto, de próprio municipal ou
imóvel locado;

c) Solicitar, sempre que necessário, a manutenção das
redes provisório ou definitivo e vistoria técnica no local
visando verificação das condições gerais das instalações,
para indicação de medidas corretivas que deverão ser
adotadas a fim de conter desperdícios.

DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA E
TELECOMUNICAÇÕES

Art. 4º Ao Depar tamento de Informática e
Telecomunicações, compete manter e atualizar o Sistema
de Gestão de Contas de Água e Esgoto;

DOS AGENTES DE ORÇAMENTO
Art. 5º Fica sob a responsabilidade dos agentes

orçamentários:
I - representar suas respectivas unidades junto à

Secretar ia de Administração e Modernização -
Departamento de Serviços Gerais;

II - solicitar, acompanhar, retificar e ou ratificar os valores
empenhados destinados ao pagamento das contas de
água e esgoto;

DAS SECRETARIAS E COORDENADORIAS
Art. 6º Compete às Secretarias e Coordenadorias:
I - gerir o consumo constante das contas no âmbito de

suas áreas;
II - assegurar a manutenção, atualização, exatidão e

integridade dos dados cadastrais das unidades que
estiverem sob sua responsabilidade;

III - comunicar imediatamente alterações de dados
cadastrais, bem como a necessidade de manutenção na
rede externa de água e esgoto.

O DEPARTAMENTO DE CONTROLES INTERNOS
Art. 7º Fica sob a responsabilidade do Departamento

de Controles Internos:
I - a análise criteriosa quanto à ampliação de gastos

com água e esgoto, dentre elas novas ligações,
destinadas às praças públicas, campos ou quadras
poliesportivas, núcleos sub-habitacionais e associações
beneficentes, em que a Prefeitura Municipal de Guarulhos
figure na condição de titular da conta, o qual deverá
autorizar expressamente o ato;

II - os casos não previstos no artigo anterior deverão
ser justificados e autorizados pelo Secretário e ou
Coordenador da pasta correspondente;

III - auditar periodicamente ou quando solicitado as
contas que trata o presente decreto.

DA COMISSÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
Art. 8º  Compete a Comissão de Locação de

Imóveis, informar à Secretaria de Administração e
Modernização – Departamento de Serviços Gerais até
48 (quarenta e oito) horas após formalização do
objeto,os termos referentes a novas contratações,
prorrogações e encerramentos de contratos de
locação de imóveis.

REQUISIÇAO DE CARRO-TANQUE
Art. 9º A solicitação de carro-tanque reger-se-á como segue:
I - a solicitação de carro-tanque será restrita para

abastecer exclusivamente as unidades desta
Municipalidade e deverá ser formalizada obrigatoriamente
junto ao Departamento de Serviços Gerais, que efetivará
o pedido junto ao SAAE;

II - as Secretarias da Educação, Saúde e Obras e
Serviços Públicos, terão autonomia para requisitar carro-
tanque diretamente ao SAAE e deverão até o quinto dia
do mês subseqüente, encaminhar relatório devidamente
justificado à Secretaria de Administração e Modernização
- Departamento de Serviços Gerais, detalhando os
pedidos de carro-tanque que foram efetuados ao SAAE -
Serviço Autônomo de Água e Esgoto;

III - as demais unidades da PMG, em situações
emergenciais, ocorridas fora do expediente administrativo,
terão autonomia para requisitar carro-tanque diretamente
ao SAAE, formalizando tal situação no primeiro dia útil,
subseqüente ao fato, através de memorando contendo os
seguintes dados:

a) local do abastecimento;
b) data do fornecimento;
c) quantidade fornecida;
d) motivo;
e) nome e código funcional do solicitante;
f) carimbo e assinatura.
Parágrafo único. Todas as solicitações de carro-

tanque deverão ser formalizadas contendo o “de
acordo” de:

a) Secretários e ou Coordenadores e ou respectivos
Assistentes e ou;

b) Secretários Adjuntos e ou;
c) Diretores e ou Assistentes de Diretores.
Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publ icação,  revogadas as d isposições em
contrário.

PORTARIA Nº 225/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV

da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que consta
do requerimento,

DISPENSA do serviço público municipal, a servidora
Fátima Aparecida da Silva (código 25483), Auxiliar de
Cozinha (5039-78), lotada na SS03, devendo comparecer
junto ao Departamento de Recursos Humanos desta
Prefeitura, para dar quitação à rescisão do Contrato de
Trabalho.

PORTARIA Nº 226/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV

da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal, os

servidores abaixo relacionados, conforme segue:
1 – A contar de 29.01.2008, Ana Cristina Leandro

Mandu (código 36178), Professor (a) de Educação
Básica I (5708-2720), SE01,

2 - A contar de 24.01.2008, Ana Elena Albano
Rodrigues Bonito (código 4971), Professor (a) de
Educação Básica I (5708-2863), SE01,

3 - A contar de 01.02.2008, Elisangela Nogueira
Janoni dos Santos (código 29545), Professor (a) de
Educação Básica I (5708-1493), SE01,

4 - A contar de 28.01.2008, Lilia Machado Mendes
(código 40721), Professor (a) de Educação Básica I
(5708-2624), SE01,

5 - A contar de 29.01.2008, Kátia Silene Simões
Cunha (código 40859), Professor (a) de Educação
Básica I (5708-3040), SE01,

6 - A contar de 28.01.2008, Alessandra Regina da
Silva Santos (código 32558), Professor (a) de Educação
Básica I (5708-3265), SE01,

7- A contar de 01.02.2008, Helena Dias (código 39844),
Professor (a) de Educação Básica I (Arte Musical)
(5708-2947), SE01, e

8 - A contar de 22.01.2008, Denis Rodrigues Teixeira
da Silva (código 41510), Agente de Controle dos
Vetores de Dengue e Febre Amarela (8888-14), devendo
comparecer junto ao Depar tamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para darem quitação à rescisão
do Contrato de Trabalho.

PORTARIAS
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PORTARIA Nº 227/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 2785/2007-GP,

referente ao senhor Rodrigo Barbosa Gonçalves da Silva.
PORTARIA Nº 228/2008-GP

O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.02.2008,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para tratamento
de assuntos par ticulares com prejuízo de seus
vencimentos a servidora Solange Pereira dos Santos
Mendes (código 23843), Professor (a) de Educação
Básica I (5708-442), lotada na SE01.

PORTARIA Nº 229/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
CONCEDE a pedido, a contar de 01.02.2008,

excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para tratamento
de assuntos par ticulares com prejuízo de seus
vencimentos a servidora Cibelia Santos Passos Maciel
da Silva (código 21294), Orientador (a) de Atividades
do Cecon (5644-23), lotada na SAS01.

PORTARIA Nº 230/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº

1.429/68,
NOMEIA
Sr. José Miguel Angelo Gianfelice;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Superior de

Gabinete de Secretário – Nível III, SQC-I, EVCC, ref. 43 (114-
4), lotado na Secretaria de Administração e Modernização;

Vaga: exoneração de Manoel Antonio de Lima
Junior,  exonerando-se do cargo que ocupa
atualmente.

PORTARIA Nº 231/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº

1.429/68 e Lei Municipal nº 6.007/2004,
NOMEIA
Sr. Manoel Antonio de Lima Junior;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Técnico de

Direção I, SQC-I, EVCC, ref. 44 (214-4), lotado na
Secretaria Desenvolvimento Urbano;

Vaga: exoneração de Marcelo Gomes Clemente,
exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 232/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº

1.429/68,
NOMEIA
Sr. Herbert Pedighi da Silva;
Para o cargo em comissão: Chefe de Grupo, SQC-I,

EVCC, ref. 23 (108-130), lotado na SS01;
Vaga: exoneração de José Roberto Arena.

PORTARIA Nº 233/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº

1.429/68,
NOMEIA
Sr. Fernando Santos Catão;
Para o cargo em comissão: Chefe de Grupo, SQC-I,

EVCC, ref. 23 (108-71), lotado na SOSP04;
Vaga: exoneração de Fábio Cordeiro dos Santos.

(código 4834), Serviçal III (5136);
Para: Encarregado (a) de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-301), lotada na SG01.05.02.01;
Gratificação: 10%, artigo 22, item IV da Lei Municipal

nº 4.274/93;
Vaga: sustação da designação de Márcia Aparecida

Romão Molina.
PORTARIA Nº 088/2008-SG/DRA

O Secretário Municipal da Saúde PAULO FERNANDO
CAPUCCI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta do memorando nº
04/2008-SS11,

SUSTA a pedido, os efeitos da Portaria nº 24/2007-SG/
DRA, que designou a servidora Margaret Martins (código
19265), para exercer as funções de Chefe de Seção
Administrativa (110), lotada na SS03.00.02.

PORTARIA Nº 089/2008-SG/DRA
A Secretária Municipal de Educação LINDABEL

DELGADO CARDOSO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que consta
dos memorandos nºs 76 e 77/2008-DTDG,

SUSTA os efeitos das Portarias abaixo relacionadas, no
que dizem respeito às seguintes servidoras, designadas
para desempenhar atividades de Assistente de Diretor
de Escola junto à Rede Municipal de Ensino Escolar:

PORTARIA Nº 062/2008-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso de suas atribuições

legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

RESOLVE:
1 - Ficam as codificações das unidades administrativas com base na publicação do decreto abaixo relacionados na

seguinte conformidade:
                                                                        DECRETO Nº 25133
UNIDADES INCLUÍDAS
NOMENCLATURA PARA
Seção Técnica do Centro de Referência de Assistência Social I SAS02.03.03
Setor de Acompanhamento do Centro de Referência de Assistência Social VIII SAS02.03.03.02
Seção Técnica do Centro de Referência de Assistência Social II SAS02.03.04
Setor de Acompanhamento do Centro de Referência de Assistência Social IV SAS02.03.04.02
Setor de Acompanhamento do Centro de Referência de Assistência Social IX SAS02.03.04.03
Seção Técnica do Centro de Referência de Assistência Social III SAS02.03.05
Setor de Acompanhamento do Centro de Referência de Assistência Social II SAS02.03.05.02
Seção Técnica do Centro de Referência de Assistência Social IV SAS02.03.06
Setor de Acompanhamento do Centro de Referência de Assistência Social V SAS02.03.06.02
Setor de Acompanhamento do Centro de Referência de Assistência Social VII SAS02.03.06.03
Seção Técnica do Centro de Referência de Assistência Social V SAS02.03.07
Setor de Acompanhamento do Centro de Referência de Assistência Social VI SAS02.03.07.06
Setor de Acompanhamento do Centro de Referência de Assistência Social III SAS02.03.07.07
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 063/2008-SAM
O Secretár io Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta do memorando nº
12/2008-SAM01.04.03,

DESLIGA a contar de 01.02.2008, do serviço público
municipal, face aposentadoria junto ao I.P.F.P.M.G. e conforme
disposto nas seguintes Portarias, os respectivos servidores:

- 12/2008-IPFPMG, Inês Amazilis Angélica Porfirio
(código 3454), Agente Público – Nível I (137-3), SF01, e

- 13/2008-IPFPMG, Verginia Maria Gonçalves (código
13289), Agente de Administração “F” (14-232),
Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 064/2008-SAM
O Secretár io Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta do memorando nº
17/2008-SAM01.06.02,

DESLIGA do serviço público municipal, face
aposentadoria junto ao I.N.S.S. por invalidez, os
servidores abaixo relacionados, lotados conforme segue:

1 – a contar de 17.08.2007, João Antonio Gonçalves
(código 13958), Trabalhador (a) Braçal III (5124-531),
SOSP03, e

2 – a contar de 06.12.2007, Otilia Ribas Pereira (código
8727), Cozinheira (o) III (5096-578), SE01.

PORTARIA Nº 065/2008-SAM
O Secretár io Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV
e 107 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o
que consta do memorando nº 13/2008-SAM01.04.03,

DESLIGA a contar de 01.02.2008, do serviço público
municipal, por motivo de falecimento, o servidor Arnaldo
Pereira Santos (código 11711), que exercia a função de
Trabalhador (a) Braçal III (5124-1375), lotado na SOSP04.

PORTARIA Nº 066/2008-SAM
O Secretár io Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2005,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta do memorando nº
06/2008-SAM05.01,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 289/2007-SAM, no que
diz respeito à servidora Flávia Cristina Moyses de
Alcântara (código 27208), designada para prestar serviços
junto à Central de Atendimento do Paço Municipal - FÁCIL.

PORTARIA Nº 067/2008-SAM
O Secretár io Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, inciso XIV da
Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que consta
do memorando nº 18/2008-SAM02,

RESOLVE:
Constituir Comissão Coordenadora para Implantação

da Gestão Sistêmica de Documentos – GSD, composta
pelos seguintes servidores:
Coordenador: Ivan Félix Campanha de Souza

(código 26262)
Membros: Antonio Ângelo Fanetti (código 15637)

Araci Borges Dias Martins
(código 22902)
Márcia Carolina Renésio
(código 13468)
Márcio Andrade Catão
(código 12584)
Rafael Azevedo Cavalari
(código 40384)
Roberto Chebat (código 5767)
Narcizo Mattiuzzi da Costa Júnior.

PORTARIA Nº 086/2008-SG/DRA
O Secretário Municipal de Finanças NESTOR CARLOS

SEABRA MOURA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta do memorando nº
12/2008-SAM01.04.03,

SUSTA a contar de 01.02.2008, os efeitos da Portaria nº
883/99-GP, que designou a servidora Inês Amazilis Angélica
Porfirio (código 3454), para exercer as funções de Chefe
de Seção Administrativa (110-62), lotada na SF01.02.04.

PORTARIA Nº 087/2008-SG/DRA
O Secretário Municipal do Governo ARTUR PEREIRA

CUNHA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/92,
DESIGNA
Servidor (a): Josefa Amorim Rodrigues de Souza

 A CONTAR DE PORTARIA Nº NOME E CÓDIGO FUNCIONAL
06.02.08 496/07-SG-DRA Adriana Martins de Aquino (código 33176)
06.02.08 496/07-SG-DRA Jane Santos de Lima (código 34136)
06.02.08 508/07-SG-DRA Rita Maria Pardim (código 4657)
06.02.08 508/07-SG-DRA Cintia Paes dos Santos Alves (código 32053)

PORTARIA Nº 090/2008-SG/DRA
A Secretária Municipal de Educação LINDABEL DELGADO CARDOSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que consta

dos memorandos nºs 76 e 77/2008-DTDG,
SUSTA os efeitos das Portarias abaixo relacionadas, no que dizem respeito às seguintes servidoras, designadas

para desempenhar atividades de Professor Coordenador Pedagógico junto à Rede Municipal de Ensino Escolar:
 A CONTAR DE PORTARIA Nº NOME E CÓDIGO FUNCIONAL
31.01.08 14/04-SAM Suely Carvalho Carli (código 7375)
30.01.08 14/04-SAM Lucia Paes Zoais (código 27982)
31.01.08 13/05-SAM Terezinha Sandra Guarnieri (código 10045)
30.01.08 13/05-SAM Lidia Maria da Silva (código 22291)
30.01.08 495/07-SG-DRA Odette Gabriel Andriolo (código 27572)
31.01.08 495/07-SG-DRA Roselaine Batalha Silva (código 30988)
31.01.08 495/07-SG-DRA Cleonice Moino Ximenes (código 32819)
31.01.08 495/07-SG-DRA Lazara Aparecida Nogueira da Silva (código 34513)
31.01.08 495/07-SG-DRA Caroline de Lima Costa (código 34513)
31.01.08 495/07-SG-DRA Cleide Rodrigues (código 35717)
31.01.08 495/07-SG-DRA Noidy Aparecida Dantas de Lacerda Figueiredo Sá (código 34513)

PORTARIA Nº 091/2008-SG/DRA
A Secretária Municipal de Educação LINDABEL DELGADO CARDOSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
Considerando o disposto no artigo 6º da Lei Municipal nº 5.949/2003 e o que consta do memorando nº 77/2008-

DTDGP e do Edital nº 01/2007-SE,
DESIGNA as servidoras abaixo relacionadas, ocupantes das funções de Professor de Educação Básica I (5708),

para desempenharem atividades de Assistente de Diretor de Escola junto à Rede Municipal de Ensino Escolar,
conforme segue:

CLAS. NOME E CÓDIGO
052º MAURICEIA FEITOSA CAMURCA BARBOSA (código 35037)
053º MAISA DEMAGISTRIS CAMPOS (código 26717)
054º IRAJI DE OLIVEIRA ROMEIRO (código 31337)
055º CAROLINA COSTA LEANDRO (código 32384)
056º RITA DE CASSIA TAVARES DE SANTANA (código 14957)
057º VERA LUCIA RODRIGUES BAURICH FONSECA (código 34299)
058º ROSEMEIRE DE ALMEIDA VITORINO VIEIRA (código 32354)
059º ELAINE CRISTINA PALMA (código 18514)

PORTARIA Nº 092/2008-SG/DRA
A Secretária Municipal de Educação LINDABEL DELGADO CARDOSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
Considerando o disposto no artigo 6º da Lei Municipal nº 5.949/2003, o disposto no artigo 6º da Lei Municipal nº

6.058/2005 e o que consta do memorando nº 76/2008-DTDGP e do Edital nº 01/2007-SE,
DESIGNA as servidoras abaixo relacionadas, para desempenharem atividades de Professor Coordenador

Pedagógico junto à Rede Municipal de Ensino Escolar, conforme segue:
CLAS. NOME E CÓDIGO
082º MARLI PALANGE (código 36293), Professor (a) de Educação Básica I (5708)
083º ADRIANA RAMOS TORRES DE CASTRO (código 28065), Professor (a) de Educação Básica I (5708)
084º  FERNANDA APARECIDA TEIXEIRA RODRIGUES (código 35157), Professor (a) de Educação Básica I (5708)
085º ROSANA DE SOUSA MOTA (código 33442), Professor (a) de Educação Básica I (5708)
087º DEBORA ROSANGELA PHILOMENO CAPUTI (código 34373), Professor (a) Adjunto de Educação Básica I (5709)
088º CLAUDETE CONRADO DA SILVA SOUZA (código 34052), Professor (a) Adjunto de Educação Básica I (5709)
089º ANGELA MARIA RODRIGUES DE CARVALHO (código 33042), Professor (a) de Educação Básica I (5708)
090º FATIMA APARECIDA ZAMPOLO DA SILVA (código 32241), Professor (a) de Educação Básica I (5708)
091º ANDREIA GOMES DA COSTA (código 28092), Professor (a) de Educação Básica I (5708)
092º KELLY ROBERTA DE FREITAS GARILHO (código 33077), Professor (a) Adjunto de Educação Básica I  (5709)
093º MARIA INES GOMES RIBEIRO (código 31384), Professor (a) de Educação Básica I (5708)
094º SILVANA RODRIGUES AMARAL SORGATTO (código 33457), Professor (a) Adjunto de Educação Básica I (5709)
095º MARIA HELENA JEROMIN (código 36240), Professor (a) de Educação Básica I (5708)
096º CINARA HAG FERREIRA (código 36216), Professor (a) de Educação Básica I (5708)
097º JULIANA MARGARIDA PEREIRA MOTINHO (código 33091), Professor (a) de Educação Básica I (5708)
098º ADRIANA ARAUJO LIMA ANSELMO (código 30950), Professor (a) de Educação Básica I (5708)
099º PATRICIA SANTAGUIDA (código 36294), Professor (a) de Educação Básica I (5708)
100º SUZILEIA MARCIA ZOCCAL RIBEIRO (código 36273), Professor (a) de Educação Básica I (5708)

PORTARIA Nº 093/2008-SG/DRA
A Secretária Municipal de Educação LINDABEL DELGADO CARDOSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
Considerando o disposto no artigo 3º da Lei Municipal nº 5.949/2003 e o que consta do memorando nº 45/2008-

DTDGP,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para desempenhar atividades de Apoio Administrativo Escolar

junto à Rede Municipal de Ensino Escolar, conforme segue:
CLASSIFICAÇÃO NOME E CÓDIGO FUNCIONAL
135º Rubem Alves de Sousa (código 34925), Agente Funerário de Serviços Técnicos (5723)
136º Luciana Carlos Brasileiro (código 29765), Recepcionista III (5112).

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2008-SAM01

(ÁREA DA SAÚDE)
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Administração e Modernização, no uso de

suas atribuições legais, faz saber que fará realizar Concurso Público, regido de acordo com as presentes Instruções
Especiais e seus Anexos, por meio da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Julio de Mesquita
Filho” – Fundação VUNESP, para preenchimento de vagas nas seguintes funções:
FUNÇÃO ESPECIALIDADE
BIOMÉDICO III
CIRURGIÃO DENTISTA BUCO-MAXILO III
CIRURGIÃO DENTISTA PERIODONTISTA III
FARMACÊUTICO III
FISIOTERAPÊUTA III
MÉDICO DE FAMÍLIA III
MÉDICO DO TRABALHO III
MÉDICO VETERINÁRIO III
MÉDICO III Acupunturista
MÉDICO III Anestesista
MÉDICO III Cirurgião Vascular
MÉDICO III Clínico Geral

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
MODERNIZAÇÃO

Secretário: Paulino Caetano da Silva
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MÉDICO III Clínico Geral Socorrista
MÉDICO III Clínico Geral Intensivista
MÉDICO III Dermatologista
MÉDICO III Geriatra
MÉDICO III Ginecologista Socorrista
MÉDICO III Hemoterapêuta
MÉDICO III Homeopata
MÉDICO III Oftalmologista
MÉDICO III Ortopedista Socorrista
MÉDICO III Radiologista
MÉDICO III Neurologista
MÉDICO III Neuropediatra
MÉDICO III Pediatra
MÉDICO III Pediatra Socorrista
MÉDICO III Ultrassonografista

a realizar-se de acordo com os Decretos n°s. 15.214/1989, 22.353/2003 e 23.704/2006, Lei Federal nº 7.853/1989,
Lei Orgânica Municipal de Guarulhos e Lei Municipal nº 4.772/96, obedecidas às normas deste Edital, conforme
autorizações contidas nos processos nºs ,777, 775, 776, 769,770, 779,780 781 e 782/2008, respectivamente.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1 – DAS FUNÇÕES E VAGAS
1.1- 1.1 - O Concurso destina-se a selecionar candidatos para preenchimento pelo regime da Consolidação das

Leis do Trabalho – CLT, das vagas relacionadas nas respectivas tabelas, nesta data e mais as que vagarem ou que
forem criadas durante o prazo de validade do concurso e serão providas mediante admissão dos candidatos nele
habilitados.

1.2- 1.2 - Tendo em vista que se encontram em validade os concursos regidos pelos editais 01 e 05/2007-SAM01, e
que os mesmos contemplam funções que estão sendo ofertas neste edital, a convocação de candidatos habilitados
neste edital em funções que ainda disponham de candidatos aprovados e não convocados nos editais mencionados,
fica condicionada ao esgotamento do cadastro formado ou ao término de sua validade.

TABELA 1

1.2 - Os salários mencionados referem-se ao mês janeiro/
2008 e serão reajustados de acordo com os percentuais
aplicados pela Prefeitura de Guarulhos aos salários dos
servidores públicos municipais da mesma categoria.

1.3 - Os candidatos às funções de médicos, aprovados,
e que quando de suas admissões optarem por trabalhar
nos pronto atendimentos ou pronto socorro dos serviços
de urgência/emergência, farão jus a um incentivo de R$
1.000,00 (mil reais) mensais, para a jornada de 24 (vinte
e quatro) horas e de forma proporcional para as demais
cargas horárias, quando couber.

1.3- De acordo com a necessidade e conveniência da
Administração, a carga horária das funções de médicos
poderá ser estendida e/ou realizadas em regime de
plantões, bem como aos sábados, domingos e feriados.

1.4 – Ante o que dispõe o Decreto Federal n° 3.298/
1999, artigo 4° incisos I a IV, com as modificações trazidas
pelo Decreto Federal n° 5.296/2004 e Decreto Municipal
n° 23.704/2006, a reserva de vagas para portadores de
deficiência prevista no inciso VIII do ar tigo 37 da
Constituição Federal , será a prevista na Tabela 2

TABELA 2
FUNÇÕES/ESPECIALIDADES VAGAS

RESERVADAS
CIRURGIÃO DENTISTA BUCO-MAXILO III 01
CIRURGIÃO DENTISTA PERIODONTISTA III 01
FISIOTERAPÊUTA III 01
NEUROLOGISTA 01
1.5 - Serão consideradas deficiências aquelas
conceituadas pela medicina especializada, de acordo com
os padrões mundialmente estabelecidos e que constituam
inferior idade que implique em grau acentuado de
dificuldade para a integração social, em conformidade com
o artigo 5º do Decreto Federal nº 5.296/04, a saber:

“Art. 5º Os órgãos da administração pública direta,
indireta e fundacional, as empresas prestadoras de
serviços públicos e as instituições financeiras deverão
dispensar atendimento prioritário à pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
1 – Pessoa portadora de deficiência, além daquelas

previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2.003, a
que possui limitação ou incapacidade para o desempenho
de atividade e se enquadra .nas seguintes categorias:

a)- Deficiência física: alteração completa ou parcial de um
ou mais seguimentos do corpo humano, acarretando o
comprometimento da função física, apresentando-se sob a
forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia,
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia
cerebral, membros com deformidade congênita adquirida,
exceto as deformidades estéticas e as que não produzam
dificuldades para o desempenho de funções

b) - Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total de
quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma
nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz 2.000Hz e 3.000Hz

c) - Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0.05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica: a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0.03 e 0,05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória
da medida do campo visual em ambos os olhos for igual
ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de
quaisquer das condições anteriores

d) - Deficiência mental: funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos limitações associadas a duas ou
mais áreas de habilidade adaptativas, tais como

1 -comunicação
2 -cuidado pessoal
3 - habilidades sociais
4 - utilização dos recursos da comunidade
5 - saúde e segurança
6 - habilidades acadêmicas
7 - lazer

Maxilo Facial IIIMaxilo Facial III

8 - trabalho
e) - Deficiência múltipla: associação de duas ou mais

deficiências.
II – Pessoa com mobilidade reduzida, àquela que, não

se enquadrando no conceito de pessoa portadora de
deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade de
movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando
redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação
motora e percepção.

§ 2° - O disposto no caput aplica-se, ainda, as pessoas
com idade igual ou superior a sessenta anos, gestantes,
lactantes e pessoas com criança de colo.

§ 3º - O acesso prioritário às edificações e serviços
das instituições financeiras deve seguir os preceitos
estabelecidos neste Decreto e nas normas técnicas de
acessibilidade da Associação Brasileira de Normas
Técnicas – ABNT, no que não conflitarem com a Lei nº
7.102, de 20 de junho de 1983, observando, ainda, a
Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.878, de
26 de julho de 2001”

1.6- As alterações quanto às definições e parâmetros
de deficiência na legislação federal serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.

1.7- Não serão considerados como deficiência, os
distúrbios passíveis de correção.

1.8 –Os candidatos constantes da lista especial
(por tadores de deficiência) serão convocados pela
Prefeitura de Guarulhos, quando da admissão, para exame
médico específico, com finalidade de avaliação da
compatibilidade entre as atribuições da função e a
deficiência declarada, sendo excluído do Concurso o
candidato que tiver deficiência considerada incompatível
com as atribuições da função.

1.9 - Após o ingresso do candidato por tador de
deficiência, esta não poderá ser apresentada como motivo
para justificar a concessão de readaptação de função, bem
como para a aposentadoria por invalidez.

1.10 - As pessoas portadoras de deficiência participarão
do Concurso Público em igualdade de condições com os
demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação,
data, horário e local de realização das provas.

1.11- Não havendo candidatos por tadores de
deficiência habilitados, as vagas reservadas serão
revertidas aos demais candidatos, na respectiva função.

2 – SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES
2.1 - FARMACÊUTICO III
Responsável pelo acondicionamento de medicações e

soluções, controle da validade, acompanhamento, avaliar
o consumo médio e mensal, qualidade e suprimento;
participar da elaboração de protocolos e atualização da
padronização de medicamentos e soluções; supervisionar
unidades de saúde; supervisionar práticos de farmácia;
capacitar e reciclar profissionais que atuem na área de
assistência farmacêutica; executar outras atividades que
lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos superiores,
relacionados a sua área de atuação.

2.2- FISIOTERAPEUTA III
Elaborar o diagnóstico fisioterapêutico compreendido

como avaliação físico-funcional, utilizando metodologia e
técnicas fisioterapêuticas com a finalidade de apresentar
e detectar as alterações, considerando os diversos graus
de normalidade para os de anormalidade; executar outras
atividades que lhe forem delegadas pelos níveis
hierárquicos superiores, relacionados a sua área de
atuação.

2.3 - CIRURGIÃO DENTISTA BUCO-MAXILO FACIAL III
Planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar

atividades e ações de odontologia no âmbito da
assistência, pesquisa e docência, nos diferentes níveis
de complexidade das ações de saúde, e participar de
processos educativos, de formação e de ações coletivas
e de vigilância em saúde; diagnosticar e tratar afecções
da boca, dentes e região maxilofacial utilizando processo
clínico ou cirúrgico, para promover e recuperar a saúde
bucal em geral; efetuar restaurações, extrações, limpeza
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dentária, aplicação de flúor, pulpectomia e demais
procedimentos necessários ao tratamento, devolvendo ao
dente sua vitalidade, função e estética; atender pacientes
de urgência odontológica, prescrevendo medicamentos
de acordo com as necessidades e tipo de problema
detectado; realizar pequenas cirurgias de lesões
benignas, remoção de focos, extração de dentes inclusos,
semi-inclusos, suturas e hemostasias; efetuar as limpezas
profiláticas dos dentes e gengivas, extração de tártaro,
para eliminar a instalação de focos de infecção; substituir
ou restaurar par tes da coroa dentária, colocando
incrustações ou coroas protéticas, para completar ou
substituir o dente, a fim de facilitar a mastigação e
restabelecer a estética; produzir e analisar radiografias
dentár ias; tratar de afecções da boca, usando
procedimentos clínicos, cirúrgicos e/ou protéticos, para
promover a conservação de dentes e gengivas; retirar
material para biópsia, quando houver suspeita de lesões
cancerígenas; realizar sessões educativas, proferindo
palestras a comunidade, enfatizando a importância da
saúde oral e orientando sobre cuidados necessários com
a higiene bucal; participar de equipes multiprofissional,
orientando e treinando pessoal, desenvolvendo programas
de saúde, visando contribuir para a melhoria da saúde da
população; relacionar, para fins de pedidos ao setor
competente, o material odontológico e outros produtos
utilizados no serviço, supervisionando-os para que haja
racionalização.

2.4 - CIRURGIÃO DENTISTA PERIODONTISTA III
Estudo dos tecidos de suporte e circulares dos dentes

e seus substitutos, o diagnóstico, a prevenção, o
tratamento das alterações nesses tecidos e das
manifestações das condições sistêmicas no periodonto,
e a terapia de manutenção para controle da saúde

2.5 - BIOMÉDICO III
Realizar análises, firmar os respectivos laudos, executar

o processamento de sangue, suas sorologias e exames
pré-transfussionais ,realizar análises físico-químicas e
microbiológicas para o saneamento do meio ambiente;
aplicar completamente, os princípios, os métodos e as
técnicas de acupuntura; coleta de materiais, análise,
interpretação, emissão e assinatura de laudos e de
pareceres técnicos ,realizar toda e qualquer coleta de
amostras biológicas para realização dos mais diversos
exames, como também supervisionar os respectivos
setores de coleta de materiais biológicos, realizar exames
laboratoriais de DNA e firmar os respectivos laudos.

2.6 - MÉDICO DE FAMÍLIA III
Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua

responsabilidade; valorizar a relação médico-paciente e
médico-família como parte de um processo terapêutico e
de confiança; oportunizar os contatos com indivíduos
sadios ou doentes, visando abordar os aspectos
preventivos e de educação sanitária; empenhar-se em
manter seus pacientes saudáveis, quer venham às
consultas ou não; executar ações básicas de Vigilância
Epidemiológica e Sanitária em sua área de abrangência;
executar as ações de assistência nas áreas de atenção à
criança, à mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao idoso,
realizando também atendimentos de primeiros cuidados
nas urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; discutir
de forma permanente, junto à equipe de trabalho e
comunidade, o conceito de cidadania, enfatizando os
direitos à saúde e as bases legais que os legitimam;
participar da programação, planejamento e organização
do processo de trabalho Unidade de Saúde da Família;
seguir diretrizes estabelecidas em protocolo programático,
conforme determinação da Secretaria Municipal de Saúde;
executar outras atividades que lhe forem delegadas pelos
níveis hierárquicos superiores, relacionados a sua área
de atuação.

2.7 - MÉDICO DO TRABALHO III
Elaborar os Atestados de Saúde Ocupacional (ASO)

para os servidores da Prefeitura de Guarulhos nas
situações de Admissão, Periódico, Mudança de função e/
ou atividade; Demissão; controlar através de avaliação dos
atestados de saúde apresentados, o absenteísmo nos
quadros da Prefeitura de Guarulhos; par ticipar da
elaboração de relatórios analíticos periódicos, de
incidência e prevalência de patologias em geral e doenças
ocupacionais em particular, assim como dos acidentes
de trabalho, com a finalidade de implantar e implementar
ações e programas de prevenção, para aperfeiçoar o
ambiente de trabalho e melhorar a qualidade de vida do
servidor público municipal; participar ativamente das
equipes de treinamento do Serviço Especializado em
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho –
SESMT; colaborar com a equipe na análise e adequação
periódica, de acordo com as Normas Regulamentadoras
do Ministério do Trabalho, do Programa de Controle
Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO das unidades
de trabalho e em programas específicos do SESMT; estar
sempre atualizado em relação à legislação trabalhista e
ambiental vigentes no país e executar outras atividades
que lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos
superiores, relacionados a sua área de atuação.

2.8 - MÉDICO VETERINÁRIO III
Realizar investigação epidemiológica de doenças de

notificação compulsória; inspeção e orientações técnicas
sobre medidas preventivas e de controle de zoonoses;
realizar vistoria zoosanitária e acompanhamento de
equipes em serviços de campo; identificar animais através
dos métodos disponíveis (resenhas, transponder, etc.);
realizar eutanásia em animais de pequeno, médio e
grande por te, bem como escolher um método,
medicamento e dosagem a serem utilizados; realizar
cirurgias de castração para ajuda no controle populacional;
realizar atendimento aos animais destinados à adoção
dentro da D.T.C.Z.; controle e responsabilidade sobre
medicamentos instrumental colocados a sua disposição;
colheita de espécimes e material para identificação e
exame laboratorial; executar outras atividades que lhe
forem delegadas pelos níveis hierárquicos superiores,
relacionados a sua área de atuação.

2.9 - MÉDICO III (TODAS AS ESPECIALIDADES)
Contribuir na formulação de políticas públicas de saúde;

executar as atividades relacionadas às ações públicas de
saúde de forma integrada com os demais profissionais de
saúde; garantir a prestação qualitativa dos serviços de
assistência e de preservação da saúde, segundo as diretrizes
da política de saúde municipal; realizar ações e atividades
programáticas estabelecidas; participar da elaboração,

mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.

c) não ter direito e não estar recebendo parcelas do seguro
desemprego no período de 18/02/2008 a 07/03/2008.

3.1.19- poderão solicitar isenção do valor da taxa de
inscrição no presente concurso o candidato inscrito no
Programa Social do Governo Federal denominado Bolsa
Família que comprove o recebimento do benefício
referente ao mês de janeiro de 2008.

3.1.20- O candidato que preencher as condições
estabelecidas nos itens anteriores, deverá obedecer ao
que segue:

3.1.21- acessar, no período das 10 horas do dia 18 de
fevereiro de 2008 às 23h 59 min do dia 20 de fevereiro
de 2008, o “link” próprio da página do Concurso – site
www.vunesp.com.br;

3.1.22- preencher total e corretamente o cadastro com
os dados solicitados;

3.1.23- Entregar nos dias 21 e 22 de fevereiro de
2008 das 9 horas às 16 horas na Secretar ia de
Administração e Modernização da Prefeitura de Guarulhos
– à Av. Pres. Marechal Humberto de Alencar Castelo
Branco, 1.041 – Vila Augusta - Guarulhos – envelope
contendo Requerimento de Isenção de Pagamento de
Taxa de Inscrição no “Concurso Público 01/2008”,
conforme Anexo IV, devendo constar o nome completo
do candidato, o cargo e os seguintes documentos
comprobatórios:

a) cópia do RG;
b) cópia do CPF;
c) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social

(página com foto e com a qualificação do candidato e
página onde conste a baixa do último emprego), bem
como a comprovação de recebimento da última parcela
do seguro desemprego ou cópia da rescisão de contrato
no caso de pedido de dispensa, onde comprovará não ter
direito ao recebimento do seguro desemprego;

d) cópia da última declaração do imposto de renda e/ou
da declaração de isenção do respectivo imposto, que
comprove que o candidato não possua qualquer rendimento;

e) declaração de própr io punho, com 2 (duas)
testemunhas, onde conste não possuir nenhuma fonte de
renda ou provento próprio e/ou de seus familiares.

3.1.24- A documentação comprobatória citada no item
3.1.23 deverá ser encaminhada por meio de fotocópias
em envelope fechado, identificado com o nome do
candidato, a função para a qual está se inscrevendo e o
número do edital. Não serão considerados os documentos
encaminhados por outro meio que não o estabelecido
neste Capítulo.

3.1.25- O resultado do pedido de isesenção, com
deferimento ou indeferimento, será publicado no Diário
Oficial do Município do dia 26/02/2008.

3.1.26- O candidato que tiver o requerimento indeferido
poderá acessar novamente o “link” próprio na página do
Concurso – site www.vunesp.com.br, digitar seu CPF e

proceder a efetivação impressão do boleto bancário, com
valor da taxa de inscrição plena, cujo pagamento deverá
ser efetuado até 07 de março de 2008. Atenção para o
horário bancário!

3.1.27- O candidato que não efetivar a inscrição
mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa, terá
o pedido de inscrição invalidado.

4– DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATO PORTADOR
DE NECESSIDADES ESPECIAIS

4.1 – O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar
se as atribuições da função, especificadas no Capítulo 2
– DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência
de que é portador.

4.2 – O candidato inscrito como por tador de
necessidades especiais deverá especificar, na ficha de
inscrição, o tipo de deficiência que apresentar e deverá
encaminhar por Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), à
Fundação VUNESP, Rua Dona Germaine Burchard, 515
– Água Branca/Perdizes – São Paulo – SP – CEP 05002-
062, no período de (18/02/2008 a 07/03/2008), os
seguintes documentos:

relatório médico atestando a espécie, o grau ou nível
da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença
– CID, bem como a causa da deficiência, inclusive para
assegurar previsão de adaptação da sua prova;

requerimento com a qualificação completa do
candidato, bem como a especificação do Concurso
Público para o qual está inscrito e a solicitação de prova
especial em Braille ou ampliada, ou de condições
especiais para a realização da prova, SE FOR O CASO.

4.2.1 – O tempo para a realização da prova, a que os
portadores de necessidades especiais serão submetidos,
poderá ser, desde que requerido, diferente daquele
previsto para os demais candidatos, levando-se em conta
o grau de dificuldade apresentado em decorrência da
deficiência.

4.3 – Para efeito de prazo estipulado no item 4.2 deste
Capítulo, será considerada a data da postagem fixada pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

4.4 – O candidato que não declarar ser portador de
deficiência, no ato da inscrição, e não atender ao solicitado
no item 4.2 deste Capítulo, não será considerado portador
de deficiência, não poderá impetrar recurso em favor de
sua situação, bem como não terá sua prova especial
preparada, seja qual for o motivo alegado.

4.5 – Após o prazo de inscrição, não será considerado
pedido de inclusão ou exclusão de candidato na lista
específica de portadores de deficiência.

4.6 – Será excluído do Concurso o candidato que tiver
deficiência considerada incompatível com as atribuições
da função e também aquele que não comparecer para a
perícia médica.

5– DAS PROVAS
5.1- O Concurso será constituído das fases, conforme

segue:

execução e avaliação de programas, da normatização de
procedimentos relativos a sua área de abrangência;
desenvolver ações e atividades educativas junto aos
pacientes, servidores e comunidade; participar de programas
de vigilância epidemiológica; realizar registros e
procedimentos necessários (análise, exame físico);
determinar a hipótese diagnostica; solicitar exames
complementares; prescrever tratamento, encaminhamento
para serviços especializados e outro: conhecer e atualizar
os recursos médicos disponíveis, normas e rotinas de
serviços; organizar, manter e controlar os equipamentos,
Instrumentos e materiais sob sua guarda e utilização,
requisitando sua manutenção preventiva e corretiva: emitir
relatórios de suas ações e atividades: responsabilizar-se
pelas informações constantes no prontuário, na receita, no
atestado e na guia de encaminhamento subscrita: participar
de reuniões, treinamento e desenvolvimento para
aperfeiçoamento do processo de trabalho e executar outras
atividades que lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos
superiores, relacionados a sua área de atuação.

3– DAS INSCRIÇÕES
3.1 – A inscrição implicará a completa ciência e tácita

aceitação das normas e condições estabelecidas neste
Edital, sobre as quais não se poderá alegar
desconhecimento.

3.2 -  As inscrições deverão ser realizadas pela
internet, entre 10 horas de 18/02/2008 e 16 horas de
07/03/2008.

3.2 – Para inscrever-se o candidato deverá:
acessar o site www.vunesp.com.br, durante o período

de inscrição (18/02/2008 a 07/03/2008).
localizar, no site o “link “ correlato ao Concurso Público;
ler totalmente o Edital e preencher corretamente a ficha

de inscrição;
efetuar o pagamento da taxa de inscrição conforme o

valor indicado no item 1.1 deste Edital, até a data limite
para encerramento das inscrições em 07/03/2008.

3.3 – Para efetuar a inscrição, o candidato poderá
utilizar os equipamentos do Programa Acessa São
Paulo, disponíveis nos Infocentros, dentre outros, na
cidade de São Paulo ou Guarulhos, descritas no Anexo
I deste Edital.

3.4 – Não será aceita inscrição por fac-símile, correio
eletrônico ou fora do período estabelecido neste Edital.

3.5 – Às 16 horas (horário de Brasília) do dia 07/03/2008,
a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

3.6 – O valor correspondente à taxa de inscrição poderá
ser efetuado em qualquer agência bancária.

3.6.1 – O pagamento da importância correspondente à
inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque,
que somente será considerada efetuada após a respectiva
compensação.

3.6.2 – Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido,
a inscrição do candidato será automaticamente tornada
sem efeito.

3.7 – Não haverá devolução da importância paga, ainda
que a maior ou em duplicidade, nem isenção parcial ou
total de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja
qual for o motivo alegado.

3.8 – A devolução da importância paga somente
ocorrerá se o Concurso Público não se realizar.

3.9 – Para o pagamento da taxa de inscrição, somente
poderá ser utilizado o boleto gerado na inscrição até a
data limite do encerramento das inscrições (07/03/2008).
Atenção para o horário bancário.

3.10 – Não será aceito pagamento da taxa de inscrição
por depósito em caixa eletrônico, pelo correio, fac-símile,
transferência eletrônica, DOC, doc eletrônico, ordem de
pagamento ou depósito comum em conta corrente,
condicional ou fora do período estabelecido de 18/02/2008
a 07/03/2008, ou por qualquer outro meio que o
especificado neste Edital. O agendamento do pagamento
só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do
período de inscrição. Será cancelada a inscrição se for
verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos
os requisitos especificados.

3.11 – A efetivação da inscrição ocorrerá após a
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto
referente à taxa ou pela publicação comissão de concurso
do deferimento do pedido de isenção. A pesquisa para
acompanhar a situação da inscrição deverá ser feita no
site www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público,
após 72 horas do término do período de inscrição. Caso
seja detectada falta de informação, o candidato deverá
entrar em contato com o Disque VUNESP, pelo telefone
(11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20 horas.

3.12 – As informações prestadas na ficha de inscrição
são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo a
Prefeitura de Guarulhos o direito de excluir do Concurso
Público aquele que preenchê-la com dados incorretos e
o que prestar informações inverídicas, ainda que o fato
seja constatado posteriormente.

3.13 – O candidato será responsável por qualquer erro,
omissão e pelas informações prestadas na ficha de
inscrição.

3.14– Não deverá ser enviada à Prefeitura de Guarulhos
ou à Fundação VUNESP, qualquer cópia de documento
de identidade, sendo de responsabilidade exclusiva dos
candidatos os dados cadastrais informados no ato da
inscrição, sob as penas da lei.

3.15– Informações referentes ao Concurso Público
poderão ser obtidas no site www.vunesp.com.br ou, nos
dias úteis, das 8 às 20 horas, pelo Disque VUNESP, por
meio do telefone (11)3874-6300.

3.16–O descumprimento das instruções para a
inscrição pela Internet, implicará a sua não efetivação.

3.17 O candidato que necessitar de condições especiais
para a realização das provas, deverá requerer por escrito,
até o término das inscrições, e enviando por SEDEX ou
Aviso de Recebimento (AR), ou, ainda entregar
pessoalmente na Fundação VUNESP, sito na Rua Dona
Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes-São
Paulo-SP – CEP: 05002-062, a solicitação detalhada dos
recursos necessários para a realização das provas.

3.18- Amparado pela Lei nº. 6.289, de 15 de outubro
de 2007, regulamentada pelo Decreto 25.064 de 24/01/
2008, o candidato terá direito à isenção do valor da
inscrição desde que atenda aos seguintes requisitos:

a) não possuir relação de emprego com pessoa física
e/ou jurídica no período de 3(três) meses anteriores a
01/02/2008.

b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários

Cirurgião Destista Buco-Maxilo Facial III

TABELA 5

5.2 – A prova objetiva será composta de questões de
múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas, que versarão
sobre o conteúdo programático estabelecido no Anexo II
deste Edital, com duração de 3 (três) horas.

5.2.1 - O candidato será informado sobre as datas dos
resultados do Concurso Público e seus respectivos
períodos de recursos no dia da realização das provas.

6 - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
6.1 – DA PROVA OBJETIVA (para todas as funções)
6.1.1 - A prova objetiva será realizada na cidade de

Guarulhos, com data prevista para 27/04/2008 sendo a
confirmação da data e a divulgação do(s) local(ais) e os
horários, publicadas no Diário Oficial do Município de
Guarulhos.

6.1.2 - Caso o número de candidatos para prestar as
provas exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas
na cidade de Guarulhos, a Fundação VUNESP poderá
aplicar as provas em municípios vizinhos.

6.1.3 - A Fundação VUNESP encaminhará cartão de
convocação para as provas, razão pela qual o candidato
deverá preencher, na ficha de inscrição, total e
corretamente, todos os dados per tinentes ao seu
endereço.

6.1.3.1 - Esta convocação não tem caráter oficial, pois
é meramente informativa não sendo aceita a alegação do
não recebimento como justificativa de ausência ou de
comparecimento em data, local ou horário incorretos,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a publicação
do respectivo Edital de Convocação.

6.1.4 – Nos 03 (três) dias que antecederem a data
prevista para as provas, o candidato poderá ainda:

verificar o Edital de Convocação, consultando os sites:
www.vunesp.com.br ou www.guarulhos.sp.gov.br ; ou

contatar o Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874-
6300, nos dias úteis, das 8 às 20 horas; ou

verificar listagem afixada na Av. Presidente Humberto
de Alencar Castelo Branco, 1041, Vila Augusta, Guarulhos,
nos dias úteis, das 8 às 16h30m.

6.1.5 - Eventualmente, se o nome do candidato não
constar no Edital de Convocação, o mesmo deverá entrar
em contato com a Fundação VUNESP pelo do telefone:
(11) 3873-6300, nos dias úteis, no horário das 8 às 20
horas.

6.1.5.1- Ocorrendo o fato mencionado no item anterior,
o candidato poderá participar do Concurso Público se
apresentar o comprovante de pagamento da taxa de
inscrição, efetuado nos moldes deste Edital.

6.1.5.2- Constatada eventual irregularidade na inscrição
do candidato, a inclusão desse será automaticamente

cancelada, sem direito a reclamações posteriores e
considerando-se nulos os atos decorr idos dessa
irregularidade.

6.1.6 - O candidato deverá comparecer ao local
designado para a prova com antecedência mínima de 60
(sessenta) minutos, munido de:

6.1.6.1- Caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e
borracha macia, e;

6.1.6.2- Original de um dos documentos de identificação
a seguir:

a) Cédula de Identidade (RG);
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
d) Certificado Militar;
e) Carteira Nacional de Habilitação – modelo novo (com

foto); ou
f) Passaporte, dentro do prazo de validade.
6.1.7 - O documento apresentado deverá estar em

perfeitas condições, de forma a permitir a identificação
do candidato com clareza.

6.1.8 – Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia da realização da prova, documento de
identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto,
deverá ser apresentado documento que ateste o registro
da ocorrência em órgão policial, expedido há no mínimo
30 (trinta) dias. O candidato poderá realizar a respectiva
prova, sendo então submetido à identificação especial,
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão em
formulário próprio.

6.1.9 – Somente será admitido na sala ou local de prova
o candidato que apresentar um dos documentos
discriminados no item 6.1.6.2, desde que permita, com
clareza, a sua identificação.

6.1.9.1. Em caso de não apresentar, no dia da
realização da prova, por motivo de esquecimento, um dos
documentos citados neste Capítulo, o candidato fará a
prova condicionalmente, mediante preenchimento e
assinatura de formulário próprio, comprometendo-se, até
o final da respectiva prova, a apresentar documento hábil
de identificação, sob pena de ter sua prova anulada.

6.1.10 - Não serão aceitos protocolos nem cópia dos
documentos citados, ainda que autenticadas, ou
quaisquer outros documentos diferentes dos acima
definidos, inclusive carteira funcional.

6.1.11 - Não será admitido na sala de provas o
candidato que se apresentar após o horário estabelecido
para o seu início.

6.1.12 - Não haverá segunda chamada, seja qual for o
motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato.
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6.1.13 - Durante as provas não serão permitidas
consultas bibliográficas de qualquer espécie nem a
utilização de máquina calculadora ou de equipamento
eletrônico.

6.1.14 - Será eliminado do Concurso Público o
candidato que for surpreendido comunicando-se com
outro candidato ou com terceiros, verbalmente, por escrito
ou por qualquer outro meio de comunicação.

6.1.15 – Após o ingresso do candidato na sala de
provas, o mesmo não poderá ausentar-se sem o
acompanhamento de um fiscal.

6.1.16 – O candidato somente poderá retirar-se do local
de aplicação da prova objetiva depois de transcorrido o
tempo 50% após seu início.

6.1.17 - O candidato receberá o Caderno de Questões
e a Folha de Respostas.

6.1.18 – As respostas deverão ser assinaladas, pelo
candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha de
Respostas.

6.1.19 – A Folha de Respostas, cujo preenchimento é
de responsabilidade do candidato, é o único documento
válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue
no final da prova ao fiscal de sala, levando somente o
Caderno de Questões.

6.1.20 – Não será computada questão com emenda
ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida
ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma
delas esteja correta.

6.1.21 – Não deverá ser feita nenhuma marca fora do
campo reservado às respostas ou à assinatura, pois
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas,
prejudicando o desempenho do candidato.

6.1.22 – Em hipótese alguma, haverá substituição da
Folha de Respostas por erro do candidato.

6.1.23 – O candidato que, eventualmente, necessitar
alterar algum dado cadastral, por erro de digitação
constante na convocação, deverá efetuar a correção no
próprio Cartão de Convocação ou solicitar a correção em
formulário específico, devidamente datado e assinado e
entregar ao fiscal da sala. O candidato que queira fazer
alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a Sala
de Coordenação no local em que estiver prestando a
prova. O candidato que não solicitar a correção nos termos
deste item deverá arcar, exclusivamente, com as
conseqüências advindas de sua omissão.

6.1.24 – Não haverá prorrogação do tempo previsto para
a aplicação da prova, em virtude de afastamento, por
qualquer motivo, de candidato da sala de prova.

6.1.25 – Será automaticamente excluído do Concurso
Público o candidato que:

a) apresentar-se após o fechamento dos portões;
b) não apresentar documento de identificação, conforme

o previsto no item 6.1.6.2 deste Capítulo;
c) não comparecer para a realização da prova, seja qual

for o motivo alegado;
d) ausentar-se da sala de prova, sem o

acompanhamento do fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outras

pessoas ou utilizando-se de livros, impressos não
permitidos ou calculadoras;

f) estiver portando qualquer tipo de equipamento
eletrônico de comunicação;

g) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
h) não devolver o material solicitado pelo fiscal na sala

de prova;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo

porte;
k) estiver fazendo uso de boné, gorro, óculos de sol,

relógio de pulso com calculadora ou chapéu;
l) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer

membro da equipe encarregada da aplicação da prova.
6.2- DA PROVA DE TÍTULOS
6.2.1 – Os títulos serão recebidos no dia da realização

da prova objetiva, com data prevista para 13/04/2008,
sendo a confirmação da data e a divulgação do(s)
local(ais) e os horários publicadas no Diário Oficial do
Município de Guarulhos.

6.2.2– Somente serão considerados os títulos dos
candidatos aprovados na prova objetiva, isto é, com
pontuação igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos,
desde que devidamente comprovados, conforme o
estabelecido no Capítulo 7 deste Edital.

–Os documentos deverão ser apresentados em
cópias reprográficas acompanhados do original, para
serem vistadas pelo receptor ou em cópias autenticadas,
não sendo aceitos protocolos de documentos ou fac-
símile.

6.2.4– Os candidatos deverão apresentar o diploma de
graduação. Só serão aceitos os títulos obtidos posterior à
data da graduação e até o último dia de inscrição 07/03/
2008.

6.2.5- Na ausência da Graduação ou do diploma de
Mestre/Doutor, deverá ser entregue cópia reprográfica
autenticada do certificado acompanhado do respectivo
histórico escolar, expedido por Instituição de Ensino
Superior, que comprove a conclusão do referido curso e
seu devido reconhecimento/credenciamento.

Não serão considerados os títulos apresentados
fora do prazo estabelecido, nem a substituição a qualquer
tempo, de títulos já entregues.

6.2.7- Cada Título será considerado uma única vez.
6.2.8- Os Títulos obtidos após o último dia de inscrição

serão desconsiderados.
6.2.9- O documentos relacionados a títulos adquiridos

no exterior somente serão considerados, quando
revalidados por Universidades oficiais, que mantenham
cursos congêneres, credenciados nos órgãos
competentes.

6.2.10 – Não serão aceitos Títulos fora do prazo
determinado para a sua entrega, nem a substituição, a
qualquer tempo, de títulos já entregues.

6.2.11– Será permitida a entrega dos títulos por
procuração ou autor ização, mediante entrega do
respectivo do mandado, com firma reconhecida,
acompanhado de cópia do documento de identidade do
procurador.

6.2.12 - Deverá ser entregue uma procuração de cada
candidato, que ficará retida.

6.2.13- Todos os documentos apresentados, cuja
devolução não for solicitada no prazo de 120 (cento e
vinte) dias, contados a partir da homologação do resultado
final do Concurso Público, serão inutilizados, devendo a
solicitação ocorrer somente após a publicação da
homologação do presente Concurso Público.

7 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO
7.1– DA PROVA OBJETIVA
7.1.1- A prova objetiva, de caráter classificatório e

eliminatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100
(cem) pontos.

7.1.2- Será considerado habilitado o candidato que
obtiver nota igual ou superior a 50(cinqüenta) pontos,
sendo emitidas 02 (duas) listas, uma geral e outra
especial, para os portadores de necessidades especiais,
quando for o caso.

7.1.3- O candidato não habilitado será excluído do
presente concurso.

7.2- DA PROVA DE TÍTULOS
7.2.1–A prova de títulos será classificatória, sendo os

documentos avaliados em conformidade com o item 6.2,
a tabela 7 deste Capítulo e limitada à pontuação no valor
máximo, a saber:

Só serão aceitos os títulos obtidos posterior à data da
graduação e até o último dia de inscrição 07/03/2008.

8 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA
PONTUAÇÃO FINAL

8.1 – A pontuação final de cada candidato será a soma
das pontuações obtidas nas provas objetiva, redação
(quando houver), prática (quando houver) e títulos (quando
houver).

8.2 – Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de
desempate ao candidato:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,
nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente
aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade
mais elevada;

b) obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Específicos,

c) obtiver maior pontuação na prova de títulos, quando
houver, e

d) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a
60 (sessenta) anos.

8.3 – Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio
com a participação dos candidatos envolvidos.

8.4 – No ato da inscrição, o candidato fornecerá as
informações necessárias para fins de desempate, estando
sujeito às penalidades impostas pela Administração
Municipal, em caso de inverídicas.

9 – DOS RECURSOS
9.1-O prazo para interposição de recurso será de 3(três)

dias úteis contados da data da publicação do fato que lhe
deu origem.

9.2 - O recurso deverá ser apresentado de forma
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada
questão ou para o fato que lhe deu origem e em 2 (duas)
vias de igual teor (original e cópia).

9.3 - Devem constar do recurso: o nome do candidato,
número de inscrição, número do documento de identidade,
função para a qual se inscreveu, endereço completo, a
fundamentação ou o embasamento com as devidas
razões do recurso, local, data e assinatura, conforme
modelo definido no Anexo III deste Edital.

9.4 - O recurso deverá ser protocolado na Fundação
VUNESP, sito na Rua Dona Germaine Burchard, 515 –
Água Branca/Perdizes, São Paulo, SP – CEP 05002-062,
nos dias úteis, no horário das 9 às 16h30m.

9.5 - As respostas aos recursos interpostos serão objeto
de publicação no Diário Oficial do Município, após análise
e manifestação da Fundação VUNESP.

9.6 - Serão indeferidos os recursos interpostos fora da forma
e dos prazos estipulados neste Edital, bem como aqueles que
não apresentarem fundamentação e embasamento.

9.7 - Não caberá recurso da decisão proferida pelo
profissional encarregado da realização do exame médico
específico realizado por órgão da Prefeitura de Guarulhos,
quando da convocação para a contratação do candidato.

9.8 - No que diz respeito à publicação dos totais de
pontos das provas, em havendo recurso deferido, será
feita a retificação, ou ficará automaticamente ratificada a
classificação final.

9.9 – No caso de provimento de recurso interposto
dentro das especificações, esse poderá, eventualmente,
alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato
para uma nota/classificação superior ou inferior ou ainda
ocorrer à classificação do candidato que não obtiver a
nota mínima exigida para a habilitação.

9.10 – Não haverá, em hipótese alguma, vistas de
provas.

10 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
10.1 - Os candidatos habilitados serão classificados em

ordem decrescente da pontuação final, de acordo com a
opção declarada na ficha de inscrição, enumerados em
02 (duas) listas classificatórias, sendo uma geral e outra
especial, para os portadores de necessidades especiais,
por função.

11 – DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES
11.1 – A contratação dos candidatos aprovados, de

acordo com as necessidades da Administração,
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final.

11.2 – São condições para a contratação:
11.2.1 - ser brasileiro, nato ou naturalizado, na data da

inscrição ou gozar das prerrogativas previstas no artigo
12 da Constituição Federal de 1.988 e demais disposições
da Lei , no caso de estrangeiro;

11.2.2 - ter 18 (dezoito) anos completos;
11.2.3 – estar quite com a justiça eleitoral;
11.2.4 - estar quite com o serviço militar, quando do

sexo masculino;
11.2.5 - aprovação em exame médico realizado em

unidade da Prefeitura de Guarulhos e perícia médica
específica, no caso de portador de deficiência, quando
for o caso;

11.2.6 - possuir os requisitos exigidos para o exercício
da função, conforme apontado no item 1.1 e respectivas
tabelas deste Edital;

11.2.7 - estar em pleno exercício de seus direitos civis
e políticos;

11.2.8 – não ter sido dispensado por justa causa,
demitido ou demitido a bem do serviço publico da
Prefeitura de Guarulhos nos últimos 05 (cinco) anos, a
contar da data prevista para o início das atividades.

11.2.9 - apresentar outros documentos que a Prefeitura
julgar necessários.

11.2.10 - A aprovação do candidato nas avaliações
previstas neste Edital não o isenta da entrega dos
documentos pessoais exigíveis para a contratação

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 – A aprovação no Concurso Público não gera

direito à contratação, mas, apenas a expectativa de direito
a contratação e à preferência na contratação, reservando-
se a Prefeitura de Guarulhos ao direito de contratar os
candidatos aprovados na medida de suas necessidades
e de acordo com a disponibilidade orçamentária e com
estrita observância da ordem de classificação.

12.2 – A contratação dar-se-á mediante ato do Chefe
do Executivo, que será publicado no Diário Oficial do
Município e disponível no site www.guarulhos.sp.gov.br.

12.3 – A inexatidão e/ou irregular idades dos
documentos, mesmo que verificadas em qualquer tempo,
em especial por ocasião da contratação, acarretarão a
nulidade com todas as suas decorrências, sem prejuízo
das demais medidas de ordem administrativa, cível ou
criminal.

12.4 – Serão designados pelo Prefeito Municipal o
Presidente e os membros da Comissão responsáveis pela
organização do Certame, ficando delegada ao Presidente
a competência para tomar as providências necessárias à
realização de todas as fases do presente Concurso Público.

12.5 – O prazo de validade do Concurso será de 02
anos , contados a partir da data da homologação de seus
resultados, prorrogável uma única vez por igual período,
a critério da Administração.

12.6 – Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão designada para a realização do presente
Concurso Público.

12.7 – Caberá ao Prefeito Municipal a homologação
dos resultados deste Concurso Público.

12.8 – Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais
atualizações ou retificações, enquanto não consumada a
providência ou evento que lhes disser respeito,
circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso
publicado, devendo o candidato manter-se informado
sobre as eventuais atualizações ou retificações do
presente Edital.

12.9 – A legislação que entrar em vigor após a data de
publicação deste Edital e alterações posteriores, não
serão objetos de avaliação das provas deste Concurso
Público.

12.10 – As informações sobre o presente Concurso
Público, até a publicação da classificação final, serão
prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do Disque
VUNESP - (11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20
horas, e pela Internet, no site www.vunesp.com.br, sendo
que após a competente homologação serão de
responsabilidade da Prefeitura de Guarulhos.

12.11- Em caso de alteração de algum dado cadastral,
até a realização das provas, o candidato deverá requerer
a atualização à Fundação VUNESP, após o que e durante
a Prefeitura de Guarulhos, por meio de formulário
específico protocolado no Departamento de Recursos
Humanos da PMG, sito na Av. Presidente Humberto de
Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila Augusta – Guarulhos,
nos dias úteis, das 8 às 16h30m.

12.12 - O aposentado em emprego/função/cargo
públicos somente será contratado, mediante aprovação
neste Concurso Público, se as funções estiverem previstas
nas acumulações legais previstas pela Constituição
Federal. Nesse caso, o aposentado deverá apresentar,
na data da contratação, certidão expedida pelo órgão
competente, que indique o tipo de aposentadoria.

12.13 – O candidato que vier a ser contratado será
regido pelo Plano de Cargos, Carreira e Salários da
Prefeitura Municipal de Guarulhos e por suas eventuais
modificações que estiverem em vigor na data da
respectiva investidura na função.

12.14- Toda menção a horário neste Edital e em outros
atos deles decorrentes terá como referência o horário
oficial de Brasília.

12.15 - A Prefeitura e Guarulhos e a Fundação VUNESP
não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao
candidato decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões

diversas de fornecimento e ou endereço errado do
candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.
12.16 – A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação

VUNESP se eximem das despesas decorrentes de
viagens e estadas dos candidatos para comparecimento
a qualquer fase do Concurso Público, bem como por
objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de
provas.

12.17 – E para que ninguém possa alegar
desconhecimento é expedido o presente Edital.

ANEXO I
LOCAIS DE ALGUNS INFOCENTROS PARA

INSCRIÇÃO
CIC Ferraz de Vasconcelos - Av. Américo Trufelli, 60 –

Parque São Francisco
CPTM Mogi das Cruzes - Praça Sacadura Cabral, s/nº

- Centro
POUPATEMPO GUARULHOS - Rua José Companella,

05 – Macedo (antiga fábrica Abaeté)
CPTM BRÁS - Praça Agente Cícero, s/nº - Brás – São

Paulo
METRÕ SÉ - Praça da Sé, s/nº - Centro – São Paulo
CPTM SÃO MIGUEL PAULISTA - Rua Salvador de

Medeiros, 451 – São Miguel Paulista
CPTM TATUAPÉ - Rua Catiguá, s/nº - Tatuapé – São

Paulo
Jardim Morganti - Rua Sábado D’Angelo, 1.609 –

Itaquera – São Paulo
POUPATEMPO ITAQUERA - Av. do Contorno, 60 –

Itaquera - (estação Corinthians-Itaquera do Metrô) – São
Paulo

CIC – FRANCISCO MORATO - Rua Tabatinguera, 46
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO – FÁCIL

BOM CLIMA – Av. Bom Clima, 49 – Guarulhos-SP.
ANEXO II

PROGRAMA DAS PROVAS OBJETIVAS
I – Política de Saúde (COMUM A TODOS OS

CARGOS E ESPECIALIDADES)
1. Política de Saúde e Organização de Serviços.
2. Reforma Sanitária. VIII Conferência Nacional de

Saúde.
3. Constituição Federal: Título VIII – da Ordem Social,

Cap. II - da Seguridade Social. Leis: 8.080/90 e 8.142/90.
4. O S.U.S: princípios, diretrizes e estrutura. Gestão:

controle social e financiamento. Municipalização da saúde.
II - Conhecimentos Específicos
2.1 BIOMÉDICO III:
Métodos de armazenamento e manipulação de

amostras biológicas. Descarte de materiais utilizados na
coleta e tratamento de amostras contaminadas. Fatores
que afetam a interpretação dos resultados de exames
laboratoriais. Bioquímica: correlação de resultados de
exames bioquímicos com a fisiopatologia. Conceitos
básicos das principais técnicas bioquímicas. Avaliação da
função hepática, função renal, e enzimas cardíacas.
Proteínas plasmáticas. Carboidratos e diabetes. Lipídeos,
lipoproteínas, dislipidemias. Ácido úrico, uréia e creatinina.
Gasometria. Erros inatos do metabolismo. Automação em
bioquímica clínica. Hematologia: Fisiologia da hemostasia.
Técnicas hematológicas básicas. Citologia hematológica.

TABELA 7 – TABELA DE TITULOS
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Testes que avaliam a coagulação sanguínea. Investigação
laboratorial das anemias, das doenças hemorrágicas
vasculares e plaquetárias. Leucoses. Princípios Gerais em
Imunohematologia. Urinálise. Exame de Líquidos
Cavitários; Exames laboratoriais de rotina parasitológica.
Métodos de diagnóstico laboratorial das doenças
infecciosas, parasitárias e autoimunes. Microbiologia:
noções sobre colheita, transporte e processamento de
amostras para diagnóstico bacteriológico. Principais meios
de cultura para bactérias e fungos. Princípio das
colorações microbiológicas. Teste de sensibilidade a
antimicrobianos. Noções de diluição. Aplicações das
técnicas de biologia molecular no diagnóstico das
diferentes áreas da clínica médica. Controle de qualidade
em laboratór io de análises clínicas. Noções de
Biosegurança. Programa de Controle de Infeção
Hospitalar; Programa nacional de saúde da criança
Programa Nacional de Saúde da Mulher; Programa Saúde
da Família; Programa Nacional de Imunização; Programa
Nacional de Atenção à Saúde do Idoso;

Programa Nacional de Prevenção as DST’s e AIDS;
Vigilância Epidemiológica; Vigilância Sanitária; Ética
profissional.

2.2 CIRURGIÃO DENTISTA BUCO-MAXILO III
Materiais restauradores: Amálgama. Resinas

compostas. Cimentos de ionômero de vidro. Instrumentais.
Materiais protetores. Diagnóstico e plano de tratamento.
Métodos preventivos. Oclusão: Ajuste oclusal. Movimentos
oclusivos. Posições: relação cêntr ica, máxima
intercuspidação habitual, dimensão vertical, relação de
oclusão cêntrica. Disfunção miofacial. Restaurações
preventivas: Selantes. Ionômero de vidro. Resinas
compostas. Facetas estéticas. Prótese adesiva: direta e
indireta. Clareamento dental. Inter-relação dentística/
periodontia. Restaurações em dentes posteriores com
resinas compostas. Restaurações em amálgama. Flúor:
Mecanismo de ação do flúor. Farmacocinética do flúor.
Toxicologia. Física das radiações. Natureza e produção
dos raios X. Aparelhos e tubos. Constituição e
funcionamento. Formação da imagem radiográfica. Filmes
radiográficos. Câmara escura – métodos de
processamento. Técnicas radiográfias intra-bucais: Técnica
periapical (bissetriz e paralelismo); Técnica interproximal;
Técnica oclusal. Efeitos biológicos das radiações
ionizantes: Higiene das radiações. Métodos de localização.
Anatomia radiográfica dentomaxilomandibular. Anatomia
radiográfica crânio- facial. Técnicas radiográficas
extrabucais: Panorâmica; Telerradiografia; Lateral da face;
ATM. Estudo dasanomalias dentais: Lesões do órgão
dentár io. Alterações regressivas da dentição.
Radiologiaaplicada ao diagnóstico da cárie. Estudo
radiográfico das periapicopatias e periodojntopatias.
Estudo radiográfico dos cistos e tumores odontogênicos
e não odontogênicos.

2.3 CIRURGIÃO DENTISTA PERIODONTISTA III
Materiais restauradores: Amálgama. Resinas

compostas. Cimentos de ionômero de vidro. Instrumentais.
Materiais protetores. Diagnóstico e plano de tratamento.
Métodos preventivos. Oclusão: Ajuste oclusal. Movimentos
oclusivos. Posições: relação cêntr ica, máxima
intercuspidação habitual, dimensão vertical, relação de
oclusão cêntrica. Disfunção miofacial. Restaurações
preventivas: Selantes. Ionômero de vidro. Resinas
compostas. Facetas estéticas. Prótese adesiva: direta e
indireta. Clareamento dental. Inter-relação dentística/
periodontia. Restaurações em dentes posteriores com
resinas compostas. Restaurações em amálgama. Flúor:
Mecanismo de ação do flúor. Farmacocinética do flúor.
Toxicologia. Anatomia histologia e fisiologia do periodonto.
Epidemiologia da doença periodontal. Placa dental e
cálculo dental. Microbiologia da doença periodontal
associada à mplaca. Patogenia da doença periodontal
associada à placa. Classificação e tratamento das formas
de doença periodontal. Inter-relação entre periodontia e
endodontia. Inter-relação periodontia/prótese. Exame de
pacientes com doença periodontal. Médotos de controle
de placa. Raspagem em per iodontia. Afiação de
instrumentos em periodontia. Antimicrobianos e outros
agentes quimioterápicos no tratamento periodontal.
Princípios gerais de cirurgia periodontal. Técnicas da
gengivectomia/gengivoplastia. Técnicas de cirurgia a
retalho. Cirurgia óssea ressectiva. Cirurgia óssea
reconstrutiva.

2.4 FARCAMCEUTICO III
Farmacologia: Classificação das drogas; Classificação

das formas farmacêuticas; Vias de administração de
drogas; Absorção, Distribuição, Biodisponibilidade,
Biotransformação e Eliminação; Mecanismo de ação de
drogas. Farmacotécnica: Soluções, Xaropes, Suspensões,
Emulsões, Formas farmacêuticas nasais, Formas
farmacêuticas oftálmicas, Formas farmacêuticas
auriculares, Pomadas, Cremes, Pastas, Géis, Pós,
Grânulos, Cápsulas, Comprimidos, Comprimidos
revestidos, Injetáveis, Supositórios e Óvulos, Aerossóis.
Assistência Farmacêutica: Seleção e Padronização de
Medicamentos e Correlatos; Aquisição; Estocagem e
Armazenamento; Controle de Estoque de Medicamentos;
Princípios de Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância;
Atenção Farmacêutica e Assistência Farmacêutica no
SUS. Legislação Sanitária e Profissional pertinente a
Farmácia: Código de ética, O Exercício profissional,
Política Nacional de Medicamentos; Política Nacional de
Assistência Farmacêutica, Relação Nacional de
Medicamentos Essenciais e Medicamentos Genéricos;
Medicamentos Controlados, Manipulação de
Medicamentos e Boas Práticas em Farmácias e Drogarias.

Legislação
Legislação profissional:
1. Decreto nº 85.078, de 7 de abril de 1981 - Estabelece

normas para execução da Lei nº 8.820, de 11 de novembro
de 1960, sobre o exercício da profissão de farmacêutico.

2. Resolução do Conselho Federal de Farmácia nº 308/
97 - Dispõe sobre a Assistência Farmacêutica em
Farmácias e Drogarias.

3. Resolução do Conselho Federal de Farmácia nº 349/
2000 - Estabelece a competência do farmacêutico em
proceder a intercambialidade ou substituição genérica de
medicamentos.

4. Resolução do Conselho Federal de Farmácia nº 357/
2001 - Aprova o Regulamento Técnico das Boas Práticas
de Farmácia.

(disponível em: http://www.cff.org.br ou Conselho

Federal de Farmácia. A Organização Jurídica da Profissão
Farmacêutica. 3a edição revisada e atualizada. Brasília:
Conselho Federal de Farmácia; 2001.)

b) Legislação de interesse à saúde, legislação sanitária
geral e legislação no âmbito da Assistência Farmacêutica,
no plano federal:

1. Lei no 5.991, de 17 de dezembro de 1973 - Dispõe
sobre o controle sanitário do comércio de drogas,
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.

2. Decreto no 74.170, de 10 de junho de 1974 -
Regulamenta a Lei no 5.991, de 17 de dezembro de 1973.

3. Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976 - Dispõe
sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os
medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e
correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos.

4. Decreto no 79.094, de 5 de janeiro de 1977 -
Regulamenta a Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976.

5. Portaria 344 de 19 de maio de 1998 - Regulamento
técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a
controle especial.

6. Portaria do Ministério da Saúde no 3.916, de 30 de
outubro de 1998 - Aprova a Política Nacional de
Medicamentos.

7. Lei no 9.782, de 26 de janeiro de 1999 - Define o
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência
Nacional de Vigilância Sanitária.

8. Lei no 9.787, de 10 de fevereiro de 1999 - Altera a
Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe
sobre a vigilância sanitária, estabelece o medicamento
genérico, dispõe sobre a utilização de nomes genéricos
em produtos farmacêuticos e dá outras providências.

9. Portaria do Ministério da Saúde nº 176, de 8 de março
de 1999 - Incentivo à Assistência Farmacêutica Básica.

10. Portaria do Ministério da Saúde no 507, de 19 de
abril de 1999 - Relação Nacional de Medicamentos
Essenciais.

11. Decreto no 3.181, de 23 de setembro de 1999 -
Regulamenta a Lei nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999.

(disponível em: http://www.cff.org.br ou Conselho
Federal de Farmácia. A Organização Jurídica da Profissão
Farmacêutica. 3ª edição revisada e atualizada. Brasília:
Conselho Federal de Farmácia; 2001; www.saude.gov.br;
www.anvisa.gov.br ; www.senado.gov.br ;
www.saude.sp.gov.br)

2.5 FISIOTERAPEUTA III
Anatomia humana: sistemas esquelético, muscular,

nervoso, circulatório e respiratório. Fisioterapia humana:
neurofisiologia, fisiologia do exercício, fisiologia circulatória
e respiratória.Biofísica: respostas fisiológicas do
organismo aos seguintes agentes físicos: calor, água, luz,
eletricidade, vibrações mecânicas. Cinesiologia: princípios
básicos de biomecânica, análise dos movimentos
articulares. Fundamentos de traumatologia, ortopedia,
reumatologia, neurologia, cardiologia, pneumologia e
psicologia. Avaliação funcional: teste da função articular
e muscular e espirometr ia, eletrodiagnóstico
cinesioterapia, mecanoterapia, eletroterapia, termoterapia,
fototerapia, fototerapia, hidroterapia. Princípios da prática
fisioterapêutica nos diferentes níveis de atuação e
especialidades clínicas. Fisioterapia Respiratória Adulto:
Anatomia do sistema respiratório. Fisiologia do sistema
respiratório. Semiologia e avaliação funcional respiratória.
Noções de radiologia torácica. Fisiopatologia respiratória:
doenças pulmonares obstrutivas e restritivas. Técnicas e
recursos terapêuticos para desobstrução das vias aéreas
e re – expansão Pulmonar. Fisioterapia respiratória no
trauma torácico e nas cirurgias abdominais, torácicas e
neurológicas. Patologias: pneumonia, bronquite, enfisema,
asma, bronquectasia, doenças da pleura, lesão pulmonar
aguda, edema pulmonar, síndrome do desconfor to
respiratório agudo, tromboembolismo pulmonar, doenças
neuromusculares. Insuficiência respiratór ia.
Oxigenoterapia. Ventilação não-invasiva. Ventilação
mecânica: via aérea ar tificial, modos ventilatórios,
parâmetros ventilatórios, ciclagem dos respiradores
mecânicos, monitorização, desmame, extubação, efeitos
fisiológicos, repercussões hemodinâmicas, efeitos
adversos. Fisioterapia Respiratória Neonatal e Pediátrica:
Desenvolvimento do sistema respiratório. Particularidades
anatômicas e fisiológicas do sistema respiratório.
Avaliação funcional do sistema respiratório. Técnicas para
desobstrução das vias aéreas e reexpansão pulmonar.
Patologias: apnéia da prematuridade, síndrome do
desconforto respiratório, síndrome da aspiração de
mecônio, hipertensão pulmonar persistente neonatal,
displasia broncopulmonar, refluxo gastresofágico,
bronquiolite, asma, fibrose cística,
pneumonia.Insuficiência respiratória. Oxigenoterapia.
Ventilação não-invasiva: CPAP. Ventilação mecânica: via
aérea ar tificial, modos ventilatór ios, parâmetros
ventilatórios, ciclagem dos respiradores mecânicos,
monitorização, desmame, extubação, complicações.

2.6. MÉDICO DO TRABALHO III
Organização dos Serviços de Saúde do Trabalhador.

Organização Internacional do Trabalho e Normas
Internacionais do Trabalho. Recomendações 112/59 da
OIT - Convenção 161/85 da OIT-NR4_SESMT, NR5 - CIPA,
NR7 - PCMSO, NR9 – PPRA e demais normas
regulamentadoras aprovadas e legislações
complementares. Doenças Ocupacionais Relacionadas ao
Trabalho. Conceito, relação saúde/doença/ambiente do
trabalho. Doenças ocupacionais e profissionais. Doenças
causadas por agentes físicos, químicos e biológicos.
Doenças relacionadas aos sistemas cardiovascular,
digestivo, endócrino, hemolinfático, neuropsíquico,
osteomuscular, respiratório, tegumentar, urogenital,
oftálmico e otolaringológico. Doenças infecciosas
ocupacionais e Câncer. Acidentes no trabalho ou portador
de uma doença do trabalho - Reabilitação profissional

- mudança de cargo/função. Toxicologia ocupacional:
Agentes tóxicos, exposições e vias de introdução.
Classificação das intoxicações - limites permissíveis para
agentes tóxicos no ambiente de trabalho. Ergonomia -
Cargas e solicitações no trabalho - Formas de trabalho
humano: Fadiga e monotonia, vibrações intensas -
iluminação. Saúde ambiental e repercussões na saúde
individual e coletiva: Mapeamento de riscos - Ações de
Saúde, de Segurança do trabalho e dos Agentes
funcionais - Campanhas de prevenção de Saúde,
planejamento, implantação e execução de programa.
AIDS, Alcoolismo, Tabagismo e uso de drogas nas
empresas. Legislação previdenciária e acidentária (CLT),

Decreto 3048/99 - DIREITO DO TRABALHO -
REGULAMENTAÇÃO ATUAL DE INSALUBRIDADE - NR
15 DA PORTARIA 3214/78. Laudo Pericial e os Processos
Trabalhistas - Proteção do Trabalhador: da mulher e do
menor. Vigilância sanitária - Legislação estadual e
municipal - Epidemiologia e Saúde do Trabalhador.
Aspectos de Biossegurança. Experiência no atendimento
de urgências em medicina préhospitalar para vítimas de
acidentes e mal súbito - Perícia Médica - Sigilo Profissional
Atestado e Boletim Médico. Saúde do Trabalhador no
âmbito do SUS. Investigação e análise dos acidentes de
trabalho - conceito do acidente do trabalho, medidas
técnicas e administrativas de prevenção. Metodologia de
abordagem: individual e coletiva dos trabalhadores, com
o uso de ferramentas epidemiológicas; Epidemiologia das
doenças profissionais no Brasil, aspectos toxicológicos e
sua prevenção. Demais conhecimentos compatíveis com
as atribuições do cargo/emprego Identificação. Medidas
preventivas e tratamentos. Conhecimentos específicos em
LER (Lesões por Esforços Repetitivos). Noções de saúde
mental do trabalhador. Conceituação de saúde
ocupacional. Legislação e organização dos serviços de
segurança, higiene e medicina do trabalho, inclusive
programas sobre AIDS e outras D.S.Ts. Noções de
epidemiologia. História natural das doenças profissionais
devidas a agentes químicos, físicos e biológicos. Noções
de estatística, higiene e saneamento do meio ambiente
(reconhecimento, avaliação de controle de riscos
ambientais). Fisiologia do trabalho. Agentes mecânicos
de doenças profissionais. Acidentes do trabalho. Cadastro
de acidentes. Noções de toxicologia (alcoolismo,
tabagismo e outras drogas nas empresas). Limites de
tolerância. Doenças causadas por ruídos: trauma acústico.
Controle médico dos trabalhadores menores, do sexo
feminino, idosos e expostos a agentes físicos e químicos.
Controle do uso de drogas causadoras de dependência
entre trabalhadores. Readaptação e reabilitação
profissional. Exames pré-admissionais. Exames médicos
periódicos. Imunizações de interesse ocupacional.

2.7 MÉDICO III (Acupunturista)
Medicina Tradicional Chinesa – Teorias Básicas: ·

Conteúdo Fundamental da Teoria Yin-Yang · Aplicação
Prática da Teria Yin-Yang · Teoria dos Cinco Elementos
ou Cinco Movimentos. Fisiologia: · Qi, o Sangue (Xue) e
os Líquidos Orgânicos (Jin Ye) · Jing (essência), Shen
(mente) · Os Zang Fu: (Zang/órgão) e suas funções, os
Fu (vísceras) e suas funções · Relacionamentos entre
Zang, Fu as Vísceras Particulares · Classificação Geral
dos Jing Luo · Os doze Meridianos principais (Jing Mai) ·
Os pontos de Acupuntura Mecanismos de Ação da
Acupuntura: · A participação dos Sistemas Nervoso,
Imune e Endócrino · O ponto de Acupuntura e a recepção
do estímulo · A natureza do Estímulo Estudo Anátomo
Funcional do Jing-Mai (Meridianos) Principais e Pontos:
·Trajeto Externo e Interno · Localização e Função dos
Pontos · Relações com órgão e vísceras · Conexões.
Jin-Jing Meridianos Tendinosos:?Trajeto e distribuição,
as zonas de Influência, relações com os Meridianos
Principais. Jin Bie-Meridianos Divergentes: · Trajeto e
distribuição, relações com os Meridianos Principais.
Qi Jing Ba Mai-Meridianos Extraordinários: ? Trajetos
e Relações ? Características Gerais – A organização em
Pares ? Pontos Mestres (de abertura) ? Du Mai e Ren
Mai (Pequena Circulação). Etiologia (Bing Yin): ?
Classificação dos Fatores Etiológicos ? Fatores Externos
? Fatores Internos ? Fatores nem internos, nem externos.
Patogenia (Bing Ji) ? O processo de adoecimento ?
Modificações Patológicas ? Produções Patogênicas: Yu
Xue e Tan Yin (Estagnação de Sangue; Flegma ou
Mucosidade). Zang Fu: ? Diferenciação de Síndromes ?
Distúrbios das Zang (Órgãos) ? Distúrbios dos Fu
(Vísceras) ? Distúrbio envolvendo mais de um órgão.
Semiologia: ? Inspeção, Olfação, Interrogatório, Palpação,
Auscultação Fisiopatologia dos Jing Luo: ? Sinais
Patológicos dos 12 Meridianos Principais Sinais
Patológicos de Ren Mai e Du. Os 8 pr incípios
Diagnósticos: · Relações entre Síndromes e Excesso e
Deficiência. As Síndromes de Qi, de Xue (sangue), de
Yin Ye (líquidos orgânicos). Tratamento: ? Princípios de
Tratamento ? Regras Terapêuticas ? Princípios de Seleção
de Pontos ? A Técnica da Acupuntura ? Métodos
Terapêuticos Auxiliares: Auriculoterapia, Eletroacupuntura,
Moxabustão, Agulhas aquecidas, Ventosas Terapêutica:
? Abordagem da Nosologia Ocidental pela Acupuntura.
Metodologia da pesquisa científica Deontologia.

2.8 MÉDICO DE FAMÍLIA III
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica

tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares:
insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias
cardíacas, tromboses venosas, hipertensão arterial,
choque; pulmonares: insuficiência respiratória aguda e
crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica,
pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar;
sistema digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera péptica,
colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites,
hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais,
doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de
cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica,
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do
sistema ácido- base, nefrolitíase, infecções urinárias;
metabólicas e sistema endócrinos: hipovitaminoses,
desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertiroidismo,
doenças da hipófise e da adrenal ; hematológicos:
anemias hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia
aplastica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação,
leucemias e linfomas, acidentes de transfusão;
reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus eritematoso
sistêmico, ar trite infecciosa, doenças do colágeno;
neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular
cerebral, meningites, neuropatias perifér icas,
encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, abstinência
alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas
e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomelite,
difter ia, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide,
hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS,
doença de chagas, esquistossomose, leischmaniose,
malária, tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença
meningocócica, infecção por anaeróbicos, toxoplasmose,
viroses; dermatológicas :escabiose, pediculose,
dermatofitose, eczema, dermatite de contato,
onicomicose, infecção bacteriana; imunológicas: doença
do soro, edema, urticária, anafiloxia; ginecológicas:

doença inflamatória da pelve, leucorréias, intercorrência
no ciclo gravídico puerperal; intoxicações exógenas:
barbitúricos, entorpecentes. Conhecimento da legislação
e normas clínicas que nor teiam as transferências
interhospitalares. Código de Ética médica.

2.9 MÉDICO III – (Anestesista)
Sistema Nervoso. istema Respiratór io Sistema

Cardiocirculatório Sistema Urinário Metabolismo Sistema
Endócrino e Substâncias Moduladoras Farmacologia do
Sistema NervosoFarmacologia do Sistema Cardiovascular
Farmacologia do Sistema Respiratório Reposição e
Transfusão Preparo Pré-Anestésico Anestesia Venosa
Física e Anestesia Farmacocinética e Farmacodinâmica
da Anestesia Inalatória Anestesia Inalatória Farmacologia
dos Anestésicos Locais Bloqueios Subaracnóideo e
Peridural Anestesia e Sistema Endócrino Hipotermia e
Hipotensão Induzida Transmissão e Bloqueio
Neuromuscular Anestesia em Onstetricia e Ginecologia
Anestesia para Cirurgia Abdominal Anestesia em Pediatria
Anestesia para Neurocirurgia Anestesia para Urologia
Anestesia Ambulator ial e para Procedimentos
Diagnósticos Anestesia e Sistema Cardiovascular
Anestesia em Urgências Anestesia em Geriatr ia
Recuperação Anestésica Complicações da Anestesia
Choque Parada Cardíaca e Reanimação Monitorização
e Terapia Intensiva Ventilação Artificial Dor

2.10 MÉDICO III – (Cirurgião Vascular)
Fisiologia do sistema vascular. Hemostasia e drogas

que interferem nessa função. Radiologia diagnóstica e
terapêutica. Procedi-mentos Endovasculares.
Simpatectomias. Amputação de membros inferiores.
Aterosclerose obliterante periféric. Arterites. Aneu-rismas.
Ar teriopatias funcionais. Linfangites e erisipelas.
Linfedema. Trombose venosa profunda dos membros
infer iores. Trauma-tismos vasculares. Síndromes
compressivas: Síndrome do desfiladeiro cérvico torácico;
Síndrome do túnel carpiano. Varizes dos membros
inferiores.Fistulas arterio-venosas. Pé diabético. Acesso
venoso em quimioterapia e para hemodiálise.

2.11 MÉDICO III – (Clinico Geral)
A consulta médica. O uso e a interpretação de dados

laboratoriais. Interpretação do hemograma. Princípios de
farmacoterapia. Reações adversas a drogas. Terapia
antimicrobiana e antiviral. Intoxicações comuns. Micoses
superficiais mais comuns. Erisipela. Rinite, sinusite, otite
e amigdalite. Infecções respiratórias. Doenças bronco –
pulmonares obstrutivas. Hipertensão arterial sistêmica.
Insuficiência coronariana. Insuficiência cardíaca
congestiva. Diabetes Mellitus. Infecção urinár ia.
Poliartrites. Diarréias. Anemias. Esofagite, Gastrite e
Doença Ulcerosa Péptica. Hepatites. Parasitoses
intestinais. Lombociatalgias. Ansiedade e depressão.
Doenças sexualmente transmissíveis (DST). Leptospirose.
Dengue. Emergência psiquiátricas.

2.12 MÉDICO III (Clínico Geral Intensivista)
Cuidados gerais com o paciente de terapia intensiva,

monitorização e hemodinâmica,Insuficiência de múltiplos
órgãos; disfunções: respiratória, cardiovasculares, neuro-
cirúrgica, renal, endócrino e gastrointestinal, distúrbio
Hidroeletrolítico e ácido básico, choque, politraumatismo,
septicemia, aporte nutricional, hemoterapia, agentes
farmacológicos, transplante de órgãos e queimados.

2.13 MÉDICO III (Clínico Geral Socorrista)
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica

tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares:
insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias
cardíacas, tromboses venosas, hipertensão arterial,
choque; pulmonares: insuficiência respiratória aguda e
crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica,
pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar;
sistema digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera péptica,
colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites,
hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais,
doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de
cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica,
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do
sistema ácido- base, nefrolitíase, infecções urinárias;
metabólicas e sistema endócrinos: hipovitaminoses,
desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertiroidismo,
doenças da hipófise e da adrenal ; hematológicos:
anemias hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia
aplastica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação,
leucemias e linfomas, acidentes de transfusão;
reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus eritematoso
sistêmico, ar trite infecciosa, doenças do colágeno;
neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular
cerebral, meningites, neuropatias perifér icas,
encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, abstinência
alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas
e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomelite,
difter ia, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide,
hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS,
doença de chagas, esquistossomose, leischmaniose,
malária, tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença
meningocócica, infecção por anaeróbicos, toxoplasmose,
viroses; dermatológicas :escabiose, pediculose,
dermatofitose, eczema, dermatite de contato,
onicomicose, infecção bacteriana; imunológicas: doença
do soro, edema, urticária, anafiloxia; ginecológicas:
doença inflamatória da pelve, leucorréias, intercorrência
no ciclo gravídico puerperal; intoxicações exógenas:
barbitúricos, entorpecentes. Conhecimento da legislação
e normas clínicas que nor teiam as transferências
interhospitalares. Código de Ética médica; urgência e
emergência.

2.14 MÉDICO III – (Pediatra Socorrista)
Puericultura; imunização; calendário nacional de

vacinação; alimentação; principais patologias do recém-
nascido; problemas de crescimento físico, de
desenvolvimento motor e de nutrição; desenvolvimento
neurológico; principais patologias oftalmológicas da
infância; principais problemas de vias aéreas superiores
– nariz, garganta, ouvido, boca e pescoço; principais
doenças cardiológicas; distúrbios respiratórios – principais
doenças respiratórias; doenças do tubo digestivo e parede
abdominal – doenças gastr intestinais; doenças
endócrinas; doenças exantemáticas, doenças de pele
mais comuns na infância; principais doenças ortopédicas;
principais doenças hematológicas; principais doenças
oncológicas; principais doenças infecto-contagiosas da
infância; principais doenças cirúrgicas da infância;
urgência e emergência.
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2.15 MÉDICO III – (Pediatra)
Consulta pediátrica. Avaliação do recém-nascido

normal. Avaliação do crescimento e desenvolvimento
infantil e seus distúrbios. Nutrição e distúrbios nutritivos.
Vacinação. Calendário vacinal da Secretaria de Estado
da Saúde do Estado de Santa Catarina. Parasitoses.
Diarréias agudas e crônicas. Desidratação e terapia
hidroeletrolitica. Anemias. Afeccões agudas do aparelho
respiratório. Afeccões agudas do aparelho genito urinário.
Infeccões do sistema nervoso central. Doenças
exantemáticas. Afeccões agudas dos olhos, ouvidos, boca,
nariz e garganta. Afeccões do aparelho digestivo.
Deformidades ortopédicas congênitas. Abdome agudo -
inflamatório, hemorrágico, obstrutivo e perfurativo.
Complicações agudas do diabetes mellitus. Distúrbios
hemorrágicos. Doenças infecto contagiosas. DST/AIDS.
Doença ulcerosa péptica, gastrite e Helicobacter Pylori.
Convulsões. Choque anafilático. Choque. Intoxicacões
exógenas. Septicemia. Meningite. Febre reumática.
Doença do refluxo gastro esofageano. Reanimação cardio
respiratório. Emergência hipertensivas. Hipertensão intra
craniana. Diagnóstico precoce do câncer e síndromes para
neoplásicas. Afecções da pele. Noções básicas de
hematologia e oncologia pediátrica. Noções básicas
cardiologia pediátrica

2.16 MÉDICO III – (Ginecologista Socorrista)
Anatomia e fisiologia do aparelho genital feminino.

Patologia do trato genital inferior e leucorréias. Doenças
sexualmente transmissíveis. Sangramento genital
anormal. Miomas. Endocrinologia ginecológica. Neoplasia
de colo uterino. Neoplasia de endométrio. Neoplasia de
ovário.Neoplasia de mama. Anticoncepção. Climatério.
Obstetrícia normal. Doenças específicas da gestação.
Patologia do parto. Patologia do puerpério (infecção,
mastite).Diabetes na gestação. Trabalho de par to
prematuro. Rotura prematura de membranas.
Abortamentos. Moléstia trofoblástica da gestação. Prenhez
ectópica.

2.17 MÉDICO III – (Hemoterapeuta)
Dados histór icos, situação atual, tendências e

especulações para o futuro. Legislação Hemoterápica:
Resolução RDC nº 343, DOU de 19/12/2002. Imunologia
e suas relações com a transfusão de sangue:
componentes celulares do sistema imune. Resposta
imune. Resposta imune a antígenos dos eritrocitários.
Complemento. Fisiopatologia da hemólise imune. Grupos
Sangüíneos: definição de um sistema de grupo sangüíneo.
Grupo Sangüíneo ABO. Sistema Sangüíneo Rh. Sistema
Sangüíneo Ii, Lewis, P e MNS; Sistema Kell, Duffy, Kidd e
Lutheran; Sistema de Histocompatibilidade (HLA); Sistema
de antígenos plaquetários. Testes de compatibilidade de
hemácias: tipagem de compatibilidade ABO e Rh.
Pesquisa e identificação de anticorpos anti-eritrocitários
(PAI e Painel de hemácias). Provas de Compatibilidade.
Eluição. Obtenção de Sangue: captação de candidatos à
doação de sangue. Triagem clínico-laboratorial dos
candidatos à doação de sangue. Coleta de sangue:
controle sorológico e imuno-hematológico do sangue
coletado. Preparação de componentes sangüíneos:
concentrado de hemácias, plasma e crioprecipitado.
Componentes pobres em leucócitos e componentes
irradiados. Uso clínico de sangue e seus componentes:
componentes que visam transfundir hemácias;
componentes que visam transfundir plaquetas; reposição
de fatores de coagulação; reposição de proteínas
plasmáticas. Política transfusional em um hospital. Terapia
transfusional em situações especiais: em clínica cirúrgica,
nos distúrbios da coagulação sangüínea. Produtos
plasmáticos e substitutos do sangue. Albumina humana:
características, uso clínico e seus efeitos adversos.
Concentrado de fatores plasmáticos: características, uso
clínico e seus efeitos adversos; Substitutos do sangue.
Efeitos adversos das transfusões sangüíneas:
aloimunização. Reações transfusionais imunológicas e
não imunológicas. Transmissão de doenças infecto-
contagiosas. Hemopoese. Citologia das células do sangue
e dos órgãos hemoformadores. Aféreses: terapêuticas e
não terapêuticas. Indicações. Tratamentos e controles. Uso
de processadoras celulares automatizadas de sangue na
obtenção e recuperação de sangue. Autotransfusão:
procedimentos, terapêutica e controles. Transplante de
medula óssea: procedimentos, obtenção,
armazenamento, controles e terapêutica em hemoterapia.
Código de Ética médica.

2.18 MÉDICO III – (Homeopata)
Princípios da Similitude. Fundamentos da Homeopatia.

Filosofia de Kent. Energia vital – história e conceito.
Vitalismo – conceitos. Conceitos – Saúde, Enfermidade,
noxa – susceptibilidade, idiossincrasia, agravação
homeopática, supressão, metáfase mórbida. Alopatia –
enentiopatia, isopatia, tautopatia, unicismo, pluralismo,
complexismo. Patogenesia – conceito e importância.
Princípios da Anamnese homeopática. Conceito Miasma
– psoRa – psicose – siphylis. Matéria médica –
Lycopodium, Pulsatilla, Belladona, Lacheses, nux vômica,
arnica, calcaria carbônica, veratrum album, Tuberculinunn,
carsinosinum, sulphur, arsenicum album, thuya
ocidentalis, mercurius phospharus, aurum ocidentalis,
aconitun napelus, natrum muriatricum. Interação médica
alopática – homeopática

2.19 MÉDICO III – (Radiologista)
Noções de física das radiações: definição e produção

dos raios X, ampola de raios X; propriedades gerais.
Efeitos biológicos das radiações; noções de radioproteção;
equipamentos radiológicos; formação de imagem. Ossos
e articulações: normal e métodos de exames; anomalias
e displasias ósseas; infecções e osteocondrites; doenças
articulares; tumores benignos e malignos; alterações
ósteo-articulares nas hemopatias; alterações ósseas nas
endocrinopatias; trauma esquelético; contribuição da
tomografia computa-dorizada dos ossos e articulações;
Tórax: tórax normal e métodos de exame; patologias de
pleura; infecção e infestação pulmonar; lesões alveolares
e do interstício pulmonar; bronquite crônica e enfisema;
tumores no pulmão; lesões mediastinais; trauma torácico;
patologia do diafragma; contribuição da tomografia
computadorizada do tórax. Sistemas cardiovasculares;
métodos de exame. Coração e circulação normais.
Pericárdio: alterações gerais, aumento individual de
câmaras cardíacas; doenças cardíacas congêni-tas e
adquiridas. Patologia vascular. Trato gastrintestinal e
abdômen: técnicas de exame; glândulas salivares, faringe

e esôfago; estômago e duodeno; intestino delgado. Cólon;
abdômen agudo; trato biliar, pâncreas, fígado e baço;
glândulas adrenais; contr ibui-ção da tomografía
computadorizada no trato gastro-intestinal e abdômen.
Trato Urogenital: métodos de exame. Lesões congênitas.
Tumores dos rins e ureteres. Doenças císticas dos rins.
Cálculo renal. Infecção renal. Bexiga e próstata. Obstrução
do trato uriná-rio. Radiologia obstétrica; contribuição da
tomografia computadorizada no trato urogenital. Pediatria:
métodos de exame; doenças congênitas; doenças
adquiridas. Ultra-sonografia em Ginecologia e Obstetrícia,
a natureza do ultra-som. Princípios básicos, técni-cas e
equipamentos. Indicações da ultra-sonografia. Dopler.
Anatomia ultra-sonográfica da pelve feminina, estudo ultra-
sonográfico do útero normal e patológico, estudo ultra-
sonográfico do ovário normal e patológico. Doenças
inflamatórias pélvicas, contribuição do ultra-som nos
dispositivos intra-uterinos. Diagnóstico deferencial das
massas pélvicas ao ultra-som. Ultra-sonografia nas doen-
ças ginecológicas malignas. Endometriose.

2.20 MÉDICO III – (Geriatria)
Epidemiologia do envelhecimento. O idoso na legislação

brasileira e políticas nacionais para o envelhecimento.
Teorias do envelhecimento. Biologia e fisiologia do
envelhecimento. Semiologia do idoso. Avaliação funcional
e exame mental e psíquico do idoso. Afecções do sistema
nervoso (transtorno cognitivo leve, demências, depressão,
delirium, doenças cerebrovasculares, distúrbios do sono,
síndromes extrapiramidais, neuropatias periféricas).
Afecções do sistema cardiovascular (aterosclerose e
fatores de risco para doença cardiovascular, hipertensão
arterial, hipotensão ortostática, insuficiência cardíaca,
arritmias, doença arterial coronariana, valvulopatias,
tromboembolismo pulmonar, trombose venosa profunda,
insuficiência venosa crônica, doença arterial periférica).
Afecções do sistema respiratório (doença pulmonar
obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose). Afecções
do sistema digestivo (hemorragia digestiva, constipação,
diarréia, doença diverticular do cólon). Afecções do
sistema geniturinário (doenças da próstata, infecção
urinária, insuficiência renal, disfunção sexual,
incontinência urinária). Afecções do sistema endócrino
(diabetes mellitus, doenças da tireóide, dislipidemia,
climatério, obesidade). Afecções do sistema hematológico
(anemias, leucemias, linfomas, mieloma múltiplo).
Afecções do sistema osteomuscular e tecido conjuntivo
(osteoporose, doença de Paget, osteoartrose, polimialgia
reumática e arterite de células gigantes). Envelhecimento
do sistema imunológico. Pr incipais afecções
otorrinolaringológicas no idoso. Principais afecções
oftalmológicas no idoso. Pr incipais afecções
dermatológicas no idoso. Quedas. Síncope e vertigens
no idoso. Síndrome da imobilização. Úlceras de pressão.
Distúrbios hidroeletrolíticos no idoso. Neoplasias no idoso.
Traumas no idoso. Avaliação pré-operatória do idoso.
Tratamento da dor crônica. Medicina preventiva e
envelhecimento (nutrição, saúde bucal, imunização,
atividade física, rastreamento de doenças). Maus tratos
aos idosos. Latrogenia. Farmacocinética e
farmacodinâmica das drogas no idoso. Princípios de
reabilitação geriátr ica. Emergências em geriatria.
Assistência ao idoso em instituições asilares. Assistência
domiciliar ao idoso. Problemas éticos e legais em medicina
geriátrica. Código de Ética médica.

2.21 MÉDICO III – (Ortopedista Socorrista)
Anatomia e fisiologia do aparelho osteoarticular e

muscular. Traumatismo ósseos e articulares. Doenças da
coluna ver tebral. Osteocondrites. Doenças ósseas.
Doenças infecciosas. Tumores ósseos. Deformidades
congênitas e adquiridas. Técnicas cirúrgicas.

2.22 MÉDICO III (Dermatologista)
Infecções da pele e do tecido celular subcutâneo;

dermatoses eritematodescamativas; dermatite atópica;
dermatite contato e outros eczemas; dermatite devida a
substâncias ingeridas; dermatoses bolhosas; afecções
eritematosas, psoríase, líquen; prur idos; calos e
calosidades; afecções hipertróficas e atróficas da pele;
doenças das unhas; doenças dos pêlos e dos folículos
pilosos; transtornos das glândulas sudoríparas; doenças
das glândulas sebáceas; úlcera crônica da pele; urticária,
discromias; transtornos vasculares da pele; afecções
cicatriciais e fibrose da pele; transtornos degenerativos
da pele. Demais conhecimentos compatíveis com as
atribuições do cargo/emprego

2.23 MÉDICO III (Neurologista)
Doenças inflamatórias do sistema nervoso central;

doenças hereditárias e degenerativas do sistema nervoso
central; esclerose múltipla; doenças desmielinizantes do
sistema nervoso central; hemiplegia; polineuropatias;
doenças da junção mioneural e dos músculos; paralisia
cerebral infantil; síndromes paralíticas; epilepsia;
enxaqueca; catalepsia e narcolepsia; afecções do cérebro;
transtornos do sistema nervoso periférico. Demais
conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo/
emprego

2.24 MÉDICO III (Neuropediatra)
Avaliação do desenvolvimento neuropsicomotor do

lactente. Transtornos neurológicos neonatais. Recem nato
hipotônico. Convulsões neonatais. Crises convulsivas
ocasionais e circunstanciais. Estado de mal convulsivo.
Síndromes epilépticas e drogas anticonvulsivantes.
Cefaléias. Infecção e parasitoses do sistema nervoso.
Erros inatos do metabolismo. Coréias. Enfermidades neuro
vasculares. Encefalopatias crônicas não progressivas.
Maformações congênitas do SNC. Tumores intra
cranianos. Manifestações neurológicas das doenças
sistêmicas. Disfunção cerebral mínima. Deficiência mental.
Paralisia cerebral infantil. Hidrocefalia e craniossinostose.
Hipertensão intra craniana. Traumatismo craniano. Coma
na infância

2.25 Médico III (Oftalmlogista)
Higiene Visual; Prevenção de Moléstias Oculares; Vícios

de Refração: Epidemiologia; Manifestações Clínicas;
Diagnóstico; Diagnóstico Diferencial e Tratamento.
Astenopia; Ambliopia; Estrabismo; Lentes Corretoras
Diagnóstico e Tratamento.Blefarites E Cerato-
Conjuntivites; Uveítes; Endoftalmites; Celulite Orbitária;
Dacriocistite Crônica e Aguda: Epidemiologia;
Manifestações Clínicas; Diagnóstico Específico;
Diagnóstico Diferencial; Tratamento E Profilaxia.Doenças
Inflamatórias da Córnea; Ceratites Não-Supurativas;
Úlceras de Córnea Não-Infecciosas; Infecções Corneanas:

Epidemiologia; Manifestações Clínicas; Diagnóstico
Específico; Diagnóstico Diferencial; Tratamento e
Profilaxia.Retinopatia Diabética; Catarata: Epidemiologia;
Manifestações Clínicas; Diagnóstico Específico;
Diagnóstico Diferencial; Tratamento E Profilaxia.
Episclerites e Esclerites: Epidemiologia; Manifestações
Clínicas; Diagnóstico Específico; Diagnóstico Diferencial;
Tratamento e Profilaxia. Glaucoma e Hipertensão Intra-
Ocular : Epidemiologia; Manifestações Clínicas;
Diagnóstico e Tratamento. Manifestações Oculares da
Aids: Epidemiologia; Manifestações Clínicas; Diagnóstico
Específico; Diagnóstico Diferencial; Tratamento e
Profilaxia.Iatrogenia Ocular; Traumatismos Oculares:
Epidemiologia; Manifestações Clínicas; Diagnóstico
Específico; Diagnóstico Diferencial; Tratamento e
Profilaxia. Demais conhecimentos compatíveis com as
atribuições do cargo/emprego

2.26 Médico III (Ultrassonografista)
Ultrassonografia em ginecologia e obstetrícia, em

medicina interna; A natureza do ultrassom: princípios
básicos; Técnica e equipamentos; Indicações da
ultrassonografia, Doppler, ginecologia e obstetrícia;
Anatomia ultrassonográfica feminina, estudo
ultrassonográfico do útero normal e patológico e do ovário
normal e patológico, doenças inflamatórias pélvicas,
contribuição do ultrassom nos dispositivos intra uterinos,
diagnóstico diferencial das massas pélvicas ao ultrassom;
Ultrassonografia das doenças ginecológicas malignas,
endometriose: Ultrassonografia e esterilidade; Estudo
ultrassonográfico da mama normal e patológica; Anatomia
ultra-sonográfica do saco gestacional e do embrião;
Anatomia ultra-sonográfica fetal; Avaliação da idade
gestacional; Estudo ultra-sonográfico das patologias da 1º
metade da gestação; Crescimento intra-uterino retardado;
Gestação de alto risco e multipla; Anomalias fetais e
tratamento pré-natal; Placenta e outros anexos do concepto;
Medicina Interna: Estudo ultra-sonográfico - Olho, órbita,
face e pescoço, tórax, crânio, abdômen superior; Estudo
ultra-sonográfico da cavidade abdominal, vísceras ocas,
coleções e abscesso peritoneais; Reproperitoneo, rins e
bexiga, próstatas e vesículas seminais, escroto e pênis,
extremidades. Demais conhecimentos compatíveis com as
atribuições do cargo/emprego

2.27 Médico Veterinário III
Conhecimento sobre Esterilização e desinfecção por

agentes físicos e químicos; Tratamento de infecções por
agentes quimioterápicos – antibióticos; Imunologia; Infecções
bacterianas; Infecções virais; Doenças causadas por
protozoários; Infecções parasitárias; Noções gerais sobre:
técnicas bacteriológicas, estudo de vírus, exames
bacteriológicos de uso corrente, intoxicações, epidemiologia;
doenças relacionadas ao consumo de alimentos: leite e
derivados, carnes em geral; imunização dos animais; doenças
transmitidas por vetores, roedores, cães, gatos, pombos,
insetos, artrópodes, escorpiões, ofídios. Zoonoses

ANEXO III
REQUERIMENTO DE RECURSO

(MODELO)

Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso
Público, da Prefeitura de Guarulhos.

Nome: _______ N.º de inscrição _________________
N° do Documento de Identidade: _________________
Função para a qual se inscreve: ___________________
Endereço Completo: __________________________
Questionamento: _____________________________
Embasamento: _______________________________

Local e data
_____________________________________

Assinatura:
ANEXO IV

REQUERIMENRO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE
TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO

EDITAL N. º 01/2008-SAM01
Eu,_________________ Por tador (a) do R.G.nº

___________,candidato (a) cargo/função de
________________venho requerer nos termos do
Decreto n.º 25.064/2008 à Comissão do Concurso Público,
isenção do pagamento da taxa de inscrição prevista no
item____________ do edital de referencia. Para tanto,
anexo os documentos previstos no artigo 4o, itens de I a
VI do referido decreto.

Guarulhos, _______/______/__________
_____________________________________________

Assinatura do Candidato

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
Nº 02/2008-SAM01

A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da
Secretaria de Administração e Modernização, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que fará realizar
Concurso Público, regido de acordo com as presentes
Instruções Especiais e seus Anexos, por meio da
Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual
Paulista “Julio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP,
para preenchimento de vagas nas funções de
ARQUITETO III, ASSISTENTE SOCIAL III,
ECONOMISTA III, ENGENHEIRO CIVIL III,
ENGENHEIRO ELETRICISTA III, PSICÓLOGO III,
ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA, BORRACHEIRO
III, MECÂNICO III e OPERADOR DE MÁQUINA PESADA
III e da Prefeitura de Guarulhos, a realizar-se de acordo
com os Decretos n°s. 15.214/1989, 22.353/2003 e 23.704/
2006, Lei Federal nº 7.853/1989, Lei Orgânica Municipal
de Guarulhos e Lei Municipal nº 4.772/96, obedecidas às
normas deste Edital, conforme autorização contida nos
processos nºs 764, 768, 765, 766, 767, 771, 787, 789,
792/2008 e 36.237/2007, respectivamente.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1 – DAS FUNÇÕES E VAGAS
1.1- O Concurso destina-se a selecionar candidatos

para preenchimento pelo regime da Consolidação das Leis
do Trabalho – CLT, das vagas relacionadas nas respectivas
tabelas, nesta data e mais as que vagarem ou que forem
criadas durante o prazo de validade do concurso e serão
providas mediante admissão dos candidatos nele
habilitados.

TABELA 1
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1.2 Tendo em vista que se encontram em validade o
concurso regido pelo edital 05/2003-SA, e que o mesmo
contempla funções que estão sendo ofertas neste edital,
a convocação de candidatos habilitados neste edital em
funções que ainda disponham de candidatos aprovados
e não convocados no edital mencionado, fica condicionada
ao esgotamento do cadastro formado ou ao término de
sua validade.

1.3 - Os salários mencionados referem-se ao mês
janeiro/2008 e serão reajustados de acordo com os
percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos aos
salários dos servidores públicos municipais da mesma
categoria.

1.4 – Ante o que dispõe o Decreto Federal n° 3.298/
1999, artigo 4° incisos I a IV, com as modificações trazidas
pelo Decreto Federal n° 5.296/2004 e Decreto Municipal
n° 23.704/2006, a reserva de vagas para portadores de
deficiência prevista no inciso VIII do ar tigo 37 da
Constituição Federal , conforme Tabela 2.

RESERVA DE VAGAS - TABELA 2
FUNÇÕES/ESPECIALIDADES VAGAS

RESERVADAS
ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA 05
ASSISTENTE SOCIAL III 01
ECONOMISTA III 01
ENGENHEIRO ELETRICISTA III 01
 PSICÓLOGO III 02
BORRACHEIRO III 01
MECÂNICO III 01
 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA III 04

1.5 - Serão consideradas deficiências aquelas
conceituadas pela medicina especializada, de acordo com
os padrões mundialmente estabelecidos e que constituam
inferior idade que implique em grau acentuado de
dificuldade para a integração social, em conformidade com
o artigo 5º do Decreto Federal nº 5.296/04, a saber:

“Art. 5º Os órgãos da administração pública direta,
indireta e fundacional, as empresas prestadoras de
serviços públicos e as instituições financeiras deverão
dispensar atendimento prioritário à pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
1 – Pessoa portadora de deficiência, além daquelas

previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2.003, a
que possui limitação ou incapacidade para o desempenho
de atividade e se enquadra .nas seguintes categorias:

a)- Deficiência física: alteração completa ou parcial de
um ou mais seguimentos do corpo humano, acarretando
o comprometimento da função física, apresentando-se sob
a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia,
hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de
membro, paralisia cerebral, membros com deformidade
congênita adquirida, exceto as deformidades estéticas e
as que não produzam dificuldades para o desempenho
de funções

b) - Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total
de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por
audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz 2.000Hz
e 3.000Hz

c) - Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0.05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica: a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0.03 e 0,05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória
da medida do campo visual em ambos os olhos for igual
ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de
quaisquer das condições anteriores

d) - Deficiência mental: funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos limitações associadas a duas ou
mais áreas de habilidade adaptativas, tais como

1 -comunicação
2 -cuidado pessoal
3 - habilidades sociais
4 - utilização dos recursos da comunidade
5 - saúde e segurança
6 - habilidades acadêmicas
7 - lazer
8 - trabalho
e) - Deficiência múltipla: associação de duas ou mais

deficiências.
II – Pessoa com mobilidade reduzida, àquela que, não

se enquadrando no conceito de pessoa portadora de
deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade de
movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando
redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação
motora e percepção.

§ 2° - O disposto no caput aplica-se, ainda, as pessoas
com idade igual ou superior a sessenta anos, gestantes,
lactantes e pessoas com criança de colo.

§ 3º - O acesso prioritário às edificações e serviços
das instituições financeiras deve seguir os preceitos
estabelecidos neste Decreto e nas normas técnicas de
acessibilidade da Associação Brasileira de Normas
Técnicas – ABNT, no que não conflitarem com a Lei nº
7.102, de 20 de junho de 1983, observando, ainda, a
Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.878, de
26 de julho de 2001”

1.6- As alterações quanto às definições e parâmetros
de deficiência na legislação federal serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.

1.7- Não serão considerados como deficiência, os
distúrbios passíveis de correção.

1.8 –Os candidatos constantes da lista especial
(por tadores de deficiência) serão convocados pela
Prefeitura de Guarulhos, quando da admissão, para exame
médico específico, com finalidade de avaliação da
compatibilidade entre as atribuições da função e a
deficiência declarada, sendo excluído do Concurso o
candidato que tiver deficiência considerada incompatível
com as atribuições da função.

1.9 - Após o ingresso do candidato por tador de
deficiência, esta não poderá ser apresentada como motivo
para justificar a concessão de readaptação de função, bem
como para a aposentadoria por invalidez.

1.10 - As pessoas portadoras de deficiência participarão
do Concurso Público em igualdade de condições com os
demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação,
data, horário e local de realização das provas.

1.11- Não havendo candidatos por tadores de
deficiência habilitados, as vagas reservadas serão

revertidas aos demais candidatos, na respectiva função.
2 – SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES
2.1 - ARQUITETO III
Elaborar, executar e dirigir projetos paisagísticos,

arquitetônicos de edifícios, interiores, monumentos e
outras obras, estudando características e preparando
programas e métodos de trabalho e especificando os
recursos necessários para permitir a construção,
montagem e manutenção das obras, elaborar, executar e
acompanhar a implantação de projetos viários e executar
outras atividades que lhe forem delegadas pelos níveis
hierárquicos superiores, relacionados a sua área de
atuação.

2.2 - ECONOMISTA III
Realizar estudos, pesquisas, análises, bem como

elaborar relatórios, pareceres, perícias, arbitragens,
laudos, esquemas ou certificados sobre os assuntos
compreendidos no seu campo profissional, inclusive por
meio de planejamento, implantação, orientação,
supervisão ou assessoria econômico-financeira às
políticas públicas municipais e aos projetos e programas
da Prefeitura.

2.3 - ENGENHEIRO CIVIL III
Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil,

sistemas de água e esgoto e outros, estudando
características e preparando planos, métodos de trabalho
e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a
construção, manutenção e reparo das obras mencionadas
e assegurar os padrões técnicos exigidos; elaborar,
executar e acompanhar a implantação de projetos viários
e executar outras atividades que lhe forem delegadas
pelos níveis hierárquicos superiores, relacionados a sua
área de atuação.

2.4 - ENGENHEIRO ELETRICISTA III
Elaborar e dirigir estudos e projetos de engenharia

elétrica para as diversas unidades da PMG, bem como
fiscalizar e acompanhar serviços de iluminação pública
para praças, quadras e avenidas, estudando
características e especificações e preparando plantas,
técnicas de execução e recursos necessários para
possibilitar e orientar as fases de construção, instalação,
funcionamento, manutenção e reparação de instalações,
aparelhos e equipamentos elétricos, dentro dos padrões
técnicos exigidos, expedir laudos técnicos, controlar,
programar e vistoriar serviços de remoção de postes e
ruas do município a serem iluminadas e executar outras
atividades que lhe forem delegadas pelos níveis
hierárquicos superiores, relacionados a sua área de
atuação.

2.5 - ASSISTENTE SOCIAL III
Prestar serviços de âmbito social a indivíduos e grupos,

identificando e analisando problemas e necessidades
materiais, psíquicas e de outra ordem, utilizando
princípios, técnicas e métodos de serviço social, de forma
a identificar, analisar, resolver problemas e necessidades
básicas, visando a integração ou reintegração dessas
pessoas à sociedade e executar outras atividades que
lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos superiores,
relacionados a sua área de atuação.

2.6 - PSICÓLOGO III
Realizar ações educativas nas áreas de saúde,

educação e assistência social; atuar junto à equipe
multidisciplinar; realizar visitas domiciliares; promover a
conscientização para o trabalho interdisciplinar; promover
ações de educação em saúde mental na comunidade;
desenvolver ações programáticas nas áreas: criança,
adolescente, mulher, adulto, idoso e saúde da família;
promover a formação de educadores; prestar assistência
à saúde mental, bem como atender e orientar a área
educacional e organizacional de recursos humanos,
elaborando e aplicando técnicas psicológicas para
possibilitar a orientação e o diagnóstico clínico; prestar
apoio sócio-educativo à comunidade em geral; realizar
acompanhamento psicológico de crianças e adolescentes
em risco social e pessoal, bem como suas famílias;
promover a integração do educando na dinâmica escolar;
colaborar na elaboração e aplicação de programas
especiais de ensino a portadores de necessidades
especiais; participar de projetos pedagógicos; intervir de
forma preventiva, diagnóstica e curativa nos casos de
crianças e adolescentes portadores de DGD (distúrbio
geral do desenvolvimento); desenvolver trabalhos de
orientação de pais, professores e comunidade escolar e
executar outras atividades que lhe forem delegadas pelos
níveis hierárquicos superiores, relacionados à sua área
de atuação.

2.7 - ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA
Executar serviços de apoio nas áreas de recursos

humanos, administração, finanças, logística e outras;
atendimento a munícipes, fornecendo e recebendo
informações; tratam de documentos variados, cumprindo
todo o procedimento necessário referente aos mesmos;
preparam relatórios e planilhas; executam serviços gerais
de escritórios.

2.8 - BORRACHEIRO III
Realizar a manutenção de equipamentos, montagem

e desmontagem de pneu e alinhamento. Controlar vida
útil e utilização do pneu. Trocar e ressulcar pneus.
Consertar pneus a frio e a quente, reparar câmara de ar
e balancear o conjunto de roda e pneu.

2.9 - MECÂNICO III
Executar manutenção preventiva corretiva e geral em

veículos leves médios semipesados, pesados e tratores.
2.10 - OPERADOR DE MÁQUINA PESADA III
Operar máquina niveladora ou máquina sobre esteira

munida de uma lâmina ou um escar ificador rolo
compactador classificado como médio ou grande
correspondente as mesmas características do rolo
MULLER T.R.-14 -H-V.A-70, pá-carregadeira com
capacidade de conchas de 1,73 metros cúbicos, movidas
por auto propulsão ou por reboque, manipulando comando
de marchas e direção, necessários para nivelar terrenos,
transferência de materiais, terraplenagem em geral.

3– DAS INSCRIÇÕES
3.1 – A inscrição implicará a completa ciência e tácita

aceitação das normas e condições estabelecidas neste
Edital, sobre as quais não se poderá alegar
desconhecimento.

3.2 -  As inscrições deverão ser realizadas pela
internet, entre 10 horas de 18/02/2008 e 16 horas de
07/03/2008.

3.2 – Para inscrever-se o candidato deverá:

acessar o site www.vunesp.com.br, durante o período
de inscrição (18/02/2008 a 07/03/2008)

localizar, no site o “link “ correlato ao Concurso Público;
ler totalmente o Edital e preencher corretamente a ficha

de inscrição;
efetuar o pagamento da taxa de inscrição conforme o

valor indicado no item 1.1 deste Edital, até a data limite
para encerramento das inscrições em 07/03/2008.

3.3 – Para efetuar a inscrição, o candidato poderá
utilizar os equipamentos do Programa Acessa São
Paulo, disponíveis nos Infocentros, dentre outros, na
cidade de São Paulo e Guarulhos, as descritas no Anexo
I deste Edital.

3.4 – Não será aceita inscrição por fac-símile, correio
eletrônico ou fora do período estabelecido neste Edital.

3.5 – Às 16 horas (horário de Brasília) do dia 07/03/2008,
a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.

3.6 – O valor correspondente à taxa de inscrição poderá
ser efetuado em qualquer agência bancária.

3.6.1 – O pagamento da importância correspondente à
inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque,
que somente será considerada efetuada após a respectiva
compensação.

3.6.2 – Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido,
a inscrição do candidato será automaticamente tornada
sem efeito.

3.7 – Não haverá devolução da importância paga, ainda
que a maior ou em duplicidade, nem isenção parcial ou
total de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja
qual for o motivo alegado.

3.8 – A devolução da importância paga somente
ocorrerá se o Concurso Público não se realizar.

3.9 – Para o pagamento da taxa de inscrição, somente
poderá ser utilizado o boleto gerado na inscrição até a
data limite do encerramento das inscrições (07/03/2208).
Atenção para o horário bancário.

3.10 – Não será aceito pagamento da taxa de inscrição
por depósito em caixa eletrônico, pelo correio, fac-símile,
transferência eletrônica, DOC, doc eletrônico, ordem de
pagamento ou depósito comum em conta corrente,
condicional ou fora do período estabelecido de 18/02/2008
a 07/03/2008, ou por qualquer outro meio que o
especificado neste Edital. O agendamento do pagamento
só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do
período de inscrição. Será cancelada a inscrição se for
verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos
os requisitos especificados.

3.11 – A efetivação da inscrição ocorrerá após a
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto
referente à taxa de inscrição ou pela comissão de
concurso do deferimento do pedido de isenção. A pesquisa
para acompanhar a situação da inscrição deverá ser feita
no site www.vunesp.com.br, na página do Concurso
Público, após 72 horas do término do período de inscrição.
Caso seja detectada falta de informação, o candidato
deverá entrar em contato com o Disque VUNESP, pelo
telefone (11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20 horas

3.12 – O candidato será responsável por qualquer erro,
omissão e pelas informações prestadas na ficha de
inscrição.

3.13 – Não deverá ser enviada à Prefeitura de
Guarulhos ou à Fundação VUNESP, qualquer cópia de
documento de identidade, sendo de responsabilidade
exclusiva dos candidatos os dados cadastrais informados
no ato da inscrição, sob as penas da lei.

3.14 – Informações referentes ao Concurso Público
poderão ser obtidas no site www.vunesp.com.br ou, nos
dias úteis, das 8 às 20 horas, pelo Disque VUNESP, por
meio do telefone (11)3874-6300.

3.15 –O descumprimento das instruções para a
inscrição pela Internet, implicará a sua não efetivação.

3.16- O candidato que necessitar de condições
especiais para a realização das provas, deverá requerer
por escrito, até o término das inscrições, e enviando por
SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), ou, ainda entregar
pessoalmente na Fundação VUNESP, sito na Rua Dona
Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes- São
Paulo-SP – CEP: 05002-062, a solicitação detalhada dos
recursos necessários para a realização das provas.

3.17 - Amparado pela Lei nº. 6.289, de 15 de outubro
de 2007, regulamentada pelo Decreto 25.064 de 24/01/
2008, o candidato terá direito à isenção do valor da
inscrição desde que atenda aos seguintes requisitos:

a) não possuir relação de emprego com pessoa física
e/ou jurídica no período de 3(três) meses anteriores a
01/02/2008

b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários
mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.

c) não tenha direito e não esteja recebendo parcelas
do seguro desemprego no período de 18/02/2008 a 07/
03/2008.

3.1.18- poderão solicitar isenção do valor da taxa de
inscrição no presente concurso o candidato inscrito no
Programa Social do Governo Federal denominado Bolsa
Família que comprove o recebimento do benefício
referente ao mês de janeiro de 2008.

3.1.19- O candidato que preencher as condições
estabelecidas nos itens anteriores, deverá obedecer ao
que segue:

3.1.20- acessar, no período das 10 horas do dia 18 de
fevereiro de 2008 às 23h 59 min do dia 07 de março de
2008, o “link” próprio da página do Concurso – site
www.vunesp.com.br;

3.1.21- preencher total e corretamente o cadastro com
os dados solicitados;

3.1.22- Entregar nos dias 20 e 21 de fevereiro de
2008 das 9 horas às 16 horas na Secretar ia de
Administração e Modernização da Prefeitura de Guarulhos
– à Av. Pres. Marechal Humberto de Alencar Castelo
Branco, 1.041 – Vila Augusta - Guarulhos – Requerimento
de Isenção de Pagamento de Taxa de Inscrição no
“Concurso Público 02/2008”, conforme Anexo IV,
devendo constar o nome completo do candidato, o cargo
e os documentos comprobatórios conforme segue:

a) cópia do RG;
b) cópia do CPF;
c) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social

(página com foto e dados de qualificação do candidato e
página onde conste a baixa do último emprego), bem
como, a comprovação de recebimento da última parcela
do seguro desemprego ou cópia da Rescisão de Contrato
de Trabalho, no caso de pedido de dispensa, onde
comprovará não ter direito ao recebimento do seguro
desemprego;

d) cópia da última declaração do imposto de renda e/
ou da declaração de isenção do respectivo imposto, que
comprove que o candidato não possua qualquer
rendimento;

e) declaração de próprio punho, com 2 (duas)
testemunhas, onde conste não possuir nenhuma fonte de
renda ou provento próprio e/ou de seus familiares.

3.1.23- A documentação comprobatória citada no item
3.1.22 deverá ser encaminhada por meio de fotocópias
em envelope fechado, identificado com o nome do
candidato, a função para a qual está concorrendo e o
número do edital. Não serão considerados os documentos
encaminhados por outro meio que não o estabelecido
neste Capítulo.

3.1.24- O resultado do pedido de isesenção, com
deferimento ou indeferimento, será publicado no Diário
Oficial do Município do dia 26/02/2008.

3.1.25- O candidato que tiver o requerimento indeferido
poderá acessar novamente o “link” próprio na página do
Concurso – site www.vunesp.com.br, digitar seu CPF e
proceder a efetivação impressão do boleto bancário, com
valor da taxa de inscrição plena, cujo pagamento deverá
ser efetuado até 07 de março de 2008. Atenção para o
horário bancário.

3,1,26- O candidato que não efetivar a inscrição
mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa, terá
o pedido de inscrição invalidado.

4– DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATO PORTADOR
DE NECESSIDADES ESPECIAIS

4.1 – O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar
se as atribuições da função, especificadas no Capítulo 2
– DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência
de que é portador.

4.2 – O candidato inscrito como por tador de
necessidades especiais deverá especificar, na ficha de
inscrição, o tipo de deficiência que apresentar e deverá
encaminhar por Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), à
Fundação VUNESP, Rua Dona Germaine Burchard, 515
– Água Branca/Perdizes – São Paulo – SP – CEP 05002-
062, no período de (18/02/2008 a 07/03/2008), os
seguintes documentos:

a) relatório médico atestando a espécie, o grau ou nível
da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença
– CID, bem como a causa da deficiência, inclusive para
assegurar previsão de adaptação da sua prova;

b) requerimento com a qualificação completa do
candidato, bem como a especificação do Concurso
Público para o qual está inscrito e a solicitação de prova
especial em Braille ou ampliada, ou de condições
especiais para a realização da prova, SE FOR O CASO.

4.2.1 – O tempo para a realização da prova, a que os
portadores de necessidades especiais serão submetidos,
poderá ser, desde que requerido, diferente daquele
previsto para os demais candidatos, levando-se em conta
o grau de dificuldade apresentado em decorrência da
deficiência.

4.3 – Para efeito de prazo estipulado no item 4.2 deste
Capítulo, será considerada a data da postagem fixada pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

4.4 – O candidato que não declarar ser portador de
deficiência, no ato da inscrição, e não atender ao solicitado
no item 4.2 deste Capítulo, não será considerado portador
de deficiência, não poderá impetrar recurso em favor de
sua situação, bem como não terá sua prova especial
preparada, seja qual for o motivo alegado.

4.5 – Após o prazo de inscrição, não será considerado
pedido de inclusão ou exclusão de candidato na lista
específica de portadores de deficiência.

4.6 – Será excluído do Concurso o candidato que tiver
deficiência considerada incompatível com as atribuições
da função e também aquele que não comparecer para a
perícia médica.

5– DAS PROVAS
5.1- O Concurso será constituído das seguintes fases:



Página 12 - 12 de Fevereiro de 2008 Diário Oficial do Município de Guarulhos

TABELA 3 - PROVAS eletrônico de comunicação;
g) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
h) não devolver o material solicitado pelo fiscal na sala

de prova;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo

porte;
k) estiver fazendo uso de boné, gorro, óculos de sol,

relógio de pulso com calculadora ou chapéu;
l) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer

membro da equipe encarregada da aplicação da prova.
6.2 – DA PROVA DE REDAÇÃO
6.2.1- O candidato receberá o Caderno de Redação

pré-identificado, no qual a redigirá com caneta de tinta
azul ou preta. A redação deverá ser feita em letra legível,
não sendo permitida a interferência ou a participação de
outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha
solicitado condição especial para esse fim. O candidato
deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das
palavras e os sinais gráficos de pontuação. A redação
não poderá ser assinada, rubricada ou conter, em outro
local que não seja aquele indicado no Caderno de
Redação, qualquer palavra ou marca que o identifique,
sob pena de ser anulada a prova. Assim, a detecção de
qualquer marca identificadora no espaço destinado à
transcrição do texto acarretará a anulação da redação e
a conseqüente eliminação do candidato do Concurso. Ao
final da prova de redação, o candidato deverá entregar o
caderno ao fiscal de sala.

6.2.2- Serão avaliadas na correção: a capacidade de
fundamentação e a conclusão, a clareza da exposição e
o domínio da norma culta na modalidade da escrita do
idioma.

6.2.3 - Serão corrigidas as redações dos xxx candidatos
mais bem classificados mais os empatados na última
colocação, sendo os demais excluídos do presente
concurso

6.3- DA PROVA DE TÍTULOS
6.3.1 – Os títulos serão recebidos no dia da realização

da prova objetiva, com data prevista para 23/04/2008
sendo a confirmação da data e a divulgação do(s)
local(ais) e os horários publicadas no Diário Oficial do
Município de Guarulhos.

6.3.2– Somente serão considerados os títulos dos
candidatos aprovados na prova objetiva, isto é, com
pontuação igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos,
desde que devidamente comprovados, conforme o
estabelecido no Capítulo 7 deste Edital.

6.3.3– Os documentos deverão ser apresentados em
cópias reprográficas acompanhados do original, para
serem vistadas pelo receptor ou em cópias autenticadas,
não sendo aceitos protocolos de documentos ou fac-
símile.

6.3.4– Os candidatos deverão apresentar o diploma de
graduação. Só serão aceitos os títulos obtidos

posterior à data da graduação e até o último dia de
inscrição 07/03/2008.

6.3.5- Na ausência da Graduação ou do diploma de
Mestre/Doutor, deverá ser entregue cópia reprográfica
autenticada do certificado acompanhado do respectivo
histórico escolar, expedido por Instituição de Ensino
Superior, que comprove a conclusão do referido curso e
seu devido reconhecimento/credenciamento.

Não serão considerados os títulos apresentados
fora do prazo estabelecido, nem a substituição a qualquer
tempo, de títulos já entregues.

6.3.7- Cada Título será considerado uma única vez.
6.3.8- Os Títulos obtidos após o último dia de inscrição

serão desconsiderados.
6.3.9- O documentos relacionados a títulos adquiridos

no exterior somente serão considerados, quando
revalidados por Universidades oficiais, que mantenham
cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes.

6.3.10 – Não serão aceitos Títulos fora do prazo
determinado para a sua entrega, nem a substituição, a
qualquer tempo, de títulos já entregues.

6.3.11– Será permitida a entrega dos títulos por
procuração ou autorização, mediante entrega do respectivo
do mandado, com firma reconhecida, acompanhado de

cópia do documento de identidade do procurador.
6.3.12 - Deverá ser entregue uma procuração de cada

candidato, que ficará retida.
6.3.13- Todos os documentos apresentados, cuja

devolução não for solicitada no prazo de 120 (cento e
vinte) dias, contados a partir da homologação do resultado
final do Concurso Público, serão inutilizados, devendo a
solicitação ocorrer somente após a publicação da
homologação do presente Concurso Público.

6.4 – DA PROVA PRÁTICA
6.4.1 - A avaliação incidirá sobre a demonstração prática

dos conhecimentos, habilidades e adequação de atitudes
na execução das atividades relativas às funções.

6.4.2 – A duração da prova prática será informada no
Edital de Convocação, a ser publicado no Diário Oficial
do Município.

6.4.3 – As datas, local e horário de comparecimento
para a prova prática serão divulgados no Diário Oficial do
Município, através de Edital de Convocação e cartão via
correio.

6.4.3.1 – A convocação via correio não tem caráter
oficial, é meramente informativa, não sendo aceita a
alegação do não recebimento como justificativa de
ausência ou de comparecimento em data ou horário
incorretos, sendo de responsabilidade do candidato
acompanhar o Diário Oficial da Prefeitura a publicação
do respectivo Edital de Convocação.

6.4.4 – Somente participarão da prova prática os
candidatos aprovados na 1ª Fase: Prova Objetiva com
pontuação igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos e
até o limite estabelecido pela tabela 6 mais os empatados
na última colocação, sendo eliminado os demais
candidatos.

TABELA 6
FUNÇÕES NÚMERO DE CANDIDATOS

HABILITADOS PARA A
PROVA PRÁTICA

Assistente de Gestão Pública 300
Borracheiro III 30
Mecânico III 60
Operador de Máquina Pesada III 210

6.4.5 – O candidato deverá apresentar-se com traje
adequado à prática das atividades, em conformidade com
as atribuições descritas no Capítulo 2 deste Edital.

6.4.6 – Somente prestará a prova prática o candidato
que se apresentar dentro do horário estabelecido no
cartão e Edital de Convocação e estiver munido de
protocolo de inscrição e documento com foto, que permita
a identificação do candidato.

6.4.7 – Não será permitido aos candidatos, sob qualquer
pretexto, realizar as avaliações após o horário e local pré-
estabelecido no Edital de Convocação.

7 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO
7.1– DA PROVA OBJETIVA
7.1.1- A prova objetiva, de caráter classificatório e

eliminatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100
(cem) pontos.

7.1.2- Será considerado habilitado o candidato que
obtiver nota igual ou superior a 50(cinqüenta) pontos,
sendo emitidas 02 (duas) listas, uma geral e outra
especial, para os portadores de necessidades especiais,
quando for o caso.

7.1.3- O candidato não habilitado será excluído do
presente concurso.

7.2 – DA PROVA DE REDAÇÃO
7.2.1. A prova de redação, de caráter classificatório e

eliminatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100
(cem) pontos.

7.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver
nota igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos, sendo
emitidas 02 (duas) listas, uma geral e outra especial, para
os portadores de deficiência, quando for o caso.

7.2.3. O candidato não habilitado será excluído do
concurso.

7.3- DA PROVA DE TÍTULOS
7.3.1–A prova de títulos será classificatória, sendo os

documentos avaliados em conformidade com a tabela
abaixo e limitada à pontuação no valor máximo, a saber:

6. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS
6.1 – A prova objetiva será composta de questões de

múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas, que versarão
sobre o conteúdo programático estabelecido no Anexo V
deste Edital, com duração de 3 (três) horas, para as
funções que não têm redação.

6.1.1 – Para as funções de Assistente Social III,
Farmacêutico III e Psicólogo III, a duração da prova
objetiva será de 4 (quatro) horas, computados neste tempo
a prova de redação.

6.1.2 - O candidato será informado sobre as datas dos
resultados do Concurso Público e seus respectivos
períodos de recursos no dia da realização das provas.

6.1.3 - A prova objetiva será realizada na cidade de
Guarulhos, com data prevista para 13/04/2008 sendo a
confirmação da data e a divulgação do(s) local(ais) e os
horários, publicadas no Diário Oficial do Município de
Guarulhos.

6.1.4 - Caso o número de candidatos para prestar as
provas exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas
na cidade de Guarulhos, a Fundação VUNESP poderá
aplicar as provas em municípios vizinhos.

6.1.5 - A Fundação VUNESP encaminhará cartão de
convocação para as provas, razão pela qual o candidato
deverá preencher, na ficha de inscrição, total e
corretamente, todos os dados per tinentes ao seu
endereço.

6.1.5.1 - Esta convocação não tem caráter oficial, pois
é meramente informativa, não sendo aceita a alegação
do não recebimento como justificativa de ausência ou de
comparecimento em data, local ou horário incorretos,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a publicação
do respectivo Edital de Convocação.

6.1.6 – Nos 03 (três) dias que antecederem a data
prevista para as provas, o candidato poderá ainda:

verificar o Edital de Convocação, consultando os sites:
www.vunesp.com.br ou www.guarulhos.sp.gov.br ; ou

contatar o Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874-
6300, nos dias úteis, das 8 às 20 horas; ou

verificar listagem afixada na Av. Presidente Humberto
de Alencar Castelo Branco, 1041, Vila Augusta, Guarulhos,
nos dias úteis, das 8 às 16h30m.

6.1.7 - Eventualmente, se o seu nome não constar no
Edital de Convocação, o candidato deverá entrar em
contato com a Fundação VUNESP pelo do telefone: (11)
3873-6300, nos dias úteis, no horário das 8 às 20 horas.

6.1.7.1- Ocorrendo o fato mencionado no item anterior,
o candidato poderá participar do Concurso Público se
apresentar o comprovante de pagamento da taxa de
inscrição, efetuado nos moldes deste Edital.

6.1.7.2- Constatada eventual irregularidade na inscrição
do candidato, a inclusão desse será automaticamente
cancelada, sem direito a reclamações posteriores e
considerando-se nulos os atos decorr idos dessa
irregularidade.

6.1.8 - O candidato deverá comparecer ao local
designado para a prova com antecedência mínima de 60
(sessenta) minutos, munido de:

6.1.8.1- Caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e
borracha macia, e

6.1.8.2- Original de um dos documentos de identificação
a seguir:

a) Cédula de Identidade (RG);
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
d) Certificado Militar;
e) Carteira Nacional de Habilitação – modelo novo (com

foto); ou
f) Passaporte, dentro do prazo de validade.
6.1.9 - O documento apresentado deverá estar em

perfeitas condições, de forma a permitir a identificação
do candidato com clareza.

6.1.10 – Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia da realização da prova, documento de
identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto,
deverá ser apresentado documento que ateste o registro
da ocorrência em órgão policial, expedido há no mínimo
30 (trinta) dias. O candidato poderá realizar a respectiva
prova, sendo então submetido à identificação especial,
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão em
formulário próprio.

6.1.11 – Somente será admitido na sala ou local de
prova o candidato que apresentar um dos documentos
discriminados no item 6.1.6.2, desde que permita, com
clareza, a sua identificação.

6.1.11.1. Em caso de não apresentar, no dia da
realização da prova, por motivo de esquecimento, um dos
documentos citados neste Capítulo, o candidato fará a
prova condicionalmente, mediante preenchimento e
assinatura de formulário próprio, comprometendo-se, até
o final da respectiva prova, a apresentar documento hábil
de identificação, sob pena de ter sua prova anulada.

6.1.12 - Não serão aceitos protocolos nem cópia dos
documentos citados, ainda que autenticadas, ou
quaisquer outros documentos diferentes dos acima
definidos, inclusive carteira funcional.

6.1.13 - Não será admitido na sala de provas o
candidato que se apresentar após o horário estabelecido
para o seu início.

6.1.14 - Não haverá segunda chamada, seja qual for o
motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato.

6.1.15 - Durante as provas não serão permitidas
consultas bibliográficas de qualquer espécie nem a
utilização de máquina calculadora ou de equipamento
eletrônico.

6.1.16 - Será eliminado do Concurso Público o
candidato que for surpreendido comunicando-se com
outro candidato ou com terceiros, verbalmente, por escrito
ou por qualquer outro meio de comunicação.

6.1.17 – Após o ingresso do candidato na sala de
provas, o mesmo não poderá ausentar-se sem o
acompanhamento de um fiscal.

6.1.18 – O candidato somente poderá retirar-se do local
de aplicação da prova objetiva depois de transcorrido o
tempo 50% após seu início.

6.1.19 - O candidato receberá o Caderno de Questões
e a Folha de Respostas.

6.1.20 – As respostas deverão ser assinaladas, pelo
candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha de
Respostas.

6.1.21 – A Folha de Respostas, cujo preenchimento é
de responsabilidade do candidato, é o único documento
válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue
no final da prova ao fiscal de sala, levando somente o
Caderno de Questões.

6.1.22 – Não será computada questão com emenda
ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida
ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma
delas esteja correta.

6.1.23 – Não deverá ser feita nenhuma marca fora do
campo reservado às respostas ou à assinatura, pois
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas,
prejudicando o desempenho do candidato.

6.1.24 – Em hipótese alguma, haverá substituição da
Folha de Respostas por erro do candidato.

6.1.25 – O candidato que, eventualmente, necessitar
alterar algum dado cadastral, por erro de digitação
constante na convocação, deverá efetuar a correção no
próprio Cartão de Convocação ou solicitar a correção em
formulário específico, devidamente datado e assinado e
entregar ao fiscal da sala. O candidato que queira fazer
alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a Sala
de Coordenação no local em que estiver prestando a
prova. O candidato que não solicitar a correção nos termos
deste item deverá arcar, exclusivamente, com as
conseqüências advindas de sua omissão.

6.1.26 – Não haverá prorrogação do tempo previsto para
a aplicação da prova, em virtude de afastamento, por
qualquer motivo, de candidato da sala de prova.

6.1.27 – Será automaticamente excluído do Concurso
Público o candidato que:

a) apresentar-se após o fechamento dos portões;
b) não apresentar documento de identificação, conforme

o previsto no item 6.1.6.2 deste Capítulo;
c) não comparecer para a realização da prova, seja qual

for o motivo alegado;
d) ausentar-se da sala de prova, sem o

acompanhamento do fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outras

pessoas ou utilizando-se de livros, impressos não
permitidos ou calculadoras;

f) estiver portando qualquer tipo de equipamento

TABELA 7 – FUNÇÕES DE NIVEL SUPERIOR

OBS: A apresentação do título de Doutorado exclui,
automaticamente, a pontuação do título de Mestrado.

Os candidatos deverão apresentar o diploma de
graduação. Só serão aceitos os títulos obtidos posterior à
data da graduação e até o último dia de inscrição 07/03/
2008.

7.4 – DA PROVA PRÁTICA
7.4.1- A prova prática de informática será avaliada na

escala de 0 (zero) a 200 (duzentos) pontos, utilizando-se
critério de avaliação de escore bruto.

7.4.2- Será considerado habilitado o candidato que
obtiver nota igual ou superior a 50(cinqüenta) pontos,
sendo emitidas 02 (duas) listas, uma geral e outra
especial, para os portadores de necessidades especiais,
quando for o caso.

7.4.3 - A Prova Prática de Informática será aplicada
somente para a função de Assistente de Gestão Pública;

7.4.4 - Não será permitida, em hipótese alguma, a
interferência e/ou a participação de terceiros na realização
da prova prática de informática.

7.4.5 - No dia de realização da prova prática de
informática, o candidato deverá comparecer ao local
determinado, com 30 minutos de antecedência, munido
do comunicado para a prova prática e de documento de
identidade original.

7.4.6- O candidato não habilitado será excluído do
presente Concurso.

7.5 – DO JULGAMENTO DA PROVA PRÁTICA
7.5.1 -A avaliação da prova prática para os cargos de

Borracheiro III, Mecânico III e Operador de Máquina
Pesada III será baseada na descrição das atribuições da
função, constante no Capítulo 2 deste Edital.

7.5.2 – Buscando aferir o conhecimento do candidato,
a prova de informática constará de duas partes: utilização
de Editor de texto (Microsoft Word 97/2000) e de Planilha
(Microsoft Excel 97/2000), em microcomputador do tipo
PC com processador 486 ou Pentium, em ambiente gráfico
Microsoft Windows.

7.5.3 A prova no Word será avaliada quanto à digitação
de texto (transcrição) e à formatação do texto (alfa/
numérico digitado) e terá a duração de 10 minutos.

7.5.4 – Na produção/digitação serão considerados os
toques brutos e os erros (número e tipos de erros
cometidos na transcrição), na escala de 0 (zero) a 100
(cem) pontos

7.5.5- Os toques brutos correspondem ao número total
de toques dados pelo candidato, incluindo vírgulas,
espaços, pontos, acentuação e mudanças de parágrafo.

7.5.6- Os erros serão observados toque a toque,
comparando-se com o texto original, considerando-se 1
(um) erro uma das seguintes ocorrências:

inversão de letras, omissão e/ou acentos de letras,
sinais e/ou acentos; letras, sinais e/ou acentos errados;
duplicação de letras;

falta de espaço entre palavras; espaço a mais entre
palavras e letras;

falta ou uso indevido de maiúsculas;
tabulação desigual; falta de tabulação e colocação de
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tabulação onde não existe.
7.5.7- Os toques líquidos serão calculados levando-se

em conta o número de toques brutos, diminuído do número
de erros cometidos, segundo a fórmula:

TL = (TB - ERROS)
Onde:
TL = toques líquidos
TB = toques brutos
ERROS = toques errados
7.5.8- Em princípio, a nota 100 (cem) será atribuída à

transcrição sem erros, em que o candidato tenha
produzido 700 (setecentos) toques líquidos.

7.5.9- A formatação do texto digitado, que seguirá as
instruções a serem dadas quando da aplicação da prova,
será pontuada de 0 (zero) a 50 (cinqüenta) pontos, sendo
os seguintes erros observados e pontuados em 5 (cinco)
para cada ocorrência:

fonte, tamanho, alinhamento, espaçamento (entre
linhas, entre parágrafos), negrito, itálico, sublinhado,
margem, parágrafo.

7.5.10- A prova no Excel será avaliada na escala de 0
(zero) a 50 (cinqüenta) pontos e constará de um rol de
tarefas a serem realizadas em 10 minutos, de acordo com
instruções predeterminadas. As divergências serão
consideradas como erro, com a seguinte pontuação:

ausência de logotipo; brasão; título; classificação;
cálculo, sombreamento, grade de tabela - desconto de 5
pontos para cada ausência;

uso indevido (contrariando as especificações) de fonte;
tamanho da fonte; alinhamento, formato - desconto de 3
pontos para cada erro;

para cada uma das seguintes ocorrências, desconto
de 1 ponto;

a) inversão de letras; omissão e/ou excesso de letras,
sinais e/ou acentos; letras, sinais e/ou acentos errados;
duplicação de letras;

b) falta de espaço entre palavras; espaço a mais entre
palavras ou letras;

c) falta ou uso indevido de maiúsculas;
d) tabulação desigual; falta de tabulação e colocação

de tabulação onde não existe.
7.5.11- Em princípio, a nota 50 (cinqüenta) será

atribuída ao cumprimento das tarefas sem erro de dados
e especificações.

7.5.12- A nota da prova prática corresponderá à soma
dos pontos obtidos na prova de Word (digitação e
formatação) e Excel. Será considerado habilitado na prova
prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a
75 (setenta e cinco) na prova de Word e 25 (vinte e cinco)
na prova de Excel.

7.5.13- Não haverá, em hipótese alguma, vista ou
revisão de prova(s).

8 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA
PONTUAÇÃO FINAL

8.1 – A pontuação final de cada candidato será a soma
das pontuações obtidas nas provas objetiva, redação (quando
houver), prática (quando houver) e títulos (quando houver).

8.2 – Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de
desempate ao candidato:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,
nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente
aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade
mais elevada;

b) obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Específicos, quando houver;

c) obtiver maior pontuação na prova de redação, quando
houver;

d) obtiver maior pontuação na prova prática, quando
houver;

e) obtiver maior pontuação nas questões de Língua
Portuguesa, quando houver;

f) obtiver maior pontuação nas questões teóricas de
Informática, quando houver;

g) obtiver maior pontuação na prova de títulos, quando
houver, e

h) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a
60 (sessenta) anos.

8.3 – Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio
com a participação dos candidatos envolvidos.

8.4 – No ato da inscrição, o candidato fornecerá as
informações necessárias para fins de desempate, estando
sujeito às penalidades impostas pela Administração
Municipal, em caso de inverídicas.

9 – DOS RECURSOS
9.1-O prazo para interposição de recurso será de 3(três)

dias úteis contados da data da publicação do fato que lhe
deu origem.

9.2 - O recurso deverá ser apresentado de forma
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada
questão ou para o fato que lhe deu origem e em 2 (duas)
vias de igual teor (original e cópia).

9.3 - Devem constar do recurso: o nome do candidato,
número de inscrição, número do documento de identidade,
função para a qual se inscreveu, endereço completo, a
fundamentação ou o embasamento com as devidas
razões do recurso, local, data e assinatura, conforme
modelo definido no Anexo II deste Edital.

9.4 - O recurso deverá ser protocolado na Fundação
VUNESP, sito na Rua Dona Germaine Burchard, 515 –
Água Branca/Perdizes, São Paulo, SP – CEP 05002-062,
nos dias úteis, no horário das 9 às 16h30m.

9.5 - As respostas aos recursos interpostos serão objeto
de publicação no Diário Oficial do Município, após análise
e manifestação da Fundação VUNESP.

9.6 - Serão indeferidos os recursos interpostos fora da
forma e dos prazos estipulados neste Edital, bem como
aqueles que não apresentarem fundamentação e
embasamento.

9.7 - Não caberá recurso da decisão proferida pelo
profissional encarregado da realização do exame médico
específico realizado por órgão da Prefeitura de Guarulhos,
quando da convocação para a contratação do candidato.

9.8 - No que diz respeito à publicação dos totais de
pontos das provas, em havendo recurso deferido, será
feita a retificação, ou ficará automaticamente ratificada a
classificação final.

9.9 – No caso de provimento de recurso interposto
dentro das especificações, esse poderá, eventualmente,
alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato
para uma nota/classificação superior ou inferior ou ainda
ocorrer à classificação do candidato que não obtiver a

nota mínima exigida para a habilitação.
9.10 – Não haverá, em hipótese alguma, vistas de

provas.
10 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
10.1 - Os candidatos habilitados serão classificados em

ordem decrescente da pontuação final, de acordo com a
opção declarada na ficha de inscrição, enumerados em
02 (duas) listas classificatórias, sendo uma geral e outra
especial, para os portadores de necessidades especiais,
por função.

11 – DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES
11.1 – A contratação dos candidatos aprovados, de

acordo com as necessidades da Administração,
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final.

11.2 – São condições para a contratação:
11.2.1 - ser brasileiro, nato ou naturalizado, na data da

inscrição ou gozar das prerrogativas previstas no artigo
12 da Constituição Federal de 1.988 e demais disposições
da Lei , no caso de estrangeiro;

11.2.2 - ter 18 (dezoito) anos completos;
11.2.3 – estar quite com a justiça eleitoral;
11.2.4 - estar quite com o serviço militar, quando do

sexo masculino;
11.2.5 - aprovação em exame médico realizado em

unidade da Prefeitura de Guarulhos e perícia médica
específica, no caso de portador de deficiência, quando
for o caso;

11.2.6 - possuir os requisitos exigidos para o exercício
da função, conforme apontado no item 1.1 e respectivas
tabelas deste Edital;

11.2.7 - estar em pleno exercício de seus direitos civis
e políticos;

11.2.8 – não ter sido dispensado por justa causa,
demitido ou demitido a bem do serviço publico da
Prefeitura de Guarulhos nos últimos 05 (cinco) anos, a
contar da data prevista para o início das atividades.

11.2.9 - apresentar outros documentos que a Prefeitura
julgar necessários.

11.2.10 - A aprovação do candidato nas avaliações
previstas neste Edital não o isenta da entrega dos
documentos pessoais exigíveis para a contratação

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 – A aprovação no Concurso Público não gera

direito à contratação, mas apenas a expectativa de direito
a contratação e à preferência na contratação, reservando-
se a Prefeitura de Guarulhos ao direito de contratar os
candidatos aprovados na medida de suas necessidades
e de acordo com a disponibilidade orçamentária e com
estrita observância da ordem de classificação.

12.2 – A contratação dar-se-á mediante ato do Chefe
do Executivo, que será publicado no Diário Oficial do
Município e disponível no site www.guarulhos.sp.gov.br.

12.3 – A inexatidão e/ou irregular idades dos
documentos, mesmo que verificadas em qualquer tempo,
em especial por ocasião da contratação, acarretarão a
nulidade com todas as suas decorrências, sem prejuízo
das demais medidas de ordem administrativa, cível ou
criminal.

12.4 - A experiência profissional prestada na área
pública ou privada, deverá ser comprovada por ocasião
da convocação para admissão, mediante apresentação
original da Carteira de Trabalho ou certidão de tempo de
serviço ou declaração de serviços prestados conforme
Anexo III, expedida pela empresa, órgão ou entidade
competente, com registro do período de início e término
do trabalho realizado, quando for o caso, e a espécie do
serviço realizado, com a descrição das atividades
desenvolvidas. O documento deverá ser emitido em papel
timbrado, com identificação e assinatura legível da
autoridade emissora do documento.

12.5 – Serão designados pelo Prefeito Municipal o
Presidente e os membros da Comissão responsáveis pela
organização do Certame, ficando delegada ao Presidente
a competência para tomar as providências necessárias à
realização de todas as fases do presente Concurso Público.

12.6 – O prazo de validade do Concurso será de 02
anos , contados a partir da data da homologação de seus
resultados, prorrogável uma única vez por igual período,
a critério da Administração.

12.7 – Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão designada para a realização do presente
Concurso Público.

12.8 – Caberá ao Prefeito Municipal a homologação
dos resultados deste Concurso Público.

12.9 – Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais
atualizações ou retificações, enquanto não consumada a
providência ou evento que lhes disser respeito,
circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso
publicado, devendo o candidato manter-se informado
sobre as eventuais atualizações ou retificações do
presente Edital.

12.10 – A legislação que entrar em vigor após a data de
publicação deste Edital e alterações posteriores, não serão
objetos de avaliação das provas deste Concurso Público.

12.11 – As informações sobre o presente Concurso
Público, até a publicação da classificação final, serão
prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do Disque
VUNESP - (11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20
horas, e pela Internet, no site www.vunesp.com.br, sendo
que após a competente homologação serão de
responsabilidade da Prefeitura de Guarulhos.

12.12- Em caso de alteração de algum dado cadastral,
até a realização das provas, o candidato deverá requerer
a atualização à Fundação VUNESP, após o que e durante
à Prefeitura de Guarulhos, por meio de formulário
específico protocolado no Departamento de Recursos
Humanos da PMG, sito na Av. Presidente Humberto de
Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila Augusta – Guarulhos,
nos dias úteis, das 8 às 16h30m.

12.13 - O aposentado em emprego/função/cargo
públicos somente será contratado, mediante aprovação
neste Concurso Público, se as funções estiverem previstas
nas acumulações legais previstas pela Constituição
Federal. Nesse caso, o aposentado deverá apresentar,
na data da contratação, certidão expedida pelo órgão
competente, que indique o tipo de aposentadoria.

12.14 – O candidato que vier a ser contratado será
regido pelo Plano de Cargos, Carreira e Salários da
Prefeitura Municipal de Guarulhos e por suas eventuais
modificações que estiverem em vigor na data da
respectiva investidura na função.

12.15- Toda menção a horário neste Edital e em outros

atos deles decorrentes terá como referência o horário
oficial de Brasília.

12.16 - A Prefeitura e Guarulhos e a Fundação VUNESP
não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao
candidato decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões

diversas de fornecimento e ou endereço errado do
candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.
12.17 – A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação

VUNESP se eximem das despesas decorrentes de viagens
e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer
fase do Concurso Público, bem como por objetos pessoais
esquecidos e danificados nos locais de provas.

12.18 – E para que ninguém possa alegar
desconhecimento é expedido o presente Edital.

ANEXO I
LOCAIS DE ALGUNS INFOCENTROS PARA

INSCRIÇÃO
CIC Ferraz de Vasconcelos - Av. Américo Trufelli, 60 –

Parque São Francisco
CPTM Mogi das Cruzes - Praça Sacadura Cabral, s/nº

- Centro
POUPATEMPO GUARULHOS - Rua José Companella,

05 – Macedo (antiga fábrica Abaeté)
CPTM BRÁS - Praça Agente Cícero, s/nº - Brás – São

Paulo
METRÕ SÉ - Praça da Sé, s/nº - Centro – São Paulo
CPTM SÃO MIGUEL PAULISTA - Rua Salvador de

Medeiros, 451 – São Miguel Paulista
CPTM TATUAPÉ - Rua Catiguá, s/nº - Tatuapé – São

Paulo
Jardim Morganti - Rua Sábado D’Angelo, 1.609 –

Itaquera – São Paulo
POUPATEMPO ITAQUERA - Av. do Contorno, 60 – Itaquera

- (estação Corinthians-Itaquera do Metrô) – São Paulo
CIC – FRANCISCO MORATO - Rua Tabatinguera, 46
CENTRAL DE ATENDIMENTO DO CIDADÃO – FÁCIL

BOM CLIMA – Av. Bom Clima, 49 – Bom Clima –
Guarulhos-SP.

ANEXO II
REQUERIMENTO DE RECURSO

(MODELO)
Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso

Público, da Prefeitura de Guarulhos.
Nome:_________________ N.º de inscrição _____
N° do Documento de Identidade: _________________
Função para a qual se inscreve: __________________
Endereço Completo: __________________________
Questionamento: _____________________________
Embasamento: ______________________________
Local e data
______________________________________
Assinatura:

ANEXO III
MODELO DE ATESTADO DE TEMPO DE SERVIÇO

Atesto, sob as penas da Lei, para fim de pontuação por tempo de serviço, no Concurso Público para
preenchimento da função___________________________________ que o Sr(a)
______________________________________________ RG nº _____________,UF _________, nascido em _______/
______/_________conta até a data de ____/____/_____, com o seguinte tempo de serviço no cargo/função/
emprego abaixo discriminado:

DENOMINAÇÃO/descrição (CARGO/FUNÇÃO), PERÍODO TEMPO:
___________________:_____/____/_________ ____ ANOS,______,MESES_____,DIAS.
___________________:_____/____/_________ ____ ANOS,______,MESES_____,DIAS.
___________________:_____/____/_________ ____ ANOS,______,MESES_____,DIAS.
___________________:_____/____/_________ ____ ANOS,______,MESES_____,DIAS.
___________________:_____/____/_________ ____ ANOS,______,MESES_____,DIAS.

Local e data
Assinatura e carimbo da autoridade responsável

(firma reconhecida)
ANEXO IV

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO
EDITAL N. º 02/2008-SAM01

Eu,__________________________________________Por tador (a) do R.G.nº
_________________________________,candidato (a) cargo/função de
____________________________________________venho requerer nos termos do Decreto n.º 25.064/2008 à
Comissão do Concurso Público, isenção do pagamento da taxa de inscrição prevista no item____________ do edital
de referencia. Para tanto, anexo os documentos previstos no artigo 4o, itens de I a VI do referido decreto.

Guarulhos, _______/______/__________
_____________________________________________
Assinatura do Candidato

ANEXO V
PROGRAMA DA PROVA OBJETIVA

ENSINO SUPERIOR
Língua Portuguesa
Interpretação de texto. Acentuação gráfica. Pontuação.

Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral,
pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção:
emprego e sentido que imprimem às relações que
estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação
pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência
verbal e nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e
parônimos. Sentido próprio e figurado das palavras

Matemática
Noções básicas de lógica: interferências, implicações

e negações, a partir de definições e afirmações; Estruturas
lógicas e diagramas lógicos; Gráficos e tabelas: análise,
interpretação e utilização de dados, apresentados em
tabelas e, ou gráficos; Equações e inequações de 1o e 2o

graus; Gráficos; Juros; Pesos e medidas; Sistemas
monetário e métrico; Geometria plana; cálculo de área e
perímetros; Progressão aritmética e geométrica; Relações
métricas num triangulo retângulo; Sistema de equações
lineares; Análise combinatória e probabilidade.

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO.
Língua Portuguesa
Compreensão de texto. Sinônimos e antônimos. Frases

(afirmativa, negativa, exclamativa, interrogativa). Noções
de número: singular e plural. Noções de gênero: masculino
e feminino. Concordância do adjetivo com o substantivo e
do verbo com o substantivo e com o pronome. Pronomes
pessoais e possessivos. Verbos ser, ter e verbos regulares.
Reconhecimento de frases corretas e incorretas

Matemática
Operações com números naturais e fracionários: adição,

subtração, multiplicação e divisão. Sistemas de medidas:
tempo, comprimento, capacidade, massa, quantidade.
Raciocínio lógico: formas e seqüências numéricas.
Resolução de situações-problema

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
Língua Portuguesa
Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Sentido

próprio e figurado das palavras. Acentuação gráfica.
Pontuação. Substantivo e adjetivo: flexão de gênero,
número e grau. Verbos: regulares, irregulares e auxiliares.
Emprego de pronomes. Preposições e conjunções:
emprego e sentido que imprimem às relações que
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Crase.
Regência.

Matemática
Números inteiros: operações e propriedades. Números

racionais, representação fracionária e decimal: operações
e propriedades. Mínimo múltiplo comum. Razão e
proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Média
aritmética simples. Equação do º grau. Sistema de
equações do º grau. Sistema métrico: medidas de tempo,
comprimento, superfície e capacidade. Relação entre
grandezas: tabelas e gráficos. Noções de geometria:
forma, perímetro, área, volume, teorema de Pitágoras.
Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema.

ENSINO MÉDIO
Língua Portuguesa
Interpretação de texto. Acentuação gráfica. Pontuação.

Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral,

pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção:
emprego e sentido que imprimem às relações que
estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação
pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência
verbal e nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e
parônimos. Sentido próprio e figurado das palavras.

Matemática
Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum

e máximo divisor comum. Razão e proporção.
Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média
aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação
do º e º graus. Sistema de equações do º grau. Relação
entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas
usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área,
volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico.
Resolução de situações-problema.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Arquiteto III
Car tografia: noções de aerofotogrametria e

fotointerpretação; cartas gráficas (sistemas analógico e
digital). Escalas, dimensões e formas de representação
do espaço urbano. Planejamento Urbano: conceitos
básicos do processo de estruturação do espaço urbano;
noção de planejamento físico-territorial; condições físicas
e ambientais: topografia, drenagem, aspectos
geotécnicos, vegetação, cobertura vegetal, áreas de
preservação por excepcionalidade ou qualidade
ambiental; noções de parcelamento do solo (de gleba,
quadra, lote, logradouro público): desmembramento,
desdobro, remembramento, planos integrados de
parcelamento com projeto de edificação; circulação e
transportes: sistema viário, circulação e tráfego urbano,
sistemas de transportes urbanos; planejamento da
infraestrutura urbana; equipamentos públicos e mobiliário
urbano; noções de planejamento do uso e ocupação do
solo urbano: zoneamento e áreas de uso segregado,
ocupação do lote (lotes, recuos, subsolo,
permeabilização), categorias de uso, densidades (de
ocupação, construtiva, de população), parâmetros físicos,
índices urbanísticos (taxa de ocupação, coeficiente de
aproveitamento, taxa de impermeabilização do terreno),
gabaritos de altura das edificações; macro áreas e zonas
urbanas: sistema de áreas verdes, áreas institucionais,
áreas não-edificáveis, áreas de preservação e proteção;
zona urbana e zona rural; instrumentos de gestão do
desenvolvimento urbano (Estatuto da Cidade); plano
urbanístico e desenho urbano; planejamento setorial e
planejamento integrado; planejamento estratégico;
planejamento par ticipativo (conceitos e práticas);
conceitos de governança e gestão urbana. Patrimônio
Histórico-Cultural Urbano: conhecimento geral sobre o
patrimônio histórico, cultural e arquitetônico; noções de
preservação e restauro; conceitos, técnicas e práticas de
renovação e requalificação urbana. Meio Ambiente e
Paisagem: noções de preservação ambiental;
instrumentos de gestão ambiental: EIA - estudos de
impacto ambiental, RIMA - relatórios de impacto
ambiental, RIV- relatórios de impacto de vizinhança,
transferência de potencial construtivo; planejamento
ambiental; planejamento da paisagem urbana. Projeto de
Edificação: noções das normas aplicáveis ao projeto de
edificações em geral, particularmente: implantação;
conforto das habitações: aeração, insolação, acústica e
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iluminação artificial; permeabilidade do solo; orientação
e dimensionamento mínimo dos compar timentos;
acessibilidade a pessoas portadoras de deficiências ou
com mobilidade reduzida; espaços de circulação
horizontal (corredores) e vertical (escadas, rampas);
sanitários coletivos; espaços e vagas para estacionamento
de veículos de carga e descarga; instalações prediais;
equipamentos mecânicos (elevadores de passageiros e
de veículos, esteiras, escadas rolantes); segurança de uso
(disposições construtivas e instalações dos sistemas
básico e especial de segurança). Acompanhamento,
controle e fiscalização de obras e serviços: licitações e
contratos, editais e orçamentos; aferição da precisão da
execução de obras e serviços em relação a contratos,
projetos, memoriais e cronogramas; execução de
medições; noções básicas de gerenciamento de obras:
cronogramas, PERT, COM; recebimento das obras.
Habitação: habitação de interesse social (HIS); habitação
do mercado popular (HMP); programas de intervenção em
áreas de assentamento precário: urbanização de favelas,
construção em mutirão, requalificação e regularização de
cortiços; provisão habitacional: planos e programas
habitacionais; gerenciamento de riscos ambientais em
áreas de ocupação precária; políticas de regularização
fundiária. Tecnologia Urbana: drenagem urbana: bacias
de drenagem, sistemas de canais, córregos e rios
urbanos; saneamento básico: redes de água e esgotos;
obras estruturais: obras de arte, projetos de pontes e
passarelas, pavimentação viár ia. Processo de
Urbanização e Desenvolvimento Urbano: urbanização e
industrialização no Brasil; o processo de produção e
consumo do espaço urbano; desenvolvimento
metropolitano e globalização. Sistemas de Informação:
noções básicas de estatística; métodos e técnicas de
análise quantitativa aplicados ao planejamento urbano;
noções gerais de informática (banco de dados,
representação gráfica, planilhas de cálculo); técnicas de
levantamento, coleta, armazenamento, referenciamento
e codificação de dados; noções básicas de Sistema de
Informação Geográfica (SIG).

Economista III
FINANÇAS PÚBLICAS
Objetivos, metas, abrangência e definição de Finanças

Públicas. Visão Clássica das funções do Estado. Evolução
das Funções do Governo. A função do Bem-Estar. Políticas
alocativas, distributivas e de estabilização. Bens públicos,
semi-públicos e privados. Instrumentos e recursos da
economia pública (políticas fiscal, regulatória e monetária).
Classificação das Receitas e Despesas Públicas segundo
a finalidade, natureza e agente. Hipóteses teóricas do
crescimento das despesas públicas. O financiamento dos
gastos públicos – tributação e equidade. Incidência
tributária. Princípios teóricos da tributação. Tipos de
tributos; progressividade, regressividade e neutralidade.
Orçamento Público – conceitos e princípios orçamentários.
Ciclo orçamentário. Orçamento e gestão das organizações
do setor público; características básicas de sistemas
orçamentários modernos: estrutura programática,
econômica e organizacional para alocação de recursos
(classificações orçamentárias); mensuração e controle
orçamentário. Conceito de déficit público; financiamento
do déficit.

MACROECONOMIA
Contabilidade Nacional – Os conceitos de renda e

produto. Produto e renda das empresas e das famílias.
Gastos e receitas do governo. Balanço de pagamentos: a
conta de transações correntes, a conta de capital, o
conceito de déficit e superávit. Contas Nacionais do Brasil.
Conceito de deflator implícito da renda. Números índices,
tabela de relações insumo-produto. Conceitos alternativos
de déficit públicos. Moeda e Bancos. Funções da moeda.
Desenvolvimento do sistema monetário. Definição da
moeda e quase-moeda. Criação e distribuição de moeda
pelos bancos comerciais. Controle dos meios de
pagamento: taxa de redesconto, reservas obrigatórias,
gerências da dívida pública. Procura da moeda: motivos
determinantes da retenção de ativos líquidos. Análise de
Determinação da Renda – Macroeconomia Neoclássica:
curva de oferta e produto e de demanda de trabalho, teoria
quantitativa da moeda e o equilíbrio de pleno emprego.
Modelo Keynesiano simples, o modelo IS_LM e o modelo
Keynesiano completo. Abordagem de expectativas
racionais. Determinantes do consumo e do investimento.
Análise de política monetária e fiscal em economias
fechadas e abertas sob diferentes regimes cambiais.
Flutuações econômicas e inflação – Curva de Philips:
expectativas adaptativas e racionais; rigidez de preços e
salários; teoria dos ciclos reais e dos novos Keynesianos;
inflação e políticas de estabilização. Crescimento
econômico – modelos de crescimento exógeno e
endógeno.

MICRECONOMIA
Demanda do Consumidor. Teoria do Consumidor –

Teorias cardinal e ordinal. Curvas de indiferença. Limitação
orçamentária. Equilíbrio do consumidor. Mudanças de
equilíbrio devidas à variação de preços e renda (equação
de Slutsky): efeito-preço, efeito-renda e efeito-substituição.
Escolha envolvendo r isco. Curva de Demanda:
deslocamento da curva e ao longo da curva. Elasticidade-
preço, elasticidade-renda, elasticidades-preço cruzadas.
Elasticidades compensadas e não-compensadas.
Classificação de bens: normais, inferiores, bens de Giffen,
substitutos, complementares. Excedente do consumidor.
Demanda de mercado e receita total, média e marginal.
Oferta do Produtor. Teoria da produção – Fatores de
produção. Função de produção e suas propriedades.
Isoquantas. Elasticidade de substituição. Rendimentos de
fator, rendimentos de escala. Função de produção com
proporções fixas e proporções variáveis. Combinação
ótima de fatores. Firma multiprodutora. Custo – Custo de
Produção. Curvas de isocusto. Função de custo; curto e
longo prazo; custo fixo e variável. Custo marginal; custo
médio. Curva de Oferta da Firma e da Indústria de curto e
longo prazos. Mercados. Concorrência Perfeita – O
equilíbrio da empresa em concorrência perfeita: a curva
de oferta; deslocamento da curva e mudança ao longo da
curva; curto e longo prazo; elasticidade-preço da oferta.
Equilíbr io do mercado: posição de equilíbr io,
deslocamentos das curvas de procura e de oferta.
Monopólio – Equilíbr io da empresa monopolista.
Discriminação de preços; barreiras à entrada. Comparação
com o mercado de concorrência perfeita. Concorrência

monopolística: curto e longo prazo. Comparação com o
mercado de concorrência perfeita. Oligopólio –
Caracterização da estrutura oligopolística. Modelos
Clássicos – Cournot, Bertrand e Edgeworth; fatias de
mercado; cartéis; liderança de preços; comparação com
o mercado de concorrência perfeita. 5. Formação de
Preços e Fatores de Produção. Equilíbrio Geral e Teoria
do Bem-Estar. Troca Pura. Troca com produção. Caixa de
Edgeworth. Bens Públicos; Externalidades. Economia da
Informação. Seleção adversa. Perigo Moral. Modelo de
Sinalização. Modelo de Principal Agente. Equilíbrio de
Nash. Equilíbrio de Nash em Estratégias Mistas. Jogo
Repetido. Equilíbrio Perfeito em Subjogos.

Engenheiro Civil III
Elaboração de projetos: arquitetônico, estrutural,

instalações elétricas, instalações hidráulico-sanitárias,
saneamento e dimensionamento de conjuntos moto-
bomba. Orçamentos: qualificação de serviços,
composição de preços, cronograma físico-financeiro,
medições de serviços executados. Execução de obras:
reconhecimento de cadastro de interferências, infra-
estrutura, superestrutura, cober tura de madeira e
metálica, acabamento, impermeabilização. Obras de
recuperação: reformas, reforços de fundação, controle de
recalque, reaterros, recuperação de concreto aparente,
impermeabilizações, estanqueidades de águas de
infiltração. Conhecimento de informática, especificamente
Autocad.

Engenheiro Eletricista III
Sistemas trifásicos: Sistemas simétricos de carga

equilibrada, ligações estrela e triângulo, grandezas de fase
e de linha. Cargas desequilibradas. Sistemas trifásicos
com indutâncias mútuas. Potência em sistemas trifásicos.
Vales por unidade (pu): Representação de máquinas
elétricas em pu. Choque de bases, representação de
transformadores com comutador de derivação. Aplicação
de valores pu a sistemas trifásicos simétricos com carga
equilibrada. Componentes simétricos: Conceitos básicos,
aplicação a sistemas trifásicos. Representação de redes
por diagramas seqüenciais. Tratamento de desequilíbrios.
Potências de curto-circuito trifásico e fase-terra. Análise
elétrica de redes: Matrizes primitivas de elementos de
rede, matrizes de admitâncias nodais e matriz de
impedâncias nodais. Redução de redes. Alterações na
configuração do sistema e seu reflexo nas matrizes de
rede. Fluxo de potência: Formulação do problema,
representação de barras de geração e de carga. Métodos
para resolução. Controle de fluxo de potência e de tensão
nas barras. Modelos para representação da carga:
potência, corrente e impedância constante. Estudo de
defeitos: Transitórios em circuitos R-L, Componente
unidirecional da corrente de defeito. Modelagem de
geradores síncronos e motores de indução, Defeitos
trifásico, fase-terra, dupla –fase e dupla-fase terra.
Sistemas aterrados e sistemas isolados.
Dimensionamento de disjuntores. Instalações elétricas de
baixa tensão: Conceitos básicos. Proteção contra choques
elétr icos. Dispositivos de manobra e proteção.
Planejamento da instalação. Dimensionamento de
condutores. Proteção contra correntes de sobrecarga.
Proteção contra correntes de curto-circuito. Compensação
reativa. Fundamentos de luminotécnica. Manutenção de
instalações elétricas.

Assistente Social
Constituição Federal, Estadual – artigos relacionados

à família, infância e adolescência. Noções de Direito:
família e sucessões. Metodologia do Serviço Social. Ética
Profissional. Política Social e Serviço Social. Serviço
Social e Família. Serviço Social e interdisciplinaridade.
Conhecimento detalhado sobre o Estatuto da Criança e
do Adolescente – ECA (Lei n.º 8.069 de 1990),
abrangendo: linhas de ação, diretrizes e entidades.
Medidas de proteção à criança e ao adolescente. Da
prática de ato infracional. Das medidas pertinentes ao pai
ou responsável. Do Conselho Tutelar : estrutura,
atribuições, competência e conselheiros. Do acesso à
justiça da infância e da juventude. Dos crimes e das
infrações administrativas praticados contra a criança e o
adolescente. Disposições finais e transitórias. Conselho
detalhado sobre a Lei Orgânica da Assistência Social –
LOAS (Lei Federal n.º 8.742 de 1993). Das definições e
dos objetivos. Dos princípios e das diretrizes. Da
organização e da gestão. Dos benefícios, dos serviços,
dos programas e dos projetos de assistência social. Do
financiamento da assistência social. Das disposições
gerais e transitórias.

Psicólogo III
Psicologia Geral: Psicoterapia individual. Psicoterapia

de grupo. Ludoterapia. Psicologia experimental.
Metodologia. Ética. Noções de estatística, antropologia,
sociologia e filosofia. Psicologia do Desenvolvimento:
René Spitz. Jean Piaget. Escala de Gesell. Teorias da
Personalidade e Teoria Psicoterápica: Abordagem
centrada no cliente. Abordagem corporal. Abordagem
psicanalítica. Abordagem cognitivo-comportamental.
Abordagem existencialista. Abordagem analítica.
Abordagem gestáltica. Abordagem psicodramática.
Abordagem psicossomática. Psicodiagnóstico:
Entrevistas. Bateria psicométrica: testes projetivos,
psicomotores e nível intelectual. Observação lúdica.
Conduta e encaminhamento. Psicologia hospitalar:
Interconsulta. Equipe multiprofissional. Pesquisa.
Assistência domiciliar. Atendimento familiar. Pacientes
terminais. Psicopatologia: Noções de psicopatologia geral.
Noções de nosologia psiquiátr ica: transtornos
psiquiátr icos e suas manifestações sintomáticas.
Modalidades de tratamentos biológicos e psicológicos
atuais: indicações, limitações, antagonismos, sinergismos.
A psicologia na equipe psiquiátrica multiprofissional;
definições de papéis, atribuições e responsabilidades. A
psicologia nas diversas modalidades de atendimento:
hospital psiquiátrico especializado,unidade psiquiátrica no
hospital geral, HD (hospital dia), ambulatório, oficina
abrigada, centros de convivência, programas
comunitários: métodos, objetivos, indicações e limitações.
Ética dos profissionais de saúde mental:
responsabilidades, atribuições, sigilo, compromisso com
atualização do conhecimento.

Assistente de Gestão Pública
Administração
Administração: conceitos e objetivos; níveis hierárquicos

e competências gerenciais.

Noções de Planejamento, organização, Direção e
Controle.

Legislação
4.1 LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO:
4.1.1. Titulo II – Das Garantias Individuais e Sociais
Capitulo I – dos princípios fundamentais
Capítulo II – Dos direitos do habitante do Município
4.1.2. Titulo V – Da Administração Pública
Capitulo II – Da Descentralização Administrativa
Capitulo III – Dos servidores públicos municipais
4.1.3. Titulo VI – Dos Atos Municipais
Capitulo I – Da publicação
Capitulo II – Do registro
Capitulo III – Da forma
4.1.4. Titulo VII – Dos Bens Municipais
4.1.5. Titulo XI – Das Finanças e do Orçamento
4.2. LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE

2000: LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
Borracheiro III
Ferramentas para uso do borracheiro; Identificação dos

danos apresentados nos pneus; Calibragem; Tipos de
pneus e vida útil; Etapas da troca de pneus.

Mecânico III
Motores e Máquinas – conceitos gerais; Classificação

dos motores; Sistemas de Ignição; Sistema de
Lubrificação; Sistemas de Refrigeração; Combustíveis;
Ferramentas para uso do Mecânico.

Operador de Máquina Pesada III
Sistemas de regulagem. Manutenção. Normas de

segurança para manuseio das máquinas Normas gerais

de circulação e conduta. Sinalização para o trânsito.
Segurança dos veículos. Habilitação. Infrações. Crimes
de trânsito.

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
Nº 03/2008-SAM01

A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da
Secretaria de Administração e Modernização, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que fará realizar
Concurso Público, regido de acordo com as presentes
Instruções Especiais e seus Anexos, por meio da
Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual
Paulista “Julio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP,
para preenchimento de vagas nas funções de AJUDANTE
DE NECRÓPSIA III, AJUDANTE DE ELETRICISTA III,
LAVADOR E LUBRIFICADOR DE VEÍCULOS III, da
Prefeitura de Guarulhos, a realizar-se de acordo com os
Decretos n°s. 15.214/1989, 22.353/2003 e 23.704/2006,
Lei Federal nº 7.853/1989, Lei Orgânica Municipal de
Guarulhos e Lei Municipal nº 4.772/96, obedecidas às
normas deste Edital, conforme autorização contida nos
processos nºs 785/2008, 21.555/2007 e 790/2008 ,
respectivamente.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1 – DAS FUNÇÕES E VAGAS
1.1- O Concurso destina-se a selecionar candidatos para

preenchimento pelo regime da Consolidação das Leis do
Trabalho – CLT, das vagas relacionadas nas respectivas
tabelas, nesta data e mais as que vagarem ou que forem
criadas durante o prazo de validade do concurso e serão
providas mediante admissão dos candidatos nele habilitados.

TABELA 1 – DAS FUNÇÕES E VAGAS

1.2 - Os salários mencionados referem-se ao mês de
janeiro/2008 e serão reajustados de acordo com os
percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos aos
salários dos servidores públicos municipais da mesma
categoria.

1.3 – Ante o que dispõe o Decreto Federal n° 3.298/
1999, artigo 4° incisos I a IV, com as modificações trazidas
pelo Decreto Federal n° 5.296/2004 e Decreto Municipal
n° 23.704/2006, a reserva de vagas para portadores de
deficiência prevista no inciso VIII do ar tigo 37 da
Constituição Federal , conforme Tabela 2.

TABELA 2
FUNÇÕES/ESPECIALIDADES VAGAS RESERVADAS
AJUDANTE DE NECRÓPSIA III 01
LAVADOR E LUBRIFICADOR DE VEÍCULOS III 01

1.4 - Serão consideradas deficiências aquelas
conceituadas pela medicina especializada, de acordo com
os padrões mundialmente estabelecidos e que constituam
inferior idade que implique em grau acentuado de
dificuldade para a integração social, em conformidade com
o artigo 5º do Decreto Federal nº 5.296/04, a saber:

“Art. 5º Os órgãos da administração pública direta,
indireta e fundacional, as empresas prestadoras de
serviços públicos e as instituições financeiras deverão
dispensar atendimento prioritário à pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
1 – Pessoa portadora de deficiência, além daquelas

previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2.003, a
que possui limitação ou incapacidade para o desempenho
de atividade e se enquadra .nas seguintes categorias:

a)- Deficiência física: alteração completa ou parcial de
um ou mais seguimentos do corpo humano, acarretando
o comprometimento da função física, apresentando-se sob
a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia,
hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de
membro, paralisia cerebral, membros com deformidade
congênita adquirida, exceto as deformidades estéticas e
as que não produzam dificuldades para o desempenho
de funções

b) - Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total
de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por
audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz 2.000Hz
e 3.000Hz

c) - Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0.05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica: a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0.03 e 0,05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória
da medida do campo visual em ambos os olhos for igual
ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de
quaisquer das condições anteriores.

d) - Deficiência mental: funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos limitações associadas a duas ou
mais áreas de habilidade adaptativas, tais como:

1 -comunicação
2 -cuidado pessoal
3 - habilidades sociais
4 - utilização dos recursos da comunidade
5 - saúde e segurança
6 - habilidades acadêmicas
7 - lazer
8 - trabalho
e) - Deficiência múltipla: associação de duas ou mais

deficiências.
II – Pessoa com mobilidade reduzida, àquela que, não

se enquadrando no conceito de pessoa portadora de
deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade de
movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando
redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação
motora e percepção.

§ 2° - O disposto no caput aplica-se, ainda, as pessoas

com idade igual ou superior a sessenta anos, gestantes,
lactantes e pessoas com criança de colo.

§ 3º - O acesso prioritário às edificações e serviços
das instituições financeiras deve seguir os preceitos
estabelecidos neste Decreto e nas normas técnicas de
acessibilidade da Associação Brasileira de Normas
Técnicas – ABNT, no que não conflitarem com a Lei nº
7.102, de 20 de junho de 1983, observando, ainda, a
Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.878, de
26 de julho de 2001”

1.5- As alterações quanto às definições e parâmetros
de deficiência na legislação federal serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.

1.6- Não serão considerados como deficiência, os
distúrbios passíveis de correção.

1.7 –Os candidatos constantes da lista especial
(por tadores de deficiência) serão convocados pela
Prefeitura de Guarulhos, quando da admissão, para exame
médico específico, com finalidade de avaliação da
compatibilidade entre as atribuições da função e a
deficiência declarada, sendo excluído do Concurso o
candidato que tiver deficiência considerada incompatível
com as atribuições da função.

1.8 - Após o ingresso do candidato por tador de
deficiência, esta não poderá ser apresentada como motivo
para justificar a concessão de readaptação de função, bem
como para a aposentadoria por invalidez.

1.9 - As pessoas portadoras de deficiência participarão
do Concurso Público em igualdade de condições com os
demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação,
data, horário e local de realização das provas.

1.10- Não havendo candidatos por tadores de
deficiência habilitados, as vagas reservadas serão
revertidas aos demais candidatos, na respectiva função.

2 – SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES
2.1 - AJUDANTE DE ELETRICISTA III
Auxiliar nas atividades desenvolvidas pelo Eletricista

III; auxiliar o eletricista na execução das tarefas de
manutenção e novas instalações elétricas, em próprios
municipais, iluminação pública (praças/avenidas/quadras
esportivas), bem como para a realização de eventos;
realizar montagem/utilização de andaimes para execução
dos serviços; utilizar equipamentos de elevação (cestos
aéreos) para manutenção em iluminação pública; utilizar
máquinas (furadeiras) e ferramentas manuais, na condição
de auxiliar na manutenção e execução de instalações
elétr icas; execução de passagem e colocação de
tubulação para instalações embutidas, em área interna/
externa e executar outras atividades que lhe forem
delegadas pelos níveis hierárquicos superiores,
relacionados a sua área de atuação.

2.2 - AJUDANTE DE NECRÓPSIA III
Auxiliar o médico e o auxiliar de necropsia, providenciar

o recolhimento do cadáver; preencher o car tão de
identificação do cadáver e afixar no corpo, no local de
encontro do mesmo, enumerar o cadáver no necrotério;
retirar as vestes e lavar os cadáveres; limpar as gavetas
dos carros de transpor te dos cadáveres; limpar as
dependências do necrotério e das câmaras
frigoríficas;transpor os cadáveres dentro do necrotério,
vestir os cadáveres, preparar para saída após a necropsia
e condicionamento em urnas funerárias; acondicionar os
cadáveres em geladeiras e sua manutenção; realizar
outras atividades correlatas.

2.3 - LAVADOR E LUBRIFICADOR DE VEÍCULOS III
Lavar e lubrificar automóveis, sinalizando pontos de

lubrificação, selecionando mater ial de limpeza e
ferramentas para lubrificação, retirando excessos de
lubrificantes.

3– DAS INSCRIÇÕES
3.1 – A inscrição implicará a completa ciência e tácita

aceitação das normas e condições estabelecidas neste
Edital, sobre as quais não se poderá alegar
desconhecimento.
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3.2 -  As inscrições deverão ser realizadas pela
internet, entre 10 horas de 18/02/2008 e 16 horas de
07/03/2008.

3.2 – Para inscrever-se o candidato deverá:
acessar o site www.vunesp.com.br, durante o período

de inscrição (18/02/2008 a 07/03/2008).
localizar, no site o “link “ correlato ao Concurso Público;
ler na íntegra o Edital e preencher total e corretamente

a ficha de inscrição;
efetuar o pagamento da taxa de inscrição conforme o

valor indicado no item 1.1 deste Edital, até a data limite
para encerramento das inscrições (07/03/2008).

3.3 – Para efetuar a inscrição, o candidato poderá utilizar
os equipamentos do Programa Acessa São Paulo,
disponíveis nos Infocentros, dentre outros, na Cidade
de São Paulo ou de Guarulhos, conforme Anexo IV deste
Edital,

3.4 – Não será aceita inscrição por fac-símile, correio
eletrônico ou fora do período estabelecido neste Edital.

3.5 – Às 16 horas (horário de Brasília) do dia 07/03/
2008, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada
no site.

3.6 – O valor correspondente à taxa de inscrição poderá
ser efetuado em qualquer agência bancária.

3.6.1 – O pagamento da importância correspondente à
inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque,
que somente será considerada efetuada após a respectiva
compensação.

3.6.2 – Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido,
a inscrição do candidato será automaticamente tornada
sem efeito.

3.7 – Não haverá devolução da importância paga, ainda
que a maior ou em duplicidade, nem isenção parcial ou
total de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja
qual for o motivo alegado.

3.8 – A devolução da importância paga somente
ocorrerá se o Concurso Público não se realizar.

3.9 – Para o pagamento da taxa de inscrição, somente
poderá ser utilizado o boleto gerado na inscrição até a
data limite do encerramento das inscrições (07/03/2008).
Atenção para o horário bancário.

3.10 – Não será aceito pagamento da taxa de inscrição
por depósito em caixa eletrônico, pelo correio, fac-símile,
transferência eletrônica, DOC, doc eletrônico, ordem de
pagamento ou depósito comum em conta corrente,
condicional ou fora do período estabelecido de 18/02/2008
a 07/03/2008, ou por qualquer outro meio que o
especificado neste Edital. O agendamento do pagamento
só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do
período de inscrição. Será cancelada a inscrição se for
verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos
os requisitos especificados.

3.11 – A efetivação da inscrição ocorrerá após a
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto
referente à taxa. A pesquisa para acompanhar a situação
da inscrição deverá ser feita no site www.vunesp.com.br,
na página do Concurso Público, após 72 horas do término
do período de inscrição. Caso seja detectada falta de
informação, o candidato deverá entrar em contato com o
Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874-6300, nos dias
úteis, das 8 às 20 horas.

3.12 – As informações prestadas na ficha de inscrição
são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo a
Prefeitura de Guarulhos o direito de excluir do Concurso
Público aquele que preenchê-la com dados incorretos e
o que prestar informações inverídicas, ainda que o fato
seja constatado posteriormente.

3.13 – O candidato será responsável por qualquer erro,
omissão e pelas informações prestadas na ficha de
inscrição.

3.14 – Não deverá ser enviada à Prefeitura de
Guarulhos ou à Fundação VUNESP, qualquer cópia de
documento de identidade, sendo de responsabilidade
exclusiva dos candidatos os dados cadastrais informados
no ato da inscrição, sob as penas da lei.

3.15 – Informações referentes ao Concurso Público
poderão ser obtidas no site www.vunesp.com.br ou, nos
dias úteis, das 8 às 20 horas, pelo Disque VUNESP, por
meio do telefone (11)3874-6300.

3.16 –O descumprimento das instruções para a
inscrição pela Internet, implicará a sua não efetivação.

3.17- O candidato que necessitar de condições
especiais para a realização das provas, deverá requerer
por escrito, até o término das inscrições, e enviando por
SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), ou, ainda entregar
pessoalmente na Fundação VUNESP, sito na Rua Dona
Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes- São
Paulo-SP – CEP: 05002-062, a solicitação detalhada dos
recursos necessários para a realização das provas.

3.18- Amparado pela Lei nº. 6.289, de 15 de outubro
de 2007, regulamentada pelo Decreto 25.064 de 24/01/
2008, o candidato terá direito à isenção do valor da
inscrição desde que atenda aos seguintes requisitos:

a) não possuir relação de emprego com pessoa física
e/ou jurídica no período de 3(três) meses anteriores a
01/02/2008.

b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários
mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.

c) não tenha direito e não esteja recebendo parcelas
do seguro desemprego no período de 18/02/2008 a 07/
03/2008.

3.1.19- Poderão solicitar isenção do valor da taxa de

inscrição no presente concurso o candidato inscrito no
Programa Social do Governo Federal denominado Bolsa
Família que comprove o recebimento do benefício
referente ao mês de janeiro/2008.

3.1.20- O candidato que preencher as condições
estabelecidas nos itens anteriores, deverá obedecer ao
que segue:

3.1.21- acessar, no período das 10 horas do dia 18/
02/2008 às 23h 59 min do dia 20/02/2008, o “link” próprio
da página do Concurso – site www.vunesp.com.br;

3.1.22- preencher total e corretamente o cadastro com
os dados solicitados;

3.1.23- Entregar nos dias 21 e 22/02/2008, das 9 horas
às 16 horas na Secretaria de Administração e
Modernização da Prefeitura de Guarulhos – à Av. Pres.
Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, 1.041 –
Vila Augusta - Guarulhos – Requerimento de Isenção de
Pagamento de Taxa de Inscrição no “Concurso Público
03/2008” , conforme Anexo IV, devendo constar o nome
completo do candidato, o cargo e os documentos
comprobatórios conforme segue:

a) cópia do RG;
b) cópia do CPF;
c) cópia da Carteira de Trabalho e de Previdência Social

(página com foto e qualificação do candidato e página
onde conste a baixa do último emprego),bem como a
comprovação de recebimento da última parcela do seguro
desemprego ou cópia da rescisão de contrato no caso de
pedido de dispensa, onde comprovará não ter direito ao
recebimento do seguro desemprego

d) cópia da última declaração do imposto de renda e/
ou da declaração de isenção do respectivo imposto, que
comprove que o candidato não possua qualquer
rendimento;

e) declaração de própr io punho, com 2 (duas)
testemunhas, onde conste não possuir nenhuma fonte de
renda ou provento próprio e/ou de seus familiares.

3.1.24- A documentação comprobatória citada no item
3.1.23 deverá ser encaminhada por meio de fotocópias
em envelope fechado. Não serão considerados os
documentos encaminhados por outro meio que não o
estabelecido neste Capítulo.

3.1.25- O resultado do pedido de isenção, com
deferimento ou indeferimento, será publicado no Diário
Oficial do Município no dia 26.02.2008.

3.1.26- O candidato que tiver o requerimento indeferido
poderá acessar novamente o “link” próprio na página do
Concurso – site www.vunesp.com.br, digitar seu CPF e
proceder a efetivação impressão do boleto bancário, com
valor da taxa de inscrição plena, cujo pagamento deverá
ser efetuado até 07/03/2008. Atenção para o horário
bancário.

3.2.27- O candidato que não efetivar a inscrição
mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa, terá
o pedido de inscrição invalidado.

4– DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATO PORTADOR
DE NECESSIDADES ESPECIAIS

4.1 – O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar
se as atribuições da função, especificadas no Capítulo 2
– DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência
de que é portador.

4.2 – O candidato inscrito como por tador de
necessidades especiais deverá especificar, na ficha de
inscrição, o tipo de deficiência que apresentar e deverá
encaminhar por Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), à
Fundação VUNESP, Rua Dona Germaine Burchard, 515
– Água Branca/Perdizes – São Paulo – SP – CEP 05002-
062, no período de 18/02/2008 a 07/03/2008, os seguintes
documentos:

. relatório médico atestando a espécie, o grau ou nível
da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença
– CID, bem como a causa da deficiência, inclusive para
assegurar previsão de adaptação da sua prova;

. requerimento com a qualificação completa do
candidato, bem como a especificação do Concurso
Público para o qual está inscrito e a solicitação de prova
especial em Braille ou ampliada, ou de condições
especiais para a realização da prova, SE FOR O CASO.

4.2.1 – O tempo para a realização da prova, a que os
portadores de necessidades especiais serão submetidos,
poderá ser, desde que requerido, diferente daquele
previsto para os demais candidatos, levando-se em conta
o grau de dificuldade apresentado em decorrência da
deficiência.

4.3 – Para efeito de prazo estipulado no item 4.2 deste
Capítulo, será considerada a data da postagem fixada pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

4.4 – O candidato que não declarar ser portador de
deficiência, no ato da inscrição, e não atender ao solicitado
no item 4.2 deste Capítulo, não será considerado portador
de deficiência, não poderá impetrar recurso em favor de
sua situação, bem como não terá sua prova especial
preparada, seja qual for o motivo alegado.

4.5 – Após o prazo de inscrição, não será considerado
pedido de inclusão ou exclusão de candidato na lista
específica de portadores de deficiência.

4.6 – Será excluído do Concurso o candidato que tiver
deficiência considerada incompatível com as atribuições
da função e também aquele que não comparecer para a
perícia médica.

5– DAS PROVAS
5.1- O Concurso será constituído das fases, conforme segue:

períodos de recursos no dia da realização das provas.
6 - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
6.1 – DA PROVA OBJETIVA (para todas as funções)
6.1.1 - A prova objetiva será realizada na cidade de

Guarulhos, no dia 27.04.2008, sendo a confirmação da
data e a divulgação do(s) local(ais) e os horários,
publicadas oportunamente no Diário Oficial do Município
de Guarulhos

6.1.2 - Caso o número de candidatos para prestar as
provas exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas
na cidade de Guarulhos, a Fundação VUNESP poderá
aplicar as provas em municípios vizinhos.

6.1.3 - A Fundação VUNESP encaminhará cartão de
convocação para as provas, razão pela qual o candidato
deverá preencher, na ficha de inscrição, total e
corretamente, todos os dados per tinentes ao seu
endereço.

6.1.3.1 - Esta convocação não tem caráter oficial, pois
é meramente informativa não sendo aceita a alegação do
não recebimento como justificativa de ausência ou de
comparecimento em data, local ou horário incorretos,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a publicação
do respectivo Edital de Convocação.

6.1.4 – Nos 03 (três) dias que antecederem a data
prevista para as provas, o candidato poderá ainda:

verificar o Edital de Convocação, consultando os sites:
www.vunesp.com.br ou www.guarulhos.sp.gov.br ; ou
contatar o Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874-6300,
nos dias úteis, das 8 às 20 horas; ou verificar listagem
afixada na Av. Presidente Humberto de Alencar Castelo
Branco, 1041, Vila Augusta, Guarulhos, nos dias úteis,
das 8 às 16h30m.

6.1.5 - Eventualmente, se o seu nome não constar no
Edital de Convocação, o candidato deverá entrar em
contato com a Fundação VUNESP pelo do telefone: (11)
3873-6300, nos dias úteis, no horário das 8 às 20 horas.

6.1.5.1- Ocorrendo o fato mencionado no item anterior,
o candidato poderá participar do Concurso Público se
apresentar o comprovante de pagamento da taxa de
inscrição, efetuado nos moldes deste Edital.

6.1.5.2- Constatada eventual irregularidade na inscrição
do candidato, a inclusão desse será automaticamente
cancelada, sem direito a reclamações posteriores e
considerando-se nulos os atos decorr idos dessa
irregularidade.

6.1.6 - O candidato deverá comparecer ao local
designado para a prova com antecedência mínima de 60
(sessenta) minutos, munido de:

6.1.6.1- Caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e
borracha macia, e

6.1.6.2- Original de um dos documentos de identificação
a seguir:

Cédula de Identidade (RG);
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
Carteira de Trabalho e Previdência Social;
Certificado Militar;
Carteira Nacional de Habilitação – modelo novo (com

foto); ou
Passaporte, dentro do prazo de validade.
6.1.7 - O documento apresentado deverá estar em

perfeitas condições, de forma a permitir a identificação
do candidato com clareza.

6.1.8 – Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia da realização da prova, documento de
identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto,
deverá ser apresentado documento que ateste o registro
da ocorrência em órgão policial, expedido há no mínimo
30 (trinta) dias. O candidato poderá realizar a respectiva
prova, sendo então submetido à identificação especial,
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão em
formulário próprio.

6.1.9 – Somente será admitido na sala ou local de prova
o candidato que apresentar um dos documentos
discriminados no item 6.1.6.2, desde que permita, com
clareza, a sua identificação.

6.1.9.1. Em caso de não apresentar, no dia da
realização da prova, por motivo de esquecimento, um dos
documentos citados neste Capítulo, o candidato fará a
prova condicionalmente, mediante preenchimento e
assinatura de formulário próprio, comprometendo-se, até
o final da respectiva prova, a apresentar documento hábil
de identificação, sob pena de ter sua prova anulada.

6.1.10 - Não serão aceitos protocolos nem cópia dos
documentos citados, ainda que autenticadas, ou
quaisquer outros documentos diferentes dos acima
definidos, inclusive carteira funcional.

6.1.11 - Não será admitido na sala de provas o
candidato que se apresentar após o horário estabelecido
para o seu início.

5.1.12 - Não haverá segunda chamada, seja qual for o
motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato.

6.1.13 - Durante as provas não serão permitidas
consultas bibliográficas de qualquer espécie nem a
utilização de máquina calculadora ou de equipamento
eletrônico.

6.1.14 - Será eliminado do Concurso Público o
candidato que for surpreendido comunicando-se com
outro candidato ou com terceiros, verbalmente, por escrito
ou por qualquer outro meio de comunicação.

6.1.15 – Após o ingresso do candidato na sala de
provas, o mesmo não poderá ausentar-se sem o
acompanhamento de um fiscal.

6.1.16 – O candidato somente poderá retirar-se do local
de aplicação da prova objetiva depois de transcorrido o
tempo 50% após seu início.

6.1.17 - O candidato receberá o Caderno de Questões
e a Folha de Respostas.

6.1.18 – As respostas deverão ser assinaladas, pelo
candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha de
Respostas.

6.1.19 – A Folha de Respostas, cujo preenchimento é
de responsabilidade do candidato, é o único documento
válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue
no final da prova ao fiscal de sala, levando somente o
Caderno de Questões.

6.1.20 – Não será computada questão com emenda
ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida
ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma
delas esteja correta.

6.1.21 – Não deverá ser feita nenhuma marca fora do

campo reservado às respostas ou à assinatura, pois
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas,
prejudicando o desempenho do candidato.

6.1.22 – Em hipótese alguma, haverá substituição da
Folha de Respostas por erro do candidato.

6.1.23 – O candidato que, eventualmente, necessitar
alterar algum dado cadastral, por erro de digitação
constante na convocação, deverá efetuar a correção no
próprio Cartão de Convocação ou solicitar a correção em
formulário específico, devidamente datado e assinado e
entregar ao fiscal da sala. O candidato que queira fazer
alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a Sala
de Coordenação no local em que estiver prestando a
prova. O candidato que não solicitar a correção nos termos
deste item deverá arcar, exclusivamente, com as
conseqüências advindas de sua omissão.

6.1.24 – Não haverá prorrogação do tempo previsto para
a aplicação da prova, em virtude de afastamento, por
qualquer motivo, de candidato da sala de prova.

6.1.25 – Será automaticamente excluído do Concurso
Público o candidato que:

. apresentar-se após o fechamento dos portões;

. não apresentar documento de identificação, conforme
o previsto no item 6.1.6.2 deste Capítulo;

. não comparecer para a realização da prova, seja qual
for o motivo alegado;

. ausentar-se da sala de prova, sem o acompanhamento
do fiscal;

. for surpreendido em comunicação com outras pessoas
ou utilizando-se de livros, impressos não permitidos ou
calculadoras;

. estiver portando qualquer tipo de equipamento
eletrônico de comunicação;

. lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;

. não devolver o material solicitado pelo fiscal na sala
de prova;

. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;

. estiver portando arma, ainda que possua o respectivo
porte;

. estiver fazendo uso de boné, gorro, óculos de sol,
relógio de pulso com calculadora ou chapéu;

. agir com incorreção ou descortesia para com qualquer
membro da equipe encarregada da aplicação da prova.

6.1.25 – O candidato deverá apresentar-se com traje
adequado à prática das atividades, em conformidade com
as atribuições descritas no Capítulo 2 deste Edital.

6.1.27 – Somente prestará a prova prática o candidato
que se apresentar dentro do horário estabelecido no
cartão e Edital de Convocação e estiver munido de
protocolo de inscrição e documento com foto, que permita
a identificação do candidato.

6.1.28 – Não será permitido aos candidatos, sob
qualquer pretexto, realizar as avaliações após o horário e
local pré-estabelecido no Edital de Convocação.
7 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO

7.1– DA PROVA OBJETIVA
7.1.1- A prova objetiva, de caráter classificatório e

eliminatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100
(cem) pontos.

7.1.2- Será considerado habilitado o candidato que
obtiver nota igual ou superior a 50(cinqüenta) pontos,
sendo emitidas 02 (duas) listas, uma geral e outra
especial, para os portadores de necessidades especiais,
quando for o caso.

7.1.3- O candidato não habilitado será excluído do
presente concurso.

8 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA
PONTUAÇÃO FINAL

8.1 – A pontuação final de cada candidato será a soma
das pontuações obtidas nas provas objetiva, redação
(quando houver), prática (quando houver) e títulos (quando
houver).

8.2 – Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de
desempate ao candidato:

com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos
termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente
aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade
mais elevada;

obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Específicos, quando houver;

obtiver maior pontuação na prova de redação, quando
houver;

obtiver maior pontuação na prova prática, quando
houver;

obtiver maior pontuação nas questões de Língua
Portuguesa, quando houver;

obtiver maior pontuação nas questões de Informática,
quando houver;

obtiver maior pontuação na prova de títulos, quando
houver, e

mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60
(sessenta) anos.

8.3 – Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio
com a participação dos candidatos envolvidos.

8.4 – No ato da inscrição, o candidato fornecerá as
informações necessárias para fins de desempate, estando
sujeito às penalidades impostas pela Administração
Municipal, em caso de inverídicas.

9 – DOS RECURSOS
9.1-O prazo para interposição de recurso será de 3(três)

dias úteis contados da data da publicação do fato que lhe
deu origem.

9.2 - O recurso deverá ser apresentado de forma
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada
questão ou para o fato que lhe deu origem e em 2 (duas)
vias de igual teor (original e cópia).

9.3 - Devem constar do recurso: o nome do candidato,
número de inscrição, número do documento de identidade,
função para a qual se inscreveu, endereço completo, a
fundamentação ou o embasamento com as devidas
razões do recurso, local, data e assinatura, conforme
modelo definido no Anexo III deste Edital.

9.4 - O recurso deverá ser protocolado na Fundação
VUNESP, sito na Rua Dona Germaine Burchard, 515 –
Água Branca/Perdizes, São Paulo, SP – CEP 05002-062,
nos dias úteis, no horário das 9 às 16h30m.

9.5 - As respostas aos recursos interpostos serão objeto
de publicação no Diário Oficial do Município, após análise
e manifestação da Fundação VUNESP.

9.6 - Serão indeferidos os recursos interpostos fora da
forma e dos prazos estipulados neste Edital, bem como

TABELA 5

5.2 - A prova objetiva será composta de questões de
múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas, que versarão
sobre o conteúdo programático a ser publicado

posteriormente, com duração de 3 (três) horas.
5.2.1 - O candidato será informado sobre as datas dos

resultados do Concurso Público e seus respectivos
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aqueles que não apresentarem fundamentação e
embasamento.

9.7 - Não caberá recurso da decisão proferida pelo
profissional encarregado da realização do exame médico
específico realizado por órgão da Prefeitura de Guarulhos,
quando da convocação para a contratação do candidato.

9.8 - No que diz respeito à publicação dos totais de
pontos das provas, em havendo recurso deferido, será
feita a retificação, ou ficará automaticamente ratificada a
classificação final.

9.9 – No caso de provimento de recurso interposto
dentro das especificações, esse poderá, eventualmente,
alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato
para uma nota/classificação superior ou inferior ou ainda
ocorrer à classificação do candidato que não obtiver a
nota mínima exigida para a habilitação.

9.10 – Não haverá, em hipótese alguma, vistas de
provas.

10 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
10.1 - Os candidatos habilitados serão classificados em

ordem decrescente da pontuação final, de acordo com a
opção declarada na ficha de inscrição, enumerados em
02 (duas) listas classificatórias, sendo uma geral e outra
especial, para os portadores de necessidades especiais,
por função.

11 – DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES
11.1 – A contratação dos candidatos aprovados, de

acordo com as necessidades da Administração,
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final.

11.2 – São condições para a contratação:
11.2.1 - ser brasileiro, nato ou naturalizado, na data da

inscrição ou gozar das prerrogativas previstas no artigo
12 da Constituição Federal de 1.988 e demais disposições
da Lei , no caso de estrangeiro;

11.2.2 - ter 18 (dezoito) anos completos;
11.2.3 – estar quite com a justiça eleitoral;
11.2.4 - estar quite com o serviço militar, quando do

sexo masculino;
11.2.5 - aprovação em exame médico realizado em

unidade da Prefeitura de Guarulhos e perícia médica
específica, no caso de portador de deficiência, quando
for o caso;

11.2.6 - possuir os requisitos exigidos para o exercício
da função, conforme apontado no item 1.1 e respectivas
tabelas deste Edital ;

11.2.7 - estar em pleno exercício de seus direitos civis
e políticos;

11.2.8 – não ter sido dispensado por justa causa,
demitido ou demitido a bem do serviço publico da
Prefeitura de Guarulhos nos últimos 05 (cinco) anos, a
contar da data prevista para o início das atividades.

11.2.9 - apresentar outros documentos que a Prefeitura
julgar necessários.

11.2.10 - A aprovação do candidato nas avaliações
previstas neste Edital não o isenta da entrega dos
documentos pessoais exigíveis para a contratação

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 – A aprovação no Concurso Público não gera

direito à contratação, mas apenas a expectativa de direito
a contratação e à preferência na contratação, reservando-
se a Prefeitura de Guarulhos ao direito de contratar os
candidatos aprovados na medida de suas necessidades
e de acordo com a disponibilidade orçamentária e com
estrita observância da ordem de classificação.

12.2 – A contratação dar-se-á mediante ato do Chefe
do Executivo, que será publicado no Diário Oficial do
Município e disponível no site www.guarulhos.sp.gov.br.

12.3 – A inexatidão e/ou irregular idades dos
documentos, mesmo que verificadas em qualquer tempo,
em especial por ocasião da contratação, acarretarão a
nulidade com todas as suas decorrências, sem prejuízo
das demais medidas de ordem administrativa, cível ou
criminal.

12.4 – Serão designados pelo Prefeito Municipal o
Presidente e os membros da Comissão responsáveis pela
organização do Certame, ficando delegada ao Presidente
a competência para tomar as providências necessárias à
realização de todas as fases do presente Concurso
Público.

12.5 – O prazo de validade do Concurso será de 02
anos , contados a partir da data da homologação de seus
resultados, prorrogável uma única vez por igual período,
a critério da Administração.

12.6 – Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão designada para a realização do presente
Concurso Público.

12.7 – Caberá ao Prefeito Municipal a homologação
dos resultados deste Concurso Público.

12.8 – Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais
atualizações ou retificações, enquanto não consumada a
providência ou evento que lhes disser respeito,
circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso
publicado, devendo o candidato manter-se informado
sobre as eventuais atualizações ou retificações do
presente Edital.

12.9 – A legislação que entrar em vigor após a data de
publicação deste Edital e alterações posteriores, não
serão objetos de avaliação das provas deste Concurso
Público.

12.10 – As informações sobre o presente Concurso
Público, até a publicação da classificação final, serão
prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do Disque
VUNESP - (11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20
horas, e pela Internet, no site www.vunesp.com.br, sendo
que após a competente homologação serão de
responsabilidade da Prefeitura de Guarulhos.

12.11- Em caso de alteração de algum dado cadastral,
até a realização das provas, o candidato deverá requerer
a atualização à Fundação VUNESP, após o que e durante
à Prefeitura de Guarulhos, por meio de formulário
específico protocolado no Departamento de Recursos
Humanos da PMG, sito na Av. Presidente Humberto de
Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila Augusta – Guarulhos,
nos dias úteis, das 8 às 16h30m.

12.12 - O aposentado em emprego/função/cargo
públicos somente será contratado, mediante aprovação
neste Concurso Público, se as funções estiverem previstas
nas acumulações legais previstas pela Constituição
Federal. Nesse caso, o aposentado deverá apresentar,
na data da contratação, certidão expedida pelo órgão
competente, que indique o tipo de aposentadoria.

12.13 – O candidato que vier a ser contratado será

regido pelo Plano de Cargos, Carreira e Salários da
Prefeitura Municipal de Guarulhos e por suas eventuais
modificações que estiverem em vigor na data da
respectiva investidura na função.

12.14- Toda menção a horário neste Edital e em outros
atos deles decorrentes terá como referência o horário
oficial de Brasilia.

12.15 - A Prefeitura e Guarulhos e a Fundação VUNESP
não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao
candidato decorrentes de:

endereço não atualizado;
endereço de difícil acesso;
correspondência devolvida pela ECT por razões

diversas de fornecimento e ou endereço errado do
candidato;

correspondência recebida por terceiros.
12.16 – A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação

VUNESP se eximem das despesas decorrentes de
viagens e estadas dos candidatos para comparecimento
a qualquer fase do Concurso Público, bem como por
objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de
provas.

12.17 – E para que ninguém possa alegar
desconhecimento é expedido o presente Edital.

ANEXO I
LOCAIS DE ALGUNS INFOCENTROS PARA

INSCRIÇÃO
CIC Ferraz de Vasconcelos - Av. Américo Trufelli, 60 –

Parque São Francisco
CPTM Mogi das Cruzes - Praça Sacadura Cabral, s/

nº - Centro
POUPATEMPO GUARULHOS - Rua José Companella,

05 – Macedo
(antiga fábrica Abaeté)
CPTM BRÁS - Praça Agente Cícero, s/nº - Brás – São

Paulo
METRÕ SÉ - Praça da Sé, s/nº - Centro – São Paulo
CPTM SÃO MIGUEL PAULISTA - Rua Salvador de

Medeiros, 451 – São Miguel Paulista
CPTM TATUAPÉ - Rua Catiguá, s/nº - Tatuapé – São

Paulo
Jardim Morganti - Rua Sábado D’Angelo, 1.609 –

Itaquera – São Paulo
POUPATEMPO ITAQUERA - Av. do Contorno, 60 –

Itaquera - (estação Corinthians-Itaquera do Metrô) – São
Paulo

CIC – FRANCISCO MORATO - Rua Tabatinguera, 46
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO – FÁCIL

– Av. Bom Clima, 49 – Bom Clima
ANEXO II

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO
(AJUDANTE DE ELETRICISTA III e LAVADOR E

LUBRIFICADOR DE VEÍCULOS III)
Língua Portuguesa
Compreensão de texto. Sinônimos e antônimos. Frases

(afirmativa, negativa, exclamativa, interrogativa). Noções
de número: singular e plural. Noções de gênero: masculino
e feminino. Concordância do adjetivo com o substantivo e
do verbo com o substantivo e com o pronome. Pronomes
pessoais e possessivos. Verbos ser, ter e verbos regulares.
Reconhecimento de frases corretas e incorretas.

Matemática
Operações com números naturais e fracionários: adição,

subtração, multiplicação e divisão. Sistemas de medidas:
tempo, comprimento, capacidade, massa, quantidade.
Raciocínio lógico: formas e seqüências numéricas.
Resolução de situações-problema.

Conhecimentos específicos
As questões serão elaboradas tendo em vista as

atribuições da função.
FUNÇÃO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO
(AJUDANTE DE NECRÓPSIA III)
Língua Portuguesa
Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Sentido

próprio e figurado das palavras. Acentuação gráfica.
Pontuação. Substantivo e adjetivo: flexão de gênero, número
e grau. Verbos: regulares, irregulares e auxiliares. Emprego
de pronomes. Preposições e conjunções: emprego e sentido
que imprimem às relações que estabelecem. Concordância
verbal e nominal. Crase. Regência

Matemática
Números inteiros: operações e propriedades. Números

racionais, representação fracionária e decimal: operações
e propriedades. Mínimo múltiplo comum. Razão e
proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Média
aritmética simples. Equação do º grau. Sistema de
equações do º grau. Sistema métrico: medidas de tempo,
comprimento, superfície e capacidade. Relação entre
grandezas: tabelas e gráficos. Noções de geometria:
forma, perímetro, área, volume, teorema de Pitágoras.
Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema.

Conhecimentos específicos
As questões serão elaboradas tendo em vista as

atribuições da função.
ANEXO III

REQUERIMENTO DE RECURSO
(MODELO)

Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso
Público, da Prefeitura de Guarulhos.

Nome: __________ N.º de inscrição ______________
N° do Documento de Identidade: __________________
Função para a qual se inscreve: ___________________
Endereço Completo: __________________________
Questionamento: _____________________________
Embasamento: _______________________________
Local e data
________________________________________
Assinatura:

ANEXO IV
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO

DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO
EDITAL N. º 03/2008-SAM01

Eu, _________________________________
Portador (a) do R.G.nº _______________,candidato (a)
cargo/função de ________________________venho
requerer nos termos do Decreto n.º 25.064/2008 à

Comissão do Concurso Público, isenção do pagamento
da taxa de inscrição prevista no item____________ do
edital de referencia. Para tanto, anexo os documentos
previstos no artigo 4o, itens de I a VI do referido decreto.

Guarulhos, _______/______/__________
_____________________________________________
Assinatura do Candidato

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
Nº 04/2008-SAM1

A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da
Secretaria de Administração e Modernização, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que fará realizar
concurso público, regido de acordo com as Instruções
Especiais e seus Anexos, por meio da Fundação para o
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Julio de
Mesquita Filho” – VUNESP, para a função de
PROCURADOR III, da Prefeitura de Guarulhos, a realizar-
se de acordo com os Decretos n°s. 15.214/1989, 22..353/
2003 e 23.704/2006, Lei Federal nº 7.853/1989, Lei
Orgânica Municipal de Guarulhos e Lei Municipal nº 4.772/
96, obedecidas às normas deste Edital, conforme
autorização contida no processo nº. 773/2008.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1 – DA FUNÇÃO E VAGAS
1.1. O Concurso destina-se a selecionar candidatos

para preenchimento, pelo regime da Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT, para a função de Procurador III,
de 16 (dezesseis) vagas existentes nesta data e mais as
que vagarem ou que forem criadas durante o prazo de
validade do concurso e serão providas mediante admissão
dos candidatos habilitados, de acordo com a necessidade
da Administração.

1.2. O salário inicial da função é de R$ 2.224,28 (dois
mil, duzentos e vinte e quatro reais e vinte e oito centavos),
referente ao mês de janeiro/2008 e será reajustado de
acordo com os percentuais aplicados pela Prefeitura aos
salários dos servidores públicos municipais da mesma
categoria, acrescidos de R$ 128,80, referentes à
incorporação salarial.

1.3. Os ocupantes da função ficarão sujeitos à prestação
da carga horária de 20 (vinte) horas semanais de trabalho,
exercidas de acordo com as necessidades e
conveniências da Administração, inclusive com expediente
forense.

1.4. Constitui requisito para o exercício da função ser
bacharel em Direito (curso devidamente reconhecido pelo
Conselho Nacional de Educação) e estar devidamente
inscrito, com a anuidade quitada, junto à Ordem dos
Advogados do Brasil - OAB, Seccional de São Paulo.

1.5. Ante o que dispõem a Lei nº 4.722/96, Decreto nº
20.025/97 e Lei Municipal nº 5.591/2000, aos candidatos
portadores de necessidades especiais fica reservada 01
(uma) vaga, desde que as atribuições da função sejam
compatíveis com a necessidades especiais de que são
portadores, em obediência ao previsto na Lei Federal nº
7.853/89 e no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas
alterações posteriores.

1.6. Serão consideradas necessidades especiais
aquelas conceituadas pela medicina especializada, de
acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e
que constituam inferioridade que implique em grau
acentuado de dificuldade para a integração social.

“Art. 5º Os órgãos da administração pública direta,
indireta e fundacional, as empresas prestadoras de
serviços públicos e as instituições financeiras deverão
dispensar atendimento prioritário à pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
1 – Pessoa portadora de deficiência, além daquelas

previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2.003, a
que possui limitação ou incapacidade para o desempenho
de atividade e se enquadra .nas seguintes categorias:

a)- Deficiência física: alteração completa ou parcial de
um ou mais seguimentos do corpo humano, acarretando
o comprometimento da função física, apresentando-se sob
a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia,
hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de
membro, paralisia cerebral, membros com deformidade
congênita adquirida, exceto as deformidades estéticas e
as que não produzam dificuldades para o desempenho
de funções

b) - Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total
de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por
audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz 2.000Hz
e 3.000Hz

c) - Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0.05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica: a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0.03 e 0,05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória
da medida do campo visual em ambos os olhos for igual
ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de
quaisquer das condições anteriores

d) - Deficiência mental: funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos limitações associadas a duas ou
mais áreas de habilidade adaptativas, tais como

1 -comunicação
2 -cuidado pessoal
3 - habilidades sociais
4 - utilização dos recursos da comunidade
5 - saúde e segurança
6 - habilidades acadêmicas
7 - lazer
8 - trabalho
e) - Deficiência múltipla: associação de duas ou mais

deficiências.
II – Pessoa com mobilidade reduzida, àquela que, não

se enquadrando no conceito de pessoa portadora de
deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade de
movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando
redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação
motora e percepção.

§ 2° - O disposto no caput aplica-se, ainda, as pessoas
com idade igual ou superior a sessenta anos, gestantes,
lactantes e pessoas com criança de colo.

§ 3º - O acesso prioritário às edificações e serviços
das instituições financeiras deve seguir os preceitos
estabelecidos neste Decreto e nas normas técnicas de
acessibilidade da Associação Brasileira de Normas
Técnicas – ABNT, no que não conflitarem com a Lei nº
7.102, de 20 de junho de 1983, observando, ainda, a
Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.878, de
26 de julho de 2001”

1.5- As alterações quanto às definições e parâmetros
de deficiência na legislação federal serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.

1.7. Não serão considerados como deficiência, os

distúrbios passíveis de correção.
1.8. Os candidatos constantes da lista especial

(por tadores de deficiência) serão convocados pela
Prefeitura de Guarulhos, quando da admissão, para exame
médico específico, com finalidade de avaliação da
compatibilidade entre as atribuições da função e a
deficiência declarada, sendo excluído do Concurso o
candidato que tiver deficiência considerada incompatível
com as atribuições da função.

1.9. Após o ingresso do candidato por tador de
deficiência, esta não poderá ser apresentada como motivo
para justificar a concessão de readaptação de função, bem
como para a aposentadoria por invalidez.

1.10. As pessoas portadoras de deficiência participarão
do Concurso Público em igualdade de condições com os
demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação,
data, horário e local de realização das provas.

1.11. Não havendo candidatos portadores de deficiência
habilitados, as vagas reservadas serão revertidas aos
demais candidatos.

2 – DAS ATRIBUIÇÕES
2.1. Compete ao Procurador, representar o Município

em qualquer Foro, Instância ou Tribunal, devendo, para
exercer suas atribuições, elaborar petições iniciais,
acompanhar o andamento dos processos judiciais que
lhe forem confiados, fazendo as anotações nos processos
administrativos correspondentes, cumprir os prazos
judiciais, participar das audiências designadas, interpor
recursos e oferecer contra razões, contestar e
acompanhar as ações contra o Município, praticar atos
relativos à Consultoria Jurídica, dando parecer em
processos administrativos externos e internos, analisando
editais de licitação e contratos, minutas de atos
administrativos a serem formalizados, praticar atos
necessários ao atendimento da assistência judiciária e
outros atinentes à Procuradoria Judicial do Município,
inclusive os relativos ao patrimônio imobiliário e executivo
fiscal. Exercer outras atividades correlatas.

3 - DAS INSCRIÇÕES
3.1. A inscrição implicará a completa ciência e tácita

aceitação das normas e condições estabelecidas neste
Edital, sobre as quais não se poderá alegar qualquer
espécie de desconhecimento.

3.2. As inscrições deverão ser realizadas pela internet,
entre 10 horas de 18/02/2008 e 16 horas de 07/03/2008.

3.3. Para inscrever-se, o candidato deverá:
- acessar o site www.vunesp.com.br, durante o período

de inscrição (18/02/2008 a 07/03/2008)
- localizar, no site o “link “ correlato ao Concurso Público;
- ler na íntegra o Edital e preencher total e corretamente

a ficha de inscrição;
- imprimir o Boleto Bancário;
- efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor de

R$ 66,00 (sessenta e seis reais), até a data-limite para
encerramento das inscrições (18/02/2008 a 07/03/2008)

3.4. Para efetuar a inscrição, o candidato poderá utilizar
os equipamentos do Programa Acessa São Paulo,
disponíveis nos Infocentros, dentre outros, em cidades
do Estado de São Paulo, as descritas no Anexo I deste
Edital,

3.5. Não será aceita inscrição por fac-símile, correio
eletrônico ou fora do período estabelecido neste Edital.

3.6. Às 16 horas (horário de Brasília) do dia 07/03/2008,
a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no
site.

3.7. O valor correspondente à taxa de inscrição poderá
ser efetuado em qualquer agência bancária.

3.7.1. O pagamento da importância correspondente à
inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque,
que somente será considerada efetuada após a respectiva
compensação.

3.7.2. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido, a
inscrição do candidato será automaticamente tornada sem
efeito.

3.7. Não haverá devolução da importância paga, ainda
que a maior ou em duplicidade, nem isenção parcial ou
total de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja
qual for o motivo alegado.

3.8. A devolução da importância paga somente ocorrerá
se o Concurso Público não se realizar.

3.9. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente
poderá ser utilizado o boleto gerado na inscrição até a
data-limite do encerramento das inscrições 07/03/2008.
Atenção para o horário bancário.

3.10. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição
por depósito em caixa eletrônico, pelo correio, fac-símile,
transferência eletrônica, DOC, doc eletrônico, ordem de
pagamento ou depósito comum em conta corrente,
condicional ou fora do período estabelecido de 18/02/2008
a 07/03/2008 ou por qualquer outro meio que o
especificado neste Edital. O agendamento do pagamento
só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do
período de inscrição. Será cancelada a inscrição se for
verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos
os requisitos especificados.

3.11. A efetivação da inscrição ocorrerá após a
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto
referente à taxa. A pesquisa para acompanhar a situação
da inscrição deverá ser feita no site www.vunesp.com.br,
na página do Concurso Público, após 72 horas do término
do período de inscrição. Caso seja detectada falta de
informação, o candidato deverá entrar em contato com o
Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874-6300, nos dias
úteis, das 8 às 20 horas.

3.12. As informações prestadas na ficha de inscrição
são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo a
Prefeitura de Guarulhos o direito de excluir do Concurso
Público aquele que preenchê-la com dados incorretos e
o que prestar informações inverídicas, ainda que o fato
seja constatado posteriormente.

3.13. O candidato será responsável por qualquer erro,
omissão e pelas informações prestadas na ficha de
inscrição.

3.14. Não deverá ser enviada à Prefeitura de Guarulhos
ou à Fundação VUNESP, qualquer cópia de documento
de identidade, sendo de responsabilidade exclusiva dos
candidatos os dados cadastrais informados no ato da
inscrição, sob as penas da lei.

3.15. Informações referentes ao Concurso Público
poderão ser obtidas no site www.vunesp.com.br ou, nos
dias úteis, das 8 às 20 horas, pelo Disque VUNESP, por
meio do telefone (11)3874-6300.
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3.16. O descumprimento das instruções para a inscrição
pela Internet, implicará a sua não efetivação.

3.17. O candidato que necessitar de condições
especiais para a realização das provas, deverá requerer
por escrito, até o término das inscrições, e enviando por
SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), ou, ainda entregar
pessoalmente na Fundação VUNESP, sito na Rua Dona
Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes- São
Paulo-SP – CEP: 05002-062, a solicitação detalhada dos
recursos necessários para a realização das provas.

3.18. Amparado pela Lei nº. 6.289, de 15 de outubro
de 2007, regulamentada pelo Decreto 25.064 de 24/01/
2008, o candidato terá direito à isenção do valor da
inscrição desde que atenda aos seguintes requisitos:

a) não possuir relação de emprego com pessoa física
e/ou jurídica no período de 3(três) meses anteriores a
01/02/2008.

b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários
mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.

c) não tenha direito e não esteja recebendo parcelas
do seguro desemprego no período de 18/02/2008 a 07/
03/2008.

3.18.1. Poderão solicitar isenção do valor da taxa de
inscrição no presente concurso o candidato inscrito no
Programa Social do Governo Federal denominado Bolsa
Família que comprove o recebimento do benefício
referente ao mês de janeiro/2008.

3.19. O candidato que preencher as condições
estabelecidas nos itens anteriores, deverá obedecer ao
que segue:

3.20. acessar, no período das 10 horas do dia 18/02/
2008 às 23h 59 min do dia 20/02/2008, o “link” próprio
da página do Concurso – site www.vunesp.com.br;

3.21. preencher total e corretamente o cadastro com
os dados solicitados;

3.22. Entregar nos dias 21 e 22/02/2008, das 9 horas
às 16 horas , na Secretaria de Administração e
Modernização da Prefeitura de Guarulhos – à Av. Pres.
Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, 1.041 –
Vila Augusta - Guarulhos – Requerimento de Isenção de
Pagamento de Taxa de Inscrição no “Concurso Público
04/2008” , conforme Anexo IV, devendo constar o nome
completo do candidato, o cargo e os documentos
comprobatórios conforme segue:

a) cópia do RG;
b) cópia do CPF;
c) cópia da Carteira de Trabalho e de Previdência Social

(página com foto e qualificação do candidato e página
onde conste a baixa do último emprego),bem como a
comprovação de recebimento da última parcela do seguro
desemprego ou cópia da rescisão de contrato no caso de
pedido de dispensa, onde comprovará não ter direito ao
recebimento do seguro desemprego

d) cópia da última declaração do imposto de renda e/
ou da declaração de isenção do respectivo imposto, que
comprove que o candidato não possua qualquer
rendimento;

e) declaração de próprio punho, com 2 (duas)
testemunhas, onde conste não possuir nenhuma fonte de
renda ou provento próprio e/ou de seus familiares.

3.23. A documentação comprobatória citada no item
3.22 deverá ser encaminhada por meio de fotocópias em
envelope fechado, identificado com o nome do candidato,
a função para a qual está se inscrevendo e o número do
edital. Não serão considerados os documentos
encaminhados por outro meio que não o estabelecido
neste Capítulo.

3.24. O resultado do pedido de isenção, com
deferimento ou indeferimento, será publicado no Diário
Oficial do Município no dia 26/02/2008.

3.25. O candidato que tiver o requerimento indeferido
poderá acessar novamente o “link” próprio na página do
Concurso – site www.vunesp.com.br, digitar seu CPF e
proceder a efetivação impressão do boleto bancário, com
valor da taxa de inscrição plena, cujo pagamento deverá
ser efetuado até 07/03/2008.Atenção para o horário
bancário.

3.26. O candidato que não efetivar a inscrição mediante
o recolhimento do respectivo valor da taxa, terá o pedido
de inscrição invalidado.

4 – DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATO PORTADOR
DE NECESSIDADES ESPECIAIS

4.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar
se as atribuições da função, especificadas no Capítulo 2
– DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a
necessidades especiais de que é portador.

4.2. O candidato inscr ito como por tador de
necessidades especiais deverá especificar, na ficha de
inscrição, o tipo de necessidade especial que apresenta
e encaminhar por Sedex ou Aviso de Recebimento (AR),
à Fundação VUNESP, Rua Dona Germaine Burchard, 515
– Água Branca/Perdizes – São Paulo – SP – CEP 05002-
062, no período de 18/02/2008 a 07/03/2008, os seguintes
documentos:

a) relatório médico atestando a espécie, o grau ou nível
da necessidades especiais, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de
Doença – CID, bem como a causa da necessidades
especiais, inclusive para assegurar previsão de adaptação
da sua prova;

b) requerimento com a qualificação completa do
candidato, bem como a especificação do Concurso
Público para o qual está inscrito e a solicitação de prova
especial em Braile ou ampliada, ou de condições especiais
para a realização da prova.

4.2.1. O tempo para a realização da prova, a que os
portadores de necessidades especiais serão submetidos,
poderá ser, desde que requerido, diferente daquele
previsto para os demais candidatos, levando-se em conta
o grau de dificuldade apresentado em decorrência da
necessidades especiais.

4.3. Para efeito de prazo estipulado no item 4.2 deste
Capítulo, será considerada a data da postagem fixada pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

4.4. O candidato que não declarar ser portador de
necessidades especiais, no ato da inscrição, e não
atender ao solicitado no item 4.2 deste Capítulo, não será
considerado portador de necessidades especiais, não
poderá impetrar recurso em favor de sua situação, bem
como não terá sua prova especial preparada, seja qual
for o motivo alegado.

4.5. Após o prazo de inscrição, não será considerado
pedido de inclusão ou exclusão de candidato na lista
específica de portadores de necessidades especiais.

4.6. Será excluído do Concurso o candidato que tiver
necessidades especiais considerada incompatível com as
atr ibuições da função e também aquele que não
comparecer à perícia médica.

5 – DAS PROVAS
5.1. O concurso será constituído de 02 (duas) etapas,

sendo a primeira de prova objetiva e a segunda de prova
discursiva, ambas de caráter eliminatório e classificatório.

5.2. A prova objetiva será composta de 100 (cem)
questões de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas
cada uma, valendo 100 (cem) pontos e versará sobre o
conteúdo programático definido no Anexo II deste Edital,
distribuída conforme quadro a seguir:
PROVA OBJETIVA Nº QUESTÕES
Direito Administrativo 15
Direito Civil 15
Direito Processual Civil 15
Direito do Trabalho 15
Direito Constitucional 15
Direito Previdenciário 05
Direito Internacional Público e Privado 05
Direito Comercial 05
Direito Tributário 05
Direito Penal 05

100
5.2.1. A duração da Prova Objetiva será de 4

(quatro) horas.
5.2.2. Será considerado habilitado o candidato que

obtiver pontuação igual ou superior a 50 (cinqüenta)
pontos na prova objetiva.

5.3. Somente participarão da prova discursiva os
candidatos classificados até a 300ª posição mais os
empatados nessa colocação.

5.3.1. Os candidatos classificados conforme o disposto
no item 5.3 serão convocados através do Diário Oficial
do Município, por Edital de Convocação e cartão via
correio.

5.3.2. A duração da prova discursiva será de 3 horas e
30minutos.

5.3.3. A prova discursiva valerá 100 (cem) pontos e
constará de uma peça judicial, conforme o conteúdo
programático, com base em problema prático, envolvendo,
no que diz respeito ao aspecto substantivo, uma das
seguintes matérias:

Direito Constitucional;
Direito Administrativo;
Direito Civil;
Direito do Trabalho.
5.3.4. Na avaliação da peça judicial, 70% (setenta por

cento) da nota corresponderá aos conhecimentos jurídicos
e 30% (trinta por cento) à técnica de redação, exposição
e à correção no uso do vernáculo.

5.3.5. Serão permitidas consultas à legislação, livros
de doutrina e repertórios de jurisprudência, sendo vedada
a utilização de obras que contenham formulários, modelos,
anotações pessoais, inclusive apostilas.

5.3.6. A correção da prova discursiva será realizada
por banca examinadora, da Fundação VUNESP, composta
por 03 (três) membros, sendo um corretor, um revisor e
um desempatador.

5.3.6.1. Havendo diferença no total de pontos obtidos
pelo candidato na prova discursiva, com valor igual ou
superior a 04 (quatro) pontos, do corretor para o revisor,
a referida prova deverá ser reanalisada por um terceiro
membro.

5.3.6.2. Somente será considerado habilitado na
segunda etapa deste concurso o candidato que obtiver
no mínimo 50 (cinqüenta) pontos.

5.4 - Os candidatos serão informados, no dia da
realização das provas, sobre as datas da divulgação dos
resultados do concurso e seus respectivos períodos de
recursos.

6 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
6.1. A prova objetiva será realizada na Cidade de

Guarulhos, no dia 27/04/2008, em local (ais) e horários a
serem divulgados por meio de publicação no Boletim
Oficial do Município de Guarulhos.

6.2. A prova discursiva será realizada na Cidade de
Guarulhos, em data, local (ais) e horários a serem
divulgados por meio de publicação no Boletim Oficial do
Município de Guarulhos.

6.3. Caso haja impossibilidade da aplicação das provas
em Guarulhos, por qualquer motivo justificável, a
Fundação VUNESP poderá aplicar as provas em
municípios vizinhos.

6. 4. Será encaminhado cartão de convocação aos
candidatos pelo correio. A comunicação feita ao candidato
pelo correio não tem caráter oficial, pois é meramente
informativa. Assim sendo, aquele que não receber o cartão
até 3 (três) dias antes da data a ser divulgada para as
provas deverá acompanhar no Boletim Oficial do Município
de Guarulhos a publicação do Edital de Convocação para
as provas. Só será permitida a participação do candidato
às provas nas respectivas datas, horários e local (ais)
constantes do Edital e do cartão de convocação.

6.4.1. Eventualmente, se o nome do candidato não
constar do Edital de convocação, mas apresentar o
respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos
moldes previstos neste Edital, o mesmo poderá participar
deste Concurso.

6.5. O candidato deverá comparecer ao local designado
para as provas com antecedência mínima de 1 (uma) hora,
munido de:

6.5.1. comprovante do pagamento da taxa de inscrição;
6.5.2. original de um dos documentos de identificação

a seguir:
a) Carteira de Orgão ou Conselho de classe, dentro do

prazo de validade;
b) Cédula de Identidade (RG);
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
d) Certificado Militar, e
e) Carteira Nacional de Habilitação - modelo novo (com

foto)
6.5.3. caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis

preto nº 2 e borracha macia.
6.6. O documento apresentado deverá estar em

perfeitas condições, de forma a permitir a identificação
do candidato com clareza.

6.7. Não serão aceitos protocolos, cópias dos

documentos citados, ainda que autenticadas, ou
quaisquer outros documentos diferentes dos definidos,
inclusive carteira funcional.

6.8 - Não será admitido na sala de provas o candidato
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu
início.

6.9 - Não haverá segunda chamada, seja qual for o
motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato, nem aplicação das provas fora do local, data e
horário pré-estabelecidos.

6.10. O candidato receberá o Caderno de Questões e
a Folha Definitiva de Respostas para a prova objetiva.

6.10.1. O candidato deverá transcrever as respostas
para a Folha Definitiva de respostas, com caneta de tinta
azul ou preta, bem como assinar no campo apropriado.

6.10.2. Durante a prova objetiva não serão permitidas
consultas à legislação, livros de doutrina e repertórios de
jurisprudência, obras que contenham formulários,
modelos, anotações pessoais, apostilas, bem como a
utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas
ou similares, telefone celular, Bip, Walkman ou de qualquer
material que não seja o estritamente o necessário para a
realização da mesma.

6.10.3. Ao candidato será permitido sair do local de
prova após 01 (uma) hora do seu início, devendo entregar
ao fiscal de sala o caderno de questões e a Folha Definitiva
de Respostas, podendo ser observado o que dispõe o
subitem 6.10.3.1. deste Capítulo.

6.10.3.1. Ao candidato será permitido levar o caderno
de questões após transcorridas 02 (duas) horas do início
da prova objetiva, devendo ser entregue ao fiscal de sala
a Folha Definitiva de Respostas.

6.10.4. A Folha Definitiva de Respostas, cujo
preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o
único documento válido para a correção eletrônica e
deverá ser entregue, no final ao fiscal de sala.

6.10.5. Não serão computadas questões não
respondidas nem questões que contenham mais de uma
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda
ou rasura, ainda que legível.

6.10.6. No caso de anulação de questão, o candidato
receberá 01 (um) ponto pela questão anulada.

6.11. Para a prova discursiva, o candidato receberá o
Caderno de Prova para elaboração da peça judicial, que
deverá ser devolvido ao fiscal de sala ao término de sua
realização, devidamente assinado no campo apropriado.

6.11.1. No caderno de prova, constarão 04 (quatro)
pontos das matérias descritas no subitem 5.3.3 do
Capítulo 5, dos quais será sorteado 01 (um) tema por 01
(um) candidato na presença de 03 (três) testemunhas no
início da realização da prova.

6.11.2. Qualquer tema discorrido em desacordo com o
disposto no subitem 6.11.1 deste Capítulo será
considerado anulado.

6.11.3. Serão permitidas consultas à legislação, livros
de doutrina e repertórios de jurisprudência, vedada a
utilização de obras que contenham formulários, modelos
e anotações pessoais, inclusive apostilas, mesmo as
editadas em forma de livro.

6.11.4. O candidato não poderá sair do local da prova
discursiva antes de transcorridas 02 (duas) horas do seu
início.

6.11.5. Não serão utilizadas, nem oferecidas folhas
adicionais para rascunho.

6.12. Será eliminado do Concurso Público o candidato
que, durante a realização das provas, for surpreendido
comunicando-se com outro candidato ou com terceiros,
verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de
comunicação.

6.13. O candidato não poderá ausentar-se da sala de
provas sem o acompanhamento de um fiscal.

6.14.- O candidato que, eventualmente, necessitar
alterar algum dado constante na Ficha de Inscrição ou
fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a
sala de coordenação no local em que estiver prestando a
prova.

6.15. Será automaticamente excluído do Concurso
Público o candidato que:

6.15.1. apresentar-se após o fechamento dos portões;
6.15.2. não apresentar um dos documentos de

identificação exigidos no item 6.5.2 deste Capítulo;
6.15.3. não comparecer a qualquer das provas,

conforme convocação oficial, seja qual for o motivo
alegado;

6.15.4. ausentar-se da sala de provas sem o
acompanhamento do fiscal;

6.15.5. for surpreendido em comunicação com outras
pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas
ou impressos não permitidos;

6.15.6. estiver portando qualquer tipo de equipamento
eletrônico de comunicação;

6.15.7. lançar mão de meios ilícitos para executar as
provas;

6.15.8. não devolver o material solicitado pelo fiscal na
sala de provas;

6.15.9. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos
trabalhos;

6.15.10. estiver portando arma, ainda que possua o
respectivo porte;

6.15.11. estiver fazendo uso de boné, gorro, óculos de
sol, relógio de pulso com calculadora ou chapéu;

6.15.12. agir com incorreção ou descortesia para com
qualquer membro da equipe encarregada da aplicação
das provas.

7 – DA PONTUAÇÃO FINAL
7.1. A pontuação final será a somatória das notas

obtidas nas provas objetiva e discursiva.
8 – DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
8.1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão

utilizados, sucessivamente, os seguintes critérios de
desempate:

8.1.1. mais idoso;
8.1.2. que obtiver maior pontuação na prova discursiva;
8.1.3. que obtiver, sucessivamente, maior pontuação

nas questões da prova objetiva:
8.1.3.1. Direito Administrativo;
8.1.3.2. Direito Civil;
8.1.3.3. Direito Processual Civil;
8.1.3.4. Direito do Trabalho;
8.1.3.5. Direito Constitucional;
8.1.3.6. Direito Previdenciário;
8.1.3.7. Direito Internacional Público e Privado;

8.1.3.8. Direito Comercial;
8.1.3.9. Direito Tributário, e
8.1.3.10.Direito Penal.
8.2. Persistindo, ainda, o empate, haverá sorteio na

presença dos candidatos envolvidos.
9 - DA CLASSIFICAÇÃO
9.1. Os candidatos aprovados serão classificados em

ordem decrescente da pontuação final obtida,
enumerados em 02 (duas) listas classificatórias, sendo
uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra
especial (por tadores de necessidades especiais
aprovados).

10 – DOS RECURSOS
10.1. O prazo para interposição de recurso será de 3

(três) dias úteis da divulgação ou do fato que lhe deu
origem.

10.2. Admitir-se-á 01 (um) único recurso por candidato
e de forma individualizada, ou seja, 1 (um) recurso para
cada questão e em 2 (duas) vias de igual teor (original e
cópia).

10.3 - O recurso deverá ser protocolado na Fundação
VUNESP, localizada na Rua Dona Germaine Burchard,
515 – Água Branca/Perdizes, São Paulo, SP – CEP 05002-
062, no horário das 9 horas às 16h30m, pessoalmente
ou por procurador. O candidato deverá entregar 02 (dois)
conjuntos de recursos (original e cópia), conforme modelo
constante no ANEXO III.

10.3.1. Para cada recurso, deverão constar o número
da questão, alternativa assinalada pelo candidato e o
gabarito divulgado pela Fundação VUNESP em folha
individual, com argumentação lógica e consistente.

10.3.2. O recurso deverá estar digitado ou datilografado,
não sendo aceito recurso interposto por via postal, fac-
símile(fax), telex, internet, telegrama ou outro meio não
especificado neste Edital.

10.3.3. O recurso interposto em desacordo com as
especificações contidas neste capítulo não será avaliado.

10.3.4. A pontuação relativa à(s) questão(ões)
eventualmente anulada(s) será atribuída a todo(s)
candidato(s) presente(s) à prova.

10.3.5. No caso de provimento de recurso interposto
dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar
a classificação inicial obtida pelo candidato para uma
classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer
a desclassificação do candidato que não obtiver nota
mínima exigida para a aprovação.

10.3.6. O recurso interposto fora do prazo não será
aceito. Será considerada, para tanto, a data do respectivo
protocolo.

10.4. Os recursos interpostos pelo resultado da prova
discursiva serão analisados pelo departamento jurídico
da Fundação VUNESP e posteriormente encaminhados
para apreciação e julgamento da banca recursal ,
composta por membros da OAB.

10.5. As respostas aos recursos interpostos serão
objeto de publicação no Boletim Oficial do Município, após
análise e manifestação da Fundação VUNESP e OAB,
quando for o caso.

10.6. Serão indeferidos os recursos interpostos fora da
forma e dos prazos estipulados neste Edital, bem como
aqueles que não apresentarem fundamentação e
embasamento.

10.7. Não caberá recurso da decisão proferida pelo
profissional encarregado da realização do exame médico
específico, realizado por órgão da Prefeitura Municipal de
Guarulhos- SESMT, quando da convocação para
admissão do candidato.

10.8. No que diz respeito à publicação dos totais de
pontos das provas objetiva e discursiva , em havendo
recurso deferido, será feita a retificação ou ficará
automaticamente ratificada.

11 – DO PROVIMENTO DA FUNÇÃO
11.1. A contratação dos candidatos aprovados, de

acordo com as necessidades da Administração,
obedecerá rigorosamente a ordem de classificação final.

11.2. São condições para a admissão:
11.2.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão

português a quem foi concedido igualdade nas condições
previstas no artigo 12, inciso II, § 1º da Constituição
Federal de 1988;

11.2.2. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos
completos;

11.2.3. estar quite com a justiça eleitoral;
11.2.4. estar quite com o serviço militar, quando do sexo

masculino;
11.2.5. aprovação em exame médico realizado em

unidade da Prefeitura de Guarulhos e perícia médica
específica, no caso de por tador de necessidades
especiais, quando for o caso;

11.2.6. possuir os requisitos exigidos para o exercício
da função, conforme apontado no item 1.4 deste Edital;

11.2.7. estar em pleno exercício de seus direitos civis e
políticos;

11.2.8. não ter sido dispensado por justa causa,
demitido ou demitido a bem do serviço publico da
Prefeitura de Guarulhos nos últimos 05 (cinco) anos, a
contar da data prevista para o início das atividades.

11.2.9. apresentar outros documentos que a Prefeitura
julgar necessários.

11.2.10. A aprovação do candidato nas avaliações
previstas neste Edital não o isenta da entrega dos
documentos pessoais exigíveis para a contratação

12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A aprovação no Concurso Público não gera direito

à admissão, reservando-se a Prefeitura de Guarulhos o
direito de admitir os candidatos habilitados na medida de
suas necessidades e com estrita observância da ordem
de classificação.

12.2. Diante do que dispõe o artigo 80 da Lei Orgânica
do Município, todas as fases deste cer tame serão
acompanhadas pela Ordem dos Advogados do Brasil.

12.3. A contratação dar-se-á por meio de ato do Chefe
do Executivo, que será publicado no Boletim Oficial do
Município e disponível através na Internet através do site
www.guarulhos.sp.gov.br.

12.4. A inexatidão e/ou irregularidades dos documentos,
mesmo que verificadas em qualquer tempo, em especial
por ocasião da admissão, acarretarão a nulidade com
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais
medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.

12.5. O prazo de validade deste Concurso será de até 02
(dois) anos, contados da publicação da homologação,
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podendo ser prorrogado 01 (uma) única vez por igual período.
12.6. Serão designados pelo Prefeito Municipal, o

Presidente e os membros da Comissão responsáveis pela
organização do certame, ficando delegada ao Presidente
a competência para tomar as providências necessárias à
realização de todas as fases do Concurso.

12.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão
designada para a realização do Concurso.

12.8. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação dos
resultados deste Concurso.

12.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais
atualizações ou retificações, enquanto não consumada a
providência ou evento que lhes disser respeito,
circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso
publicado, devendo o candidato manter-se informado
sobre as eventuais atualizações ou retificações do
presente Edital.

12.10. As informações sobre o presente Concurso
Público, até a publicação da classificação final, serão
prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do Disque
VUNESP - (11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20
horas, e pela Internet, no site www.vunesp.com.br, sendo
que após a competente homologação serão de
responsabilidade da Prefeitura de Guarulhos.

12.11. Em caso de alteração de algum dado cadastral,
até a realização das provas, o candidato deverá requerer
a atualização à Fundação VUNESP, após e durante à
Prefeitura de Guarulhos, por meio de formulário específico
protocolado no Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura de Guarulhos, sito a Av. Presidente Humberto
de Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila Augusta –
Guarulhos, nos dias úteis, das 8 às 16h30m.

12.12. O aposentado em emprego/função/cargo
públicos somente será contratado, mediante aprovação
neste Concurso Público, se as funções estiverem previstas
nas acumulações legais previstas pela Constituição
Federal. Nesse caso, o aposentado deverá apresentar,
na data da contratação, certidão expedida pelo órgão
competente, que indique o tipo de aposentadoria.

12.13. O candidato que vier a ser contratado será regido
pelo Plano de Cargos, Carreira e Salários da Prefeitura de
Guarulhos e por suas eventuais modificações que estiverem
em vigor na data da respectiva investidura na função.

12.14. Toda menção a horário neste Edital e em outros
atos deles decorrentes terá como referência o horário
oficial de Brasília.

12.15. A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação
VUNESP não se responsabilizam por eventuais prejuízos
ao candidato decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões

diversas de fornecimento e ou endereço errado do
candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.
ANEXO I
LOCAIS DE ALGUNS INFOCENTROS PARA

INSCRIÇÃO
. CIC FERRAZ DE VASCONCELOS - Av. Américo

Trufelli, 60 – Parque São Francisco
. CPTM Mogi das Cruzes - Praça Sacadura Cabral, s/

nº - Centro
POUPATEMPO GUARULHOS - Rua José Companella,

05 – Macedo
(antiga fábrica Abaeté)
. CPTM BRÁS - Praça Agente Cícero, s/nº - Brás – São

Paulo
. METRÕ SÉ - Praça da Sé, s/nº - Centro – São Paulo
. CPTM SÃO MIGUEL PAULISTA - Rua Salvador de

Medeiros, 451 – São Miguel Paulista
. CPTM TATUAPÉ - Rua Catiguá, s/nº - Tatuapé – São

Paulo
. JARDIM MORGANTI - Rua Sábado D’Angelo, 1.609

– Itaquera – São Paulo
. POUPATEMPO ITAQUERA - Av. do Contorno, 60 –

Itaquera - (estação Corinthians-Itaquera do Metrô) – São
Paulo

. CIC – FRANCISCO MORATO - Rua Tabatinguera, 46

. CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ADAMASTOR, à Av. Monteiro Lobato, 734 – Centro –
Guarulhos.

. CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO – FÁCIL
– Av. Bom Clima, 49 – Bom Clima

ANEXO II
PROGRAMAS DAS PROVAS

DIREITO ADMINISTRATIVO
Administração Pública - princípios fundamentais,

poderes e deveres
Uso e Abuso do poder
Organização Administrativa Brasileira (D.L.200/67 e

900/69-CF/88 artigos 37 e seguintes EC 19/98)
Poderes Administrativos - vinculado, discricionário,

hierárquico, regulamentar, disciplinar e de polícia
Processo Administrativo Disciplinar - do ato

administrativo, conceito, requisitos, atr ibutos,
classificação, espécies

Anulação e revogação
Licitação e contratos (Leis nºs 8.663/93, 8.883/94,

9.684/98 e Decreto Federal nº 2.743/98 e Lei do Município
de Guarulhos nº 1.429/68), modalidades de contratos
administrativos, agentes e servidores públicos,
administração direta e indireta

Serviços delegados
Convênios e consórcios
Regimes Jurídicos do servidor público municipal de

Guarulhos - direitos, deveres, responsabilidades
Intervenção no domínio econômico
Controle da Administração Pública
Controle externo a cargo do Tribunal de Contas
Controle jurisdicional - sistemas de contencioso,

administrativo e de jurisdição una
Instrumento do controle jurisdicional
Investidura
Processo disciplinar
Serviços Públicos - Concessão, permissão, autorização

e delegação
Bens Públicos
Poder de Polícia
Desapropriação
Processos Administrativos
Responsabilidade Civil do Estado
Limitações à Propriedade Privada

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de
Guarulhos

DIREITO CIVIL
Fontes formais do direito positivo
Vigência e eficácia
Conflitos de leis no tempo e no espaço
Hermenêutica e aplicação da lei
Pessoa natural - começo e fim da personalidade,

capacidade de fato e de direito, pessoa absoluta e
relativamente incapaz

Pessoa jurídica - classificação
Pessoa jurídica de direito público e pr ivado -

personalidade jurídica, representação e responsabilidade
Registro civil
Domicílio da pessoa natural e jurídica, pluralidade e

mudança de domicílio
Bens - classificação, bens fora do comércio
Atos e fatos jurídicos - conceito e classificação,

interpretação dos atos jurídicos, defeitos dos atos
jurídicos, erro, dolo, coação, simulação e fraude

Modalidades - condição suspensiva, condição
resolutiva e termo, forma, nulidade absoluta e relativa,
ratificação

Atos ilícitos - conceito e espécies, prescrição - causas
suspensivas e interruptivas

Direito das coisas - posse e propriedade
Direitos reais sobre coisas alheias - enfitense e

servidões
Direitos reais de garantia - penhor, anticrese e hipoteca
Direito das obrigações - modalidades, cláusula penal,

efeito das obrigações, pagamento por consignação, com
sub-rogação, imputação, novação, transação,
compromissos, confusão e remissão

Perdas e danos
Juros de mora
Cessão de crédito
Contratos - espécies, obrigação por declaração

unilateral de vontade, obrigações por atos ilícitos
Responsabilidade Civil
Teoria da culpa e do risco
Dano moral
Liquidação das obrigações
Concurso de credores
Correção Monetária
DIREITO PROCESSUAL CIVIL
Jurisdição - características, poderes, princípios,

espécies
Competência - espécie, perpetuação, modificações,

continência, prevenção
Incompetência
Conflito de competência
Ação - conceito, teoria, condições, classificação,

elementos
Cumulação de ações
Processos - conceito, espécies, procedimento,

princípios, pressupostos, formação do processo
Sujeitos da relação processual - o Juiz, órgãos

auxiliares, partes, sujeitos, capacidade, representação,
substituto processual

Litisconsórcio e suas espécies - assistência,
intervenção de terceiros: oposição, nomeação à autoria,
denunciação da lide, chamamento ao processo, embargos
de terceiros, processo e procedimento

Petição inicial - pedido, formas, causa de pedir,
modificações de pedido

Resposta do réu - contestação, defesa de rito e mérito,
defesa indireta, exceções, reconvenção, revelia

Atos processuais - formas, lugar, tempo, preclusão,
prescrição, decadência, teoria das nulidades

A prova - espécies, objeto, ônus, valoração
Atos do Juiz - sentenças, estrutura, requisitos,

classificação, defeitos, efeitos, coisa julgada
A motivação das decisões judiciais - Procedimentos

especiais, Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação
Civil Pública

Execução de sentença - definitiva, provisória e
liquidação

Processo de Execução - das diversas espécies de
execução, penhora, avaliação, arrematação, incidente

A defesa dos executados
Embargos em geral
Execução fiscal (Lei nº 6.830/80) - processamento
Recursos - generalidades, duplo grau, pressupostos,

recurso extraordinário, especial, adesivo, apelação, agravo
Embargos de Declaração - Embargos Infringentes -

representação e correição
Processo cautelar - estrutura, espécie, liminar,

peculiaridades, execução
As recentes alterações do CPC
DIREITO DO TRABALHO
Direito individual do trabalho - garantias constitucionais,

proteção contra despedida arbitrária, FGTS, salário
mínimo, piso salarial, irredutibilidade do salário, décimo
terceiro salário, trabalho noturno, proteção do salário,
par ticipação nos lucros ou resultados, duração do
trabalho, turnos de revezamento, repouso semanal
remunerado, serviço extraordinário, férias, licença à
gestante, licença paternidade, proteção do trabalho da
mulher, aviso prévio, periculosidade, insalubridade,
penosidade, creches e pré-escolas, prazos prescricionais
das ações trabalhistas, isonomia salarial, proteção do
trabalho do menor

CLT - normas gerais e especiais de tutela do trabalho,
contrato individual do trabalho, disposições gerais,
remuneração, alteração, suspensão, interrupção, rescisão,
aviso prévio, estabilidade, força maior, disposições
especiais

Direito coletivo do trabalho - garantias constitucionais,
organização sindical, reconhecimento de convenções e
acordos coletivos de trabalho, direito de greve

CLT - organização sindical, convenções e acordos
coletivos

Organização da Justiça do Trabalho - normas
constitucionais e celetistas

Legislação complementar - FGTS, greve, abono anual,
vale transpor te, estágio, trabalho rural e trabalho
temporário

DIREITO CONSTITUCIONAL
Teoria geral do Direito Constitucional - objeto e conteúdo

do Direito Constitucional
Constituição - conceito e concepções de Constituição,

classificação das constituições

Poder constituinte originário e derivado
Revisão constitucional
Controle de constitucionalidade
Direito constitucional intertemporal
Eficácia e aplicabilidade das normas constitucionais
Interpretação e integração das normas constitucionais
Direitos e garantias fundamentais
Direitos e deveres individuais e coletivos
Direitos sociais
Princípios do Estado de Direito
Princípio da legalidade
Princípio da igualdade
Princípio do controle judiciário
Garantias constitucionais - conceito e classificação
Remédios constitucionais - habeas-corpus, mandado

de segurança, mandado de injunção, hábeas-data
Direito de Petição
Direitos políticos - sistema político e brasileiro
Federação - bases teóricas do federalismo, estado

unitário, estado regional e estado federal, soberania e
autonomia no estado federal, repartição de competência
na Federação e suas técnicas, repartição de competência
na Constituição de 1988, intervenção federal nos estados,
intervenção federal nos municípios, Governo da União,
unidade do poder estatal e a separação de poderes

Bases constitucionais da administração pública
Princípios e normas referentes à administração direta

e indireta
Regime jurídico dos servidores públicos civis - regime

único, isonomia
Direitos sociais aplicados aos servidores - aposentados

e disponibilidade, estabilidade
Poder judiciário - organização
Estatuto constitucional da magistratura
Supremo Tribunal Federal - organização e competência
Super ior Tribunal de Justiça - organização e

competência
Justiça Federal - organização e competência
Ministério do Trabalho - organização e competência
Ministério Público
Advocacia Geral da União
Advocacia e Defensoria Pública (artigos 127 e 135)
Bases constitucionais da tributação e das finanças

públicas
Sistema Tributário Nacional - princípios gerais, limitação

do poder de tributar, impostos da união, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, discriminação das
rendas tributárias, repartição das receitas tributárias
(artigos 145 e 162)

Finanças públicas - princípios gerais, estrutura dos
orçamentos públicos, princípios e normas constitucionais
orçamentár ias, elaboração da Lei Orçamentár ia,
fiscalização contábil, financeira e orçamentária, controle
interno, externo e tribunais de contas

Ordem econômica e financeira - princípios gerais,
atuação do Estado no domínio econômico, ordem
econômica e financeira

Política urbana - bases constitucionais do direito
urbanístico

Política agrícola fundiária - reforma agrária
Sistema Financeiro Nacional
Lei Orgânica do Município de Guarulhos
DIREITO PREVIDENCIÁRIO
Fundamentos da Previdência Social
Risco Social - conceito, classificação, contingências

cobertas
Proteção Social - poupança individual, mutualidades e

seguro privado, assistência privada e publica, seguro
social e seguridade social

Relação previdenciária - natureza jurídica, elementos,
sujeito, objeto, conteúdo e modo de formação

Contribuição previdenciária - natureza jurídica, da
União, das empresas e dos segurados

Evolução da previdência social no Brasil - caixas por
empresas e filiação por profissões, LOPS, INPS e SINPAS

Infortunística - noções fundamentais, conceito de
acidente do trabalho, doenças profissionais e do trabalho

Reparação do sinistro - teorias subjetiva, objetiva e
social, procedimento judicial, custeio do seguro de
acidente do trabalho

Seguridade social na Constituição Federal - saúde,
previdência social e assistência social

Emenda Constitucional nº 20/98
Regime Geral de Previdência Social
Regimes Especiais - do servidor público federal,

estadual e municipal
Previdência Social no Município de Guarulhos - Lei

Orgânica Municipal, Lei nº 1.429/68 (Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos) e Lei
Municipal nº 6.056/2005 - segurados, dependentes,
assistidos, prestações - benefícios e serviços.

DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO E PRIVADO
Normas internacionais - tratado internacional, conceito

e terminologia, formalidade, sujeitos, efeitos jurídicos,
classificação dos tratados, partes, procedimentos, execução

Fontes do Direito Internacional Privado Brasileiro - as
obrigações em Direito Internacional Privado

Contratos internacionais - tipificações e leis de regência
A nacionalidade de Direito Internacional - princípios

gerais, normas costumeiras, tratados multilaterais
A nacionalidade brasileira - natos e naturalizados
Perda da nacionalidade
Condição jurídica do estrangeiro - depor tação,

expulsão, extradição, asilo político
Organizações internacionais - teoria geral, espécies
Responsabilidade Internacional - conceito, fundamento,

elementos essenciais, proteção diplomática, conflitos
internacionais, meios diplomáticos, políticos e
jurisdicionais

Conflito de Leis no espaço - elementos de conexão
DIREITO COMERCIAL
Sociedades Comerciais - conceito, ato constitutivo,

personalidade jur ídica, contrato social, tipos de
sociedades de pessoas

Sociedades por ações, sociedade aberta e fechada
Constituição, objeto, ações, capital social, assembléias

gerais, administração
Direitos e deveres dos sócios
Administração e gerências
Títulos de crédito - conceito, característica e

classificação, código de defesa do consumidor, princípios
gerais, campo de aplicação

Sociedade por cota de responsabilidade limitada
Sociedades anônimas - objeto social, valores

mobiliários, acionistas, órgãos sociais, operações de
transformação, incorporações, fusão, cisão

Sociedades controladoras
Contratadas e controladas
Dissolução e liquidação das sociedades
Falência e concordata - normas gerais
Quadro geral de credores - classificação dos créditos
Intervenção e liquidação extrajudicial (Lei nº 5.024/74)
Instituições sujeitas
Processo - efeitos
Cessação dos regimes
Indisponibilidade dos bens
Inquérito administrativo
Responsabilidade dos administradores e membros do

conselho fiscal
Poderes e responsabilidades do interventor e liquidante
Sociedade de economia mista
DIREITO TRIBUTÁRIO
Conceito
Conteúdo
Natureza
Autonomia
Fontes
Relação com Direito Financeiro
Sistema Constitucional Tributário - poder de tributar,

competência tributária, capacidade tributária, Código
Tributário Nacional

Tributos - conceito, natureza jurídica, classificação,
espécies, tributos e preço público

Princípios constitucionais do Direito Tributário -
legalidade, isonomia, irretroatividade, anualidade e
anterioridade, proibição de uso do tributo com efeito de
confisco, diferenciação tributária, capacidade contributiva,
imunidade tributária, impostos

União Federal - Estados-Membros, Municípios
Territórios - princípios e normas constitucionais
Rendas compatíveis
Legislação Tributária - vigência no tempo e no espaço
Aplicação - hermenêutica tributária
Lei interpretativa
Interpretação e integração de legislação tributária no

Código Tributário Nacional
Obrigação Tributária - elementos, Lei, fato gerador,

sujeitos e objetos
Sujeição passiva direta e indireta - espécies: principal

e acessória
Domicílio Tributário
Crédito Tributário
Natureza Jurídica - características, função, efeitos,

modalidades e alterabilidade
Suspensão - moratória
Depósito do montante integral
Reclamações e recursos
Mandado de Segurança
Extinção - pagamento, consignação e pagamento,

compensação
Transação
Remissão
Conversão do depósito em renda
Pagamento antecipado e homologação do

autolançamento
Decisão administrativa
Decisão judicial
Decadência
Prescrição
Exclusão
Isenção
Anistia
Garantias e privilégios
Preferência
Cobrança judicial
Concurso de credores
Falência
Concordata
Inventário do arrolamento
Liquidação e sociedade
Dívida Ativa
Certidão Negativa
Crédito tributário
Do Sistema Tributário nacional - princípios, competência

tributária privativa, concorrente e residual
Tributos - conceito e espécie, contribuições sociais, de

intervenções no domínio econômico e de interesse das
categorias profissionais ou econômicas, empréstimos
compulsórios, legislação tributária, vigência, eficácia,
interpretação

Lei Orgânica do Município de Guarulhos
DIREITO PENAL
Aplicação da Lei Penal
Princípios da legalidade e da anterioridade da Lei
Interpretação
Analogia
A Lei Penal no tempo
A Lei Penal no espaço
Conceito de crime
Requisitos, elementos e circunstâncias do crime
Crimes contra a pessoa
Crimes contra o patrimônio
Crimes contra a fé pública
Crimes contra a administração pública
Crimes contra a Ordem Tributária e a Ordem Econômica

(Leis nºs 8.137/90 e 8.176/91)
Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº

7.492/85)
Crimes falimentares (D.L. nº 7.661/45, artigos 186 a 199)
Efeitos civis e trabalhistas da sentença penal
Crime contra a Organização do Trabalho
Crime culposo em função de ato ilícito

ANEXO III
REQUERIMENTO DE RECURSO

(MODELO)
Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso

Público, da Prefeitura de Guarulhos.
Nome: ___________ N.º de inscrição ______________
N° do Documento de Identidade: __________________
Função para a qual se inscreve: ___________________
Endereço Completo: ___________________________
Questionamento: _____________________________
Embasamento: _____________________________
Local e data
Assinatura:
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ANEXO IV
REQUERIMENRO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO

DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO
EDITAL N. º 04/2008-SAM01

Eu, ____________________________________
Portador (a) do R.G.nº ______________,candidato (a)
cargo/função de __________________________venho
requerer nos termos do Decreto n.º 25.064/2008 à

Comissão do Concurso Público, isenção do pagamento
da taxa de inscrição prevista no item____________ do
edital de referencia. Para tanto, anexo os documentos
previstos no artigo 4o, itens de I a VI do referido decreto.

Guarulhos, _______/______/__________
_____________________________________________
Assinatura do Candidato

EDITAL DE ABERTURA N° 05/2008 –SAM01
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da

Secretaria de Administração e Modernização, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que fará realizar

concurso público, regido de acordo com as presentes
Instruções Especiais e seus Anexos, por meio do Instituto
Brasileiro de Administração Municipal - IBAM, para
preenchimento de vagas nas funções constantes da
Tabela abaixo, da Prefeitura de Guarulhos, a realizar-se
de acordo com os Decretos n°s. 15.214/1989, 22.353/2003
e 23.704/2006, Lei Federal nº 7.853/1989; Lei Orgânica
Municipal de Guarulhos e Lei Municipal nº 4.772/96,
obedecidas às normas deste Edital, conforme autorização
contida nos processos nºs 754/2008, 48035/2007,
755,752, 756, 763, 753, 761, 762, 1037, 757, 759 e 758/
2008

O Concurso Público será regido pelas instruções
especiais a seguir transcritas.

Instruções Especiais
1. DAS FUNÇÕES
1.1 As funções, as vagas, a escolaridade, as exigências,

a carga horária semanal, os salários e as taxas de
inscrição são estabelecidos abaixo.

se do sexo masculino;
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para a

função;
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do

exercício da função pública, achando-se no pleno gozo
de seus direitos civis e políticos;

g) submeter-se, por ocasião da contratação, ao exame
médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser
realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para
constatação de aptidão física e mental;

h) não receber proventos de aposentadoria ou
remuneração de cargo, emprego ou função pública,
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na
Constituição Federal.

i) preencher as exigências das funções segundo o que
determina a Lei e a Tabela do item 1.1 do presente Edital;

j) não ter sido dispensado por justa causa, demitido ou
demitido a bem do serviço publico da Prefeitura de
Guarulhos nos últimos 05 (cinco) anos, a contar da data
prevista para o início das atividades.

2.4. No ato da inscr ição não serão solicitados
comprovantes das exigências contidas no item 2.3, deste
Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando
da convocação para ingresso no quadro de servidores
públicos municipais, sob pena de desclassificação
automática, não cabendo recurso.

2.5. As inscrições ficarão abertas, através da Internet,
de acordo com o item 2.7 deste Capítulo, no período de
19 de fevereiro de 2008 a 06 de março de 2008 até às
17h: 30min (horário de Brasília) e no Posto de Atendimento
do IBAM instalado na Biblioteca Municipal Monteiro
Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-
SP, do dia 19 de fevreiro de 2008 a 07 de março de 2008.

2.6. Para inscrever-se no Posto de Atendimento indicado
no item anterior, o candidato deverá, no período das
inscrições:

2.6.1 Efetuar depósito da taxa de inscrição, no valor
estabelecido na Tabela do item 1.1 deste Edital no Banco
Banespa, agência 0648, conta corrente 13.002647-3 ou
Banco do Brasil, agência 2234-9, conta corrente nº 5801-
7 e comparecer ao Posto de Atendimento definido no item
2.1.1 munido do comprovante de depósito da taxa de
inscrição e original do documento de identidade, para
fornecer os dados para digitação de sua ficha.

2.6.2. Os candidatos que desejarem se inscrever pela
internet deverão proceder nas formas estabelecidas no
item 2.5.2 (pagamento através de boleto bancário).

2.6.3 Conferir a ficha de inscrição, assumindo total
responsabilidade pelos dados informados, inclusive a data
de nascimento (considerada como critério de desempate)
assinando-a e receber o protocolo confirmando a
efetivação da inscrição.

2.6.4. O depósito referente ao pagamento da inscrição
poderá ser efetuado em dinheiro e em cheque do próprio
candidato. Os pagamentos efetuados em cheque somente
serão considerados quitados após a respectiva
compensação.

2.6.5 Em caso de devolução do cheque, qualquer que
seja o motivo, considerar-se-á automaticamente sem
efeito a inscrição.

2.6.6. O candidato é responsável pelas informações
prestadas no formulário de inscrição, arcando com as
eventuais conseqüências de erros de preenchimento
daquele documento.

2.7. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá
acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br durante o período das inscrições,
através dos links correlatos ao concurso público e efetuar
sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos
abaixo:

2.7.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição,
preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados
via Internet e imprimir o boleto bancário;

2.7.2. O boleto bancário disponível no endereço
eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br deverá ser
impresso para o pagamento do valor da inscrição, após a
conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de
inscrição on-line.

2.7.3. Efetuar o pagamento da importância referente à
inscrição, a título de ressarcimento de despesas com
material e serviços, da Internet e bancárias, de acordo
com as instruções constantes no endereço eletrônico, até
a data limite para encerramento das inscrições;

2.7.4. O candidato que realizar sua inscrição via
Internet poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição
por boleto bancário, pagável em qualquer banco.

2.7.5 A partir de 09 de março de 2008, o candidato
poderá conferir no endereço eletrônico do Instituto
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) se os dados
da inscrição efetuada pela Internet foram recebidos e o
valor da inscrição foi pago.

2.7.6. As inscrições efetuadas via Internet somente
serão confirmadas após a comprovação do pagamento
do valor da inscrição.

2.7.7. As solicitações de inscrição via Internet, cujos
pagamentos forem efetuados após a data do
encerramento das inscrições, não serão aceitas.

2.7.8. O candidato inscrito via Internet não deverá
enviar cópia do documento de identidade, sendo de sua
exclusiva responsabilidade a informação dos dados
cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei.

2.7.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal
(IBAM) e a Prefeitura de Guarulhos não se responsabilizam
por solicitações de inscrições via Internet não recebidas
por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação,
bem como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

2.7.10. O descumprimento das instruções de inscrição
via Internet implicará a não efetivação da inscrição.

2.8. Ao se inscrever o candidato deverá indicar, na ficha
de inscrição ou no formulário de inscrição via Internet, o
código da opção da função para o qual pretende concorrer,
conforme tabela constante do item 1.1 deste Edital.

2.8.1. O candidato que deixar de indicar, na ficha de
inscrição ou no formulário de inscrição via Internet, o
código da opção da função ou fizer indicação de código
inexistente terá sua inscrição cancelada.

2.8.2. Para efetuar sua inscrição o candidato poderá,
também, utilizar os equipamentos do Programa Acessa
São Paulo (locais públicos para acesso à internet) a seguir

relacionados: CIC Ferraz de Vasconcelos - Av. Américo
Trufelli, 60 – Parque São Francisco; CPTM Mogi das
Cruzes Praça Sacadura Cabral, s/nº - Centro – Mogi das
Cruzes; POUPATEMPO GUARULHOS - Rua José
Companella, 05 – Macedo – Guarulhos (antiga fábrica
Abaeté); CPTM BRÁS - Praça Agente Cícero, s/nº - Brás
– São Paulo ; METRÔ SÉ - Praça da Sé, s/nº - Centro –
São Paulo; CPTM - SÃO MIGUEL PAULISTA - Rua
Salvador de Medeiros, 451 – São Miguel Paulista; CPTM
TATUAPÉ - Rua Catiguá, s/nº - Tatuapé – São Paulo;
Jardim Morganti - Rua Sábado D’Angelo, 1609 – Itaquera;
POUPATEMPO ITAQUERA - Av. do Contorno, 60 –
Itaquera (estação Corinthians-Itaquera do Metrô) , e em
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias
cidades do Estado.

2.8.3. Este programa, além de oferecer facilidade para
os candidatos que não têm acesso à Internet, é
completamente gratuito. Para utilizar os equipamentos,
basta fazer um cadastro apresentando o RG nos próprios
Postos Acessa São Paulo.

2.9. Ao inscrever-se no concurso, é recomendável ao
candidato observar atentamente as informações sobre a
aplicação das provas (Capítulo 3, item 3.5), uma vez que
só poderá concorrer a uma função por período de
aplicação das provas.

2.9.1 O candidato que efetivar mais de uma inscrição
por período de aplicação de provas terá a(s) primeira(s)
inscr ição(ões) cancelada(s). Não sendo possível
identificar a(s) primeira(s) inscrição(ões) efetivada(s) todas
serão canceladas.

2.10. As informações prestadas na ficha de inscrição/
formulário de inscrição via Internet serão de inteira
responsabilidade do candidato, reservando-se à Prefeitura
de Guarulhos e ao Instituto Brasileiro de Administração
Municipal - IBAM o direito de excluir do Concurso Público
aquele que não preencher esse documento oficial de
forma completa, correta e legível e/ou fornecer dados
inverídicos ou falsos.

2.11 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para
alteração do código da opção de função, bem como não
haverá devolução da importância paga em hipótese alguma.

2.12. Não haverá devolução da importância paga, ainda
que a maior ou em duplicidade, nem isenção parcial ou
total de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja
qual for o motivo alegado.

2.13. Não serão aceitas inscrições por depósito em
caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou
depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento,
condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via
que não as especificadas neste Edital.

2.14. Não serão aceitas as solicitações de inscrição
que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste
Edital.

2.15. O candidato que necessitar de condição especial
para realização da prova deverá solicitá-la, por escrito,
no período destinado às inscrições (de 19 de fevereiro a
07 de março de 2008), junto ao posto de atendimento
do IBAM, localizado na Biblioteca Municipal Monteiro
Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro –
Guarulhos-SP das 10:00 às 16:00 horas.

2.16 O candidato que não o fizer até o término das
inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter
a condição atendida.

2.17 O atendimento às condições solicitadas ficará
sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

2.18 A candidata que tiver necessidade de amamentar,
durante a realização das provas, deverá levar um
acompanhante que ficará em sala reservada e que será
responsável pela guarda da criança.

2.18.1 Não haverá compensação do tempo de
amamentação no tempo de duração de prova.

2.19 2.19 Amparado pela Lei nº. 6.289, de 15 de
outubro de 2007, regulamentada pelo Decreto 25.064
de 24/01/2008, o candidato terá direito à isenção do valor
da inscrição desde que atenda aos seguintes requisitos:

a) não possuir relação de emprego com pessoa física
e/ou jurídica no período de 3(três) meses anteriores a
01/02/2008.

b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários
mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.

c) não tenha direito e não esteja recebendo parcelas
do seguro desemprego no período de 18/02/2008 a 07/
03/2008.

2.19.1- Poderão solicitar isenção do valor da taxa de
inscrição no presente concurso o candidato inscrito no
Programa Social do Governo Federal denominado Bolsa
Família que comprove o recebimento do benefício
referente ao mês de janeiro de 2008.

2.19.2- O candidato que preencher as condições
estabelecidas nos itens anteriores, deverá obedecer ao
que segue:

2.19.3- acessar, no período das 10 horas do dia 19 de
fevereiro de 2008 às 23h 59 min do dia 06 de março de
2008, o “link” próprio da página do Concurso – site
www.ibamsp-concursos.org.br

2.19.4- preencher total e corretamente o cadastro com
os dados solicitados;

2.19.5- Entregar nos dias 21 e 22 de fevereiro de
2008 das 9 horas às 16 horas na Secretar ia de
Administração e Modernização da Prefeitura de Guarulhos
– à Av. Pres. Marechal Humberto de Alencar Castelo
Branco, 1.041 – Vila Augusta - Guarulhos – Requerimento
de Isenção de Pagamento de Taxa de Inscrição no
“Concurso Público XX/2008” , conforme Anexo IV, devendo
constar o nome completo do candidato, o cargo e os
documentos comprobatórios conforme segue:

a) cópia do RG;
b) cópia do CPF;
c) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social

(página com foto e com a qualificação do candidato, e
página onde conste a baixa do último emprego), bem
como, a comprovação de recebimento da última parcela
do seguro desemprego ou cópia da Rescisão de Contrato
de Trabalho, no caso de pedido de dispensa, onde
comprovará não ter direito ao recebimento do seguro
desemprego;

d) cópia da última declaração do imposto de renda e/
ou da declaração de isenção do respectivo imposto, que
comprove que o candidato não possua qualquer
rendimento;

e) declaração de próprio punho, com 2 (duas)

1.2 Tendo em vista que se encontram em validade os
concursos públicos regidos pelos editais, 05/2003, 06/
2003 e 07/2003 e 01/2004 e que os mesmos contemplam
funções que estão sendo ofer tas neste edital, a
convocação de candidatos habilitados neste edital em
funções que ainda disponham de candidatos aprovados
e não convocados nos editais anter iores, fica
condicionada ao esgotamento do cadastro existente ou
ao término da validade do concurso.

1.3 A descrição sumária das atribuições das funções
constantes da Tabela do item 1.1 constam no Anexo I
deste Edital.

1.4 A carga horária das funções poderá ser estendida,
se for o caso e realizadas em regime de plantões, bem
como aos sábados, domingos e feriados e serão exercidas
no âmbito da Administração Municipal, de acordo com
suas necessidades e conveniências.

1.5 O Concurso destina-se a selecionar candidatos para
preenchimento pelo regime da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, das vagas relacionadas na Tabela do item
1.1, nesta data, e mais as que vagarem a vagar ou que
forem criadas durante o prazo de validade do concurso e

serão providas mediante admissão dos candidatos nele
habilitados.

1.6 Os salários mencionados referem-se ao mês
janeiro/2008 e serão reajustados de acordo com os
percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos aos
salários dos servidores públicos municipais da mesma
categoria.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento

e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas
neste Edital, e alterações posteriores, em relação às quais
não poderá alegar desconhecimento.

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato
deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os
requisitos exigidos para o Concurso.

2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando,
sob as penas da lei, que, após a habilitação no concurso
e no ato da posse, irá satisfazer as seguintes condições:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo
12 da Constituição Federal;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar,
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testemunhas, onde conste não possuir nenhuma fonte de
renda ou provento próprio e/ou de seus familiares.

2.19.6- A documentação comprobatória citada no item
2.19.5 deverá ser encaminhada por meio de fotocópias
em envelope fechado, identificado com o nome do
candidato, função para a qual está se inscrevendo e o
número do edital. Não serão considerados os documentos
encaminhados por outro meio que não o estabelecido
neste Capítulo.

2.19.7- O resultado do pedido de isenção, com
deferimento ou indeferimento, será publicado no Diário
Oficial do Município do dia 26/02/2008.

2.19.8- O candidato que tiver o requerimento indeferido
poderá acessar novamente o “link” próprio na página do
Concurso – site www.ibamsp-concursos.org.br, digitar seu
CPF e proceder a efetivação impressão do boleto
bancário, com valor da taxa de inscrição plena, cujo
pagamento deverá ser efetuado até 22 de fevereiro de
2008.

2.19.8- O candidato que não efetivar a inscrição
mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa, terá
o pedido de inscrição invalidado.

2.20 Ante o que dispõe o Decreto Federal n° 3.298/
1999, artigo 4° incisos I a IV, com as modificações trazidas
pelo Decreto Federal n° 5.296/2004 e Decreto Municipal
n° 23.704/2006, a reserva de vagas para portadores de
deficiência prevista no inciso VIII do ar tigo 37 da
Constituição Federal dar-se-á conforme segue:

TABELA 2
FUNÇÕES/ESPECIALIDADES VAGAS

RESERVADAS
AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA
DO CONSUMIDOR 01
ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 02
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 02
OPERADOR DE ILUMINAÇÃO 01
OPERADOR DE SOM 01
PRÁTICO EM FARMÁCIA 03
TÉCNICO EM TECOLOGIA DA NFORMAÇÃO 01

2.21 Serão consideradas deficiências aquelas
conceituadas pela medicina especializada, de acordo com
os padrões mundialmente estabelecidos e que constituam
inferior idade que implique em grau acentuado de
dificuldade para a integração social, em conformidade com
o artigo 5º do Decreto Federal nº 5.296/04, a saber:

“Art. 5º Os órgãos da administração pública direta,
indireta e fundacional, as empresas prestadoras de
serviços públicos e as instituições financeiras deverão
dispensar atendimento prioritário à pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
1 - Pessoa portadora de deficiência, além daquelas

previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2.003, a
que possui limitação ou incapacidade para o desempenho
de atividade e se enquadras nas seguintes categorias:

a)- Deficiência física: alteração completa ou parcial de
um ou mais seguimentos do corpo humano, acarretando
o comprometimento da função física, apresentando-se sob
a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia,
hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de
membro, paralisia cerebral, membros com deformidade
congênita adquirida, exceto as deformidades estéticas e
as que não produzam dificuldades para o desempenho
de funções

b) - Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total
de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por
audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz 2.000Hz
e 3.000Hz

c) - Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0.05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica: a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0.03 e 0,05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória
da medida do campo visual em ambos os olhos for igual
ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de
quaisquer das condições anteriores.

d) - Deficiência mental: funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos limitações associadas a duas ou
mais áreas de habilidade adaptativas, tais como:

1 -comunicação
2 -cuidado pessoal
3 - habilidades sociais
4 - utilização dos recursos da comunidade
5 - saúde e segurança
6 - habilidades acadêmicas
7 - lazer
8 - trabalho
e) - Deficiência múltipla: associação de duas ou mais

deficiências.
II - Pessoa com mobilidade reduzida, àquela que, não

se enquadrando no conceito de pessoa portadora de
deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade de
movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando
redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação
motora e percepção.

§ 2° - O disposto no caput aplica-se, ainda, as pessoas
com idade igual ou superior a sessenta anos, gestantes,
lactantes e pessoas com criança de colo.

§ 3º - O acesso prioritário às edificações e serviços
das instituições financeiras deve seguir os preceitos
estabelecidos neste Decreto e nas normas técnicas de
acessibilidade da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, no que não conflitarem com a Lei nº
7.102, de 20 de junho de 1983, observando, ainda, a
Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.878, de
26 de julho de 2001".

2.22 As alterações quanto às definições e parâmetros
de deficiência na legislação federal serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.

2.23 Não serão considerados como deficiência, os
distúrbios passíveis de correção.

2.24 Os candidatos constantes da lista especial
(por tadores de deficiência) serão convocados pela
Prefeitura de Guarulhos, quando da admissão, para exame
médico específico, com finalidade de avaliação da
compatibilidade entre as atribuições da função e a
deficiência declarada, sendo excluído do concurso o
candidato que tiver deficiência considerada incompatível
com as atribuições da função.

2.25 Após o ingresso do candidato por tador de

deficiência, esta não poderá ser apresentada como motivo
para justificar a concessão de readaptação de função, bem
como para a aposentadoria por invalidez.

2.26 As pessoas portadoras de deficiência participarão
do concurso público em igualdade de condições com os
demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação,
duração, data, horário e local de realização das provas.

2.27 Não havendo candidatos portadores de deficiência
habilitados, as vagas reservadas serão revertidas aos
demais candidatos, preferencialmente na mesma
especialidade.

2.28 As pessoas por tadores de deficiência, que
necessitarem de condições especiais para a realização
das provas deverão requerê-las por escrito, durante o
período das inscrições, junto ao posto de atendimento
do IBAM, localizado na Biblioteca Municipal Monteiro
Lobato, à Rua João Gonçalves, 459 – Centro de
Guarulhos-SP, no período de 19/02/2008 a 07/03/
2008das 10:00 às 15:00 horas.

2.29 O candidato deverá declarar, quando da inscrição,
ser portador de deficiência, especificando-a na ficha de
inscrição/formulário de inscrição via Internet e, no período
das inscrições, deverá protocolar no posto de atendimento
do IBAM, (no local, período e horário mencionado no item
anterior) os documentos a seguir:

a) Laudo médico original e expedido no prazo de 60
(sessenta) dias antes do término das inscrições, atestando
a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doença - CID, bem como a provável
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão
de adaptação da prova, informando também o seu nome,
documento de identidade (R.G) e opção da função;

b) O candidato portador de deficiência visual, além da
entrega da documentação indicada na letra “a” deste item,
deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições,
a confecção de prova especial em BRAILE ou AMPLIADA,
especificando o tipo de deficiência. Aos deficientes visuais
(cegos) que solicitarem prova especial serão oferecidas
provas no sistema BRAILE e suas respostas deverão ser
transcritas também em BRAILE. Os referidos candidatos
deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova,
reglete e punção podendo, ainda, utilizar-se de soroban.

2.30 Os candidatos que, não atenderem dentro do prazo
do período das inscrições, aos dispositivos mencionados
no:

Item 2.28 – letra “a” - serão considerados como não
portadores de deficiência.

Item 2.28 – letra “b” – não terão a prova preparada,

sejam quais forem os motivos alegados.
2.31 O candidato portador de deficiência que não

realizar a inscrição conforme instruções constantes neste
capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua
condição.

2.32 Serão publicadas duas listagens de candidatos
aprovados, em ordem classificatória: uma com os
deficientes por função e outra com todos os demais
aprovados no Concurso Público.

2.33 Os candidatos portadores de deficiência deverão
submeter-se, quando convocados, a exame médico a ser
realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá
decisão terminativa sobre a qualificação do candidato
como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante
para o exercício da função, observada a legislação
aplicável à matéria.

2.33.1 Havendo parecer médico oficial contrário à
condição de deficiente, o nome do candidato será excluído
da listagem correspondente.

2.33.2 O candidato que for julgado inapto para o
exercício da função, em razão da deficiência
incompatibilizar-se com o exercício das atividades próprias
da função, será desclassificado do concurso.

2.34 A não observância pelo candidato de qualquer das
disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a
ser contratado para as vagas reservadas a deficientes.

2.35 O laudo médico apresentado terá validade
somente para este concurso e não será devolvido.

3. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS
3.1 O concurso constará de prova:
3.1.1. Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório

para todas as funções,
3.1.2. Prática de caráter eliminatório e classificatório

para as funções de Operador de iluminação III e Operador
de Som III e de;

3.1.3. Títulos de caráter classificatório para as funções
de Analista de Tecnologia da Informação e Bibliotecário.

3.2 As provas constarão de 50 (cinqüenta) questões
de múltipla escolha com 4 (quatro) alternativas.

3.3 Os conteúdos das provas são os descritos no Anexo
II deste Edital.

3.4 A aplicação das provas objetivas para todas as
funções está prevista para o dia 13 de abril de 2008 e
serão realizadas na cidade de Guarulhos-SP.

3.5 O candidato será informado por meio do Diário
Oficial de Guarulhos sobre as datas dos resultados do
Concurso Público e seus respectivos períodos de recursos
no dia da realização das provas.

3.6. As provas objetivas serão aplicadas conforme segue:

de Editais de Convocação para as provas a serem
publicados no dia 29 de março de 2008 no Boletim Oficial
do Município de Guarulhos, no site do IBAM
www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura
www.guarulhos.sp.gov.br - e através de car tões
informativos que serão encaminhados pelo IBAM, por
intermédio dos Correios. Para tanto, é fundamental que o
endereço constante na ficha de inscrição esteja completo
e correto, inclusive com indicação de CEP.

3.12 Não serão postados os cartões informativos de
candidatos cujo endereço na ficha de inscrição esteja
ilegível e/ou incompleto ou sem indicação de CEP.

3.13 A comunicação feita por intermédio dos
Correios não tem caráter oficial, sendo meramente
informativa. O candidato deverá acompanhar no Boletim
Oficial do Município de Guarulhos - e pela internet, nos
sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br a divulgação do Edital de
Convocação para realização das provas.

3.14 O envio de comunicação pessoal dirigida ao
candidato, ainda que extraviada ou por qualquer motivo
não recebida, não desobriga o candidato do dever de
consultar o Edital de Convocação para as provas.

3.15 O candidato que não receber o cartão informativo
até o dia 03 de abril de 2008, deverá:

a) consultar o sítio eletrônico do Instituto Brasileiro de
Administração Municipal: www.ibamsp-
concursos.org.br ou entrar em contato com o Instituto
Brasileiro de Administração Municipal através de correio
eletrônico: ibamsp@ibamsp.org.br ou

b) No dia 07 de abril de 2008, das 9:00 às 16:00 horas
dirigir-se ao Posto de Atendimento do IBAM instalado na
Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, situada à Rua João
Gonçalves, 459 – Centro, para verificar, em listas afixadas
no quadro de avisos, o horário e o local definidos para
realização de sua prova e para dirimir dúvidas quanto à
convocação ou dados cadastrais.

3.16 Ao candidato só será permitida a realização das
provas na respectiva data, no local e no horário constantes
das listas afixadas, no cartão informativo e no sítio
eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração
Municipal - IBAM.

3.17 Os eventuais erros de digitação, verificados no
cartão informativo enviado ao candidato, quanto a nome,
número do documento de identidade, sexo, data de
nascimento, etc. deverão ser corrigidos somente no dia
das respectivas provas em formulário específico.

3.18 Caso haja inexatidão na informação relativa a
opção da função ou e/ou a condição de portador de
deficiência, o candidato deverá, nos dias destinados ao
plantão de atendimento, citado no item 3.15, letra “b”;
Efetuar as alterações necessárias.

3.19 A alteração de opção da função somente será
processada, na hipótese de que o dado expresso pelo
candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito
erroneamente para o cartão informativo ou nas listas
afixadas e divulgadas no sítio eletrônico do Instituto
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM)

3.20 Não será admitida troca de opção da função.
3.21 O candidato que não entrar em contato com o

IBAM, no prazo mencionado, será o exclusivo responsável
pelas conseqüências advindas de sua omissão.

3.21.1 Somente será admitido à sala de provas o
candidato que estiver portando documento que bem o
identifique. São considerados documentos de identidade:
Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pelo
Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar;
Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de
Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe
que, por Lei Federal, valem como documento de
identidade como, por exemplo, as Carteiras do CREA,
OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência
Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com
fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).

3.22 Os documentos deverão estar em perfeitas
condições, de forma a permitirem, com clareza, a
identificação do candidato.

3.23 Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia de realização das provas, documento
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto,
deverá apresentar documento que ateste o registro da
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo,
30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de
impressão digital em formulário próprio.

3.24 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada,
vista ou repetição de prova ou ainda, aplicação da prova
em outra data ou horário diferentes dos divulgados no
Edital de Convocação.

3.25 O candidato não poderá alegar desconhecimentos
quaisquer sobre a realização da prova como justificava
de sua ausência.

3.26 O não comparecimento às provas, qualquer que
seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e
resultará a eliminação do Concurso Público.

3.27 O Instituto Brasileiro de Administração Municipal
(IBAM), objetivando garantir a lisura e a idoneidade do
Concurso Público – o que é de interesse público e, em
especial dos próprios candidatos – bem como a sua
autenticidade solicitará aos candidatos, quando da
aplicação das provas, o registro de sua assinatura em
campo específico na folha de respostas, bem como de
sua autenticação digital.

3.28 Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar
as respostas na folha de respostas personalizada, único
documento válido para a correção das provas. O
preenchimento da folha de respostas será de inteira
responsabilidade do candidato que deverá proceder em
conformidade com as instruções específicas contidas na
capa do caderno de questões e na folha de respostas.

3.29 Em hipótese alguma haverá substituição da folha
de respostas por erro do candidato.

3.30 Os prejuízos advindos de marcações feitas
incorretamente na folha de respostas serão de inteira
responsabilidade do candidato.

3.31 O candidato deverá comparecer ao local
designado munido de caneta esferográfica de tinta preta
ou azul, lápis preto nº 2 e borracha.

3.32 O candidato deverá preencher os alvéolos, na
Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta
esferográfica de tinta preta ou azul.

3.7 Os candidatos poderão se inscrever para mais de
uma função, desde que pertencente a blocos diferentes,
pois haverá coincidência de data e horário de aplicação
de provas para as funções pertencentes ao mesmo bloco.

3.8 A aplicação das provas nas datas e nos blocos
previstos dependerá da disponibilidade de locais
adequados à realização das mesmas, bem como de
análise de viabilidade técnica/operacional para sua
aplicação.

3.9 Caso o número de candidatos inscritos exceda a

oferta de lugares adequados existentes nas escolas
localizadas na cidade de Guarulhos-SP, o IBAM reserva-
se o direito de alocá-los em cidades próximas, não
assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto
ao transporte e alojamento desses candidatos.

3.10 Havendo alteração das datas previstas no item
3.4, as provas poderão ocorrer em outra data, aos sábados
ou domingos.

3.11 A confirmação da data e as informações sobre
horários e locais serão divulgados oportunamente através
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3.33 Não serão computadas questões não assinaladas
ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou
rasura, ainda que legível.

3.34 Durante a realização das provas, não será
permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos,
manuais, impressos ou quaisquer anotações.

3.35 Motivará a eliminação do candidato do concurso
público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla
ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas
neste Edital e/ou em outros relativos ao concurso, nos
comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas
instruções constantes da Prova, bem como o tratamento
incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na
aplicação das provas, o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para
fechamento dos por tões, inadmitindo-se qualquer
tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo
alegado;

c) não apresentar o documento que bem o identifique;
d) ausentar-se da sala de provas sem o

acompanhamento do fiscal;
e) ausentar-se do local de provas antes de decorrida

uma hora do início das provas;
f) ausentar-se da sala de provas levando folha de

respostas ou outros materiais não permitidos, sem
autorização;

g) estiver portando armas, mesmo que possua o
respectivo porte;

h) lançar mão de meios ilícitos para a execução das
provas;

i) não devolver integralmente o material recebido, caso
se ausente antes do horário mínimo mencionado no item
3.38.1;

j) for surpreendido em comunicação com outras
pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos ou máquina calculadora ou similar;

k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de
equipamento eletrônico ou de comunicação (bip, telefone
celular, relógios digitais, walkman, agenda eletrônica,
notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros
equipamentos similares), bem como protetores
auriculares;

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos,
incorrendo em comportamento indevido;

3.36 Os celulares e outros aparelhos eletrônicos
deverão permanecer desligados até a saída do candidato
do local de realização das provas.

3.37 O Instituto Brasileiro de Administração Municipal
não se responsabilizará por perda ou extravio de
documentos ou objetos ocorrido no local de realização
das provas, nem por danos neles causados.

3.38 O candidato, ao terminar a prova, entregará ao
fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada e
identificada com sua identificação digital.

3.38.1 Para levar seu Caderno de Questões o candidato
somente poderá deixar a sala onde estará realizando a
prova depois de decorrida uma hora do início das mesmas.

3.38.2 Por razão de segurança, os Cadernos de
Questões somente serão entregues aos candidatos no
local de aplicação das provas, na forma descrita no item

anterior.
3.39 No dia da realização das provas, na hipótese de o

nome do candidato não constar nas listagens oficiais
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de
Convocação, o Instituto Brasileiro de Administração
Municipal procederá à inclusão do candidato, mediante a
apresentação do boleto bancário com comprovação de
pagamento, com o preenchimento de formulário
específico.

3.39.1 A inclusão de que trata o item 3.39 será realizada
de forma condicional e será analisada pelo Instituto
Brasileiro de Administração Municipal, na fase do
Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se
verificar a pertinência da referida inscrição.

3.39.2. Constatada a improcedência da inscrição de que
trata o item 3.39 a mesma será automaticamente
cancelada sem direito a reclamação, independentemente
de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos
dela decorrentes.

3.40 Quando, após a prova, for constatada, por meio
eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização
de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada
e será automaticamente eliminado do Concurso.

3.41 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do
tempo previsto para a aplicação das provas em virtude
de afastamento do candidato da sala de prova.

4. DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS
4.1 As provas objetivas de caráter classificatório e

eliminatório serão avaliadas na escala de 0(zero) a
100(cem) pontos.

4.2 A prova constará de 50 (cinqüenta) questões de
múltipla escolha e serão atribuídos 02 (dois) pontos por
questão.

4.3 Cada questão apresentará 4 (quatro) alternativas.
4.4 Os pontos relativos às questões eventualmente

anuladas serão atr ibuídos a todos os candidatos
presentes à prova.

4.5 Na possibilidade de haver mais de uma alternativa
correta por questão, serão consideradas corretas as
marcações feitas pelos candidatos em qualquer uma das
alternativas consideradas corretas.

4.6 Considerar-se-á habilitado o candidato que obtiver
nota igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos.

4.7 Serão emitidas duas listas, uma geral e outra
especial, para os portadores de deficiência, quando for o
caso, sendo divulgadas todas as notas dos candidatos
presentes à prova, por ordem alfabética e função.

5. DOS TÍTULOS.
5.1 Serão analisados e concorrerão à contagem de

pontos por títulos os candidatos habilitados nas provas
objetivas de Analista de Tecnologia da Informação.

5.2 Serão considerados como títulos apenas os
relacionados na tabela abaixo, limitada à pontuação
total da prova de títulos ao valor máximo de 07 (sete)
pontos, desde que relacionados com a função
pretendida e obtidos até a data de encerramento das
inscrições.

5.3 Na somatória dos títulos de cada candidato, os
pontos excedentes serão desprezados.

5.4 Não será computado como título o curso de
especialização que se constituir pré-requisito para a
inscrição no concurso.

a) Para os candidatos às funções: Analista de
Tecnologia da Informação e Bibliotecário: somatória dos
pontos obtidos na prova objetiva e nos títulos;

b) Para os candidatos às funções de Operador de Som
III e Operador de Iluminação III: a somatória dos pontos
obtidos na prova objetiva e na prova prática.

c) Para os candidatos às demais funções: pontuação
obtida na prova objetiva.

7.4 Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de
desempate:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,
nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente
aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade
mais elevada;

b) obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Específicos, quando for o caso;

c) obtiver maior pontuação na Prova Prática, quando
for o caso;

d) obtiver maior pontuação nas questões de legislação/
ética, quando for o caso;

e) obtiver maior pontuação na Prova de Títulos, quando
for o caso;

g) obtiver a maior pontuação nas questões de Língua
Portuguesa, quando for o caso;

h) obtiver a maior pontuação nas questões de
Matemática, quando for o caso, e

i) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a
60 (sessenta) anos.

7.5 Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio
com a participação dos candidatos envolvidos.

7.6 No ato da inscrição, o candidato fornecerá as
informações necessárias para fins de desempate, estando
sujeito às penalidades impostas pela Administração
Municipal, em caso de inverídicas.

8. DOS RECURSOS
8.1 O prazo para interposição de recurso será de 3 (três)

dias úteis do fato que lhe deu origem, a contar do dia
seguinte da publicação do evento no Boletim Oficial do
Município de Guarulhos.

8.2. Somente serão considerados os recursos
interpostos no prazo estipulado para a fase a que se
referem.

8.2.1. O recurso deverá ser encaminhado ao Presidente
da Comissão de Concursos da Prefeitura do Município
Guarulhos e protocolado no Posto de Atendimento do
IBAM instalado na Biblioteca Municipal Monteiro Lobato,
situada à Rua João Gonçalves, 459 – Centro, no horário
das 10 às 15 horas, conforme modelo constante do Anexo
III deste Edital

8.3 Os recursos deverão ser digitados ou datilografados.
8.4 Somente serão apreciados os recursos interpostos

dentro do prazo estabelecido e que possuírem
fundamentação e argumentação lógica e consistente, que
permita sua adequada avaliação.

8.5 Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo
destinado a evento diverso do questionado.

8.6 Não serão aceitos recursos interpostos por via
postal, fac-símile, telex, Internet, telegrama ou por
qualquer outro meio que não seja o especificado neste
Capítulo.

8.7 A Comissão do Concurso constitui última instância
para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão
pela qual não caberão recursos adicionais.

8.8 Os recursos interpostos em desacordo com as
especificações contidas neste Capítulo não serão
avaliados.

8.9 O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função
dos recursos interpostos e as provas serão corrigidas de
acordo com o gabarito oficial definitivo.

8.10 No caso de procedência de recurso interposto
dentro das especificações, poderá eventualmente haver
alteração dos resultados obtidos pelo candidato em
qualquer etapa ou ainda poderá a desclassificação do
mesmo.

8.11 As respostas aos recursos interpostos serão objeto
de publicação no Boletim Oficial do Município de
Guarulhos e, extra-oficialmente, pela internet, no site
www.ibamsp-concursos.org.br .

9. DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES
9.1 A contratação dos candidatos aprovados, de acordo

com as necessidades da Administração, obedecerá
rigorosamente à ordem de classificação final e as
condições dispostas no item 2.3 deste Edital.

9.2 A aprovação do candidato nas avaliações previstas
neste Edital não isenta o mesmo da apresentação dos
documentos pessoais exigíveis para a contratação

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento

das presentes instruções e a tácita aceitação das
condições do Concurso, tais como se acham
estabelecidas no Edital e nas normas legais pertinentes,
bem como em eventuais aditamentos e instruções
específicas para a realização do certame, acerca das
quais não poderá alegar desconhecimento.

10.2 A legislação com vigência após a data de
publicação deste Edital, bem como as alterações em
dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela
posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do
Concurso.

10.3 Não será fornecida informação relativa à
convocação, ao resultado das provas e resultado final via
telefone ou e-mail.

10.4 O prazo de validade deste concurso é de 2 (dois)
anos, a contar da data de homologação, prorrogável por
igual período, a juízo da Administração Municipal.

10.5 A experiência profissional prestada na área pública
ou privada deverá ser comprovada por ocasião da
convocação para admissão, mediante apresentação
original da Carteira de Trabalho ou certidão de tempo de
serviço ou declaração de serviços prestados conforme
Anexo III, expedida pela empresa, órgão ou entidade
competente, com registro do período de início e término
do trabalho realizado, quando for o caso, e a espécie do
serviço realizado, com a descrição das atividades
desenvolvidas. O documento deverá ser emitido em papel
timbrado, com identificação e assinatura legível da
autoridade emissora do documento.

10.6 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de
documentos, ou outras irregularidades constatadas no
decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo,
acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a contratação

do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem
administrativa, cível ou criminal cabíveis.

10.7 Todos os atos relativos ao presente Concurso,
convocações, avisos e resultados serão publicados no
Boletim Oficial do Município de Guarulhos e divulgados
no site www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br

10.8 O preenchimento das vagas estará sujeito à
disponibilidade orçamentária e às necessidades da
Prefeitura de Guarulhos.

10.9 É de responsabilidade do candidato manter seu
endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo
de validade do Concurso, para viabilizar os contatos
necessários, sob pena de quando for nomeado, perder o
prazo para tomar posse, caso não seja localizado.

10.10 Em caso de alteração de algum dado cadastral,
até a realização das provas, o candidato deverá requerer
a atualização ao IBAM ou, após o que e durante à
PREFEITURA DE GUARULHOS, por meio de formulário
específico protocolado no Departamento de Recursos
Humanos da PMG, sito na Av. Presidente Humberto de
Alencar Castelo Branco, 1041 -Vila Augusta - Guarulhos,
no horário das 8 às 1 6h30m.

10.1 Os aposentados em emprego/função/cargo
públicos somente serão contratados, mediante aprovação
neste Concurso, se as funções estiverem previstas nas
acumulações legais previstas pela Constituição Federal.
Nesse caso, o aposentado deverá apresentar, na data da
contratação, certidão expedida pelo órgão competente,
que indique o tipo de aposentadoria.

10.12 A Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto Brasileiro
de Administração Municipal (IBAM) não se
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato
decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões

diversas de fornecimento e/ou endereço errado do
candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.
10.13 A Prefeitura de Guarulhos e o IBAM se eximem

das despesas decorrentes de viagens e estadas dos
candidatos para comparecimento a qualquer prova do
Concurso Público, bem como objetos pessoais
esquecidos e danificados nos locais de prova.

10.14 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição,
prova ou tornar sem efeito a nomeação do candidato,
desde que verificadas falsidades ou inexatidões de
declarações ou informações prestadas pelo candidato ou
irregularidades na inscrição, nas provas e títulos ou nos
documentos.

10.15 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais
alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não
consumada a providência ou evento que lhes disser
respeito, até a data da convocação dos candidatos para
as provas correspondentes, circunstância que será
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado.

10.16 O resultado final do Concurso será homologado
pelo Prefeito de Guarulhos.

10.17 Não serão fornecidos atestados, declarações,
cer tificados ou cer tidões relativos à habilitação,
classificação, ou nota de candidatos, valendo para tal fim
a publicação do resultado final e homologação em órgão
de divulgação oficial.

10.18 As despesas relativas à participação do candidato
no Concurso e à apresentação para posse e exercício
correrão às expensas do próprio candidato.

10.19 A Prefeitura de Guarulhos e o Instituto Brasileiro
de Administração Municipal não se responsabilizam por
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações
referentes a este Concurso.

10.20 Decorridos 90 (noventa) dias da homologação o
Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é facultada
a incineração da prova e demais registros escritos,
mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do concurso,
os registros eletrônicos.

ANEXO I – SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES
AGENTE CULTURAL III - Efetuar trabalhos de difusão,

produção e promoção de assuntos culturais relacionados
às artes, à humanidade e à preservação da memória
cultural; realizar estudos e pesquisas para análise e
desenvolvimento de programas culturais, artísticos e
programas relacionados com o patrimônio histórico;
prestar colaboração técnica aos órgãos relacionados com
a cultura, as artes e o patrimônio histórico; organizar e
desenvolver programas culturais e de preservação do
patrimônio histórico, compatibilizando-se às diretrizes
gerais da produção e veiculação cultural; assessorar, na
sua especialidade, programas relacionados a políticas
públicas e de interesse social; prestar assistência técnica
a autoridades em assuntos de sua competência; prestar
assistência técnica, na sua especialidade, a indivíduos e
grupos atuantes na área cultural; planejar, organizar,
divulgar e coordenar a realização de eventos, festivais,
mostras, exposições, palestras, seminários e outros
destinados ao conhecimento e difusão da cultura nas suas
diferentes áreas; pesquisar, coletar, interpretar, catalogar
e preservar obras de arte, documentos e objetos de
interesse histórico, ar tístico e cultural; promover e
assessorar a organização de memoriais, museus, banco
de dados de memória oral, visual e centros de
documentação; promover a publicação e o lançamento
de obras de interesse cultural, artístico e histórico para a
Cidade; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a
serem desenvolvidos por equipes auxiliares; atuar junto
às comunidades em projetos e atividades culturais e de
preservação do patrimônio cultural; executar tarefas afins.

AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DO
CONSUMIDOR III - Atender e orientar o consumidor,
realizar trabalhos de digitação, arquivamento,
organização, distribuição e controle de expedientes
diversos, realizar atendimento telefônico, controlar e
registrar dados e informações.

ALMOXARIFE - Receber, organizar e controlar
materiais, insumos, medicamentos e equipamentos de
acordo com as boas práticas de armazenamento; manter
a organização de almoxarifados ou galpões
supervisionando as atividades de acondicionamento,
prevenção, controle de entrada e saída, estoque e validade
de materiais e executar outras atividades que lhe forem
delegadas pelos níveis hierárquicos super iores,
relacionados a sua área de atuação.

5.5 Os candidatos habilitados serão convocados em
Edital específico e terão 03(três) dias úteis para apresentar
títulos conforme tabela, em local, data e horários a
serem definidos oportunamente, por ocasião da
divulgação das notas das provas e informados através
do Boletim Oficial do Município de Guarulhos - e pela
internet, nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br

5.6 Será permitida a apresentação dos títulos por
procuração, mediante apresentação e entrega do
competente mandato, acompanhado de cópia autenticada
de documento de identidade do candidato e apresentação
da cédula de identidade (RG) do procurador.

5.6.1 Não serão emitidos cartões de convocação para
entrega dos títulos, devendo os candidatos
acompanharem as publicações feitas por intermédio do
Boletim Oficial do Município de Guarulhos - e pela internet,
nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br

5.7 Deverá ser apresentada uma procuração para cada
candidato, que ficará retida.

5.8 No ato de entrega de títulos, o candidato deverá
preencher e assinar relação, na qual indicará a descrição
e a quantidade de títulos apresentados. Juntamente com
esta relação deverá ser apresentada uma cópia,
autenticada em cartório, de cada título declarado.

5.8.1 As cópias autenticadas apresentadas não serão
devolvidas em hipótese alguma.

5.8.2. Não serão recebidos os documentos originais,
exceto a procuração.

5.9 É vedada a pontuação de qualquer curso/
documento que não preencher todas as condições
previstas neste capítulo.

5.9.1 O modelo de formulário para entrega dos títulos
estará disponível no site www.ibamsp-concursos.org.br,
à época da convocação para sua entrega.

5.10 A segunda via de relação de títulos, com o carimbo
do órgão recebedor e assinatura do funcionário
responsável pelo recebimento dos documentos, será
devolvida ao candidato após a conferência.

5.11 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos
pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer
hipótese ou alegação.

5.12 Não serão recebidos títulos apresentados fora do
prazo, local e horário estabelecidos ou em desacordo com
o disposto neste capítulo.

5.13 Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade
ou ilegalidade na obtenção dos títulos constantes da
tabela apresentada, o candidato terá anulada a respectiva
pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será
excluído do concurso.

5.14. A avaliação dos títulos será feita pelo IBAM e o
seu resultado será divulgado através de publicação do
Boletim Oficial do Município de Guarulhos - e pela internet,
nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br

6. DA PROVA PRÁTICA
6.1 A avaliação para os candidatos às funções de

Operador de Iluminação e Operador de Som III incidirá
sobre a demonstração prática dos conhecimentos,
habilidades e adequação de atitudes na execução das
atividades relativas às funções.

6.2 a duração da prova prática será informada no Edital
de convocação, a ser publicado no Diário Oficial do
Município.

6.3 a data, local e horário de comparecimento para a
prova prática serão divulgados no Diário Oficial do
Município por meio de Edital de Convocação e Cartão
encaminhado pelos correios.

6.3.1. a convocação pelos Correios não tem caráter
oficial, é meramente informativa, não sendo aceita a
alegação do não recebimento como justificativa de
ausência ou de comparecimento em data, local ou horário
incorretos, sendo de responsabilidade do candidato
acompanhar pelo Diário Oficial do Município a publicação
do respectivo Edital de Convocação, não podendo ser
alegada qualquer espécie de desconhecimento

6.3.2. somente par ticiparão da prova prática os
candidatos aprovados na Prova Objetiva, com pontuação
igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos e até o limite de
3 (três) vezes o número de vagas oferecidas para cada
função, mais os empatados na última colocação, sendo
eliminados os demais candidatos.

6.3.3. somente prestará a prova prática o candidato que
se apresentar dentro do horário estabelecido no Cartão e
Edital de Convocação e estiver munido do pagamento da
taxa de inscrição e documento com foto, que permita a
identificação do candidato.

6.3.4. não será permitido ao candidato, sob qualquer
pretexto, realizar a avaliação após o horário estabelecido
no edital de convocação.

7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1 Os candidatos habilitados serão classificados por

ordem decrescente da pontuação final, em listas de
classificação para cada função.

7.2 Serão publicadas duas listagens de candidatos
habilitados no concurso público, por função, em ordem
classificatória: uma com todos os candidatos habilitados,
inclusive os portadores de deficiência, e outra somente
com os portadores de deficiência habilitados.

7.3 A composição da nota final do candidato será obtida
da seguinte forma:
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ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO -
Planejar, analisar, avaliar, projetar, coordenar e
desenvolver serviços de Análise de Sistemas, identificar
necessidades de sistemas de informação, desenvolver,
testar, integrar, implantar e documentar sistema de
informação, planejar, analisar, avaliar, projetar, coordenar
e desenvolver serviços de Modelagem de Negócios e suas
regras, identificar regras de negócios necessárias para o
sistema de informação, conceber, especificar, modelar,
homologar e documentar sistema de informação, planejar,
analisar, avaliar, projetar, coordenar e desenvolver
serviços de Geoprocessamento, identificar necessidades
de sistema de informação geográfica, conceber,
especificar, modelar, desenvolver, testar, homologar,
implantar e documentar sistema de informação geográfica,
planejar, analisar, avaliar, projetar, coordenar e
desenvolver serviços de administração de rede de dados
e telefonia, identificar necessidades de acesso à rede de
dados e telefonia, conceber, especificar, testar, homologar
, implantar e documentar sistema de rede de dados e
telefonia, planejar, analisar,avaliar, projetar, coordenar e
desenvolver serviços de segurança dos dados, identificar
necessidades de segurança de dados, conceber,
especificar, testar, homologar, implantar e documentar
sistema de segurança de dados, elaborar procedimentos
de segurança de dados, planejar, analisar,avaliar, projetar,
coordenar e desenvolver serviços de administração de
banco de dados, identificar necessidades de acesso a
banco de dados, conceber, especificar, testar, homologar,
implantar e documentar soluções de banco de dados,
desempenhar outras atividades delegadas pelo superior
hierárquico.

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - Sob a
supervisão do cirurgião-dentista ou do técnico em higiene
dentária: Orientar os pacientes sobre higiene bucal,
marcar consultas, preencher e anotar fichas clínicas,
manter em ordem arquivo e fichário, revelar e montar
radiografias intra-orais, preparar o paciente para o
atendimento, auxiliar no atendimento ao paciente,
instrumentar o cirurgião-dentista e o técnico em higiene
dentária junto à cadeira operatória, promover isolamento
do campo operatór io, manipular materiais de uso
odontológico, selecionar moldeiras, confeccionar modelos
em gesso, aplicar métodos preventivos para controle da
cárie dental, proceder à conservação e à manutenção do
equipamento odontológico, manter estoques diários de
materiais, medicamentos e insumos de uso do setor,
manter atualizados os registros de laudos, manter a
organização geral do setor como um todo e executar
outras atividades determinadas pelos seus superiores
hierárquicos, relacionadas ao seu campo de atuação

AUXILIAR DE COZINHA III - Auxiliar no preparo e
higienização de gêneros alimentícios, realizar a limpeza
e organização de refeitórios e cozinhas e executar outras
atividades que lhe forem delegadas pelos níveis
hierárquicos superiores, relacionados a sua área de
atuação.

BIBLIOTECÁRIO - Organizar, dirigir e executar
trabalhos técnicos relativos às atividades
biblioteconômicas, desenvolvendo um sistema de
catalogação, classificação, referência e conservação do
acervo bibliográfico, para armazenar e recuperar
informações de caráter geral ou específico, e colocá-las
à disposição dos usuários, seja em bibliotecas ou em
centros de documentação e executar outras atividades
que lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos
superiores, relacionados a sua área de atuação

OPERADOR DE ILUMINAÇÃO - Realizar montagem
de palco e instalações elétr icas para iluminação,
manusear equipamentos refletores e mesa de luz,
posicionar fonte de luz, executar roteiro de montagem de
equipamento e de operação e executar outras atividades
que lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos
superiores, relacionados a sua área de atuação

OPERADOR DE SOM III - Realizar montagem e
operação de mesas de som digital e analógica, monitores,
microfones, equalizadores, crossovers, analisadores de
espectro, alto-falantes e caixas de amplificadores e
executar outras atividades que lhe forem delegadas pelos
níveis hierárquicos superiores, relacionados a sua área
de atuação

PRÁTICO EM FARMÁCIA - Orientação e dispensação
dos medicamentos aos pacientes de acordo com as
receitas médicas, recebimento, conferência e controle do
estoque dos medicamentos e executar outras atividades
que lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos
superiores, relacionados a sua área de atuação

TÉCNICO EM ENCEFALOGRAFIA III - Realizar
agendamento e preparar pacientes para o exame;
manuseio dos eletroencefalógrafos para obtenção dos
traçados; registros dos dados; limpeza dos eletrodos e
executar outras atividades que lhe forem delegadas pelos
níveis hierárquicos superiores, relacionados a sua área
de atuação.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM III - Exercer atividades
de nível médio técnico, atr ibuídas à equipe de
enfermagem, assistindo o enfermeiro no planejamento,
programação, orientação e supervisão das atividades de
assistência de enfermagem e executar outras atividades
que lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos
superiores, relacionados a sua área de atuação.

TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO -
Controlar chamados de assistência técnica dos
equipamentos de informática e telecomunicações;
cadastrar e manter dados dos usuários de informática;
preparar e instalar equipamentos de informática, pontos
de rede (dados e voz) e softwares; prestar atendimento e
fornecer suporte técnico para a manutenção de hardware
e software homologados na Prefeitura de Guarulhos;
prestar atendimento e fornecer suporte técnico para a
manutenção do sistema de informação e de
telecomunicações (dados e voz); operar software de
geoprocessamento; integrar e editar dados cartográficos,
estruturando e validando dados provenientes de várias
fontes; capacitar e orientar usuários no uso de ferramentas
computacionais, aplicativos e equipamentos de
informática; auxiliar os analistas nas tarefas de tecnologia
da informação, geoprocessamento, banco de dados e rede
de telecomunicações; desempenhar outras atividades
delegadas pelo superior hierárquico

ANEXO II – PROGRAMAS
CONHECIMENTOS BÁSICOS

Funções de Ensino Superior: ANALISTA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, BIBLIOTECÁRIO

LINGUA PORTUGUESA
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de

interpretação de texto, conhecimento da norma culta na
modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia
oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes:
emprego e colocação e Regência nominal e verbal.

Funções De Ensino Médio: AGENTE CULTURAL III,
AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DO
CONSUMIDOR, ALMOXARIFE, ATENDENTE DE
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, OPERADOR DE
ILUMINAÇÃO, OPERADOR DE SOM, PRÁTICO EM
FARMÁCIA, TÉCNICO EM ELETROENCEFALOGRAFIA,
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, TÉCNICO EM
TECNOLOGIA

Língua Portuguesa
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de

interpretação de texto, conhecimento da norma culta na
modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia
oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes:
emprego e colocação e Regência nominal e verbal.

Matemática
Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais

(R): operações, propriedades e problemas; Cálculos
Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três
Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples;
Sistema Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e
Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de Medidas
(comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e
tempo) - transformação de unidades e resolução de
problemas; Geometria: Ponto, reta, plano – ângulos,
polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência, círculo
e seus elementos respectivos – figuras geométricas
planas (perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras
espaciais): seus elementos e volumes; Resolução de
problemas.

FUNÇÕES DE ENSINO FUNDAMENAL
INCOMPLETO – AUXILIAR DE COZINHA

Português:
Compreensão de texto; Sinônimo e antônimo;

Pontuação; As classes gramaticais: confronto e
reconhecimento de frases corretas e incorretas e
Ortografia oficial.

Matemática:
Conjunto dos números naturais: resolução de situações-

problema envolvendo as quatro operações com números
naturais em suas formas fracionária e decimal. Sistema
de medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo;
resolução de situações-problema.

CONHECIMENTOS GERAIS
AGENTE CULTURAL III, AGENTE DE PROTEÇÃO E

DEFESA DO CONSUMIDOR III, ALMOXARIFE,
BIBLIOTECÁRIO, PRÁTICO EM FARMÁCIA, TÉCNICO
EM ELETROENCEFALOGRAFIA III,

Ética e cidadania. Meio ambiente e sociedade. Cotidiano
Brasileiro. Atualidade política brasileira. O cenário
internacional: política, economia e cultura.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
AGENTE CULTURAL III
Sociologia do lazer (Tempo livre e ócio na sociedade

atual). Aspectos da cultura brasileira. Aspectos da cultura
popular brasileira. Aspectos da cultura universal. Corpo e
cultura. Estratégias para ação comunitária no âmbito da
cultura. Cultura de massa. Lei de Incentivo à cultura. Lei
ROUANET – nº8.313/91. Lei do Audiovisual – nº 10.454
(ANCINE/CONDECINE). Conhecimentos de Informática,
Sistema Operacional Windows XP, aplicativos do pacote
Microsoft Office 2003 (Word, Excel). Conhecimentos de
Internet e e-mail.Demais conhecimentos compatíveis com
as atribuições das funções

AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DO
CONSUMIDOR III

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. Dispõe sobre
a proteção do consumidor e dá outras providências.
Conhecimentos de Informática, Sistema Operacional
Windows XP, aplicativos do pacote Microsoft Office 2003
(Word, Excel). Conhecimentos de Internet e e-mail.

Lei Municipal n° 6.293, de 18.10.2007. dispõe sobre
autorização do departamento de Assistência Judiciária e
de Proteção e Defesa do Consumidor, Criação do
Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
e do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor

ALMOXARIFE
Cotação de mercado. Definição do nível de estoque.

Informação e padronização sobre materiais. Inventário de
materiais. Recebimento, estocagem e distribuição de
materiais. Conhecimentos de Informática, Sistema
Operacional Windows XP, aplicativos do pacote Microsoft
Office 2003 (Word, Excel). Conhecimentos de Internet e
e-mail.Ética do exercício profissional. Relações humanas
no trabalho. Demais conhecimentos compatíveis com as
atribuições das funções

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
Odontologia Social – Atendente de consultório dentário:

histórico, legislação e papel do ACD; Odontologia
Preventiva – higiene dental, placa bacteriana, cárie e
doença periodontal (etiologia, prevenção e controle); flúor
(composição e aplicação); cariostáticos e selantes
oclusais: Processo Saúde/Doença – levantamento
epidemiológicos: noções de vigilância à Saúde, Educação
em Saúde: Materiais, Equipamentos e Instrumentais –
manutenção e conservação; Materiais dentários –
forradores e restauradores; Esterilização e Desinfecção;
Noções de : Radiologia, Odontopediatria, Prótese,
Cirurgia, Endodontia, Dentística, Ergomomia e anatomia
bucal e dental (notação dentária).Demais conhecimentos
compatíveis com as atribuições das funções

AUXILIAR DE COZINHA III
Conhecimentos específicos na área e uso adequado

de equipamentos e materiais; higiene na manipulação de
alimentos; prevenção à contaminação; higiene e
segurança pessoal; higiene e segurança dos alimentos;
procedimento para economia de energia de energia
elétrica e água.

BIBLIOTECÁRIO
Fundamentos das Ciências da Informação: Pesquisa:

conceitos; abordagens quantitativas e qualitativas;
pesquisa bibliográfica; Ciência da Informação: contexto
na sociedade atual; Informação: conceitos e tipologias;

Biblioteconomia, Arquivologia, Museologia: conceitos
básicos; Bibliotecas Especializadas: sua posição no
contexto brasileiro e perspectivas de desenvolvimento.

Organização e Tratamento da Informação: Controle
bibliográfico dos registros do conhecimento;
Representação descritiva e temática: políticas, etapas,
padrões, princípios, processos e produtos.

Recursos e Serviços de Informação: Documentos
técnico-científicos: planejamento, elaboração e
normalização; Documentos eletrônicos: produção,
armazenamento, conservação e disseminação. Ética e
privacidade dos dados; Tecnologias da informação; redes
de informação eletrônicas e não eletrônicas; serviços de
provisão e acesso; comércio eletrônico; Serviço de
Informação em unidades especializadas de informação;
processo de referência; interação usuário X bibliotecário;
a entrevista de referência; as funções do bibliotecário de
referência; educação de usuár ios; Informação
especializada em Ciência e Tecnologia: geração,
comunicação e uso de informações em ciência e
tecnologia, através de canais formais e informais; fontes
de informação: tipos, características e aplicabilidade.

Gestão de Sistemas de Informação: Administração:
conceitos e funções; Administração de recursos humanos,
financeiros e mater iais; Gestão de recursos
informacionais: organização dos suportes de informação;
organização, preservação, controle e segurança do
ambiente da unidade de informação; Gestão de serviços
informacionais: fluxos e processos de trabalho; controle
e avaliação de serviços de informação; informatização em
unidades de informação; Estudo de comunidades e de
usuários como base para o desenvolvimento de sistemas
de informação.

Pesquisa e desenvolvimento de coleções: políticas e
processos de pesquisa; Marketing em sistemas de
informação: plano de marketing. Demais conhecimentos
compatíveis com as atribuições do emprego.

OPERADOR DE ILUMINAÇÃO
Conhecimentos de instalação e operação de

equipamentos de iluminação; mesas de controle de
iluminação, refletores, canhões de luz, racks de iluminação,
projetores de filmes, episcópios, retroprojetores e projetores
de slide – funcionamento e manutenção. Conhecimentos
básicos sobre o olho e a visão: elementos formadores de
imagem, visão monocromática, luz e cor. Leitura de mapa
de iluminação de espetáculos (mapa de palco), bem como
montagem e operação dos respectivos sistemas. Demais
conhecimentos compatíveis com as atribuições das funções

OPERADOR DE SOM III
Conhecimentos de instalação e operação de

equipamentos de som: mesa de som, amplificadores,
equalizadores, processadores e microfones. Fundamentos
de acústica, noções sobre gravação em ambientes abertos
e fechados, acústica de estúdio, operação de
equipamentos de áudio, a mixagem de áudio, disposição
de equipamentos de áudio, dimensionamento de sistemas
de áudio. Noções sobre microfonia: tipos e uso de
microfones, diagrama polar, noções sobre sonoplastia: o
som, qualificação do som e fenômenos sonoros. Leitura
de mapa de sonorização. Demais conhecimentos
compatíveis com as atribuições das funções

PRÁTICO EM FARMÁCIA
Vacinação: finalidade, aplicação, conservação.

Medicamento: vias de administração, venda,
armazenamento. Soroterapia. Farmácia hospitalar :
características. Conhecimentos de Informática, Sistema
Operacional Windows XP, aplicativos do pacote Microsoft
Office 2003 (Word, Excel). Conhecimentos de Internet e
e-mail.Demais conhecimentos compatíveis com as
atribuições das funções

TÉCNICO EM ELETROENCEFALOGRAFIA III
Preparação de pacientes para o exame; manuseio dos

eletroencefalógrafos para obtenção dos traçados; registros
dos dados; limpeza dos eletrodos. Conhecimentos de
Informática, Sistema Operacional Windows XP, aplicativos
do pacote Microsoft Office 2003 (Word, Excel).
Conhecimentos de Internet e e-mail.Demais
conhecimentos compatíveis com as atribuições das
funções

TÉCNICO EM ENFERMAGEM III
Código de Ética Profissional; Curativos: material

utilizado, tipo de ferimentos, procedimentos, limpeza e
assepsia, anti-sepsia, desinfecção e esterilização,
conceitos, impor tância, produtos util izados,
procedimentos e noções de primeiros socorros; DSTs,
Assistência à criança: recém nascido normal, prematuro
e de alto risco, puericultura. Assistência à mulher: da
reprodução humana ao trabalho de parto e puerpério.
Assistência a por tadores de problemas clínicos e
cirúrgicos. Assistência ao idoso: cuidados durante a
internação, admissão e alta. Assistência em psiquiatria.
Assistência nas doenças crônico-degenerativas. A saúde
do trabalhador (noções sobre doenças ocupacionais).
Assistência nas urgências e emergências: primeiros
socorros, hemorragias, choques, traumatismos.
Desinfecção e esterilização: conceitos, procedimentos,
material e soluções utilizados, cuidados, tipos de
esterilização, indicações. Imunização (rede de frio, tipos
de vacinas, conservação e armazenamento, validade,
dose e via de administração).Demais conhecimentos
compatíveis com as atribuições das funções

ANEXO III – REQUERIMENTO DE RECURSO
Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso

Público para preenchimento de vagas na função de
____________Nome:_________ N.º de inscrição
______________

Questionamento: (Se recurso quanto ao gabarito,
mencionar o número da questão) ___________________.

Embasamento:_______________________________
Assinatura:
Data:

ANEXO IV
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO

DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO
EDITAL N. º 05/2008-SAM01

Eu, ______________________________ Portador (a)
doR.G.nº ___________________________,candidato (a)

cargo/funçãode ___________________venho requerer
nos termos do Decreto n.º 25.064/2008 à Comissão do
Concurso Público, isenção do pagamento da taxa de
inscrição prevista no item____________ do edital de
referencia. Para tanto, anexo os documentos previstos no
artigo 4o, itens de I a VI do referido decreto.

Guarulhos, _______/______/__________
_____________________________________________
Assinatura do Candidato

ANEXO V
MODELO DE ATESTADO DE TEMPO DE SERVIÇO

Atesto, sob as penas da Lei, para fim de pontuação por tempo de serviço, no Concurso Público para
preenchimento da função_______________________________ que o Sr(a)
______________________________________________RG nº ___________________________________,UF
_________, nascido em _______/______/_________conta até a data de ____/____/_____, com o seguinte tempo
de serviço no cargo/função/emprego abaixo discriminado:

DENOMINAÇÃO/descrição (CARGO/FUNÇÃO), PERÍODO TEMPO:
___________________:_____/____/_________ ___ ANOS,______,MESES_____,DIAS.
___________________:_____/____/_________ ____ ANOS,______,MESES_____,DIAS.
___________________:_____/____/_________ ____ ANOS,______,MESES_____,DIAS.
___________________:_____/____/_________ ____ ANOS,______,MESES_____,DIAS.
___________________:_____/____/_________ ____ ANOS,______,MESES_____,DIAS.
Local e data
Assinatura e carimbo da autoridade responsável
(firma reconhecida)

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
Nº 06/2008-SAM01

A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da
Secretaria de Administração, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que fará realizar Concurso Público, regido
de acordo com as presentes Instruções Especiais e seus
Anexos, através da Fundação para o Vestibular da
Universidade Estadual Paulista “Julio de Mesquita Filho”
– VUNESP, para preenchimento de vagas para a função
de GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 3ª CLASSE, da
Prefeitura Municipal de Guarulhos, conforme autorização
contida no processo 788/2008.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1 – DA FUNÇÃO E VAGAS
1.1 O Concurso destina-se a selecionar candidatos para

formação de CADASTRO RESERVA para a função de
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 3ª CLASSE .

1.1.1 - De acordo com a necessidade da Administração,
as contratações dar-se-ão pelo regime da Consolidação
das Leis do Trabalho – C.L.T..

1.2 O salário inicial da função de Guarda Civil Municipal
– 3ª Classe corresponde a R$ 1.009,61 (um mil e nove
reais e sessenta e um centavos) e incorporação de R$
128,80 (cento e vinte e oito reais e oitenta centavos),
referente ao mês de janeiro/2008 e serão reajustados de
acordo com os percentuais aplicados pela Prefeitura
Municipal aos salários dos servidores públicos municipais
da mesma categoria.

1.3. Os ocupantes da função ficarão sujeitos à prestação
da carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,
podendo ser cumprida em regime de revezamento
(escala), se for o caso.

1.4. Em razão do exercício da função, não serão
reservadas vagas a candidatos por tadores de
necessidades especiais, conforme disposto no art. 38, inc.
II do Decreto Federal n° 3.298/99.

2 – DAS ATRIBUIÇÕES
2.1. Cabe aos ocupantes da função de Guarda Civil

Municipal – 3ª Classe, as seguintes atribuições:
Proteger bens, serviços e instalações municipais em

toda área do Município; zelar pelo bem estar e integridade
dos munícipes através da presença ostensiva, preventiva,
uniformizada e armada em toda área do Município;
executar atividades de orientação, fiscalização e controle
de tráfego e operação de trânsito municipal; conduzir
viaturas oficiais e, excepcionalmente, veículos
apreendidos legalmente no exercício de suas atividades;
executar serviços administrativos, da armaria e instrutor
no Centro de Formação, quando necessário; atender
ocorrências de competência da Guarda Civil Municipal;
executar serviços de fiscalização quando necessário e
determinados pela Administração Municipal; colaborar
com os órgãos públicos nas atividades pertinentes;
participar dos eventos cívicos quando escalados; cumprir
as ordens em vigor e atender todas as convocações legais;
zelar pela guarda, conservação e boa utilização de todos
os bens patr imoniais sob sua responsabilidade,
desempenhar demais atribuições pertinentes à função que
vierem a ser definidas em portarias, circulares, ordens
internas e de serviços.

3 – DAS INSCRIÇÕES
3.1. A inscrição implicará a completa ciência e tácita

aceitação das normas e condições estabelecidas neste
Edital, sobre as quais não se poderá alegar qualquer
espécie de desconhecimento.

3.2. As inscrições deverão ser realizadas pela internet,
entre 10 horas de 18/02/2008 e 16 horas de 07/03/2008.

3.5 – Para inscrever-se o candidato deverá:
acessar o site www.vunesp.com.br, durante o período

de inscrição (18/02/2008 a 07/03/2008).
localizar, no site o “link “ correlato ao Concurso Público;
ler na integra o Edital e preencher total e corretamente

a ficha de inscrição;
imprimir o Boleto bancário
efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor de

R$ 38,00 (trinta e oito reais), até a data-limite para
encerramento das inscrições (07/03/2008).

3.6. Para efetuar a inscrição, o candidato poderá utilizar
os equipamentos do Programa Acessa São Paulo,
disponíveis nos Infocentros, dentre outros, na cidade
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de São Paulo e/ou Guarulhos, as descritas no Anexo I
deste Edital,

3.7. Não será aceita inscrição por fac-símile, correio
eletrônico ou fora do período estabelecido neste Edital.

3.8. Às 16 horas (horário de Brasília) do dia 07/03/2008,
a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no
site.

3.9. O pagamento da taxa de inscrição poderá ser
efetuado em qualquer agência bancária.

3.9.1. O pagamento da importância correspondente à
inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque,
que somente será considerada efetuada após a respectiva
compensação.

3.9.2. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido, a
inscrição do candidato será automaticamente tornada sem
efeito.

3.10. Não haverá devolução da importância paga, ainda
que a maior ou em duplicidade, nem isenção parcial ou
total de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja
qual for o motivo alegado.

3.11. A devolução da importância paga somente
ocorrerá se o Concurso Público não se realizar.

3.12. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente
poderá ser utilizado o boleto gerado na inscrição até a
data limite do encerramento das inscrições (07/03/2008).
Atenção para o horário bancário.

3.13. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição
por depósito em caixa eletrônico, pelo correio, fac-símile,
transferência eletrônica, DOC, doc eletrônico, ordem de
pagamento ou depósito comum em conta corrente,
condicional ou fora do período estabelecido de 18/02/2008
a 07/03/2008 , ou por qualquer outro meio que não o
especificado neste Edital. O agendamento do pagamento
só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do
período de inscrição. Será cancelada a inscrição se for
verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos
os requisitos especificados.

3.14. A efetivação da inscrição ocorrerá após a
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto
referente à taxa. A pesquisa para acompanhar a situação
da inscrição deverá ser feita no site www.vunesp.com.br,
na página do Concurso Público, a partir de 72 horas após
o término do período de inscrição. Caso seja detectada
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato
com o Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874-6300, nos
dias úteis, das 8 às 20 horas.

3.15. As informações prestadas na ficha de inscrição
são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à
Prefeitura de Guarulhos o direito de excluir do Concurso
Público aquele que preenchê-la com dados incorretos e
o que prestar informações inverídicas, ainda que o fato
seja constatado posteriormente.

3.16. O candidato será responsável por qualquer erro,
omissão e pelas informações prestadas na ficha de
inscrição.

3.17. Não deverá ser enviada à Prefeitura de Guarulhos
ou à Fundação VUNESP, qualquer cópia de documento
de identidade, sendo de responsabilidade exclusiva dos
candidatos os dados cadastrais informados no ato da
inscrição, sob as penas da lei.

3.18. Informações referentes ao Concurso Público
poderão ser obtidas no site www.vunesp.com.br ou, nos
dias úteis, das 8 às 20 horas, pelo Disque VUNESP, por
meio do telefone (11)3874-6300.

3.19. O descumprimento das instruções para a inscrição
pela Internet, implicará a sua não efetivação.

3.20. O candidato que necessitar de condições
especiais para a realização das provas, deverá requerer
por escrito, até o término das inscrições, e enviando por
SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), ou, ainda entregar
pessoalmente na Fundação VUNESP, sito na Rua Dona
Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes- São
Paulo-SP – CEP: 05002-062, a solicitação detalhada dos
recursos necessários para a realização das provas.

3.21. Amparado pela Lei nº. 6.289, de 15 de outubro
de 2007, regulamentada pelo Decreto 25.064 de 24/01/
2008, o candidato terá direito à isenção do valor da
inscrição desde que atenda aos seguintes requisitos:

a) não possuir relação de emprego com pessoa física
e/ou jurídica no período de 3(três) meses anteriores a
01/02/2008.

b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários
mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.

c) não tenha direito e não esteja recebendo parcelas
do seguro desemprego no período de 18/02/2008 a 07/
03/2008.

3.22.1. Poderão solicitar isenção do valor da taxa de
inscrição no presente concurso o candidato inscrito no
Programa Social do Governo Federal denominado Bolsa
Família que comprove o recebimento do benefício
referente ao mês de janeiro/2008.

3.23. O candidato que preencher as condições
estabelecidas nos itens anteriores, deverá obedecer ao
que segue:

3.24. acessar, no período das 10 horas do dia 18/02/
2008 às 23h 59 min do dia 20/02/2008, o “link” próprio
da página do Concurso – site www.vunesp.com.br;

3.25. preencher total e corretamente o cadastro com
os dados solicitados;

3.26. Entregar nos dias 21 e 22/02/2008, das 9 horas
às 16 horas, na Secretar ia de Administração e
Modernização da Prefeitura de Guarulhos – à Av. Pres.
Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, 1.041 –
Vila Augusta - Guarulhos – Requerimento de Isenção de
Pagamento de Taxa de Inscrição no “Concurso Público
n° 06/2008” , conforme Anexo IV, devendo constar o nome
completo do candidato, o cargo e os documentos
comprobatórios conforme segue:

a) cópia do RG;
b) cópia do CPF;
c) cópia da Carteira de Trabalho e de Previdência Social

(página com foto e qualificação do candidato e página
onde conste a baixa do último emprego),bem como a
comprovação de recebimento da última parcela do seguro
desemprego ou cópia da rescisão de contrato no caso de
pedido de dispensa, onde comprovará não ter direito ao
recebimento do seguro desemprego;

d) cópia da última declaração do imposto de renda e/
ou da declaração de isenção do respectivo imposto, que
comprove que o candidato não possua qualquer
rendimento;

e) declaração de própr io punho, com 2 (duas)
testemunhas, onde conste não possuir nenhuma fonte de
renda ou provento próprio e/ou de seus familiares.

3.27. A documentação comprobatória citada no item
3.21 deverá ser encaminhada por meio de fotocópias em
envelope fechado, identificado com o nome do candidato,
a função para a qual está se inscrevendo e o número do
edital. Não serão considerados os documentos
encaminhados por outro meio que não o estabelecido
neste Capítulo.

3.28. O resultado do pedido de isenção, com
deferimento ou indeferimento, será publicado no Diário
Oficial do Município no dia 26.02.2008.

3.29. O candidato que tiver o requerimento indeferido
poderá acessar novamente o “link” próprio na página do
Concurso – site www.vunesp.com.br, digitar seu CPF e
proceder a efetivação impressão do boleto bancário, com
valor da taxa de inscrição plena, cujo pagamento deverá
ser efetuado até 07/03/2008. Atenção para o horário
bancário.

3.30. O candidato que não efetivar a inscrição mediante
o recolhimento do respectivo valor da taxa, terá o pedido
de inscrição invalidado.

4 – DAS PROVAS
4.1. O concurso será constituído de prova objetiva, de

caráter eliminatório e classificatório, composto de 50
(cinquenta) questões para a função de Guarda Civil
Municipal , de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas,
valendo 100 (cem) pontos e versará sobre o conteúdo
programático definido no Anexo II deste Edital e
distribuído, conforme quadro abaixo:
FUNÇÃO PROVAS NÚMERO

DE ITENS

GUARDA CIVIL MUNICIPAL Língua Portuguesa 15
Matemática 15
Conhecimentos
Específicos 20

4.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver
na prova objetiva nota igual ou superior a 50 (cinquenta)
pontos, sendo eliminados os demais candidatos.

4.3. Os candidatos aprovados na prova objetiva para a
função de Guarda Civil Municipal, serão submetidos à
Avaliação Psicológica de acordo com o perfil constante
no item 9.2 deste Edital e Teste de Aptidão Física-TAF,
conforme Tabelas constantes no Anexo VI deste Edital,
realizados por profissionais da área de Psicologia e
Professores de Educação Física desta municipalidade,
respectivamente, quando da convocação para a admissão.

4.3.1. Os candidatos convocados para realizar o Teste
de Aptidão Física – TAF, deverão apresentar exame médico
atualizado com antecedência de 5 dias da realização do
teste, atentando estar apto para a prestação do mesmo e
conter data, assinatura, carimbo do profissional e CRM.

4.3.2. Os candidatos a função de GUARDA CIVIL
MUNICIPAL somente serão admitidos e poderão assinar
o respectivo contrato de trabalho após submeterem-se à
avaliação psicológica e teste de aptidão física,
independentemente da aprovação nas provas.

4.4. Os candidatos a função de GUARDA CIVIL
MUNICIPAL contratados, serão submetidos à curso de
treinamento e poderão ser dispensados se tiverem
aproveitamento insatisfatório.

5 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
5.1. DA PROVA OBJETIVA
5.1.1. A prova objetiva será realizada na cidade de

Guarulhos, com data prevista para 13/04/2008, sendo a
confirmação da data e a divulgação do(s) local(ais) e os
horários, publicadas no Diário Oficial do Município de
Guarulhos.

5.1.2. Caso o número de candidatos para prestar as
provas exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas
na cidade de Guarulhos, a Fundação VUNESP poderá
aplicar as provas em municípios vizinhos.

5.1.3. A Fundação VUNESP encaminhará cartão de
convocação para as provas, razão pela qual o candidato
deverá preencher, na ficha de inscrição, total e
corretamente, todos os dados per tinentes ao seu
endereço.

5.1.3.1. Esta convocação não tem caráter oficial, pois
é meramente informativa, não sendo aceita a alegação
do não recebimento como justificativa de ausência ou de
comparecimento em data, local ou horário incorretos,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a publicação
do respectivo Edital de Convocação.

5.1.4 . Nos 03 (três) dias que antecederem a data
prevista para as provas, o candidato poderá ainda:

verificar o Edital de Convocação, consultando os sites:
www.vunesp.com.br ou www.guarulhos.sp.gov.br ; ou

contatar o Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874-
6300, nos dias úteis, das 8 às 20 horas; ou

verificar listagem afixada na Av. Presidente Humberto
de Alencar Castelo Branco, 1041, Vila Augusta, Guarulhos,
nos dias úteis, das 8 às 16h30m.

5.1.5. Eventualmente, se o seu nome não constar no
Edital de Convocação, o candidato deverá entrar em
contato com a Fundação VUNESP pelo do telefone: (11)
3873-6300, nos dias úteis, no horário das 8 às 20 horas.

5.1.5.1. Ocorrendo o fato mencionado no item anterior,
o candidato poderá participar do Concurso Público se
apresentar o comprovante de pagamento da taxa de
inscrição, efetuado nos moldes deste Edital.

5.1.5.2. Constatada eventual irregularidade na inscrição
do candidato, a inclusão desse será automaticamente
cancelada, sem direito a reclamações posteriores e
considerando-se nulos os atos decorr idos dessa
irregularidade.

5.1.6. O candidato deverá comparecer ao local
designado para a prova com antecedência mínima de 60
(sessenta) minutos, munido de:

5.1.6.1. Caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e
borracha macia, e

5.1.6.2. Original de um dos documentos de identificação
a seguir:

a) Cédula de Identidade (RG);
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
d) Certificado Militar;
e) Carteira Nacional de Habilitação – modelo novo (com

foto); ou
f) Passaporte, dentro do prazo de validade.

5.1.7. O documento apresentado deverá estar em
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação
do candidato com clareza.

5.1.8. Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia da realização da prova, documento de
identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto,
deverá ser apresentado documento que ateste o registro
da ocorrência em órgão policial, expedido há no mínimo
30 (trinta) dias. O candidato poderá realizar a respectiva
prova, sendo então submetido à identificação especial,
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão em
formulário próprio.

5.1.9. Somente será admitido na sala ou local de prova
o candidato que apresentar um dos documentos
discriminados no item 5.1.6.2, desde que permita, com
clareza, a sua identificação.

5.1.9.1. Em caso de não apresentar, no dia da
realização da prova, por motivo de esquecimento, um dos
documentos citados neste Capítulo, o candidato fará a
prova condicionalmente, mediante preenchimento e
assinatura de formulário próprio, comprometendo-se, até
o final da respectiva prova, a apresentar documento hábil
de identificação, sob pena de ter sua prova anulada.

5.1.10. Não serão aceitos protocolos nem cópia dos
documentos citados, ainda que autenticadas, ou
quaisquer outros documentos diferentes dos acima
definidos, inclusive carteira funcional.

5.1.11. Não será admitido na sala de provas o candidato
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu
início.

5.1.12. Não haverá segunda chamada, seja qual for o
motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato.

5.1.13. Durante as provas não serão permitidas
consultas bibliográficas de qualquer espécie nem a
utilização de máquina calculadora ou de equipamento
eletrônico.

5.1.14. Será eliminado do Concurso Público o candidato
que for surpreendido comunicando-se com outro
candidato ou com terceiros, verbalmente, por escrito ou
por qualquer outro meio de comunicação.

5.1.15. Após o ingresso do candidato na sala de provas,
o mesmo não poderá ausentar-se sem o
acompanhamento de um fiscal.

5.1.16. O candidato somente poderá retirar-se do local
de aplicação da prova objetiva depois de transcorrido o
tempo 50% após seu início.

5.1.17. O candidato receberá o Caderno de Questões
e a Folha de Respostas.

5.1.18. As respostas deverão ser assinaladas, pelo
candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha de
Respostas.

5.1.19. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é
de responsabilidade do candidato, é o único documento
válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue
no final da prova ao fiscal de sala, levando somente o
Caderno de Questões.

5.1.20. Não será computada questão com emenda ou
rasura, ainda que legível, nem questão não respondida
ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma
delas esteja correta.

5.1.21. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do
campo reservado às respostas ou à assinatura, pois
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas,
prejudicando o desempenho do candidato.

5.1.22. Em hipótese alguma, haverá substituição da
Folha de Respostas por erro do candidato.

5.1.23. O candidato que, eventualmente, necessitar
alterar algum dado cadastral, por erro de digitação
constante na convocação, deverá efetuar a correção no
próprio Cartão de Convocação ou solicitar a correção em
formulário específico, devidamente datado e assinado e
entregar ao fiscal da sala. O candidato que queira fazer
alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a Sala
de Coordenação no local em que estiver prestando a
prova. O candidato que não solicitar a correção nos termos
deste item deverá arcar, exclusivamente, com as
conseqüências advindas de sua omissão.

5.1.24. Não haverá prorrogação do tempo previsto para
a aplicação da prova, em virtude de afastamento, por
qualquer motivo, de candidato da sala de prova.

5.1.25. Será automaticamente excluído do Concurso
Público o candidato que:

a) apresentar-se após o fechamento dos portões;
b) não apresentar documento de identificação, conforme

o previsto no item 5.1.6.2 deste Capítulo;
c) não comparecer para a realização da prova, seja qual

for o motivo alegado;
d) ausentar-se da sala de prova, sem o

acompanhamento do fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outras

pessoas ou utilizando-se de livros, impressos não
permitidos ou calculadoras;

f) estiver portando qualquer tipo de equipamento
eletrônico de comunicação;

g) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
h) não devolver o material solicitado pelo fiscal na sala

de prova;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo

porte;
k) estiver fazendo uso de boné, gorro, óculos de sol,

relógio de pulso com calculadora ou chapéu;
l) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer

membro da equipe encarregada da aplicação da prova.
6 – DA AVALIAÇÃO DA PROVA
6.1. A prova objetiva será avaliada, em seu conjunto,

na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
6.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver

pontuação igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos na
prova objetiva.

7 – DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
7.1. Em caso de igualdade do número de pontos, serão

aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de
desempate ao candidato:

7.1.1. obtiver maior número de pontos na parte de
Conhecimentos Específicos,

7.1.2. obtiver maior número de pontos na parte de
Língua Portuguesa,

7.1.3. obtiver maior número de pontos na parte de
Matemática, e

7.1.4. obtiver maior número de pontos na Prova Prática,

quando for o caso.
8– DA CLASSIFICAÇÃO
8.1. Os candidatos habilitados serão classificados em

ordem decrescente da nota final obtida através do total
de pontos das provas objetiva e prática, enumerados em
uma lista classificatória geral.

9 – DOS RECURSOS
9.1. O prazo para interposição de recurso será de 3(três)

dias úteis contados da data da publicação do fato que lhe
deu origem.

9.2. O recurso deverá ser apresentado de forma
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada
questão ou para o fato que lhe deu origem e em 2 (duas)
vias de igual teor (original e cópia).

9.3. Devem constar do recurso: o nome do candidato,
número de inscrição, número do documento de identidade,
função para a qual se inscreveu, endereço completo, a
fundamentação ou o embasamento com as devidas
razões do recurso, local, data e assinatura, conforme
modelo definido no Anexo III deste Edital.

9.4. O recurso deverá ser protocolado na Fundação
VUNESP, sito na Rua Dona Germaine Burchard, 515 –
Água Branca/Perdizes, São Paulo, SP – CEP 05002-062,
nos dias úteis, no horário das 9 às 16h30m.

9.5. As respostas aos recursos interpostos serão objeto
de publicação no Diário Oficial do Município, após análise
e manifestação da Fundação VUNESP.

9.6. Serão indeferidos os recursos interpostos fora da
forma e dos prazos estipulados neste Edital, bem como
aqueles que não apresentarem fundamentação e
embasamento.

9.7. Não caberá recurso da decisão proferida pelo
profissional encarregado da realização do exame médico
específico realizado por órgão da Prefeitura de Guarulhos,
quando da convocação para a contratação do candidato.

9.8. No que diz respeito à publicação dos totais de
pontos das provas, em havendo recurso deferido, será
feita a retificação, ou ficará automaticamente ratificada a
classificação final.

9.9. No caso de provimento de recurso interposto dentro
das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar
a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma
nota/classificação superior ou inferior ou ainda ocorrer à
classificação do candidato que não obtiver a nota mínima
exigida para a habilitação.

9.10. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de provas.
10– DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
10.1. A avaliação psicológica será eliminatória, levando

em conta as características especiais que as funções
exigem, destinar-se-á verificar a capacidade do candidato
para utilizar as funções psicológicas necessárias ao
desempenho da função pretendida, nas condições atuais
oferecidas pela entidade empregadora. Essa verificação
dar-se-á por meio de instrumental competente, consoante
co a legislação em vigor, a fim de constatar a existência
de fatores considerados imprescindíveis ao bom
desempenho das atribuições gerais das funções.

10.2. Ficam estabelecidos os seguintes aspectos
psicológicos a serem verificados, em função das
exigências e responsabilidades da função:

a) controle emocional, ausência de sinais fóbicos e
disrítmicos;

b) controlado nível de ansiedade;
c) domínio psicomotor;
d) facilidade de relacionamento interpessoal; adaptação

ao meio – iniciativa, objetividade, atenção, determinação
e flexibilidade de conduta;

e) resistência à fadiga;
f) nível de compreensão e resoluções de situações.
10.3. Os procedimentos serão realizados em

conformidade com a legislação geral e especifica em vigor.
10.4. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da

avaliação psicológica sem autorização expressa do
responsável pela aplicação.

10.5. O candidato, ao terminar os testes, entregará ao
aplicador todo o seu material de exame.

10.6. A avaliação psicológica terá caráter eliminatório,
sendo o candidato considerado “INDICADO” ou “NÃO
INDICADO” para exercício da função de Guarda Civil
Municipal, conforme descrição:

10.6.1. “Indicado”: significa que o candidato apresentou,
no Concurso, o perfil psicológico para realizar as
atividades imprescindíveis constantes do Capítulo 2 deste
Edital.

10.6.2. “Não indicado”: significa que o candidato não
apresentou, no Concurso, o perfil psicológico compatível
para realizar as atividades imprescindíveis constantes do
Capítulo 2 deste Edital.

10.6.3. A “não indicação” na avaliação psicológica
pressupõe, tão somente, a inadequação ao perfil
psicológico exigido para o desempenho das funções
inerentes à categoria pretendida, em nada interferindo no
que diz respeito ao prosseguimento normal do exercício
profissional.

10.7. Nenhum candidato “não indicado” será submetido
a novo teste dentro do presente Concurso.

10.8. O motivo de “não indicado” ao perfil profissiográfico
somente será informado ao candidato ou ao seu
representante legal, atendendo aos ditames da ética
psicológica, e mediante requerimento dir igido ao
Presidente da Comissão de Concurso da Prefeitura de
Guarulhos, enviado e protocolado no Departamento de
Recursos Humanos, sito na Av. Mal. Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1041 – Vila Augusta – Guarulhos, nos
dias úteis, no horário das 8 às 16h30m.

10.10. A Prefeitura de Guarulhos publicará as listas dos
candidatos considerados “indicados” na avaliação
psicológica, ficando os demais excluídos do Concurso.

10.11. Não caberá recurso da Avaliação Psicológica.
11 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
12 .1. Os candidatos habilitados serão classificados em

ordem decrescente da pontuação final.
12 – DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES
12.1. A admissão dos candidatos aprovados obedecerá

rigorosamente a ordem de classificação final de acordo
com as necessidades da Administração.

12.2. São condições para a admissão:
12.2.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão

português a quem foi concedido igualdade nas condições
previstas no artigo 12, inciso II, § 1º da Constituição
Federal de 1988;

12.2.2. ter 18 (dezoito) anos de idade completos;
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12.2.3. ter votado nas últimas eleições ou justificado a
ausência;

12.2.4. estar quite com o serviço militar, quando do sexo
masculino;

12.2.5. gozar de boa saúde física e mental;
12.2.6. aprovação em exame médico realizado em

unidade da PMG;
12.2.7. possuir o Ensino Médio Completo;
12.2.8. ser portador da Carteira Nacional de Habilitação

Categoria “C” ou superior, expedida pelo Conselho
Nacional de Trânsito;

12.2.9. Estatura mínima descalço de 1,60 metros para
mulher e 1,65 para homem, sendo que a aferição se dará
por ocasião da aplicação do Teste de Aptidão Física.

12.2.10. não registrar antecedentes criminais, achando-
se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

12.2.11. comprovação de certidão criminal dos últimos
10 (dez) anos;

12.2.12. não ter sofrido, no exercício de função pública,
a imposição de sanções de natureza cível ou penal,
devendo apresentar certidões correspondentes caso seja
funcionário público, e

12.2.13. apresentar os documentos que a Prefeitura
julgar necessários.

12.3. Independentemente da aprovação nas provas, os
candidatos somente serão admitidos e poderão assinar o
respectivo contrato de trabalho, após submeterem-se à
avaliação psicológica e teste de aptidão física, compatíveis
com o exercício das respectivas funções.

12.3.1. A aprovação do candidato, nas avaliações
previstas neste Edital, não isenta o mesmo da
apresentação dos documentos pessoais exigíveis para a
admissão.

12.3.2. A não aprovação nas avaliações previstas,
implicará na exclusão do candidato da relação de
aprovados, independente da nota obtida na prova objetiva.

13 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. A aprovação no Concurso Público não gera direito

à admissão, reservando-se a Prefeitura Municipal de
Guarulhos o direito de admitir os candidatos habilitados
na medida de suas necessidades e com estr ita
observância da ordem de classificação.

13.2. A admissão dar-se-á através de ato do Chefe do
Executivo, que será publicado no Boletim Oficial do
Município e disponível através do site
www.guarulhos.sp.gov.br.

13.3. A inexatidão e/ou irregularidades dos documentos,
mesmo que verificadas em qualquer tempo, em especial
por ocasião da admissão, acarretarão a nulidade com
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais
medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.

13.4. O prazo de validade deste Concurso será de até
01 (um) ano, contados da publicação da homologação,
podendo ser prorrogado 01 (uma) vez por igual período.

13.5. Serão designados pelo Prefeito Municipal, o
Presidente e os membros da Comissão responsáveis pela
organização do certame, ficando delegada ao Presidente
a competência para tomar as providências necessárias à
realização de todas as fases do Concurso.

13.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão
designada para a realização do Concurso.

13.7. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação dos
resultados deste Concurso.

13.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais
atualizações ou retificações, enquanto não consumada a
providência ou evento que lhes disser respeito,
circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso
publicado, devendo o candidato manter-se informado
sobre as eventuais atualizações ou retificações do
presente Edital.

13.9. As informações sobre o presente Concurso
deverão ser prestadas pela Fundação VUNESP, através
DISK-VUNESP: 3874-6300

13.10. Em caso de alteração dos dados constantes na
ficha de inscrição, após a emissão da classificação final,
o candidato deverá requerer a atualização dos dados
através de formulário específico junto à Divisão de
Serviços Administrativos do Departamento de Recursos
Humanos da PMG, sito à Rua Sete de Setembro, 156 –
Centro – Guarulhos, no horário das 8:00 às 17:00 horas.

13.11. Os aposentados em emprego/função/cargo
públicos somente serão admitidos, mediante aprovação
neste concurso, se as funções estiverem previstas nas
acumulações legais pela Constituição Federal. Neste
caso, o aposentado deverá apresentar, na data da
admissão, certidão expedida pelo órgão competente, que
indique o tipo de aposentadoria.

ANEXO I
LOCAIS DE ALGUNS INFOCENTROS PARA

INSCRIÇÃO
CIC FERRAZ DE VASCONCELOS - Av. Américo Trufelli,

60 – Parque São Francisco
CPTM MOGI DAS CRUZES - Praça Sacadura Cabral,

s/nº - Centro
POUPATEMPO GUARULHOS - Rua José Companella,

05 – Macedo (antiga fábrica Abaeté)
CPTM BRÁS - Praça Agente Cícero, s/nº - Brás – São

Paulo
METRÔ SÉ - Praça da Sé, s/nº - Centro – São Paulo
CPTM SÃO MIGUEL PAULISTA - Rua Salvador de

Medeiros, 451 – São Miguel Paulista
CPTM TATUAPÉ - Rua Catiguá, s/nº - Tatuapé – São

Paulo
JARDIM MORGANTI - Rua Sábado D’Angelo, 1.609 –

Itaquera – São Paulo
POUPATEMPO ITAQUERA - Av. do Contorno, 60 –

Itaquera - (estação Corinthians-Itaquera do Metrô) – São
Paulo

CIC – FRANCISCO MORATO - Rua Tabatinguera, 46
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO – FÁCIL

– Av. Bom Clima, 49 – Bom Clima
ANEXO II

CONTEÚDO DAS PROVAS
Língua Portuguesa
Interpretação de texto. Or tografia. Acentuação.

Pontuação. Crase. Emprego das classes de palavras:
substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio,
preposição, conjunção (classificação e sentido que
imprime às relações entre as orações). Colocação
pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência
verbal e nominal. Sinônimo e antônimo. Sentido próprio e
figurado das palavras.

Matemática
Operações com números reais. Razão e proporção.

Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média
aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação
de 1o e 2o graus. Sistema de equações do 1o grau. Relação
entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas
usuais. Noções de geometria: formas, perímetro, área,
volume, ângulo. Raciocínio lógico. Resolução de
situações-problema.

Conhecimentos Específicos
Questões versarão sobre as atividades relacionadas à

função
ANEXO III

REQUERIMENTO DE RECURSO
(MODELO)

Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso
Público, da Prefeitura de Guarulhos.

Nome: __________ N.º de inscrição ______________
N° do Documento de Identidade: _________________
Função para a qual se inscreve: ___________________
Endereço Completo: _______________________
Questionamento: _____________________________
Embasamento: _______________________________
Local e data
Assinatura:

ANEXO IV
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO

DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO
EDITAL N. º 06/2008-SAM01

Eu,_______________Por tador (a) do R.G.nº
_________________________________,candidato (a)
cargo/função de _________________________venho

requerer nos termos do Decreto n.º à Comissão do
Concurso Público, isenção do pagamento da taxa de
inscrição prevista no item____________ do edital de
referencia. Para tanto, anexo os documentos previstos no
artigo 4o, itens de I a VI do referido decreto.

Guarulhos, _______/______/__________
_____________________________________________
Assinatura do Candidato

ANEXO V
PERFIL PSICOLÓGICO DO GUARDA CIVIL

MUNICIPAL
A avaliação psicológica destinar-se-á a verificar,

mediante o uso de instrumentos psicológicos específicos,
as características pessoais do candidato a fim de analisar
a sua adequabilidade ao perfil definido para a função de
Guarda Civil Municipal, com especial atenção ao registro
e porte de arma, em conformidade com o disposto na Lei
Federal nº 9.437, de 20/02/1997, do Decreto Federal nº
2.222, de 08/05/1997, nas Portarias da Delegacia Geral
de Polícia nº 023/97 e Portaria nº 01/97 da Divisão de
Produtos Controlados da Polícia do Estado de São Paulo.

São características do profissional Guarda Civil
Municipal: adequado relacionamento interpessoal, boa
resistência à fadiga psicofísica, nível de ansiedade
controlado, bom domínio psicomotor, adequado controle
emocional, agressividade controlada e bem canalizada,
diminuta impulsividade, sinais fóbicos e disrítmicos
ausentes. Flexibilidade de conduta, elevada disposição para
o trabalho, receptividade, boa capacidade de iniciativa,
decisão e liderança, boa capacidade de assimilação e
mediação de conflitos, adequada capacidade de
improvisação e boa memória auditiva e visual.

pulmonares obstrutivas crônicas. Infeções respiratórias.
Insuficiência respiratória. Supurações pleuro pulmonares.
Cor pulmonale. Tromboembolismo pulmonar.
Pneumotórax. Neoplasias do aparelho respiratório.
Derrame pleural. Doenças pulmonares intersticiais.
Doenças mediastinais. Tuberculose pulmonar.
Farmacologia clínica em pneumologia. Corpos estranhos
bronco pulmonares. Doenças pulmonares iatrogênicos.

PNEUMOLOGISTA PEDIATRA
Bases Anatômicas e Funcionais do Trato Respiratório.

Patologias Pulmonares do R.N.. Patologias Infecciosas:
Rinite Sinofaringite Viral. Faringites. Sinusites. Laringites,
laringotraqueobronquites e epiglotites. Bronquites.
Bronquiolite Viral Aguda. Bronquiolite Obliterante.
Pneumonias Bacterianas Agudas. Pneumonia Viral.
Pneumonites Vírus Sarampo, Varicela e CMC. Derrames
Pleurais. Abscesso Pulmonar. Bronquiectasia. Tuberculose.
Coqueluches. Pneumonia por Micoplasma, Clamidia e
Pneumocystis carinii. Processos Aspirativos Pulmonares.
Asma. Imunodeficiências. Comprometimento Pulmonar por
Doença Falciforme. Pneumonias Intesticiais da Infância.
Pneumopatias Crônicas. Mocoviscidoses. Insuficiência
Respiratória. Síndrome Desconforto Respiratório Agudo.
Obstrução das vias Aéreas Superiores. Atelectasia.
Pneumotórax. Edema Agudo de Pulmão. Drogas
Broncodilatadoras. Terapêutica de Corticóide na Patologia
Pulmonar. Oxigenoterapia. Reabilitação Pulmonar na
Infância. Antibioticoterapia na Doença Pulmonar em
Pediatria. Mal Formação Pulmonar na Infância.

PSIQUIATRIA
Anamnese psiquiátrica. Avaliação do desenvolvimento

neuro-psicomotor do paciente. Psicologia médica.
Desenvolvimento da personalidade. Mecanismo de defesa
do ego. Relação médico paciente. Distúrbio do
desenvolvimento infantil. Distúrbio do desenvolvimento do
adolescente. Deficiência mental. Autismo. Neuroses,
transtornos ansiosos e somatização. Fobia e síndrome do
pânico. Esquizofrenia. Depressão. Psicose maníaco
depressivo. Síndromes psico orgânicas. Distúrbios da
personalidade. Suicídio e parassuicídio. Alcoolismo e outras
drogas psicoativas. Dependência e tolerância à drogas,
fármacos e tóxicos. Psicofarmacoterapia, Psicoterapia
Iatrogenia em psicoterapia. Urgências psiquiátricas. Noções
de psiquiatria Forense – interdição e responsabilidade
criminal. Assistência psiquiátrica moderna. Aspectos
psiquiátricos das lesões do Sistema Nervoso Central.
Hospitalização psiquiátrica. Violência Sexual.

5 – Inclui na TABELA 5 para a função de MÉDICO III, a
especialidade de PNEUMOLOGISTA PEDIATRA

6 – Ficam mantidos os demais itens do Edital de
Abertura nº 01/2008-SAM01.

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 03/2008-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do

Concurso Público para as funções de AJUDANTE DE
NECRÓPSIA III, AJUDANTE DE ELETRICISTA III,
LAVADOR E LUBRIFICADOR DE VEÍCULOS III, no uso
de suas atribuições legais e considerando o que consta
no Edital Abertura nº 03/2008-SAM01,

TORNA PÚBLICO
1 – Retifica o item 8 – DOS CRITÉRIOS DE

DESEMPATE E DA PONTUAÇÃO FINAL do Edital de
Abertura nº 03/2008-SAM01 para fazer constar o correto:

8.1 – Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de
desempate ao candidato:

com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,
nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente
aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade
mais elevada;

b) obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Específicos, quando houver;

obtiver maior pontuação nas questões de Língua
Portuguesa, quando houver;

obtiver maior pontuação nas questões de
Matemática, quando houver; e

obtiver maior pontuação nas questões de
Matemática, quando houver; e

mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60
(sessenta) anos.

8.2 – Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio
com a participação dos candidatos envolvidos.

8.3 – No ato da inscrição, o candidato fornecerá as
informações necessárias para fins de desempate, estando
sujeito às penalidades impostas pela Administração
Municipal, em caso de inverídicas.

2 – Ficam mantidos os demais itens do Edital de
Abertura nº 03/2008-SAM01.

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 04/2008-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do

Concurso Público para as funções de ARQUITETO III,
ASSISTENTE SOCIAL III, ECONOMISTA III,
ENGENHEIRO CIVIL III, ENGENHEIRO ELETRICISTA
III, PSICÓLOGO III,  ASSISTENTE DE GESTÃO
PÚBLICA, BORRACHEIRO III, MECÂNICO III e
OPERADOR DE MÁQUINA PESADA III, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta no Edital
Abertura nº 02/2008-SAM01,

TORNA PÚBLICO
1 – Retifica o Edital de Abertura nº 02/2008-SAM01,

no que diz respeito aos itens 2.6, 5.1 – TABELA 3, 6.1.1,
6.1.3, 6.2.3, 6.3.1, 6.1.11, 6.1.27, 6.4.4 – TABELA 6 e 8.2,
para fazer constar o correto:

2.6 - PSICÓLOGO III
Realizar ações educativas nas áreas de saúde e

assistência social; atuar junto à equipe multidisciplinar;
realizar visitas domiciliares; promover a conscientização
para o trabalho interdisciplinar; promover ações de
educação em saúde mental na comunidade; desenvolver
ações programáticas nas áreas: criança, adolescente,
mulher, adulto, idoso e saúde da família; prestar
assistência à saúde mental, bem como atender e orientar
a área organizacional de recursos humanos, elaborando
e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a
orientação e o diagnóstico clínico; prestar apoio sócio-
educativo à comunidade em geral; realizar
acompanhamento psicológico de crianças e adolescentes
em risco social e pessoal, bem como suas famílias; intervir
de forma preventiva, diagnóstica e curativa nos casos de
crianças e adolescentes portadores de DGD (distúrbio
geral do desenvolvimento); executar outras atividades que
lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos superiores,
relacionados à sua área de atuação.

ANEXO VI
TABELA DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA PARA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

MASCULINO

CONCEITO: 400 à 350 à Muito Bom
 340 à 280 à Bom
 270 à 210 à Regular
 Até 200 à Inapto
Obs: Teste de Apoio de Frente somente aplicável às categorias acima de 36 anos no lugar da barra.
O candidato deverá somar no mínimo 20 pontos a cada prova.

CONTINUAÇÃO DO ANEXO VI
TABELA DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA

FEMININO

CONCEITO: 400 à 350 à Muito Bom
 340 à 280 à Bom
 270 à 210 à Regular
 Até 200 à Inapto
A candidata deverá somar no mínimo 20 pontos a cada prova.

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 02/2008-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público para as funções de BIOMÉDICO III,

CIRURGIÃO DENTISTA BUCO-MAXILO FACIAL III, CIRURGIÃO DENTISTA PERIODONTISTA III, FARMACÊUTICO
III, FISIOTERAPÊUTA III, MÉDICO DE FAMÍLIA III, MÉDICO DO TRABALHO III, MÉDICO VETERINÁRIO III e MÉDICO
III, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no Edital Abertura nº 01/2008-SAM01,

TORNA PÚBLICO
1 – Retifica o item 1 – DAS FUNÇÕES E VAGAS do Edital de Abertura nº 01/2008-SAM01, no que diz respeito à

função de FISIOTERAPÊUTA III, para fazer constar o correto:

2 – Retifica o item 6.2.1 do Edital de Abertura nº 01/
2008-SAM01, para fazer constar o correto:

6.2.1 – Os títulos serão recebidos no dia da realização
da prova objetiva, com data prevista para 27/04/2008,
sendo a confirmação da data e a divulgação do(s)
local(ais) e os horários publicadas no Diário Oficial do
Município de Guarulhos.

3 – Retifica a denominação da especialidade
PNEUMOPEDIATRA, PARA FAZER CONSTAR O
CORRETO: PNEUMOLOGISTA PEDIATRA

4 - Inclui no ANEXO II – PROGRAMA DAS PROVAS
OBJETIVAS, conhecimentos específicos para a função
de MÉDICO III, nas especialidades de:
PNEUMOLOGISTA, PNEUMOLOGISTA PEDIATRA e
PSIQUIATRA:

PNEUMOLOGISTA
Anatomia do tórax e pulmão. Fisiologia respiratória e

função pulmonar. Procedimentos diagnósticos em
doenças respiratórias. Tosse. Infeções das vias aéreas
superiores. Asma e estado de mal asmático. Doenças
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5.1 TABELA 3 - PROVAS Documentação de softwares aplicativos através de UML
Conceitos de ERP, CRM, BI, CMMI
Conhecimentos de metodologias RUP
Noções sobre Gerencia de Projetos com base no

PMBOK
Gerencia de qualidade
Gerencia de escopo
Gerencia de mudanças
Gerencia de custos
Fundamentos em ITIL
Service Support – Suporte à Serviços
Service Delivery – Entrega de Serviços
Conhecimentos em:
Técnicas de negociação
Análise de Requisitos
Modelagem de Dados
Gestão de Processos.
ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO –

ADMINISTRAÇÃO DE REDE DE DADOS
Conhecimentos avançados em:
Organização e arquitetura de computadores
Sistemas operacionais
Windows XP
Windows 2000
Windows 2003 Server
Linux.
Redes de Computadores
Modelo de referência OSI
Protocolo: TCP/IP, UDP, ICMP, SNMP
Protocolos de aplicação - HTTP, FTP e SMTP
Padrão IEEE 802
Protocolos Frame-Relay, ATM e PPP
Cálculo de Endereçamento de redes
Meios de transmissão - Par trançado, Fibra ótica, Redes

sem fio
Telnet, DNS, WINS, DHCP, SSH, NAT, VLAN, WAN,

VPN, SQUID
Configuração de RAID 0,1,5,10 em servidores e

Storages
Configuração de SAN
Topologia de redes
Cabeamento estruturado
Conhecimentos avançados de Active Direcoty, Terminal

Server, Firewall(IPTables), QMail, Software Delivery,
Remote Control, Radius

Elementos ativos de rede
Switches gerenciáveis
Roteadores
Segurança em redes de computadores
Conceitos de criptografia simétrica e assimétrica
Assinatura digital
Certificados digitais
Estruturas de redes Ipv4
Roteadores CISCO
Gerenciamento e administração de Links e rede de

dados.
Conhecimento básico em Gerência de Projeto
ANÁLISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO –

SEGURANÇA DE DADOS
Conhecimentos avançados em:
Computação
Organização e arquitetura de computadores
Sistemas operacionais
Windows XP
Windows 2000
Windows 2003 Server
Linux.
Redes de Computadores
Modelo de referência OSI
Protocolo: TCP/IP, UDP, ICMP, SNMP
Protocolos de aplicação - HTTP, FTP e SMTP
Padrão IEEE 802
Protocolos Frame- Relay, ATM e PPP
Cálculo de Endereçamento de redes
Meios de transmissão - Par trançado, Fibra ótica, Redes

sem fio
Telnet, DNS, WINS, DHCP, SSH, NAT, VLAN, WAN,

VPN, SQUID
Proxy (Squid), E-mail (QMail), WEB (Apache, IIS),

Samba, VPN (IPSEC), Bridges
Configuração de RAID 0,1,5,10 em servidores e

Storages
Configuração de SAN
Instalação e Configuração de Sistemas anti-virus

corporativos
Políticas de segurança
Conceitos em Segurança da informação
Engenharia Social
Certificação Digital
Sistemas de Autenticação
Criptografia, Chaves Públicas e Privadas
Firewalls
IPTables
Ferramentas de detecção de intrusão
Analise de Vulnerabilidades
Solução de Backup Corporativo – BACKUPEXEC

(Symantec)
Topologia de redes LAN/WAN.
Filtro de pacotes, proxy e redes privativas (VPN).
Estruturas de redes Ipv4
Protocolos Ipv4 (IP, TCP, UDP, ICMP, SNMP)
Roteadores CISCO
Serviços de BackBone
Gerenciamento e administração de Links.
Conhecimento básico em Gerência de Projeto
ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO –

ADMINISTRAÇÃO DE BANCO DE DADOS
Fundamentos da Computação
Organização e arquitetura de computadores
Sistemas operacionais
Windows XP
Windows 2000
Windows 2003 Server
Linux.
Conhecimentos em Banco de Dados:
Oracle
Postgree
MYSQL
MSSQL Server
Sistemas de Gerenciamento de banco de Dados

(SGBD)
Modelagem de dados

Projeto de banco de dados relacional
Modelo de entidades e relacionamentos
Modelo relacional
Normalização
Mapeamento Objeto-Relacional
Bancos de Dados Orientados a Objeto.
Linguagem SQL
Linguagem PL/SQL
Triggers
Stored Procedures
Views
Controle de processamento de transações
Conceitos e Arquitetura do Oracle 10g
Backup, Segurança, Otimização (Tuning)
Conceitos Básicos em Métricas de Softwares com base

no IFPUG – Análise por Pontos de Função
Conhecimento básico em Gerência de Projeto
ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO -

GEOPROCESSAMENTO
Noções de Sistema Operacional Windows XP
Conceitos de Internet e Intranet
Conceitos de Banco de dados
Conhecimento avançado de ferramentas de

GEOPROCESSAMENTO
AutoCAD MAP
ArcView
Realização de análises espaciais
Consulta Banco de Dados espaciais
Geração de Mapas Temáticos.
Conceitos da ciência da Geoinformação
Conceitos de Arquitetura de Informações Geográficas
Estrutura de Dados em Sistemas de Informações

Geográficas
Cartografia básica
Sistema de coordenadas e representação gráfica
Sistema UTM e SIRGAS
Cartografia para GEOPROCESSAMENTO
Aplicações e Conceitos de Sistema de Informações

Geográficas
Conhecimento básico em Gerência de Projeto
TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO –

HELP DESK
Conceitos básicos de Editores de texto
Planilhas Eletrônicas

Navegadores
Intranet e Internet
Correio eletrônico
Hardware

Noções de Sistemas Operacionais
DOS
MS Windows
Linux.
Conhecimentos em Sistemas de Computação
Conceitos de hardware e software
Conceitos de redes de computadores
Conceitos de Sistemas Distribuídos
Conhecimentos de Internet
TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO –

INFRAESTRUTURA
Conceitos básicos de:
Editores de texto
Panilhas Eletrônicas
Navegadores
Intranet e Internet
Correio eletrônico
Fundamentos da Computação
Organização e arquitetura de computadores
Noções de Sistemas Operacionais
Windows 98
Windows 2000
Windows XP
Windows 2003 Server
Linux
Fundamentos em Topologia de redes LAN/WAN.
Conhecimentos básicos em Redes de Computadores
Protocolos TCP/IP, TCP e UDP
Meios de transmissão
Par Trançado
Fibra Óptica
Wireless - Sem Fio
Proxy
E-mail
VPN
Firewalls
Backup
Active Directory
MS Terminal Service
Conhecimentos básicos sobre Sistemas Antivírus

Corporativos
TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO –

GEOPROCESSAMENTO
Conceitos básicos de
Editores de texto
Planilhas Eletrônicas
Navegadores
Intranet e Internet
Correio eletrônico
Noções de Sistema Operacional Windows XP
Conceitos básicos de ferramentas de

GEOPROCESSAMENTO
AutoCAD MAP
ArcView
Realização de análises espaciais
Consulta Banco de Dados espaciais
Geração de Mapas Temáticos.
Conceitos básicos em Ciência da Geoinformação
3 – Retifica a TABELA 2 –VAGAS RESERVADAS PARA

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, para
fazer constar o correto:

TABELA 2
FUNÇÕES/ESPECIALIDADES VAGAS

RESERVADAS
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO III 03
PRÁTICO EM FARMÁCIA III 04

4 – Ficam mantidos os demais itens do Edital de
Abertura nº 05/2008-SAM01.

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 06/2008-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do

Concurso Público para a função de GUARDA CIVIL
MUNICIPAL – 3ª CLASSE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta no Edital Abertura nº
06/2008-SAM01,

6.1.3 - A prova objetiva será realizada na cidade de
Guarulhos, com data prevista para 27/04/2008 sendo a
confirmação da data e a divulgação do(s) local(ais) e os
horários, publicadas no Diário Oficial do Município de
Guarulhos.

6.1.11 – Somente será admitido na sala ou local de
prova o candidato que apresentar um dos documentos
discriminados no item 6.1.8.2, desde que permita, com
clareza, a sua identificação.

6.1.27 – Será automaticamente excluído do Concurso
Público o candidato que:

não apresentar documento de identificação,
conforme o previsto no item 6.1.8.2 deste Capítulo;

6.2.3 - Serão corr igidas as redações: dos 100
candidatos mais bem classificados para a função de
ASSISTENTE SOCIAL III e 200 candidatos mais bem
classificados para a função de PSICÓLOGO III, mais os
empatados na última colocação, sendo os demais
excluídos do presente concurso.

6.3.1 - Os títulos serão recebidos no dia da realização
da prova objetiva, com data prevista para 27/04/2008
sendo a confirmação da data e a divulgação do(s)
local(ais) e os horários publicadas no Diário Oficial do
Município de Guarulhos.

6.4.4 – Somente participarão da prova prática os
candidatos aprovados na 1ª Fase: Prova Objetiva com
pontuação igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos e
até o limite estabelecido pela tabela 6 mais os empatados
na última colocação, sendo eliminado os demais
candidatos.

TABELA 6
FUNÇÕES NÚMERO DE CANDIDATOS

HABILITADOS PARA A
PROVA PRÁTICA

Assistente de Gestão Pública 500
8.2 – Em caso de igualdade da pontuação final, serão

aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de
desempate ao candidato:

A) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,
nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente
aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade
mais elevada;

b) obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Específicos;

c) obtiver maior pontuação nas questões de Língua
Portuguesa;

d) obtiver maior pontuação na prova de redação, quando
houver;

e) obtiver maior pontuação na prova de legislação,
quando houver;

f) obtiver maior pontuação na prova de matemática,
quando houver;

g) obtiver maior pontuação na prova prática, quando
houver;

h) obtiver maior pontuação na prova de títulos, quando
houver, e

i) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a
60 (sessenta) anos.

2 – Ficam mantidos os demais itens do Edital de
Abertura nº 02/2008-SAM01.

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 05/2008-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do

Concurso Público para as funções de AGENTE
CULTURAL III, AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DO
CONSUMIDOR III, ALMOXARIFE, ANALISTA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ATENDENTE DE
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, AUXILIAR DE COZINHA III,
AUXILIAR DE COZINHA III, BIBLIOTECÁRIO III,
OPERADOR DE SOM III, PRÁTICO EM FARMÁCIA,
TÉCNICO EM ELETROENCEFALOGRAFIA III, TÉCNICO
EM ENFERMAGEM III e TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta no Edital Abertura nº 05/2008-
SAM01,

TORNA PÚBLICO
1 – Retifica os itens 2.6.1, 2.6.2, 2.9, 2.12, 2.13, 2.19.3,

2.19.5, 2.19.8, 2.19.9, 2.28, 2.30, 3.7, 3.8, 3.11 e 5.1 do
Edital de Abertura nº 05/2008-SAM01 para fazer constar
o correto:

Efetuar depósito da taxa de inscrição, no valor
estabelecido na Tabela do item 1.1 deste Edital no Banco
Banespa, agência 0648, conta corrente 13.002647-3 ou
Banco do Brasil, agência 2234-9, conta corrente nº
5801-7 e comparecer ao Posto de Atendimento
definido no item 2.5 munido do comprovante de
depósito da taxa de inscrição e original do documento
de identidade, para fornecer os dados para digitação de
sua ficha.

2.6.2 Os candidatos que desejarem se inscrever pela
internet deverão proceder nas formas estabelecidas no
item 2.7 (pagamento através de boleto bancário).

Ao inscrever-se no concurso, é recomendável ao
candidato observar atentamente as informações sobre a
aplicação das provas (Capítulo 3).

2.12. Não haverá devolução da importância
paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for
o motivo alegado.

2.13. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-
símile, transferência ou depósito em conta corrente, DOC,
ordem de pagamento, condicionais ou extemporâneas ou
por qualquer outra via que não as especificadas neste
Edital.

2.19.3- acessar, no período das 10 horas do dia 19 de
fevereiro de 2008 às 23h 59 min do dia 22 de fevereiro
de 2008, o “link” próprio da página do Concurso – site
www.ibamsp-concursos.org.br

2.19.5- Entregar nos dias 21 e 22 de fevereiro de
2008 das 9 horas às 16 horas na Secretar ia de

6.1.1 - Para as funções de Assistente Social III e
Psicólogo III, a duração da prova objetiva será de 4
(quatro) horas, computados neste tempo a prova de
redação.

Administração e Modernização da Prefeitura de Guarulhos
– à Av. Pres. Marechal Humberto de Alencar Castelo
Branco, 1.041 – Vila Augusta - Guarulhos – Requerimento
de Isenção de Pagamento de Taxa de Inscrição no
“Concurso Público 05/2008” , conforme Anexo IV, devendo
constar o nome completo do candidato, o cargo e os
documentos comprobatórios conforme segue:

2.19.8- O candidato que tiver o requerimento indeferido
poderá acessar novamente o “link” próprio na página do
Concurso – site www.ibamsp-concursos.org.br, digitar seu
CPF e proceder a efetivação impressão do boleto
bancário, com valor da taxa de inscrição plena, cujo
pagamento deverá ser efetuado até 07 de março de 2008.

2.19.9- O candidato que não efetivar a inscrição
mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa, terá
o pedido de inscrição invalidado.

As pessoas por tadores de deficiência, que
necessitarem de condições especiais para a realização
das provas deverão requerê-las por escrito, durante o
período das inscrições, junto ao posto de atendimento
do IBAM, localizado na Biblioteca Municipal Monteiro
Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro de
Guarulhos-SP, no período de 19/02/2008 a 07/03/
2008das 10:00 às 15:00 horas.

2.30- Os candidatos que, não atenderem dentro do
prazo do período das inscrições, aos dispositivos
mencionados no:

Item 2.29 – letra “a” - serão considerados como não
portadores de deficiência.

Item 2.29 – letra “b” – não terão a prova preparada,
sejam quais forem os motivos alegados.

3.7.Os candidatos poderão se inscrever para mais de
uma função,entretanto, havendo coincidência de horário
de aplicação das provas, deverá optar por uma das
inscrições/funções, sendo essa opção de sua inteira
responsabilidade..

3.8. A aplicação das provas na data prevista dependerá
da disponibilidade de locais adequados à realização das
mesmas.

3.11. A confirmação da data e as informações sobre
horários e locais serão divulgados oportunamente através
de Editais de Convocação para as provas a serem
publicados no dia 28 de março de 2008 no Boletim Oficial
do Município de Guarulhos, no site do IBAM
www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura
www.guarulhos.sp.gov.br - e através de car tões
informativos que serão encaminhados pelo IBAM, por
intermédio dos Correios. Para tanto, é fundamental que o
endereço constante na ficha de inscrição esteja completo
e correto, inclusive com indicação de CEP.

5.1. Serão analisados e concorrerão à contagem de
pontos por títulos os candidatos habilitados nas provas
objetivas de Analista de Tecnologia da Informação e
Bibliotecário.

2 – Inclui no ANEXO II – CONTEÚDO
PROGRAMÁTICO – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
para ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO e
TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, como
segue:

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO –
DESENVOLVIMENTO

Fundamentos da Computação
Organização e arquitetura de computadores
Noções Sistemas Operacionais
Windows XP
Windows 2000
Windows 2003 Server
Linux.
Conhecimentos básicos em Engenharia de Software
Modelos de Processos de desenvolvimento de software
Análise de requisitos
Modelagem nas fases de análise e projeto
Projeto de interface de usuário - Prototipação
Estratégias e técnicas de teste de software
Qualidade de software
Processo de desenvolvimento de software para Web.
Noções de Projeto de arquitetura de software
Noções de Projeto baseado em componentes
Conhecimento da Plataforma de Desenvolvimento JSE

(Java Standard Edition)
Principais características e componentes
Noções de desenvolvimento na Plataforma JEE (Java

Entreprise Edition)
Principais características e componentes.
Servlets/JSP
Entreprise JavaBeans.
Framework
JavaServer Faces
Servidor de aplicação Apache/Tomcat.
Conceitos e Princípios de Programação Orientação a

objetos
Conhecimentos em Linguagens de Programação
Conhecimentos em Desenvolvimento de aplicações

Web
Java
JavaScript
PHP
XML
CSS
AJAX
Conhecimentos em Métricas de Softwares com base

no IFPUG – Análise de Pontos de Função
Conhecimento da metodologia RUP
Conhecimento básico em Gerência de Projeto
ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO –

NEGÓCIOS
Fundamentos da Computação
Organização e arquitetura de computadores
Noções de Sistemas Operacionais
Windows XP, Windows 2000, Windows 2003 Server e

Linux.
Conhecimentos básicos em
Engenharia de Software
Modelos de Processos de desenvolvimento de software
Modelagem nas fases de análise e projeto
Projeto de interface de usuário - Prototipação
Estratégias e técnicas de teste de software
Qualidade de software
Projeto de arquitetura de software
Projeto baseado em componentes
Métricas de Softwares com base no IFPUG – Análise

por Pontos de Função
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TORNA PÚBLICO
1 – Retifica o item 3.22.1do Edital de Abertura nº 06/

2008-SAM01 para fazer constar o correto:
3.22. Poderão solicitar isenção do valor da taxa de

inscrição no presente concurso o candidato inscrito no
Programa Social do Governo Federal denominado Bolsa
Família que comprove o recebimento do benefício
referente ao mês de janeiro/2008.

2 – Retifica os itens 4.3 e 4.3.1, para fazer constar o
correto:

4.3. Os candidatos aprovados na prova objetiva para a
função de Guarda Civil Municipal, serão submetidos à
Avaliação Psicológica de acordo com o perfil constante
no ANEXO V e Capítulo 10 deste Edital e Teste de Aptidão
Física-TAF, conforme Tabelas constantes no Anexo VI
deste Edital, realizados por profissionais da área de
Psicologia e Professores de Educação Física desta
municipalidade, respectivamente, quando da convocação
para a admissão.

4.3.1. Os candidatos convocados para realizar o Teste
de Aptidão Física – TAF, deverão apresentar exame médico
atualizado com antecedência de 5 dias da realização do
teste, atentando estar apto para a prestação do mesmo e
conter data, assinatura, carimbo do profissional e CRM e
apresentar-se com traje adequado à pratica das
atividades descritas no ANEXO V deste Edital.

3 – Inclui o item 4.3.3 no Edital de Abertura nº 06/2008:
4.3.3 – Os candidatos convocados para Avaliação

Psicológica, assim como para o teste de Aptidão Física,
deverão comparecer nas datas e horários definidos em
Edital de Convocação munidos de documento de
identificação.

4 – Retifica o item 5.1.1 do Edital de Abertura para fazer
constar o correto:

5.1.1. A prova objetiva será realizada na cidade de
Guarulhos, com data prevista para 27/04/2008, sendo a
confirmação da data e a divulgação do(s) local(ais) e os
horários, publicadas no Diário Oficial do Município de
Guarulhos.

5 – Retifica o CAPÍTULO 7 – CRITÉRIOS DE
DESEMPATE do Edital de Abertura para fazer constar o
correto:

7 – DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
7.1 – Em caso de igualdade da pontuação final, serão

aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de
desempate ao candidato:

7.1.1 - obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Específicos,

7.1.2 - obtiver maior pontuação nas questões de Língua
Portuguesa,

7.1.3 - obtiver maior pontuação nas questões de
Matemática, e

7.1.4 - mais idoso entre os candidatos com idade inferior
a 60 (sessenta) anos.

7.2 – Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio
com a participação dos candidatos envolvidos.

7.3 – No ato da inscrição, o candidato fornecerá as
informações necessárias para fins de desempate, estando
sujeito às penalidades impostas pela Administração
Municipal, em caso de inverídicas.

6 – Retifica o CAPÍTULO 10 – DA AVALIAÇÃO
PSICOLÓGICA, para fazer constar o correto:

10.1 – O exame de avaliação psicológica é preliminar,
obrigatório e eliminatório e será composto de:

aplicação, de forma coletiva, de técnicas e/ou testes
psicológicos, e

entrevistas individuais com o psicólogo responsável.
10.2 – Através de entrevistas, observação durante os

exames e de técnicas psicológicas específicas, serão
aferidas de forma integrada e interdependente as
seguintes áreas de concentração de características
psicológicas:

Área percepto-reacional, motora e nível mental;
Área do equilíbrio psíquico;
Habilidades específicas indispensáveis à função de

Guarda Civil Municipal.
10.3 – O candidato à função de Guarda Civil Municipal

será considerado, segundo parecer do psicólogo
responsável:

APTO: quando apresentar desempenho condizente na
avaliação psicológica para o ingresso e exercício da
função;

INAPTO: quando apresentar inadequação nas áreas
avaliadas e que estejam fora do perfil exigido à função.

7 – Retifica o CAPITULO 12 – para fazer constar que o
correto é DO PROVIMENTO DA FUNÇÃO.

8 – Retifica o item 12.3 para fazer constar o correto:
12.3. Independentemente da aprovação nas provas, os

candidatos somente serão admitidos e poderão assinar o
respectivo contrato de trabalho, após submeterem-se à
avaliação psicológica e teste de aptidão física, compatíveis
com o exercício da função.

9 – Exclui do ANEXO VI – TABELA DO TESTE DE
APTIDÃO FÍSICA FEMININO:

A candidata deverá somar no mínimo 20 pontos a
cada prova.

10 - Ficam mantidos os demais itens do Edital de
Abertura nº 06/2008-SAM01.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES
Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos

termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:

ABERTURA ADIADA “SINE - DIE”:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2008-DCC – (P. A.

17.541/2007)
HOMOLOGAÇÃO:
PREGÃO PRESENCIAL – RP Nº 05/2008-DCC – (P. A.

625/2008)
JULGAMENTO DE RECURSO:
PREGÃO PRESENCIAL - RP Nº 515/2007-DCC – (P.

A. 52.100/2007)
RECORRENTE: REEME REPUXAÇÃO E

METALÚRGICA LTDA.
DECISÃO: INDEFERIDO
PROCESSO SELETIVO Nº 03/2007-DCC – (P. A.

50.954/2007)
RECORRENTE: MIRIAN APARECIDA DIAMENTE DA

SILVA
DECISÃO: INDEFERIDO
RECORRENTE: SONIA DA SILVA CANGUSSU DA

ROCHA

DECISÃO: INDEFERIDO
ABERTURA DE ENVELOPE “B” (PROPOSTA):
PROCESSO SELETIVO Nº 03/2007-DCC – (P. A.

50.954/2007)
Dia 13/02/2008 às 09h.
EXTRATO DE CONTRATOS:
Ata de Registro de Preços: 12/2008 Processo:

50.377/2007 Pregão nº: 509/2007 Contratante: P.G.
Compromissário Fornecedor: NEWLUX INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. Objeto: Registro de Preços dos itens
abaixo relacionados, conforme preceitua o § 2º do Artigo
15 da Lei de Licitações Vigência: 12 (doze) meses a
contar da data da assinatura Assinatura: 07/02/2008

01-Pç-Luminária decorativa esférica, Ø = 500mm,
injetada em uma única peça de polietileno leitoso de alto
impacto, à prova de vandalismo. Base de fixação em liga
de alumínio fundido, acabamento em esmalte preto fosco,
para encaixe e travamento, através de parafusos, em tubo
de Ø 60,3mm externo, para montagem de equipamento
auxiliar em seu interior; porta lâmpada em porcelana
reforçada rosca E-40, fixada de tal forma que evite o
tombamento para os lados com fiação em cabo flexível
de 1,5mm2, com isolação em silicone. A base deverá
conter chassi para montagem do equipamento auxiliar e
devidamente montado com o respectivo reator integrado/
interno vapor de sódio de 150W, 220V, A.F.P., com classe
de isolação F ou superior, características técnicas
impressas na carcaça através de identificação durável,
legível e indelével e com ignitor (atender rigorosamente a
NBR 13593). Conforme desenho Anexo II-Newlux / ND210
- Especial-35-R$ 163,30

Ata de Registro de Preços: 13/2008 Processo:
50.373/2007 Pregão nº: 508/2007 Contratante: P.G.
Compromissário Fornecedor: GUARUTELHA
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto:
Registro de Preços dos itens abaixo relacionados,
conforme preceitua o § 2º do Artigo 15 da Lei de Licitações
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura
Assinatura: 08/02/2008

01-Par - Corrediça TN para fixação, base branca 350mm
(par), Característica: aço com pintura em epóxi,
Dimensões: aber tura 213mm, Capacidade 25 kg,
Aplicação: uso em gavetas de escrivaninha, Benefício:
deslizamento suave-HT-41-R$ 6,57

02-Par - Corrediça TN para fixação, base branca 450mm
(par), Característica: aço com pintura em epóxi,
Dimensões: aber tura 353mm, Capacidade 25
kg,Aplicação: uso em gavetas de escrivaninha, Benefício:
deslizamento suave-HT-50-R$ 7,62

03-Par - Corrediça TN para fixação, base branca 500mm
(par), Característica: aço com pintura em epóxi,
Dimensões: aber tura 403mm, Capacidade 25 kg,
Aplicação: uso em gavetas de escrivaninha, Benefício:
deslizamento suave-HT-16-R$ 8,27

04-Pç-Dobradiça vai e vem ferro epóxi 4”, Característica:
Movimento de abertura nos dois lados tipo bang-bang,
Dimensões: 101,60 x 2mm-PAGÉ-04-R$ 40,87

05-Pç-Dobradiça leve ferro cromado de 3 ½”,
Característica: com pino central e bolas as extremidades,
Dimensões: 60 x 89 x 1,80mm-RODRIGUES-125-R$ 2,65

06-Pç-Dobradiça leve preto cromado de 3 ½”,
Característica: com pino central e bolas nas extremidades,
Dimensões: 60 x 89 x 1,80mm-RODRIGUES-25-R$ 1,90

07-Pç-Fecho para porta tipo tarjeta 38mm-ALIANÇA-
41-R$ 3,39

08-Pç-Fecho para porta tipo tarjeta 63mm-ALIANÇA-
08-R$ 4,69

09-Pç-Bucha S6, diâmetro de 6mm, comprimento de
30mm-IVAPLAST-166-R$ 0,06

10-Pç-Bucha S8 diâmetro de 8mm, comprimento de
40mm-IVAPLAST-250-R$ 0,11

11-Pç-Bucha S10, diâmetro de 10mm, comprimento de
50mm-IVAPLAST-83-R$ 0,22

12-Pç-Rodízio para móveis – PLACA-ALIANÇA-08-R$ 6,65
Processo: 44.531/2007 Pregão nº: 402/2007

Contratante: P.G. Objeto: Registro de Preços dos itens
abaixo relacionados, conforme preceitua o § 2º do Artigo
15 da Lei de Licitações Vigência: 12 (doze) meses a
contar da data da assinatura

Ata de Registro de Preços:  003/2008
Compromissário Fornecedor: CREEK COMERCIAL
LTDA. Assinatura: 17/01/2008

04-Biscoito salgado tipo cream-cracker, conforme
especificado no Anexo VI-São Marcos / Ippasa Ind.
Paulista Ltda.-4.000 kg-R$ 2,99

Ata de Registro de Preços:  015/2008
Compromissário Fornecedor: SÃO BRAZ S.A
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS Assinatura:
11/02/2008

01-Biscoito doce sabor leite, conforme especificado no
Anexo III.-Brazitas / São Braz-4.000 kg-R$ 4,18

Termo de Aditamento: 01-063/2007 Ata de Registro
de Preços: 063/2007 Processo: 4.747/2007 Pregão nº:
25/2007 Contratante: P.G. Contratada: FRIDEL
FRIGORÍFICO INDUSTRIAL DEL REY LTDA. Objeto:
carne bovina congelada Finalidade: reequilíbrio econômico
dos itens 01, 02, 09, 10, 11, 12 do Anexo I do instrumento
de Registro de Preços Assinatura: 31/01/2008

A PARTIR DE 21/11/2007
01-Kg-Carne bovina tipo coxão duro em cubos, pesando

aproximadamente 30 gramas-FRIDEL-39.500 divididos
entre os cortes dos itens 01 a 13, conforme conveniência
do dase-R$ 7,80

02-Kg-Carne bovina tipo coxão duro em iscas-FRIDEL-
39.500 divididos entre os cortes dos itens 01 a 13,
conforme conveniência do dase-R$ 7,89

09-Kg-Carne bovina tipo acém em cubos, pesando
aproximadamente 30 gramas.-FRIDEL-39.500 divididos
entre os cortes dos itens 01 a 13, conforme conveniência
do dase-R$ 6,13

10-Kg-Carne bovina tipo acém em iscas.-FRIDEL-
39.500 divididos entre os cortes dos itens 01 a 13,
conforme conveniência do dase-R$ 6,05

11-Kg-Carne bovina tipo paleta em cubos, pesando
aproximadamente 30 gramas.-FRIDEL-39.500 divididos
entre os cortes dos itens 01 a 13, conforme conveniência
do dase-R$ 5,88

12-Kg-Carne bovina tipo paleta em iscas.-FRIDEL-
39.500 divididos entre os cortes dos itens 01 a 13,
conforme conveniência do dase-R$ 6,27

Processo: 45.951/2006 Pregão nº: 397/2006
Contrato: 262/2006 Contratante: P.G. Objeto: serviços

de impressão de carnês, boletos e cartas, incluindo
postagens Assinatura: 29/01/2008 Finalidade:
APOSTILAMENTO para fins de reajuste de preços de
preços e atualização do valor estimativo

Processo: 25.771/2007 Pregão nº: 220/2007-DCC
Cancelamento de Preços Registrados: item 04
Ata RP nº 117/2007-DCC
Empresa: COMERCIAL DE ALIMENTOS NUTRIVIP DO

BRASIL LTDA.
Fundamento: Art. 24, inciso III do Decreto nº 23.454/

2005
Retificação da publicação do dia 08/02/2007:
Processo Adm. nº 25.465/2007
Onde se lê:
PA 21.432/2007
Leia-se:
PA 25.465/2007
PREÇOS REGISTRADOS:
O Departamento de Compras e Contratações, em

atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da Lei de
Licitações, torna público os seguintes preços registrados:

Processo: 2.871/2007 Pregão nº: 012/2007
Ata de Registro de Preços: 50/2007 - Assinatura: 11/

05/2007
Fornecimento parcelado de diversos hortifrutigranjeiros.
DESCONTO 6%-Aplicado sobre a coluna de preço

máximo de comercialização constante do Boletim Diário
do CEAGESP – Entreposto Terminal São Paulo.

Processo: 4.253/2007 Pregão nº: 015/2007
Ata de Registro de Preços:  043/2007

Compromissário Fornecedor: CRIALIMENTOS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Assinatura: 25/04/2007

01-KG – Caldo de carne, saco de 01 quilo, conforme
especificado no anexo III-m/Crialimentos/Crialimentos
Industria e Comércio Ltda-R$ 3,12

Ata de Registro de Preços:  047/2007
Compromissário Fornecedor: NUTRIVIP DO BRASIL
COMÉRCIO DE ALIMENTOS, CONSTRUÇÃO,
PAPELARIA E ELETROELETRÔNICOS LTDA.
Assinatura: 27/04/2007

03-KG-Maionese, balde plástico de 03kg, conforme
especificado no anexo V - Rotulagem de acordo com a
legislação vigente, Procedência: Nacional.-m/SIOLLI/
SIOL Alimentos Ltda-R$ 2,49

Processo: 7.033/2007 Pregão nº: 039/2007
Ata de Registro de Preços: 49/2007 - Assinatura: 11/

05/2007
01-Unid-Barra de cereais com banana, pesando 25

gramas. Fabricante: Ind. De Torrone N. Sra Montevergine
Ltda., Procedência:Nacional – R$ 0,47

Processo: 11.996/2007 Pregão nº: 084/2007
Ata de Registro de Preços: 48/2007 Contratante: P.G.

Compromissário Fornecedor: PAPA LIX PLÁSTICOS E
DESCARTÁVEIS LTDA. Assinatura: 07/05/2007

01-Pacote-Toalha de papel interfolhas, cor branca,
absorvente, uniforme, sem manchas e/ou furos, nas
medidas aproximadas: 270mm x 230mm a folha com dobra
nas duas faces, acondicionadas em fardos de papel,
pacote com 1.000 folhas cada.-m/BABY BELA TOALHA/
Proc. nacional-R$ 9,85

Processo: 22.977/2007 Pregão nº: 180/2007
Contratante: P.G. Objeto: Registro de Preços dos itens
abaixo relacionados, conforme preceitua o § 2º do Artigo
15 da Lei de Licitações Vigência: 12 (doze) meses a
contar da data da assinatura

Ata de Registro de Preços:  092/2007
Compromissário Fornecedor: GUARUTELHA
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA. Assinatura:
27/07/2007

01-Serra aço carbono 18 dentes, caixa c/100 unidades-
cx-m/USA-100-R$ 138,00

Ata de Registro de Preços:  095/2007
Compromissário Fornecedor: ALFREDO SEQUEIRA
FERRAMENTAS LTDA. Assinatura: 01/08/2007

01-Broca de aço rápido 3/8”-Pç-m/Ecofer-05-R$ 4,88
02-Broca de aço rápido 4mm-Pç-m/Ecofer-05-R$ 1,15
03-Broca de aço rápido 5/16”-Pç-m/Ecofer-05-R$ 3,43
04-Broca de aço rápido 5mm-Pç-m/Ecofer-05-R$ 1,45
05-Broca de aço rápido 6mm-Pç-m/Ecofer-05-R$ 1,80
Processo: 24.954/2007 Pregão nº: 213/2007

Contratante: P.G. Objeto: Registro de Preços dos itens
abaixo relacionados, conforme preceitua o § 2º do Artigo
15 da Lei de Licitações Vigência: 12 (doze) meses a
contar da data da assinatura

Ata de Registro de Preços:  090/2007
Compromissário Fornecedor: GUARANI MATERIAL
PARA CONSTRUÇÃO LTDA. Assinatura: 27/07/2007

01-Pç-Bloco de concreto para vedação aparente 14 x
19 x 39 de acordo com as normas ABNT-m/GUARANI-
5.000-R$ 1,09

02-Pç-Bloco de concreto para vedação aparente 19 x
19 x 39 de acordo com as normas ABNT-m/GUARANI-
3.000-R$ 1,19

Ata de Registro de Preços:  096/2007
Compromissário Fornecedor: GUIANOVA COMÉRCIO
DE PREMOLDADOS LTDA.-EPP Assinatura: 02/08/2007

03-Pç-Lajota de concreto na resistência FCK25 mpa,
nas dimensões: 20 x 20 x 07cm, não inter travada
antiderrapante e estriada na superfície de contato-m/
GUIANOVA-100.000-R$ 1,12 – ALTERAÇÃO DE PREÇO
CONF. TERMO DE ADITAMENTO N° 01-096/2007-DCC
DE 21/11/2007

Processo: 29.387/2007 Pregão nº: 263/2007
Ata de Registro de Preços:  157/2007

Compromissário Fornecedor: JDM DOS ANJOS
CARTUCHOS - ME Assinatura: 31/10/2007

02-Pç-86.95.1027808 - Cartucho de tinta black para
impressora Jetprinter Lexmark Z 31/42/43/45/51/52/53/
x63/z63/x73/x83/x85/x125, código 12a1970-Winner/Win-
12A1970-R$ 32,00

03-Pç-86.95.1032941 - Cartucho de tinta color p/
impressora Jetprinter Lexmark Z31/42/43/45/51/52/53/
x63/z63/x73/x83/x85/x125/Z705/Z707/Z715, código
15m0120-Winner/Win-15M0120-R$ 32,00

15-Pç-86.95.1410288 - Cartucho de tinta black para
impressora HP Deskjet 810c /812c/ 825c/ 840c/ 841c/
842c/843c/845c/ 920c/940c/3820 - Fax 1230/psc500/750/
950, com 2 peças. Código: C8797a-Winner/Win-8797A-
R$ 24,00

17-Pç-86.95.1461575 - Cartucho de tinta black para
impressora HP Deskjet 3320/ 3420/3425/3520/3550/3620/
3650/3650/3745/3843/3845/3847/Fax 1240/Psc 1311/

1315, Código: C8727a.-Winner/Win-8727A-R$ 17,90
19-Pç-86.95.1470035 - Cartucho de tinta black para

impressora HP Deskjet 450ci/5150/5550/5650/5850/9650/
9670/9680-Fax psc1110/1209/ 1210/1350/2110/2175/
2210/2410/2510, Código C6656al-Winner/Win-6656AL-
R$ 23,90

Ata de Registro de Preços:  158/2007
Compromissário Fornecedor: GLOBALJET COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA. Assinatura: 01/11/2007

01-Pç-86.91.2034367 - Fotocondutor para impressora
Lexmark E230/232/330/332/340, Ref. 12a8302, original
do fabricante do equipamento, componentes 100% novos;
com validade mínima de 06 meses a partir da data da
entrega-Lexmark/Lexmark-R$ 205,00

05-Pç-86.95.1411284 - Cartucho de tinta black para
impressora Jetprinter Lexmark Z13/23/25/33/ 35/513/515/
603/605/613/615/ X1150, código: 10n0016-Xprint/Xtoner-
R$ 37,90

06-Pç-86.95.1411292 - Cartucho de tinta color para
impressora Jetprinter Lexmark Z13/23/25/33/ 35/513/515/
603/605/613/615/ X1150, código: 10n0026-Xprint/Xtoner-
R$ 37,90

16-Pç-86.95.1411624 - Toner para impressora HP
Laserjet 9000N, Código HpC8543X – original-HP/HP-R$
819,00

20-Pç-86.95.1470043 - Cartucho de tinta color para
impressora Deskjet 450ci/5150/5550/5650/5850/9650/
9670/9680/fax psc1110 /1209/1210/1311/1315/1350/
2110/2175/2210/2410/2510, Deskwriter 100/130/230/145/
245/7150/7350/7260/7450/7550/7660/7755/7760 /7960-
Xprint/Xtoner-R$ 34,00

22-Pç-86.95.2034380 - Car tucho de toner para
impressora marca HP modelo Laserjet 2410/2420/2430 -
com rendimento para 12.000 páginas, referência: Q6511x,
original do fabricante do equipamento, componentes 100%
novos; validade mínima 12 meses a partir da data da
entrega; identificação do fornecedor na embalagem-
Xtoner/Xtoner-R$ 166,50

25-Pç–86.95.829285 - Fita para impressora matricial;
Epson; em nylon; compatível para série: Fx70/80/870/880/
mx80/Lx300/800/810; preta; compatível, nova; com
validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega;
com identificação do fornecedor na embalagem-
Dannyfitas/Dannyfitas-R$ 2,27

Ata de Registro de Preços:  159/2007
Compromissário Fornecedor: REIS OFFICE
PRODUCTS COMERCIAL LTDA. Assinatura: 01/11/2007

07-Pç-86.95.1518887 - Cartucho de tinta black para
impressora Jetprinter Lexmark Z55/65/ Z812/ X5150/6170,
código 18l0032-Lexmark/Lexmark-R$ 68,60

23-Pç-86.95.767476 - Cartucho de tinta color para
impressora Olivetti Artjet 20. Código 591095-Olivetti/
Olivetti-R$ 180,00

24-Pç-86.95.1467760 - Cartucho de tinta black para
impressora Olivetti Artjet 20. Código 591094-Olivetti/
Olivetti-R$ 150,00

Ata de Registro de Preços:  160/2007
Compromissário Fornecedor: ALEXANDRE B. DOS
SANTOS INFORMÁTICA – ME Assinatura: 01/11/2007

10-Pç-86.95.1028677 - Cartucho de tinta color para
impressora HP Deskjet 920c/930c/932c/935c/940c/950c/
952c/960c/970cse/990cse/995c/1220 cse/3820/6122/
6127/9300, deskwriter 1000/ 1100/1115/1215/1218/1315-
Fax Psc 1350, 2110, 2175, 2210, 2410, 2510,código:
C6578d-Life Jet-R$ 30,00

11-Pç-86.95.1059963 - Cartucho de tinta color para
impressora HP Deskjet 825c/840c/841c/842c/843c/845c.
Código hpc 6625a.-Life Jet-R$ 23,90

13-Pç-86.95.1410261 - Cartucho de tinta black para
impressora HP Deskjet 610c/612c/630c /632c/640c/642c/
648c/656c, com 2 peças. Código C8798a-Life Jet-R$
29,80

14-Pç-86.95.1410270 - Cartucho de tinta color para
impressora HP Deskjet 350c/600/600c/610c/612c/630c/
632c/640c/642c/648c/656c/660c/670c/672c/680c/682c/
90c/692c/693c/694c/695c/697c, Deskwriter 600/600c /
680c/694c, com 2 peças.Código: C8799a-Life Jet-R$
28,90

18-Pç-86.95.1461583 - Cartucho de tinta color para
impressora HP Deskjet 3320/3420/3425/3520/3550/3620/
3650/3651/3740/3745/3843/3845/3847/Fax 1240/psc 110/
1209/1210/1311/1315, código C8728a-Life Jet-R$ 28,00

21-Pç-86.95.1582070 - Cartucho de tinta black para
impressora HP Deskjet 600/600c/660c/670c/672c/680c/
682c/690c/692c/693c/694c/695c/697c/Deskwriter 600/
600c/680c/694, com 02 peças. Código: C6648a-Life Jet-
R$ 27,90

Ata de Registro de Preços:  163/2007
Compromissário Fornecedor: BSJ COMÉRCIO DE
CARTUCHOS LTDA. Assinatura: 06/11/2007

04-Pç-86.95.1172026 - Cartucho de toner p/impressora
Lexmark Optra M410, com capacidade para 15.000
páginas, código 17g0154-BSJ-R$ 130,00

08-Pç-86.95.1847180 - Cartucho de toner p/impressora
Lexmark E240/340/342n/ E230/232/330/332, para 2.500
páginas, referência 12a8400.(24018sl).-BSJ-R$ 68,80

09-Pç-86.95.706060 - Cartucho de toner p/impressora
HP Laserjet 1100/1100a, código C4092a-BSJ-R$ 70,00

12-Pç-86.95.1218972 - Cartucho de toner p/impressora
HP Laserjet 1200. Código C7115a-BSJ-R$ 61,50

Processo: 39.444/2007 Pregão nº: 161/2007
Ata de Registro de Preços:  161/2007

Compromissário Fornecedor:  CHEFF GRILL
REFEIÇÕES EXPRESS LTDA Assinatura: 05/11/2007

01-Kit Lanche contendo: 01 sanduíche de pão francês
de (50g) c/30 gramas de presunto magro, 30 gramas de
queijo prato; 01 sanduíche de pão de forma (2 fatias) com
30 gramas de queijo tipo mussarela, 20 gramas de salame
tipo italiano e 20 gramas de requeijão; 01 sanduíche de
pão de hambúrguer (50 g) com 30 gramas de peito de
peru defumado, 20 gramas de requeijão e 30 gramas de
queijo tipo frescal; 01 refrigerante de guaraná em lata com
aproximadamente 350ml; 01 néctar de frutas diversos
sabores com aproximadamente 200 ml em embalagem
tipo tetra brick com canudinho; 01 maçã tipo gala com
aproximadamente 120 gramas e 1 barra de chocolate de
30 gramas. Acompanham o kit 3 unidades de sache de
maionese (aproximadamente 8g cada), 3 unidades de
sache de Ketchup (aproximadamente 8 g cada), 3
unidades de sache de mostarda (aproximadamente 8g
cada) e 3 unidades de guardanapo de papel-Cheff Grill/
Cheff Grill-R$ 7,12
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02-Kit Lanche contendo: 01 sanduíche de pão francês
(50g) com 30 gramas de presunto magro, 30 gramas de
queijo prato; 01 sanduíche de pão de forma (2 fatias) com
30 gramas de queijo tipo mussarela, 20 gramas de salame
tipo italiano e 20 gramas de requeijão; 01 refrigerante de
guaraná em lata com aproximadamente 350 ml; 01 maçã
tipo gala com aproximadamente 120gramas e 01 barra
de chocolate de 30 gramas. Acompanham o kit 2 unidades
de sache de maionese (aproximadamente 8g cada), 2
unidades de sache de Ketchup (aproximadamente 8 g
cada), 3 unidades de sache de mostarda
(aproximadamente 8 g cada) e 3 unidades de guardanapo
de papel-Cheff Grill/Cheff Grill-R$ 5,92

03-Kit Lanche contendo: 01 sanduíche de pão de forma
(2 fatias) com 30 gramas de peito de peru defumado, 30
gramas de queijo tipo prato e 20 gramas de requeijão, 01
achocolatado com leite em embalagem tipo tetra brick com
aproximadamente 200 ml e canudinho, 01 maçã tipo gala
com aproximadamente 120gramas, 01 barra de cereal
(aproximadamente 25g) e 01 néctar de frutas diversos
sabores em embalagem tetra brick com aproximadamente
200 ml e com canudinho. Acompanham o kit 1 unidade
de sache de maionese (aproximadamente 8g cada), 1
unidade de sache de Ketchup (aproximadamente 8 g
cada), 1 unidade de sache de mostarda
(aproximadamente 8 g cada) e 3 unidades de guardanapo
de papel-Cheff Grill/Cheff Grill-R$ 5,96

04-Kit Lanche contendo: 01 sachê de torrada com
aproximadamente 15 gramas, 01 sachê de bolacha doce
amanteigada com aproximadamente 15 gramas, 01 sachê
de bolacha cream craker com aproximadamente 15
gramas, 01 unidade de queijo fundido com
aproximadamente 15 gramas, 01 blister de margarina com
sal com aproximadamente 10 gramas, 01 achocolatado
com leite em embalagem tipo tetra br ick com
aproximadamente 200ml e com canudinho; 01 maçã tipo
gala com aproximadamente 120 gramas; 01 barra de
cereal com aproximadamente com 25 gramas; 01 néctar
de frutas diversos sabores em embalagem tipo tetra brick
com aproximadamente 200 ml e com canudinho.
Acompanham o kit: 3 unidades de guardanapos de papel
e 2 unidades de espátula de plástico descartável-Cheff
Grill/Cheff Grill-R$ 6,37

05-Kit Lanche contendo: 01 sachê de torrada com
aproximadamente 15gramas, 01 sachê de bolacha doce
amanteigada com aproximadamente 15 gramas, 01 blister
de geléia sabor morango com aproximadamente 15
gramas, 01 blister de margarina com sal com
aproximadamente 10 gramas, 01 barra de cereal com
aproximadamente 25 gramas; 01 néctar de frutas diversos
sabores em embalagem tipo tetra br ick com
aproximadamente 200ml e com canudinho. Acompanham
o kit: 3 unidades de guardanapos e 2 unidades de espátula
de plástico descartável-Cheff Grill/Cheff Grill-R$ 4,49

Processo: 42.896/2007 Pregão nº: 369/2007
Ata de Registro de Preços:  162/2007

Compromissário Fornecedor:  CHEFF GRILL
REFEIÇÕES EXPRESS LTDA Assinatura: 05/11/2007

01-REFEIÇÃO CONTENDO:
Marmitex com peso aproximado de 600 gramas, modelo

nº 8 contendo: Arroz, feijão, guarnição (legume refogado,
farofa rica ou batata dourada ou sautée) e porção protéica
(bife grelhado, bife de panela, carne assada, carne em
cubos ou filé de frango). Marmitex, modelo nº 7 contendo:
salada individual de folhas verdes e tomate, com tempero
à parte. Deverá ser acompanhado: 01 (uma) fruta (maça,
laranja, banana ou mexerica) ou de 01 (um) doce sólido
(barra de cereal, chocolatinho ou moranguete) com
aproximadamente 25 gramas. Talheres e guardanapos
descartáveis-Cheff Grill-R$ 6,70

02-Garrafa-Refrigerante de primeira qualidade, sabor
guaraná, em garrafa “pet”, contendo 2 litros-Antártica-R$ 3,40

03-Garrafa-Refrigerante de primeira qualidade, sabor
laranja, em garrafa “pet”, contendo 2 litros-Antártica-R$ 3,40

04-Garrafa-Refrigerante de primeira qualidade, sabor
soda limonada, em garrafa “pet”, contendo 2 litros-
Antártica-R$ 3,40

05-Garrafa-Refrigerante de primeira qualidade, sabor
cola, em garrafa “pet”, contendo 2 litros-Coca-Cola-R$ 3,40

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º. da Lei Municipal
nº. 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º. da Lei
Federal nº. 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria de Finanças e do Gabinete do Prefeito, para
conhecimento público, as justificativas dos pagamentos
que serão efetuados fora da ordem cronológica de
pagamento aos seguintes credores:

Alexandre Barbosa da Silva
CONTRATO/PEDIDO: 159/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Artes Cênicas, Modalidade: Capoeira.

VALOR: R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Ana Lúcia Victorasso Gouveia
CONTRATO/PEDIDO: 142/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Artes Cênicas, Modalidade: Dança Contemporânea.

VALOR: R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
André Firmiano Virgino
CONTRATO/PEDIDO: 154/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Artes Visuais, Modalidade: Grafite.

VALOR: R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Camila Souza Prieto
CONTRATO/PEDIDO: 197/2007.

OBJETO: Contratação de profissional para atuação no
Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Artes Cênicas, Modalidade: Teatro.

VALOR: R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais),
sendo R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) referentes
Recursos Próprios e R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco
reais), referentes Recursos Vinculados Fundo Municipal
de Assistência Social.

EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Carlos Alberto Dias
CONTRATO/PEDIDO: 181/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Artes Visuais, Modalidade: Desenho Artístico.

VALOR: R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 10/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Carlos Eduardo Lopes
CONTRATO/PEDIDO: 231/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Música, Modalidade: Violão.

VALOR: R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Carolina Felice Bonfim
CONTRATO/PEDIDO: 253/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador.
VALOR: R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Cerqueira Torres Construções Terraplenagem e

Pavimentação Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 66/2007.
OBJETO: 2ª. Medição referente pavimentação,

drenagem e serviços complementares em toda extensão
da Rua Itália, Pq. Das Nações, Pimentas.

VALOR: R$ 55.985,67 (cinqüenta e cinco mil,
novecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e sete
centavos).

EXIGIBILIDADE: 24/01/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial

para solucionar os problemas de captação e condução
de águas pluviais da via permitindo a pavimentação e
dando condições de trafegabilidade.

Claudemir Lara de Freitas
CONTRATO/PEDIDO: 868/2007 e 1.263/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para ministrar

Curso de Cenografia e para ministrar curso de figurino
dentro das atividades do Projeto Escola Viva de Artes
Cênicas de Guarulhos.

VALOR: R$ 5.625,00 (cinco mil, seiscentos e vinte e
cinco reais).

EXIGIBILIDADE: 10/01 e 25/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Cláudio Ribeiro Barros
CONTRATO/PEDIDO: 173/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Artes Visuais, Modalidade: Desenho/Pintura.

VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Cleber Wilhans Spolle
CONTRATO/PEDIDO: 187/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Música, Modalidade: Percussão.

VALOR: R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Consevel Locadora de Veículos e Serviços Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 01/2007.
OBJETO: Locação de ônibus tipo rodoviário.
VALOR: R$ 611,52 (seiscentos e onze reais e cinqüenta

e dois centavos).
EXIGIBILIDADE: 16/11 e 14/12/2007.
JUSTIFICATIVA: A locação é essencial à Secretaria de

Cultura para o transporte dos participantes às diversas
atividades.

Dorival Messias Bento
CONTRATO/PEDIDO: 194/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador na
área de Artes Cênicas, Modalidade: Dança de Salão.

VALOR: R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Douglas Oliveira Cruz
CONTRATO/PEDIDO: 191/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador na
área de Música, Modalidade: Violão.

VALOR: R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais).
EXIGIBILIDADE: 10/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Edson Alves Fontes
CONTRATO/PEDIDO: 192/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador na
área de Artes Cênicas, Modalidade: Dança Popular.

VALOR: R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Épura Engenharia e Construções Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 70/2007.
OBJETO: 2ª. Medição parcial referente execução de

obras de alargamento de calha e tratamento de margens
do Córrego dos Japoneses e execução de pavimentação,
guias, sarjetas, galerias de águas pluviais e paisagismo

da Rua Célio Pereira de Araújo e Rua Pacule, execução
de galer ias de águas pluviais e recuperação de
pavimentos das Ruas Santa Cecília Pavão, São Sebastião
Amoreira, Patota e Santo Antonio de Platina, Bairro Jardim
Jovaia, Guarulhos.

VALOR: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).
EXIGIBILIDADE: 23/01/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial

para melhor condução das águas de chuva, disciplinando
o sistema e evitando pontos de inundação no bairro que
geram r iscos de interrupção do sistema viár io,
prejudicando a população.

Firpavi Construtora e Pavimentadora S/A
CONTRATO/PEDIDO: 045/2007.
OBJETO: 1ª. Medição parcial referente manutenção do

sistema viário, tratando-se de pavimentação, drenagem, guias
e sarjetas na Av. Silvestre Pires de Freitas, trecho entre a Av.
Aracajú e Rua Purus - Jd. Paraíso, Taboão, Guarulhos.

VALOR: R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), NF. 65.
EXIGIBILIDADE: 23/01/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de

manutenção e conservação do sistema viár io, é
indispensável, pois está beneficiando a população local.

Flávia de Paiva Coelho
CONTRATO/PEDIDO: 152/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para Programa

Oficinas Culturais.
VALOR: R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Francisco de Assis Rocha Rodrigues
CONTRATO/PEDIDO: 175/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Artes Visuais, Modalidade: História em Quadrinhos.

VALOR: R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Fundação de Desenvolvimento da Unicamp
CONTRATO/PEDIDO: 260/2006.
OBJETO: 11/12 e 12/12 Parcelas referentes serviços

de especialização técnico científico, em apoio à
implantação da Escola de Administração Pública
Municipal – ESAP - Guarulhos.

VALOR: R$ 39.293,61 (trinta e nove mil, duzentos e
noventa e três reais e sessenta e um centavos).

EXIGIBILIDADE: 19/12/2007.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de

especialização técnico científico, é essencial à Secretaria
de Governo, para apoio à implantação da Escola de
Administração Pública Municipal – ESAP – Guarulhos.

Gilvan de Jesus Pereira
CONTRATO/PEDIDO: 245/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Artes Cênicas, Modalidade: Dança Popular.

VALOR: R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do município.
Giuliana Pellegrini Cavalieri
CONTRATO/PEDIDO: 169/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador.
VALOR: R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 26/2006.
OBJETO: Serviços de publicidade legal com publicação

de atos do Município, comunicados, avisos oficiais e
atividades da Prefeitura, no “Diário Oficial do Estado de
São Paulo”.

VALOR: R$ 373,39 (trezentos e setenta e três reais e
trinta e nove centavos).

EXIGIBILIDADE: 13/02/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta dos serviços faz com que a

Municipalidade deixe de cumprir com as obrigações
legais, inclusive no que diz respeito aos prazos.

Ivanildo Lubarino Piccoli dos Santos
CONTRATO/PEDIDO: 143/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador na área
de Artes Cênicas.

VALOR: R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Janderson da Silva
CONTRATO/PEDIDO: 1.012/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador na
área de Artes Visuais, Modalidade: Pintura.

VALOR: R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 10/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do município.
José Lopes de Souza
CONTRATO/PEDIDO: 190/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Artes Cênicas, Modalidade: Capoeira.

VALOR: R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
José Selson de Sena Nascimento
CONTRATO/PEDIDO: 150/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Artes Cênicas, Modalidade: Capoeira.

VALOR: R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Juliano Alves da Silva
CONTRATO/PEDIDO: 797/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador na

área de Artes Cênicas, Modalidade: Capoeira.
VALOR: R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Lúcia Helena dos Santos Romero
CONTRATO/PEDIDO: 171/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador.
VALOR: R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Luciano Campiteli de Barros
CONTRATO/PEDIDO: 176/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador na
área de Artes Cênicas, Modalidade: Capoeira.

VALOR: R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Marcelo Bragança
CONTRATO/PEDIDO: 196/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Artes Visuais.

VALOR: R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Marcelo Cardoso dos Santos
CONTRATO/PEDIDO: 252/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador.
VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Marcelo Coelho Caribe
CONTRATO/PEDIDO: 145/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador na
área de Artes Visuais, Modalidade: Desenho Artístico.

VALOR: R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Marco Antonio de Barros Costa
CONTRATO/PEDIDO: 166/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Artes Cênicas, modalidade: Dança de Salão.

VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Marcus Silva de Lima.
CONTRATO/PEDIDO: 156/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador na
área de Artes Cênicas.

VALOR: R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do município.
Maria Ângela de Ambrosis Pinheiro Machado
CONTRATO/PEDIDO: 144/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador na
área de Ar tes Cênicas, Modalidade: Contação de
Histórias.

VALOR: R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Maria de Nazaré Antunes Botana
CONTRATO/PEDIDO: 180/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Artes Cênicas, Modalidade: Esculturas em materiais
diversos.

VALOR: R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Maria Luisa Dias
CONTRATO/PEDIDO: 165/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador na
área de Artes Visuais, Modalidade: Pintura.

VALOR: R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Maria Nelly dos Santos Gouveia
CONTRATO/PEDIDO: 230/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador.
VALOR: R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Marta de Melo Oliveira dos Santos
CONTRATO/PEDIDO: 153/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador na
área de Música, Modalidade: Canto Coral.

VALOR: R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Mauricio Alexandre Oliveira Costa
CONTRATO/PEDIDO: 185/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador na
área de Música, Modalidade: DJ.

VALOR: R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Osmar Nunes da Cunha

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretário: Nestor Carlos Seabra Moura
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CONTRATO/PEDIDO: 559/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais e PAIF – Programa de
Atenção Integral a Família, como Arte Educador na área
de Artes Cênicas, Modalidade: Teatro.

VALOR: R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco reais),
sendo R$ 500,00 (quinhentos reais) referentes Recursos
Próprios e R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais),
referentes Recursos Vinculados Fundo Municipal de
Assistência Social.

EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Oswaldo Aurich Saldana
CONTRATO/PEDIDO: 172/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador.
VALOR: R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Oziel Bonifácio de Souza
CONTRATO/PEDIDO: 177/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador na
área de Artes Visuais, Modalidade: Pintura.

VALOR: R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do município.
Paulo Gilberto dos Santos
CONTRATO/PEDIDO: 244/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador na
área de Música, Modalidade: Canto Coral.

VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Paulo Roberto dos Santos
CONTRATO/PEDIDO: 1.222/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para

apresentação musical na Semana da Consciência Negra.
VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
EXIGIBILIDADE: 26/12/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do município.
Priscilla Fernandes de Andrade
CONTRATO/PEDIDO: 867/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador,
Modalidade: Dança de Salão.

VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Quitaúna Serviços Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 35/1991.

OBJETO: Despesa referente coleta e destinação de
resíduos sólidos urbanos.

VALOR: R$ 4.066.846,49 (quatro milhões, sessenta e
seis mil, oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta e
nove centavos), NFs. 2034 e 2035.

EXIGIBILIDADE: 10/01/2008.
JUSTIFICATIVA: A empresa desenvolve serviços de

adequação no destino final do lixo, conforme exigências
e fiscalização permanente da CETESB, os mesmos não
podem sofrer solução de continuidade, sob o risco de
conseqüências calamitosas na saúde pública e bem estar
social de toda a comunidade no Município.

Raimundo Ferreira da Silva
CONTRATO/PEDIDO: 178/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Artes Cênicas, Modalidade: Capoeira.

VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Regiane Ramos da Cruz
CONTRATO/PEDIDO: 146/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador na
área de Ar tes Visuais, Modalidade: Confecção e
Manipulação de Mamulengos.

VALOR: R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do município.
Ricardo Alessandro Dutra Garcia
CONTRATO/PEDIDO: 195/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Música, Modalidade: Violão e Musicalização.

VALOR: R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008-.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Ricardo Marcelo Rocha Chiaradia
CONTRATO/PEDIDO: 186/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador na
área de Artes Visuais, Modalidade: Grafite.

VALOR: R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais),
sendo R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais),
referentes Recursos Próprios e R$ 275,00 (duzentos e
setenta e cinco reais), referentes Recursos Vinculados -
Fundo Municipal de Assistência Social.

EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Rodrigo Pignatari
CONTRATO/PEDIDO: 847/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Artes Visuais, Modalidade: História em Quadrinhos e
Desenho Ar tístico e na área de Ar tes Cênicas,
Modalidade: Teatro.

VALOR: R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 10/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.

Rodrigo Rosa de Souza
CONTRATO/PEDIDO: 243/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador na
área de Ar tes Visuais, Modalidade: Histór ia em
Quadrinhos e Desenho.

VALOR: R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Rodrigo Santos da Motta
CONTRATO/PEDIDO: 239/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador na área
de Artes Cênicas, Modalidade: História em Quadrinhos.

VALOR: R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Rodrigo Sousa Campos Figueira
CONTRATO/PEDIDO: 232/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador na
área de Artes Cênicas, Modalidade: Teatro.

VALOR: R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 10/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Ronaldo Vitor dos Santos Leal
CONTRATO/PEDIDO: 155/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador na
área de Artes Cênicas, Modalidade: Capoeira.

VALOR: R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Rosana Antunes
CONTRATO/PEDIDO: 163/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Artes Cênicas, Modalidade: Pintura e Esculturas em
materiais diversos.

VALOR: R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Sérgio Márcio de Lima
CONTRATO/PEDIDO: 168/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador.
VALOR: R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais).
EXIGIBILIDADE: 10/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Sérgio Mota da Silva.
CONTRATO/PEDIDO: 183/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Música, Modalidade: Musicalização.

VALOR: R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Sheila Mara de Carvalho Alencastro
CONTRATO/PEDIDO: 242/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador na
área de Artes Cênicas, Modalidade: Dança Popular.

VALOR: R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Silvia Regina Gaspar
CONTRATO/PEDIDO: 229/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Artes Cênicas, Modalidade: Dança Contemporânea.

VALOR: R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Siomara Sousa Santos
CONTRATO/PEDIDO: 151/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa de Oficinas Culturais, como Arte Educador na
área de Artes Cênicas, Modalidade: Capoeira.

VALOR: R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Síntese Engenharia Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 62/2007.
OBJETO: 4ª. Medição parcial referente obras de

implantação da Praça Orobó, Jd. São João, localizada na
Estrada da Olaria X Estrada do Saboó X Av. Riachuelo,
Jd. São João, Guarulhos.

VALOR: R$ 39.927,47 (trinta e nove mil, novecentos e
vinte e sete reais e quarenta e sete centavos).

EXIGIBILIDADE: 17/01/2008.
JUSTIFICATIVA: A implantação da Praça Orobó em

Guarulhos é essencial, pois se trata de fornecer lazer para
a comunidade local.

Solange Aparecida Marques Camargo
CONTRATO/PEDIDO: 1.013/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Artes Cênicas, Modalidade: Dança Afro.

VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 10/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do município.
Teorema Engenharia e Construções Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 007/2007 e 19/2007.
OBJETO: 5ª. Medição parcial referente contratação de

empresa especializada na execução de obras e
drenagem, guias e sarjetas, da Rua Sales, Rua
Governador Archer e Rua Urupês, Bairro Chácara do
Cabuçu, Guarulhos; e 8ª. Medição parcial referente
execução de obras de implantação de guias, sarjetas,
drenagem, pavimentação asfáltica e serviços
complementares para ligação entre a Av. Venturosa e a

Estrada Pimentas São Miguel, Vila Alzira, Guarulhos.
VALOR: R$ 84.782,22 (oitenta e quatro mil, setecentos

e oitenta e dois reais e vinte e dois centavos), NFs. 212 e
213.

EXIGIBILIDADE: 24/01/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de obras de

drenagem, guias, sarjetas e pavimentação são essenciais
para melhorar as condições de infra-estrutura e
acessibilidade do tráfego local.

Ubiratam Teodoro da Silva
CONTRATO/PEDIDO: 179/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Artes Cênicas, Modalidade: BBOY.

VALOR: R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Vanessa Di Giorgio
CONTRATO/PEDIDO: 189/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Artes Visuais, Modalidade: Pintura.

VALOR: R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Wagner José Fernandes
CONTRATO/PEDIDO: 147/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Artes Visuais, Modalidade: História em Quadrinhos.

VALOR: R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
William Ferreira Rodrigues
CONTRATO/PEDIDO: 193/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Artes Visuais, Modalidade: Grafite.

VALOR: R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Wilson César Silva
CONTRATO/PEDIDO: 148/2007.
OBJETO: Contratação de profissional para atuação no

Programa Oficinas Culturais, como Arte Educador, na área
de Artes Visuais, Modalidade: História em Quadrinhos.

VALOR: R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria o

desenvolvimento das atividades culturais do Município.”
ERRATA
D.O. 063 – GP – 24/08/2007.
Onde se lê:
Banco VR S/A.
EXIGIBILIDADE: 10/08/2007.
Leia-se:
Banco VR S/A.
EXIGIBILIDADE: 25/07 e 10/08/2007.”

REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS
“Cumprindo as exigências da Lei nº 9.452, de 20 de

março de 1997, notificamos aos interessados sobre o
demonstrativo referente a Recursos Federais repassados
a esta Municipalidade:

Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 07/02/2008
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 48.254,61 (quarenta e oito mil, duzentos e cinqüenta

e quatro reais e sessenta e um centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 08/02/2008
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 609.381,87 (seiscentos e nove mil, trezentos e

oitenta e um reais e oitenta e sete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 08/02/2008
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 2.131,64 (dois mil, cento e trinta e um reais e

sessenta e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 08/02/2008
Conta Corrente 5069-5 (PMG/FPM)
R$ 1.951.314,57 (um milhão, novecentos e cinqüenta

e um mil, trezentos e quatorze reais e cinqüenta e sete
centavos);

Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 11/02/2008
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 94,68 (noventa e quatro reais e sessenta e oito

centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 11/02/2008
Conta Corrente 6054-2 (PMG/INCRA)
R$ 512,55 (quinhentos e doze reais e cinqüenta e cinco

centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 11/02/2008
Conta Corrente 6106-9 (PMG/RECURSOS MINERAIS)
R$ 14.469,31 (quatorze mil, quatrocentos e sessenta e

nove reais e trinta e um centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 11/02/2008
Conta Corrente 9749-7 (PMG/Imposto Sobre Serviços

- ISS)
R$ 3.728,53 (três mil, setecentos e vinte e oito reais e

cinqüenta e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 11/02/2008
Conta Corrente 58041-4 (PMG/FUNDO – AIH/SIA)
R$ 5.174.434,80 (cinco milhões, cento e setenta e

quatro mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e oitenta
centavos);

Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 11/02/2008
Conta Corrente 96100-0 (PMG/ISS STN)
R$ 5.174,13 (cinco mil, cento e setenta e quatro reais

e treze centavos).”

DEPARTAMENTO DE RECEITA IMOBILIÁRIA
PROCESSOS AUTORIZADO – DRI – EM 28.01.08
01.137/01 Departamento de Receita Imobiliária (SF01)
35.304/06 Nery Amides Nogueira
PROCESSOS DEFERIDOS – DRI – EM 16.01.08
22.293/03 Paulo Roberto Fagundes
08.136/05 Helenilda dos Santos Souza
35.290/05 Jurandir Xavier Gomes
36.599/05 Manoel Pinheiro da Silva
00.671/06 Cinira Gomes Martins
11.977/06 Palmira de Oliveira Constante

18.740/06 Dirceu Prado
18.930/06 Paula de Arruda Silva
22.359/06 Noêmia de Oliveira Pierna
25.749/06 Cacilda Barto Masiero
28.911/06 Olga Dantas de Macedo
29.042/06 Palmira Raimundo Buracas
33.168/06 José Louro Neto
33.773/06 Terezinha de Souza Rodrigues
33.992/06 Odete da Costa Mattos
34.099/06 Elza Berta Gunther
35.502/06 Antonia Jose Zanardi de Castro
35.551/06 Zuleika Zenaide Sampaio de Souza Camargo
35.587/06 Luiz Lopes Leal
35..610/06 Maria de Fátima Silva Luna
44.925/06 Iracema Farias da Silva
45.146/06 Vicente Fiorino
02.805/07 Antonio Xavier de Santana
34.352/07 Mitsuru Itonaga
55.097/07 Zélia Arruda dos Santos
55.711/07 Maria José Marchiano
PROCESSOS DEFERIDOS – DRI – EM 17.01.08
26.916/06 Lucia Maria Cordeiro Dias
32.849/06 Waltair de Pula Lima
44.893/06 Everaldo Bittencourt Geraldine
45.084/06 Rosa Yosimoto
45.114/06 Francisca Gomes Pereira
45.262/06 Paulo Eduardo Corage
PROCESSOS DEFERIDOS – DRI – EM 21.01.08
45.040/06 Venceslau Lucio da Silva
PROCESSOS DEFERIDOS – DRI – EM 23.01.08
19.190/03 Rocco Mazzaro
26.181/03 Departamento de Receita |Imobiliária (SF01)
09.865/06 Cicero Carneiro da Silva
10.617/06 Joaquim Teodoro
26.238/06 Luzia Alves da Silva
27.735/06 Arlindo Ferreira da Fonseca
32.670/06 José Luiz Santana Santos
44.650/06 Argemiro Santos Ribeiro
44.798/06 Miriam Rebollo Lurznik
44.859/06 Mazarino Soares da Silva
45.285/06 Vandelvir Rangel
45.650/06 Virginia Rosa Martins
PROCESSOS DEFERIDOS – DRI – EM 28.01.08
13.133/99 Conselho Regional de Medicina do Estado

de São Pulo
51.269/03 Izabel Batista de Jesus
15.408/05 Caixa Econômica Federal
26.015/06 Dolores Arruda da Fonseca
32.715/06 Pedro José da Silva
33.136/06 Agenor Batista de Melo
02.243/07 Perfil Empreendimentos Imobiliários SS Ltda

e outros
02.244/07 Perfil Empreendimentos Imobiliários SS Ltda

e outros
03.289/07 Maria Ana Cavas
38.952/07 Telecomunicações de São Pulo SA
56.164/07 Carlos Eduardo Poli Toffoli
PROCESSOS DEFERIDOS - DRI – EM 31.01.08
06.041/06 Eunice Rodrigues de Jesus
08.249/06 Rubens Cesario
08.430/06 João Felinto Correia
08.565/06 José Roberto dos Santos
08.629/06 Joel Silva Santos
14.943/06 Marcos Aparecido Bertola
14.971/06 Francisco de Oliveira Silva
17.831/06 Luiz Matias Sobrinho
27.000/06 Osoria dos Santos Tiago
27.357/06 José Rodrigues da Costa
31.420/06 Durval Souza
35.104/06 Luzia Alves da Silva
39.455/06 Doracy dos Santos
41.930/07 Maria Aparecida Rogonezi de Castro
PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE– DRI –

EM 16.01.08
03.252/07 Manoel Joaquim da Silva
PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE– DRI –

EM 28.01.08
35.753/95 Laurinda Martins Cordeiro
54.307/03 Secretaria de Habitação (SH)
55.196/03 Secretaria de Habitação (SH)
PROCESSOS INDEFERIDOS – DRI – EM 16.01.08
02.877/06 Waldemar dos Santos
28.219/06 Aldenice de Araújo Alencar
29.278/06 Hortência dos Reis Clementino
36.174/06 José Rodrigues de Jesus
02.322/07 Helenilda dos Santos Souza
PROCESSOS INDEFERIDOS – DRI – EM 17.01.08
19.123/06 Luzia Soares Lima Ignácio
19.592/06 Rozália Marques dos Santos
21.919/06 Heleno Alexandre Bezerra
24.397/06 Valmir Mendes Barbosa
28.812/06 Ernani da Silva Antonio
31.313/06 Judite dos Santos Pinheiro
31.360/06 Maria Angélica da Mota Oliveira
34.219/06 Luiz Toscano Neto
34.312/06 Maria José dos Santos de Andrade
34.407/06 Ary Zanardo
34.981/06 Manoel Paulino dos Santos
35.002/06 Iraci da Costa Melo
35.082/06 Francisca de Souza
35.251/06 Maria José Cassemiro
35.609/06 Margarida de Souza Silva
35.657/06 Sônia Aparecida da Silva
45.608/06 José Luiz de Almeida
PROCESSOS INDEFERIDOS – DRI – EM 21.01.08
36.225/06 Abgail Sant Anna de Carvalho
02.449/07 Congregação das Filhas de Nossa Senhora

Stella Maris
PROCESSOS COM RECONSIDERAÇÃO DE

DESPACHO – DRI – EM 24.01.08
38.923/04 Diretoria de Ensino da Região de Guarulhos

Norte
PROCESSOS INDEFERIDOS – DRI – EM 28.01.08
47.550/03 Renato Brumati
28.556/06 Rita de Moura
30.313/06 Alberto Nagem Junior
33.397/06 Judson Belafonte
54.097/07 Fundação Cacique Cobra Coral
PROCESSOS INDEFERIDOS – DRI – EM 31.01.08
15.848/02 José Fernandes da Silva
22.671/03 Vandilson Cavalcanti de Souza
08.767/06 Elisabete Guellis Dias
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09.499/06 Antonio Carlos Ramos Martins
10.357/06 Rosely Arena de Almeida
11.491/06 Amaro Francisco de Oliveira
15.706/06 Cristovão Alves dos Santos
24.166/06 Benedito Flora
25.170/06 Eurides de Oliveira Lopes
27.499/06 Maria Poli Ribeiro
28.271/06 Reneo Matte
28.859/06  Edith Ferreira Cavalcante Pereira
31.062/06 Valdeci Pereira Reis
31.480/06 Eulina Vilaronga de Almeida
32.709/06 Neusa Soares Faustino
35.420/06 Venina Rodrigues
35.937/06 Geni Maria da Paixão
35.997/06 Lazaro Gonçalves Teren
36.039/06 Francisca Ramos da Silva
Despachos proferidos pela DACI (SF01.02):
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM

17.01.08
52.199/03 Edgar Rodrigues da Silva
24.449/06 Francisca Gomes Maia
50.472/07 Departamento de Receita Imobiliária - SF1
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM

21.01.08
42.480/05 Gabinete do Prefeito GP
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM

22.01.08
06.660/03 Antônio Alves de Araújo Filho
46.112/07 Claudino de Souza Ramos
53.528/07 Nelson Vicente de Paula
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S)- DACI- EM 25.01.08
38.024/07 Secretaria de Finanças - SF
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S)- DACI EM 28.01.08
14.026/97 Ação Social de Fé Batista
36.756/07 Walcon Empreendimentos Imobiliários Ltda.
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S)- DACI EM 30.01.08
11.154/07 Cláudio Rodrigues
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S)- DACI EM 31.01.08
00.963/07 Elizabeth de Almeida Batista da Silva
36.604/07 Depar tamento de Assuntos Jurídicos

Internos – SJ01
45.487/07 Olavo Guimarães
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 16.01.08
34.806/07 Marcos Roberto Maidona Reis
51.567/07 Anézia Dias de Alcantara
53.804/07 Polistamp Indústria Mecânica Ltda.
00.281/08 Décio Alessandro de Oliveira
01.068/08 Manuel Augusto Monteiro
01.071/08 Maria Aparecida Ribeiro Gonçalves
01.311/08 Marcelo Câmara
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 21.01.08
33.524/07 Vivian Santana Paixão
00.962/08 Márcia Gil Cavalhado
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 22.01.08
01.468/08 Eduardo Herdo Paulo
01.814/08 Sandra Regina Vieira
01.880/08 João Carlos de Oliveira
02.237/08 Marlene Gomes
02.268/08 Sidnei Caetano
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 23.01.08
39.611/07 Vanderlei Gonçalves Mendes
53.319/07 Joalmi Indústria e Comercio Ltda.
01.202/08 Maria Rosa do Espírito Santo
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 28.01.08
37.419/07 Deovid Avilar Mota
40.205/07 Antônio Ferreira Leal
45.399/07 Wanda Gomes Santana
48.246/07 José Bete Campos de Carvalho
51.808/07 Dejanildo Pereira da Silva
52.553/07 Franklin Alves Lino
52.679/07 Adelaide Alves de Oliveira
53.594/07 Vanda Faria
02.455/08 Paulo Sérgio Botulho
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 30.01.08
26.378/07 Sílvio Barone Júnior
36.814/07 Aparecida Vieira Gomes
38.493/07 Joel Antônio da Silva
45.247/07 Vitor Sacramento Madeira de Almeida
02.031/08 Jonas Domingues Cavalcante
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 31.01.08
49.929/06 Marcos Antônio Venditi
01.696/08 Maria de Fátima Feliciano Tersi
02.782/08 Alcides Bizerra de Oliveira Filho
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) PARCIALMENTE –

DACI – EM 24.01.08
49.293/07 Luiz Fernando Abbas Júnior
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM

16.01.08
24.424/06 Francisca Gomes Maia
55.565/07 Carlos Sérgio Coelho Monteiro
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM

22.01.08
01.773/08 Herculano de Araújo Silva
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM

24.01.08
00.564/08 Ana Clofi Porcel Such
01.679/08 Alcides dos Santos Pires
01.913/08 Lourdes de Aquino Merino
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM

25.01.08
15.098/07 Mauro José dos Santos
00.972/08 Daiane Santana
01.117/08 Zaira Rodrigues Sinisgali
02.466/08 Daiane Santana
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM

28.01.08
15.098/07 Mauro José dos Santos
02.752/08 Walter Roberto Bono
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM

31.01.08
02.407/08 Joel Oliveira da Silva
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) COM AUTORIZO –

DACI – EM 22.01.08
30.352/07 Adriano Alves da Silva
Despachos proferidos pela DATI (SF01.03):
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM

16.01.08
00.429/01 Rosilion Almeida Santos
03.386/03 Fausto Pereira de Souza
25.262/03 Waldemar Berger
52.313/06 Igreja do Evangelho Quadrangular
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – 18.01.08

19.234/96 P. Severino Netto e Cia Ltda
01.760/98 (DRI) Bartolomeu Soares dos Santos
01.172/01 (DRI) Francisco de Paula Gomes
01.010/02 (DRI) Kleber P. Martins
02.762/03 Antonio da Cruz Moraes
35.508/04 Francisco Poli (Espólio)
35.742/06 Victorio Monari
06.878/07 Maria do Céu de Oliveira Rodrigues
12.460/07 Rodrigo Antunes de Araújo
00.291/08 Francisco Mandu de Lima
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – 21.01.08
17.158/02 Valtercidio Alves da Silva
05.823/03 José Domingos Filho
17.129/03 Paschoal Pagliuca
20.090/05 Ezequias Francisco Soares e outro
32.466/05 Cristiano Moises de Almeida
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – 22.01.08
00.131/02 (DRI) Carmina Ferreira da Cunha
28.525/06 Gentil Bianco dos Santos
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – 23.01.08
14.037/05 Antonio de Andrade Neto
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – 24.01.08
25.947/01 Corina de Oliveira Lopes
44.963/05 Magnólia Martins Ciriaco
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM

25.01.08
36.149/93 Maria Aparecida Amaral de Moura
07.760/01 Jorge Oliveira da Silva
00.657/02 (DRI) Alduvandra Santos de Souza
29.741/02 Alexandre Mikalauska
04.369/03 Isabel Aparecida Pasquini
38.840/03 Jandira de Souza Santos
02.399/04 José Orlando Ferraz
03.969/04 Moacir Alves da Silva
12.799/05 Aparecido Bueno Degrandi
49.646/05 Renata Rodrigues Pires
56.048/07 Lucred Comercial Ltda
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM

28.01.08
15.683/97 Ibiúna Comercial Ltda
01.966/98 (DRI) Manuel Ferreira Costa
17.450/03 Paulo Sérgio Filgueiras
16.649/05 Lucia Alvim Apate
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM

29.01.08
09.715/03 Antonio Israel Jacinto Moreira
02.300/04 Helena Roseira Costa
11.069/04 Ana Santana Melo
14.814/04 Josefa Lunes Batista
14.005/05 Carlos José de Melo
16.127/05 Terezinha Oliveira Rezende
02.371/07 Roseli Fazza Pedroso
55.179/07 Aparecida Lima dos Santos Toledo Piza
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM

31.01.08
23.308/93 Genildo Pessoa Silva
12.950/97 Humberto Lourenço D’Almeida Relvas
17.600/03 Doracy dos Santos
11.966/04 Maria Olívia de Oliveira Murta
27.099/06 Floredil Joaquim Rodrigues
54.402/07 Manoel Ferreira da Silva
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 16.01.08
01.802/06 Amilton José de Oliveira
54.493/07 Cláudio Pereira Soares
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 18.01.08
30.960/00 Julio Gomes dos Santos
33.742/02 Norival Torregrossa Junior
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 22.01.08
51.794/06 Amélia Pereira Cerdam
44.184/07 Inesio Barbosa de Jesus
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 28.01.08
03.251/07 Márcia Ribeiro Gomes
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) PARCIALMENTE –

DATI – EM 21.01.08
41.214/97 Benedita Pereira de Jesus
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) PARCIALMENTE –

DATI – EM 24.01.08
10.995/97 Paulo Yukio Sato
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) PARCIALMENTE –

DATI – EM 25.01.08
03.009/04 Luiz José do Prado
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM 18.01.08
27.154/05 José Odilon da Costa
47.511/07 Lúcia Marques Cosenza
47.542/07 Getulio Ramalho de Souza

PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM 22.01.08
02.223/03 Raquel de Souza Jacques
13.923/04 Oswaldo Marchetti Filho
29.725/04 Antonio Haron
45.507/04 Antonio Carlos Coelho
02.000/07 Izilda Aparecida Alves de Oliveira
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM 24.01.08
55.725/07 Helena Zavagli dos Santos
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM 25.01.08
02.536/06 Lourival Alves
03.197/07 Antonio Ricardo Gomes da Silva
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM 29.01.08
03.476/06 Waldir Inácio da Silva
26.553/06 Mônica Teresinha Lampe
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM 31.01.08
55.639/03 Zaidan Venditelli
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) COM AUTORIZO –

DATI – 24.01.08
43.939/07 José Mauro Ferreira de Lima
PROCESSO(S) RETIFICAÇÃO DE DESPACHO – DATI

– 18.01.08
10418/01 CIP Companhia Industrial de Peças

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO Nº 05/07–
SOSP

PROCESSO Nº 39438/2005
CONTRATO Nº 024/06-SOSP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

GUARULHOS
CONTRATADA: PROGRESSO DE

DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A -
PROGUARU

OBJETO: construção de lixeiras de alvenaria em
próprios Municipais da Secretaria da Saúde.

OBJETIVO: Prorrogação de prazo contratual em mais
06 (seis) meses a partir de 03/02/2008, encerrando-se
em 03/08/2008, com fundamento no artigo 57, § 1º da Lei
de Licitações, alterando-se a cláusula 4.2.1.

ASSINATURA: 01/02/2007
JULGAMENTO DE PROPOSTAS:
Concorrência Pública nº 01/08- SOSP ref. Processo:

54804/2007
Pelo critério de Menor Preço a Comissão delibera por

unanimidade declarar vencedora da presente licitação a
empresa CONSTRUÇÕES CONSULTORIA E OBRAS
CCO LTDA, classificada em primeiro lugar.

Inicia-se à partir desta data prazo de 5 dias úteis para
apresentação de recursos.

JULGAMENTO INPUGNAÇÃO AO EDITAL
PREGÃO Nº 01/08-SOSP – PA Nº 49175/2007
A Pregoeira Sueli Ap. Gorgone Barbosa, em face dos

elementos constantes do presente PA, INDEFERE a
impugnação ingressada pela empresa MARTHAS SERVIÇOS
GERAIS LTDA mantendo inalteradas as disposições
constantes do Edital de Pregão nº 001/2008-SOSP.

JULGAMENTO RECURSO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 21/07-SOSP – PA Nº

35640/2006
O Secretário de Obras e Serviços Públicos, Sr. João

Marques Luiz Neto, em face dos elementos constantes
do presente PA, INDEFERE o recurso interposto pela
empresa licitante PAULO OCTÁVIO INVESTIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, mantendo a classificação final do
presente certame.

EDITAL Nº. 001/2008-GEIF
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO, ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA, no uso
de suas atribuições e em cumprimento ao disposto no
artigo 9º da Lei Municipal nº 5.428, de 12 de novembro
de 1999, FAZ SABER que, conforme o constante dos
processos administrativos nºs. 24.980/2001, 30.754/2004
e 5.653/2006 foram excluídos os seguintes créditos
tributários, em decorrência da concessão de benefícios
fiscais previstos na citada Lei:

LTDA – Item: 06.
Empresa: RED FARMA DISTRIBUIDORA LTDA – Itens: 07

e 08.
Empresa: HELIANTO FARMACÊUTICA LTDA – Item: 09.

DEPARTAMENTO DE HIGIENE E PROTEÇÃO
A SAÚDE

PROCESSOS DEFERIDOS
Proc. 5.224/04 Valdineia Caus Volpini ME/Comércio

Varejista de Mercadorias em geral Minimercado
Proc. 6.705/04 Central do Queijo JN Ltda/ Comércio

Varejista de Mercadorias em geral Minimercado
proc. 26.655/04 Mercado Oliveira VI Ltda/

Supermercados
Proc. 32.679/04 Mercadinho Plim Ltda/Comércio

Varejista de Mercadorias em geral Minimercado
Proc. 4.142/05 José Gilson da Silveira/ Mercearia
Proc. 10.158/05 Antonio Alexandre Holanda Neto ME/

Restaurantes e Similares
proc. 25.629/05 Pizzaria e Churrascaria Iza Ltda/

Restaurantes e Similares
proc. 28.817/05 Ezequias Pereira da Silva Padaria ME/

Padaria
Proc. 10.965/06 Restaurante Family Ltda/Restaurantes

e Similares
proc. 18.053/06 Renato Marques Gabnai/Restaurantes

e Similares
proc. 23.825/06 Vera Lucia S. de Almeida/padaria e

Confeitaria c/ predomin. de produção própria
proc. 30.925/06 Maria da Cruz Gomes Jacinto/ Padaria
Proc. 3.974/07 Francisco Freire dos Santos/Comércio

Varejista de Mercadorias em geral/mercearia
Proc. 24.646/07 Gilmar Rodrigues Ribeiro/ Lanchonete
OA 25.969/07 Norberto Alves Ferreira de Souza/Pães

e Doces Família Souza Ltda
Proc. 29.739/07 Marcos Larrosa/ Mercearia
proc. 32.052/07 Francisco Assis de Aguiar Filho/

Açougue
proc. 32.552/07 Parra Barbosa Panificadora e

Confeitaria Ltda/Padaria
OA 39.023/07 Saint Gobain Abrasivos Ltda/

Fornecimento de Alimentos preparados
preponderantemente para empresas

proc. 51.309/07 Márcia Fátima dos Santos Oliveira/
Serviços de Ambulantes de Alimentação

Proc. 51.330/07 CNA Comercial Nacional de Alimentos
Ltda/ Comércio Atacadista de Cereais e leguminosas
beneficiadas

proc. 51.856/07 Enpress Engenharia e Comércio Ltda/
Transportes água potável

OA 213/08 Corina Pereira de Moraes/Comércio das
mercadorias/ bebidas com procedência/água de coco,
doces e salgadinhos industrializados

OA 295/08 Miracilda Ramos da Silva/ 2ª via do alvará
sanitárioProc.

PROCESSOS DEFERIDOS
OA 41.078/07 Angelica Wanderlei Brito/Drogaria CR

Esperança Ltda/ Baixa RT
OA 602/08 Sheila Crisina Pasin/Drogaria Profarma

Ltda Epp/Baixa de RT
OA 636/08 Ana Paula Brianti/Allergan Produtos

Farmaceuticos Ltda/Baixa RT
OA 647/08 Maria Paula Marques/Allergan Produtos

Farmaceuticos Ltda/Baixa RT
OA 970/08 Vitor Amodio/Ceu Mar transportes Ltda
OA 1.166/08 Paulo Emanuel Benossi Domingues/

Francisco Pergentino dos Santos Grs ME/ Baixa de RT
OA 1.511/08 Luiz Augusto Oliveira Vieira/Dani Farma

Ltda ME/ Baixa RT
PROCESSOS INDEFERIDOS
Proc.39.958/04 Boutique da Cachaça Comércio

de Bebidas Ltda

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

COMUNICADO 19/2008 CMDCA
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente de Guarulhos no uso de suas atribuições
legais, torna público à população em geral que em fase
da decisão judicial proferida pelo Exmo Sr. Dr. Juiz de
Direito da Vara da Infância e Juventude da Comarca de
Guarulhos, Dr. Daniel Issler na ação cautelar inominada,
proposta pelo Ministério Público, foi interrompido o
processo eleitoral dos conselheiros tutelares , designado
para 09/02/08, a partir das 15:00 hs.
CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS

RESOLUÇÃO Nº 005 - COMAD
O COMAD -Conselho Municipal Antidrogas , no uso

de suas atribuições legais, e considerando:
- o disposto na Política Nacional sobre Drogas que

apresenta o realinhamento da Política Nacional de Drogas
e os pressupostos básicos de ações e diretrizes a serem
adotadas em ambito nacional na área,

- a definição institucional do COMAD enquanto órgão
de Controle Social do desenvolvimento das ações de
políticas públicas no combate e prevenção ás drogas ;

- a garantia de prover a qualidade do atendimento dos
serviços prestados na rede potencializadora na área de
combate a drogadição;

- que o Controle Social é a participação da sociedade
civil nos processos de planejamento, acompanhamento,
monitoramento e avaliação das ações da gestão pública
e na execução das políticas e programas públicos.

- que o controle social também trata-se de uma ação
conjunta entre Estado e sociedade em que o eixo central
é o compartilhamento de responsabilidades com vistas a
aumentar o nível da eficácia e efetividade das políticas e
programas públicos.

-conforme o deliberado em Reunião ordinária de
29.01.08

RESOLVE:
Art. 1° Fica estabelecido através da presente resolução,

o Cadastramento de todas as ações, programas e projetos
no desenvolvimento das ações de políticas públicas no
combate e prevenção ás drogas no município de

EMPRESA BENEFICIÁRIA RAMO DE ATIVIDADE TRIBUTO VALOR (R$)
GENERAL BRANDS DO BRASIL Indústria e Comércio de IPTU/2007 96.790,15
INDUST. E COMÉRCIO LTDA. Produtos Alimentícios. IPTU/2008 100.650,36
PLASTICOS VITORIA INDUST. E COM. Fabricação de Embalagens IPTU/2006 8.300,82
DE EMBALAGENS LTDA.  de Plástico. IPTU/2007 8.544,80
ROSSET & COMPANHIA LTDA. Fabricação de Tecidos e Malha. ISSQN 138.026,61

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes ato administrativos:

LICITAÇÃO AGENDADA:
- Pregão Presencial nº 12/08-FMS - PA nº 54.509/07-

SS – RC nº 398/07-FMS.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO

DE LUVAS DE PROCEDIMENTOS. DATA DE ABERTURA
DA LICITAÇÃO: dia 22/02/2008 às 09:30 horas.

- Pregão Presencial nº 13/08-FMS - PA nº 55.296/07-
SS – RC nº 395/07-FMS.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE INDICADOR BIOLÓGICO. DATA DE ABERTURA DA
LICITAÇÃO: dia 25/02/2008 às 09:30 horas.

Retirada dos editais: na Rua Íris, nº 300 – sala 04 –
Gopoúva – Guarulhos – de Segunda à Sexta-feira das
08h00 às 12h00 – 13h00 às 16h30. mediante recolhimento
de taxa, no horário bancário, sendo o custo da cópia de
R$ 0,35 (trinta e cinco centavos) por folha; gratuitamente
mediante apresentação de disquete de 3 ½”

SECRETARIA DA SAÚDE
Secretário: Paulo Fernando Capucci

SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

Secretário: João Marques Luiz Neto

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Secretário: Antonio Carlos de Almeida

“FORMATADO” para cópia eletrônica do edital ou ainda
através do site: www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas – Secretaria da Saúde.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
- Pregão Presencial nº 04/08-FMS - PA nº 2.192/08-SS

- RC nº 01/08-FMS.
Empresa: RED FARMA DISTRIBUIDORA LTDA – Item: 01.
Empresa: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS LTDA - Itens: 02 e 04.
Empresa: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE

LTDA – Itens: 05 e 07.
Empresa: PORTAL LTDA - Item: 08.
Empresa: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA - Itens: 09 e 10.
DECLARAR DESERTO: 03 e 06.
- Pregão Presencial nº 05/08-FMS - PA nº 2.193/08-SS

- RC nº 02/08-FMS.
Empresa: FDA ALLERGENIC LAB. DE

FORMULAÇÕES ESPECIAIS LTDA – Item: 01.
Empresa: VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA –

Item: 02.
Empresa: HYPOFARMA - INSTITUTO DE

HYPODERMIA E FARMÁCIA LTDA – Item: 03.
Empresa: PH – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA – Item: 04.
Empresa: FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO-

FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA – Item: 05.
Empresa: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA

Secretário: Ulisses Correia
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Guarulhos, bem como a analise e apreciação por este
Conselho Municipal Anti Drogas.

Parágrafo único. para atendimento do caput deste
artigo ficam sujeitas as instituições públicas e privadas
que promovam o desenvolvimento das ações de políticas
públicas no combate e prevenção ás drogas no município
de Guarulhos.

Art. 2º as instituições públicas e privadas deverão ser
encaminhadas através de oficio dirigido á Presidência do
COMAD com cópia das ações desenvolvidas
,devidamente justificadas tecnicamente e protocoladas na
sede do Conselho sita á Av. Esperança, 223- Centro-
Guarulhos, no horário das 8 ás 11hs e das 13 as 17hs,
de segunda a sexta feira.

Art. 3º O prazo para o protocolo do referido oficio na
sede do Conselho é de até o dia 30.06.2008.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

RESOLUÇÃO Nº 006 - COMAD
O COMAD -Conselho Municipal Antidrogas , no uso

de suas atribuições legais, e considerando:
- o disposto na Política Nacional sobre Drogas que

apresenta o de realinhamento da Política Nacional de
Drogas e os pressupostos básicos de ações e diretrizes
a serem adotadas em âmbito nacional na área,

- a definição institucional do COMAD enquanto órgão
de Controle Social do desenvolvimento das ações de
políticas públicas no combate e prevenção ás drogas ;

- a garantia de prover a qualidade do atendimento dos
serviços prestados na rede potencializadora na área de
combate a drogadição;

- que o Controle Social é a participação da sociedade
civil nos processos de planejamento, acompanhamento,
monitoramento e avaliação das ações da gestão pública
e na execução das políticas e programas públicos.

que o controle social também trata-se de uma ação
conjunta entre Estado e sociedade em que o eixo central
é o compartilhamento de responsabilidades com vistas a
aumentar o nível da eficácia e efetividade das políticas e
programas públicos.

Da necessidade premente da constituição do Plano
Estratégico de Diretr izes e Ações de Prevenção ,
Tratamento e Combate á Drogadição no Município de
Guarulhos, como forma de aplicação e adoção de ações
afirmativas e pontuais no atendimento da demanda;

-conforme o deliberado em Reunião ordinária de 29.01.08
RESOLVE:

Art. 1° Fica constituido GT- Grupo de Trabalho formado
por conselheiros deste Conselho Municipal Antidrogas,
para estabelecimento do Plano Estratégico de Diretrizes
e Ações de Prevenção , Tratamento e Combate á
Drogadição no Municipio de Guarulhos.

Art. 2º Este GT deverá ter apoio técnico e administrativo
para elaboração do referido Plano, a ser disponibilizado
pelas Secretarias da Prefeitura Municipal de Guarulhos.

Art. 3º O prazo para a conclusão dos trabalhos do
referido GT é de até o dia 30.06.2008.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

RESOLUÇÃO Nº 007 - COMAD
O COMAD -Conselho Municipal Antidrogas , no uso

de suas atribuições legais, e considerando:
- o disposto na Política Nacional sobre Drogas que

apresenta o de realinhamento da Política Nacional de
Drogas e os pressupostos básicos de ações e diretrizes
a serem adotadas em âmbito nacional na área,

- a definição institucional do COMAD enquanto órgão
de Controle Social do desenvolvimento das ações de
políticas públicas no combate e prevenção ás drogas ;

- a garantia de prover a qualidade do atendimento dos
serviços prestados na rede potencializadora na área de
combate a drogadição;

- que o Controle Social é a participação da sociedade
civil nos processos de planejamento, acompanhamento,
monitoramento e avaliação das ações da gestão pública
e na execução das políticas e programas públicos.

- que o controle social também trata-se de uma ação
conjunta entre Estado e sociedade em que o eixo central
é o compartilhamento de responsabilidades com vistas a
aumentar o nível da eficácia e efetividade das políticas e
programas públicos.

- da necessidade premente da constituição do Plano
de Ação do COMAD para o ano de 2008, conforme o
deliberado em Reunião ordinária de 29.01.08

RESOLVE:
Art. 1° Fica aprovado o Plano de Ação do COMAD-

Conselho Municipal AntiDrogas para o ano de 2008,
constituido de ações a serem defendidas pelo conselho ,
conforme anexo I da presente resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo I da Resolução 007-COMAD
PLANO DE AÇÃO DO COMAD 2008

Os Conselheiros do Comad -GESTÃO 2007/2008,
definiram prioridades para o Plano de Ação para o ano
de 2008 conforme segue:

1) Implantação de Centrais de Atendimento nas
unidades do Facil e Casas de Cidadania( CRAS-Centro
de Referência da Assistência Social ) contendo
Informações sobre prevenção , tratamento e atendimento
sobre drogadição e dos serviços de atendimento nos
CAPS -CENTRO DE ATENDIMENTO PSICO-SOCIAL;

2) Articulação e Apoio ás Entidades Comunitárias,
especialmente as conveniadas com a Prefeitura e os
grupos e núcleos de mutua ajuda;

3) Formação de Câmaras Técnicas – Representantes
de Universidades e Entidades para

acompanhamento, elaboração de subsídios técnicos
sobre a questão da drogadição.

4) Que a Secretaria de Administração e Modernização
efetive Programação de Prevenção e Tratamento do abuso
e dependência de substância psicoativas para servidores
municipais nos moldes de “AMBIENTE DE TRABALHO
SAUDÁVEL

em desenvolvimento com as áreas de RH da Prefeitura,
SAAE ,Proguaru e Câmara Municipal;

5) Apoio institucional aos diversos programas e ações
desenvolvidas e que tem caráter preventivo pelas
empresas privadas e articulação com a Secretaria de
Relações do Trabalho e Ciesp para que sejam adotadas
programas preventivos em todas as empresas sediadas
no município;

6) Apoio ás Ações com moradores de rua – junto com
a Secretaria de Assistência Social e cidadania;

7) Apoio ao desenvolvimento de instância de tratamento
– em Parceria com a Secretaria da Saúde e Anvisa;

8) Cadastramento no Conselho de todas organizações
e movimentos atuantes na área.

9) Apoio ao estabelecimento de convênio com
Entidades não Governamentais para desenvolvimento de
programas e projetos de prevenção e combate a
drogadição;

10) Apoiar e qualificar o relacionamento com Grupos
Anônimos de Mútua Ajuda, Associação de auto ajuda e
núcleos de auto ajuda;

11) Apoio ás campanhas educativas tipo : “Beber e
Dirigir” – juntamente com STT,GCM,Polícia Militar e
demais orgãos;

12) apoio á ampla Fiscalização da venda de Bebidas
Alcoólicas e Tabagismo e em especial os que envolvem
situações com as crianças e adolescentes. Que a ação
desenvolvida pelo Departamento de Controle Urbano,
tenha interface com Conselhos Tutelares, Policia Civil,
Militar e GCM;

13) Apoio e Luta pela implantação do Dia Municipal de
Prevenção de Abuso e Dependência de Drogas;

14) Apoio aos Programas específicos de combate ao
Tabagismo;

15) Apoio na divulgação e cumprimento da Lei Federal 9294/
96 “Proíbe Fumar em ambientes fechados de Uso coletivo”;

16) Realização da I Conferencia Municipal Antidrogas
– a ser realizada em novembro de 2009;

17) Pela adoção de um Guia Prático de Prevenção para
Educadores e Profissionais de Saúde , Agentes
comunitários e sociais ;

18) Pela adoção de Cartilhas de Prevenção ás drogas,
gratuita , a ser em distribuídas nos eventos realizados
pela Prefeitura Municipal ;

19) Realização de Seminário de Capacitação para os
conselheiros e agentes envolvidos ainda no primeiro
semestre de 2008;

20) Incluir nos curriculos escolares temática sob
drogadição,“Educação e a Solução”.

21) Realização do II Seminário Municipal Antidrogas ;
22) Promoção e Realização de Debate na Câmara

Municipal , envolvendo vereadores e com todos atores
sociais para tratar das Substâncias Psicoativas realizadas
no município de Guarulhos;

23) Adoção no município, através dos CAPS, política
de acolhimento pelo tempo necessário para
desintoxicação de usuários e apoio aos seus familiares.
Esta política deve ser executada com a criação de unidade
própria, tipo Comunidade Terapêutica ou com adoção de
parceria Prefeitura e Entidades Sociais que ofereçam este
tipo de atendimento.
CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMUNICADO Nº 01- 2008
O CMAS- Conselho Municipal de Assistência Social –

no uso de suas atribuições legais tornar público a
composição da Comissão que está responsavel pela
organização do Processo Eleitoral dos membros da
sociedade civil deste CMAS - bienio 2008/2010 em
atendimento as resoluções 253,256,266 e 271 do CMAS:

- David Fumyo Gonçalves- Poder Público
- Francisca Inacia de A.C. Barros - Poder Público
- Julia Felisbon Pitelli- Sociedade Civil
- Angelica C.dos S.Gueiros- Sociedade Civil

COMUNICADO Nº 02- 2008
O CMAS- Conselho Municipal de Assistência Social –

no uso de suas atribuições legais tornar público o
calendário de reuniões ordinárias deste ano 2008
conforme segue:-

MARÇO- 07.03.2008
ABRIL- 04.04.2008
MAIO- excepcionalmente dia 09.05.2008
JUNHO- 06.06.2008
JULHO- 04.07.2008
AGOSTO- 01.08.2008
SETEMBRO- 05.09.2008
OUTUBRO- 03.10.2008
NOVEMBRO- 07.11.2008
DEZEMBRO- 05.12.2008
As reuniões terão inicio ás 8hs, em primeira chamada

e as 8h30min em segunda chamada,podendo deliberar
com qualquer número de conselheiros, nesta situação.

O local das reuniões será na CASA DOS CONSELHOS
, situada á Avenida Esperança,223- Vila Progresso-
Guarulhos- SP.

Qualquer interessado poderá participar das reuniões
do CMAS.

COMUNICADO Nº 10- COMISSÃO ELEITORAL-
Processo Eleitoral Representantes da Sociedade

Civil Biênio 2008/2010
A Comissão que trata do Processo Eleitoral dos

membros da Sociedade Civil, do CMAS Biênio 2008/2010,
torna público o que segue:

- que a Assembléia Eleitoral do referido Processo
Eleitoral será realizada dia 21.02.2008 das 08 ás 13hs
nas dependências do Centro Educacional Adamastor-
Macedo- Avenida Monteiro Lobato, 690- Macedo.
Solicitamos aos Candidatos a conselheiros e delegados
eleitores estejam no horário afim de que não ocorram
atrasos da realização da Assembléia.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONVÊNIO
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

GUARULHOS
CONVENIADO: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA –

SESI/SP
FINALIDADE: Fornecimento de Gêneros Alimentícios

- Complementação Alimentar
PROCESSO: 5.092/2002
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2008
DATA DE ASSINATURA: 04/12/2007

PORTARIA 001/ 2008 - SE
A Secretária de Educação, Professora LINDABEL

DELGADO CARDOSO, no uso de suas atribuições legais,
considerando a necessidade de alterar parcialmente

as normas regulamentadoras da celebração e execução

de convênios de cooperação para o desenvolvimento
complementar do ensino público e gratuito pertinentes às
modalidades Educação Infantil e Educação Especial;

considerando a política que compreende a extensão,
na medida das possibilidades orçamentárias do Município,
das mesmas condições de atendimento aplicadas à rede
regular de Ensino Municipal à rede conveniada;

RESOLVE
1 – Fica alterada a Portaria 12/2007-SE, que dispõe

sobre as normas regulamentadoras das celebrações de
convênios para o desenvolvimento complementar do
ensino público e gratuito, cujos dispositivos abaixo passam
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º - Mediante a celebração do convênio, a
Prefeitura, ao seu juízo de conveniência e oportunidade,
concorrerá com o fornecimento de recursos financeiros,
recursos materiais e cooperação técnica para a
implantação de núcleos de ensino junto às Instituições
conveniadas.

§ 1º Os recursos financeiros serão repassados pela
Secretaria Municipal de Finanças, e serão destinados, até
o limite máximo de 70%, a despesas com remuneração
do pessoal docente, dos demais profissionais da área da
educação e do pessoal de supor te às atividades
educacionais, coibindo-se a remuneração, com a verba
conveniada, de dirigentes da Instituição.

§ 2º As parcelas serão transferidas à conveniada com
base no valor/aluno mensal definido em face da
modalidade de educação ministrada, da faixa etária e das
horas de permanência da criança na instituição, sendo
liberadas trimestralmente, entre os dias 10 e 15 do
primeiro mês do trimestre respectivo, antecipadamente,
em conta bancária específica para esse fim, fixando-se,
a partir de 01 de fevereiro de 2008, os seguintes valores:

a) – Educação Infantil/Creche, para crianças com
permanência de 6 horas na instituição: R$ 127,40
mensais, por aluno;

b) - Educação Infantil/Creche, para crianças com
permanência de 8 horas na instituição: R$ 169,00
mensais, por aluno;

c) - Educação Infantil/Creche, para alunos com
permanência de 12 horas na instituição: R$ 253,50
mensais, por aluno;

d) - Educação Infantil/Pré-Escola, para alunos com
permanência de 4 horas: R$ 88,40 mensais, por aluno;

e) Educação Infantil/Pré-Escola, para alunos com
permanência de 8 horas: R$ 175,50 mensais, por aluno;

f) Educação Especial: R$ 196,30 mensais, por aluno.
§ 3º - Os recursos materiais serão constituídos:
I – pelo fornecimento de gêneros da Alimentação

Escolar;
II - pelo fornecimento, a critério da Prefeitura e de acordo

com a disponibilidade orçamentária, de materiais didático-
pedagógicos utilizados no Sistema Municipal de Ensino,
cujos itens serão definidos conforme a necessidade e a
oportunidade, podendo compreender: material escolar,
uniforme escolar, mochila, calçado, livro didático e/ou
outros materiais necessários ao desenvolvimento da
atividade educacional;

III - pela cessão temporária de bens móveis e imóveis,
quando houver comprovada necessidade, e
disponibilidade por parte da Administração Pública,
mediante celebração de instrumento de permissão de uso
de caráter precário e gratuito.

IV – pela participação em programas mantidos pela
Prefeitura, em cooperação com outras esferas de governo,
quando a Administração entender juridicamente possível,
oportuno e conveniente.

§ 4º - A cooperação técnica consistirá na prestação de
orientação pedagógica, na promoção de orientação
técnica e administrativa, relacionada ao cumprimento das
metas constantes do convênio, na colaboração para
elaborar o cardápio da Alimentação Escolar e orientação
para capacitar o pessoal responsável pela alimentação
escolar e no zelo pela observância das normas legais
aplicáveis à Educação, inclusive, quanto ao
credenciamento e a integração das instituições
conveniadas à Rede Integrada de Ensino, de acordo com
as orientações do Ministério da Educação- MEC, que
deverão ser cumpridas pelas Instituições.”

(...)
“Art. 9º - As Instituições conveniadas concorrerão para

o objeto do ajuste com o fornecimento de recursos
humanos e com a manutenção das instalações para
funcionamento do convênio, sem prejuízo de outras
obrigações que o instrumento legal do ajuste venha a
estabelecer.

(...)
§ 4º - As instituições serão responsáveis pelo fiel

cumprimento de todas as obrigações legais decorrentes
do vínculo empregatício com profissionais contratados por
ela para atuar na execução dos ajustes, sendo tais
despesas supor tadas com a verba conveniada, na
conformidade e nos limites previstos nesta Portaria.

(...)”
2 – Considerando que na data da edição desta Portaria

já terá sido efetuada a liberação do primeiro repasse
trimestral de 2008 e que a data-base do reajuste
concedido é 01/02/08, as instituições conveniadas
perceberão, na data do repasse da segunda parcela de
recursos, a diferença pertinente ao período não reajustado
incluído na primeira parcela.

3 – Os gêneros da alimentação escolar passarão a ser
fornecidos diretamente pela Secretaria de Educação a
partir de 01 de março de 2008.

4 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas os disposições em contrário,
especialmente a Portaria 40/2007-SE.

PORTARIA 03/2008-SE
A Secretária Municipal de Educação, Profa. Lindabel

Delgado Cardoso, no uso de suas atribuições legais e
considerando, em especial, os dispositivos do Decreto
Municipal 24.212, de 15 de fevereiro de 2007,

RESOLVE:
1 – Além das escolas já mencionadas na Portaria 11/

2007-SE, farão jus à gratificação adicional de 20% de
estímulo à permanência, prevista no Decreto 24.212/07,
os docentes do Quadro do Magistério Municipal em
exercício nas seguintes Unidades Escolares:

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL
MAURO ROLDÃO

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL

TARSILA DO AMARAL
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CAROLINA DE JESUS
ESCOLA MUNICIPAL IONE CONTI
ESCOLA MUNICIPAL TIZUKO SAKAMOTO
ESCOLA MUNICIPAL VICENTE FERREIRA
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELIS

REGINA – VILA DINAMARCA
ESCOLA MUNICIPAL MÔNICA MOREDO
ESCOLA MUNICIPAL JOCYMARA DE FALCHI
ESCOLA MUNICIPAL VILA CARMELA
ESCOLA MUNICIPAL CLEMENTINA DE JESUS
ESCOLA MUNICIPAL TIA CARMELA
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ZUMBI DOS PALMARES
ESCOLA MUNICIPAL PARQUE JUREMA
ESCOLA MUNICIPAL ANÍSIO TEIXEIRA
ESCOLA MUNICIPAL GRACILIANO RAMOS
ESCOLA MUNICIPAL WILSON PEREIRA
ESCOLA MUNICIPAL ZILDA FURINI FANGANIELO
ESCOLA MUNICIPAL DORCELINA DE O. FOLADOR
ESCOLA MUNICIPAL SOPHIA FANTAZZINI

CECCHINATTO
ESCOLA MUNICIPAL NELSON DE ANDRADE
ESCOLA MUNICIPAL MANUEL BANDEIRA
ESCOLA MUNICIPAL PAULO FREIRE
ESCOLA MUNICIPAL SEBASTIÃO LUIZ DA FONSECA
ESCOLA MUNICIPAL PERSEU ABRAMO
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MARIAZINHA REZENDE FUSARI
ESCOLA MUNICIPAL BÁRBARA DE ANDRADE

TENÓRIO
2 - O adicional de estímulo à permanência não será

incorporado aos vencimentos para nenhum efeito e o
docente só fará jus ao mesmo enquanto permanecer em
efetivo exercício na Unidade Escolar considerada de difícil
acesso, sendo computados, para efeito de pagamento do
adicional, apenas os dias efetivamente trabalhados,
respeitando-se os critérios previstos na Consolidação das
Leis do Trabalho.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretária: Lindabel Delgado Cardoso
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EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
N° 01/2008-SE

A Secretaria Municipal de Educação de Guarulhos, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que fará realizar
concurso público, regido de acordo com as presentes
Instruções Especiais e seus Anexos, por meio da Fundação
para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Julio de
Mesquita Filho” – VUNESP, para preenchimento de vagas
nas funções de ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR e
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I para atuação
multidisciplinar na educação Infantil e Ensino Fundamental
de 1ª a 4ª série e Educação de Jovens e Adultos, a realizar-
se de acordo com os Decretos n°s. 15.214/1989, 22..353/

2003 e 23.704/2006, Lei Federal nº 7.853/1989, Lei Orgânica
Municipal de Guarulhos e Lei Municipal nº 4.772/96,
obedecidas às normas deste Edital, conforme autorização
contida nos processos nºs. 786 e 783/2008, respectivamente.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1 – DAS FUNÇÕES E VAGAS
1.1. O Concurso destina-se a selecionar candidatos

para preenchimento pelo regime da Consolidação das Leis
do Trabalho – CLT, de vagas existentes nesta data e mais
as que vagarem ou que forem criadas durante o prazo de
validade do concurso para a função a seguir relacionada
e serão providas mediante admissão dos candidatos nele
habilitados, conforme segue:

especial), mais adequada ao seu desenvolvimento global;
Favorecer a inclusão social dos educandos com

necessidades educativas especiais;
Orientar e acompanhar os educandos na entrada e

saída do período, na organização e cuidados com seus
pertences pessoais;

Promover aprendizagens significativas, que favoreçam
a inclusão dos educandos no mundo da cultura, da
ciência, da arte e do trabalho;

Desenvolver o trabalho considerando a pluralidade
sócio-cultural, respeitando a diversidade dos educandos,
tendo em vista o desenvolvimento de valores, atitudes,
do sentido de justiça, de solidariedade e ética, essenciais
ao convívio social.

3– DAS INSCRIÇÕES
3.1. A inscrição implicará a completa ciência e tácita

aceitação das normas e condições estabelecidas neste
Edital, sobre as quais não se poderá alegar qualquer
espécie de desconhecimento.

3.2. As inscrições deverão ser realizadas pela internet,
entre 10 horas de 18/02/2008 e 16 horas de 07/03/2008.

3.3. Para inscrever-se, o candidato deverá:
- acessar o site www.vunesp.com.br, durante o período

de inscrição (18/02/2008 a 07/03/2008)
- localizar, no site o “link “ correlato ao Concurso Público;
- ler na íntegra o Edital e preencher total e corretamente

a ficha de inscrição;
- imprimir o Boleto Bancário;
- efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor de

R$ 66,00 (sessenta e seis reais), até a data-limite para
encerramento das inscrições (18/02/2008 a 07/03/2008)

3.4. Para efetuar a inscrição, o candidato poderá utilizar
os equipamentos do Programa Acessa São Paulo,
disponíveis nos Infocentros, dentre outros, em cidades
do Estado de São Paulo, as descritas no Anexo I deste
Edital,

3.5. Não será aceita inscrição por fac-símile, correio
eletrônico ou fora do período estabelecido neste Edital.

3.6. Às 16 horas (horário de Brasília) do dia 07/03/2008,
a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no
site.

3.7. O valor correspondente à taxa de inscrição poderá
ser efetuado em qualquer agência bancária.

3.7.1. O pagamento da importância correspondente à
inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque,
que somente será considerada efetuada após a respectiva
compensação.

3.7.2. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido, a
inscrição do candidato será automaticamente tornada sem
efeito.

3.7. Não haverá devolução da importância paga, ainda
que a maior ou em duplicidade, nem isenção parcial ou
total de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja
qual for o motivo alegado.

3.8. A devolução da importância paga somente ocorrerá
se o Concurso Público não se realizar.

3.9. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente
poderá ser utilizado o boleto gerado na inscrição até a
data-limite do encerramento das inscrições 07/03/2008.
Atenção para o horário bancário.

3.10. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição
por depósito em caixa eletrônico, pelo correio, fac-símile,
transferência eletrônica, DOC, doc eletrônico, ordem de
pagamento ou depósito comum em conta corrente,
condicional ou fora do período estabelecido de 18/02/2008
a 07/03/2008 ou por qualquer outro meio que o
especificado neste Edital. O agendamento do pagamento
só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do
período de inscrição. Será cancelada a inscrição se for
verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos
os requisitos especificados.

3.11. A efetivação da inscrição ocorrerá após a
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto
referente à taxa. A pesquisa para acompanhar a situação
da inscrição deverá ser feita no site www.vunesp.com.br,
na página do Concurso Público, após 72 horas do término
do período de inscrição. Caso seja detectada falta de
informação, o candidato deverá entrar em contato com o
Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874-6300, nos dias
úteis, das 8 às 20 horas.

3.12. As informações prestadas na ficha de inscrição
são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo a
Prefeitura de Guarulhos o direito de excluir do Concurso
Público aquele que preenchê-la com dados incorretos e
o que prestar informações inverídicas, ainda que o fato
seja constatado posteriormente.

3.13. O candidato será responsável por qualquer erro,
omissão e pelas informações prestadas na ficha de
inscrição.

3.14. Não deverá ser enviada à Prefeitura de Guarulhos
ou à Fundação VUNESP, qualquer cópia de documento
de identidade, sendo de responsabilidade exclusiva dos
candidatos os dados cadastrais informados no ato da
inscrição, sob as penas da lei.

3.15. Informações referentes ao Concurso Público
poderão ser obtidas no site www.vunesp.com.br ou, nos
dias úteis, das 8 às 20 horas, pelo Disque VUNESP, por
meio do telefone (11)3874-6300.

3.16. O descumprimento das instruções para a inscrição
pela Internet, implicará a sua não efetivação.

3.17. O candidato que necessitar de condições
especiais para a realização das provas, deverá requerer
por escrito, até o término das inscrições, e enviando por
SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), ou, ainda entregar
pessoalmente na Fundação VUNESP, sito na Rua Dona
Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes- São
Paulo-SP – CEP: 05002-062, a solicitação detalhada dos
recursos necessários para a realização das provas.

3.18. Amparado pela Lei nº. 6.289, de 15 de outubro
de 2007, regulamentada pelo Decreto 25.064 de 24/01/
2008, o candidato terá direito à isenção do valor da
inscrição desde que atenda aos seguintes requisitos:

a) não possuir relação de emprego com pessoa física
e/ou jurídica no período de 3(três) meses anteriores a
01/02/2008.

b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários
mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.

c) não tenha direito e não esteja recebendo parcelas
do seguro desemprego no período de 18/02/2008 a 07/
03/2008.

3.18.1. Poderão solicitar isenção do valor da taxa de

inscrição no presente concurso o candidato inscrito no
Programa Social do Governo Federal denominado Bolsa
Família que comprove o recebimento do benefício
referente ao mês de janeiro/2008.

3.19. O candidato que preencher as condições
estabelecidas nos itens anteriores, deverá obedecer ao
que segue:

3.20. acessar, no período das 10 horas do dia 18/02/
2008 às 23h 59 min do dia 20/02/2008, o “link” próprio
da página do Concurso – site www.vunesp.com.br;

3.21. preencher total e corretamente o cadastro com
os dados solicitados;

3.22. Entregar nos dias 21 e 22/02/2008, das 9 horas
às 16 horas , na Secretaria de Administração e
Modernização da Prefeitura de Guarulhos – à Av. Pres.
Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, 1.041 –
Vila Augusta - Guarulhos – Requerimento de Isenção de
Pagamento de Taxa de Inscrição no “Concurso Público
04/2008” , conforme Anexo IV, devendo constar o nome
completo do candidato, o cargo e os documentos
comprobatórios conforme segue:

a) cópia do RG;
b) cópia do CPF;
c) cópia da Carteira de Trabalho e de Previdência Social

(página com foto e qualificação do candidato e página
onde conste a baixa do último emprego),bem como a
comprovação de recebimento da última parcela do seguro
desemprego ou cópia da rescisão de contrato no caso de
pedido de dispensa, onde comprovará não ter direito ao
recebimento do seguro desemprego

d) cópia da última declaração do imposto de renda e/
ou da declaração de isenção do respectivo imposto, que
comprove que o candidato não possua qualquer
rendimento;

e) declaração de própr io punho, com 2 (duas)
testemunhas, onde conste não possuir nenhuma fonte de
renda ou provento próprio e/ou de seus familiares.

3.23. A documentação comprobatória citada no item
3.22 deverá ser encaminhada por meio de fotocópias em
envelope fechado, identificado com o nome do candidato,
a função para a qual está se inscrevendo e o número do
edital. Não serão considerados os documentos
encaminhados por outro meio que não o estabelecido
neste Capítulo.

3.24. O resultado do pedido de isenção, com
deferimento ou indeferimento, será publicado no Diário
Oficial do Município no dia 26/02/2008.

3.25. O candidato que tiver o requerimento indeferido
poderá acessar novamente o “link” próprio na página do
Concurso – site www.vunesp.com.br, digitar seu CPF e
proceder a efetivação impressão do boleto bancário, com
valor da taxa de inscrição plena, cujo pagamento deverá
ser efetuado até 07/03/2008.Atenção para o horário
bancário.

3.26. O candidato que não efetivar a inscrição mediante
o recolhimento do respectivo valor da taxa, terá o pedido
de inscrição invalidado.

4 – DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATO PORTADOR
DE NECESSIDADES ESPECIAIS

4.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar
se as atribuições da função, especificadas no Capítulo 2
– DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a
necessidades especiais de que é portador.

4.2. O candidato inscr ito como por tador de
necessidades especiais deverá especificar, na ficha de
inscrição, o tipo de necessidade especial que apresenta
e encaminhar por Sedex ou Aviso de Recebimento (AR),
à Fundação VUNESP, Rua Dona Germaine Burchard, 515
– Água Branca/Perdizes – São Paulo – SP – CEP 05002-
062, no período de 18/02/2008 a 07/03/2008, os seguintes
documentos:

a) relatório médico atestando a espécie, o grau ou nível
da necessidades especiais, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de
Doença – CID, bem como a causa da necessidades
especiais, inclusive para assegurar previsão de adaptação
da sua prova;

b) requerimento com a qualificação completa do
candidato, bem como a especificação do Concurso
Público para o qual está inscrito e a solicitação de prova
especial em Braile ou ampliada, ou de condições especiais
para a realização da prova.

4.2.1. O tempo para a realização da prova, a que os
portadores de necessidades especiais serão submetidos,
poderá ser, desde que requerido, diferente daquele
previsto para os demais candidatos, levando-se em conta
o grau de dificuldade apresentado em decorrência da
necessidades especiais.

4.3. Para efeito de prazo estipulado no item 4.2 deste
Capítulo, será considerada a data da postagem fixada pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

4.4. O candidato que não declarar ser portador de
necessidades especiais, no ato da inscrição, e não
atender ao solicitado no item 4.2 deste Capítulo, não será
considerado portador de necessidades especiais, não
poderá impetrar recurso em favor de sua situação, bem
como não terá sua prova especial preparada, seja qual
for o motivo alegado.

4.5. Após o prazo de inscrição, não será considerado
pedido de inclusão ou exclusão de candidato na lista
específica de portadores de necessidades especiais.

4.6. Será excluído do Concurso o candidato que tiver
necessidades especiais considerada incompatível com as
atr ibuições da função e também aquele que não
comparecer à perícia médica.

5– DO CONCURSO
5.1. O Concurso será constituído das fases, conforme

segue:

TABELA 1

1.2. Os salários mencionados referem-se ao mês de
janeiro/2008 e serão reajustados de acordo com os
percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos aos
salários dos servidores públicos municipais da mesma
categoria.

1.3. Ante o que dispõe o Decreto Federal n° 3.298/1999,
artigo 4° incisos I a IV, com as modificações trazidas pelo
Decreto Federal n° 5.296/2004 e Decreto Municipal n°
23.704/2006, serão reservadas vagas para portadores de
deficiência conforme o previsto no inciso VIII do artigo 37
da Constituição Federal e tabela abaixo.

TABELA 2
FUNÇÕES VAGAS

RESERVADAS
ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR 5

1.4. Serão consideradas deficiências aquelas
conceituadas pela medicina especializada, de acordo com
os padrões mundialmente estabelecidos e que constituam
inferior idade que implique em grau acentuado de
dificuldade para a integração social, em conformidade com
o artigo 5º do Decreto Federal nº 5.296/04, a saber:

“Art. 5º Os órgãos da administração pública direta,
indireta e fundacional, as empresas prestadoras de
serviços públicos e as instituições financeiras deverão
dispensar atendimento prioritário à pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
1 – Pessoa portadora de deficiência, além daquelas

previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2.003, a
que possui limitação ou incapacidade para o desempenho
de atividade e se enquadra .nas seguintes categorias:

a)- Deficiência física: alteração completa ou parcial de
um ou mais seguimentos do corpo humano, acarretando
o comprometimento da função física, apresentando-se sob
a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia,
hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de
membro, paralisia cerebral, membros com deformidade
congênita adquirida, exceto as deformidades estéticas e
as que não produzam dificuldades para o desempenho
de funções

b) - Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total
de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por
audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz 2.000Hz
e 3.000Hz

c) - Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0.05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica: a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0.03 e 0,05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória
da medida do campo visual em ambos os olhos for igual
ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de
quaisquer das condições anteriores

d) - Deficiência mental: funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos limitações associadas a duas ou
mais áreas de habilidade adaptativas, tais como

1 -comunicação
2 -cuidado pessoal
3 - habilidades sociais
4 - utilização dos recursos da comunidade
5 - saúde e segurança
6 - habilidades acadêmicas
7 - lazer
8 - trabalho
e) - Deficiência múltipla: associação de duas ou mais

deficiências.
II – Pessoa com mobilidade reduzida, àquela que, não

se enquadrando no conceito de pessoa portadora de
deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade de
movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando
redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação
motora e percepção.

§ 2° - O disposto no caput aplica-se, ainda, as pessoas
com idade igual ou superior a sessenta anos, gestantes,
lactantes e pessoas com criança de colo.

§ 3º - O acesso prioritário às edificações e serviços
das instituições financeiras deve seguir os preceitos
estabelecidos neste Decreto e nas normas técnicas de
acessibilidade da Associação Brasileira de Normas
Técnicas – ABNT, no que não conflitarem com a Lei nº
7.102, de 20 de junho de 1983, observando, ainda, a
Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.878, de
26 de julho de 2001”

1.5. As alterações quanto às definições e parâmetros
de deficiência na legislação federal serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.

1.6. Não serão considerados como deficiência, os
distúrbios passíveis de correção.

1.7.Os candidatos constantes da lista especial
(por tadores de deficiência) serão convocados pela
Prefeitura de Guarulhos, quando da admissão, para exame
médico específico, com finalidade de avaliação da
compatibilidade entre as atribuições da função e a
deficiência declarada, sendo excluído do Concurso o
candidato que tiver deficiência considerada incompatível
com as atribuições da função.

1.8. Após o ingresso do candidato por tador de
deficiência, esta não poderá ser apresentada como motivo
para justificar a concessão de readaptação de função, bem
como para a aposentadoria por invalidez.

1.9. As pessoas portadoras de deficiência participarão
do Concurso Público em igualdade de condições com os
demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação,
data, horário e local de realização das provas.

1.10. Não havendo candidatos portadores de deficiência
habilitados, as vagas reservadas serão revertidas aos
demais candidatos.

2 – DAS ATRIBUIÇÕES
2.1. ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR
Prestar atendimento ao público em geral, colaborar com

a direção da Unidade Escolar no planejamento , execução
e controles das atividades escolares; coordenar as
atividades da Secretaria da Escola e do Pessoal auxiliar;
proceder a escrituração escolar relativos à matrícula,
frequência e histórico escolar, expedição de certificados
de conclusão de ciclos e/ou séries e outros documentos
relativos à vida escolar, manutenção de registros de
levantamento de dados estatísticos e informações
educacionais; organizar e manter atualizados cadastros,
arquivos, livros administrativos e outros instrumentos de
escrituração da unidade Escolar; manter atualizado
registro e controle de frequência do pessoal docente e
administrativo da escola, redigir documentos destinados
a comunicação, arquivo, informação e outros expedientes
administrativos e pedagógicos; realizar trabalhos de
digitação e atendimento telefônico; auxiliar ao Conselho
Escolar e PRO REDE; desempenhar outras atividades
delegadas pelo superior hierárquico.

2.2. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
Participar das reuniões pedagógico-administrativas e

de atividades relacionadas ao Projeto Pedagógico da
Escola;

Planejar, elaborar, desenvolver, avaliar e
responsabilizar-se pelas atividades pedagógicas em
conjunto com o coletivo da escola, embasando-se nas
diretrizes da Secretaria Municipal de Educação;

Discutir coletivamente a organização e utilização dos
espaços, dos equipamentos, dos materiais pedagógicos
e recursos disponíveis na escola e comunidade;

Propor e desenvolver estratégias pedagógicas
diferenciadas e/ou encaminhamentos quando necessário
para os educandos que necessitem de maior atenção em
relação aos aspectos específicos do desenvolvimento e
da aprendizagem;

Manter diálogo freqüente com os pais dos educandos
ou seus responsáveis, informando-os sobre o processo
de desenvolvimento e aprendizagem, e obtendo deles
dados que possam facilitar o processo educativo;

Elaborar, desenvolver, acompanhar e avaliar
coletivamente os projetos desenvolvidos pela/na escola
e seus resultados no processo de desenvolvimento e
aprendizagem dos educandos;

Par ticipar dos diversos espaços formativos que
contribuam para sua prática pedagógica;

Participar da elaboração do Calendário Escolar,
respeitando a carga horária anual, conforme legislação
vigente;

Articular a integração escola-família-comunidade, de
modo a favorecer ações conjuntas;

Manter atualizados os Diários de Classe e demais
registros que revelem o processo de desenvolvimento e
aprendizagem dos educandos;

Prestar atendimento aos educandos quando enfermos
ou acidentados e, se necessário acompanhá-los à
residência ou para eventual assistência médica, mediante
autorização do gestor;

Comunicar aos gestores da escola casos de doenças
infecto-contagiosas entre os educandos e/ou comunidade
escolar;

Acompanhar, coordenar e orientar os momentos de
merenda escolar, bem como auxiliar os educandos com
dificuldades motoras na alimentação e higiene, com vistas
ao desenvolvimento de sua autonomia;

Estar atento e responsabilizar-se pelos educandos
durante o período de atividades escolares;

Realizar avaliação pedagógica dos alunos com
deficiência, visando sua inserção na classe (regular ou

NÃO JOGUE LIXO NAS
RUAS E CÓRREGOS

Emergências, ligue
DEFESA CIVIL: 199

Todos por uma cidade limpa
e sem enchentes
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TABELA 5 sendo A divulgação do(s) local(ais) e os horários
publicadas no Diário Oficial do Município de Guarulhos.

6.3.2. Somente serão considerados os títulos dos
candidatos aprovados na prova objetiva, isto é, com
pontuação igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos,
desde que devidamente comprovados, conforme o
estabelecido no Capítulo 7 deste Edital.

6.3.3.Os documentos deverão ser apresentados em
cópias reprográficas acompanhados do original, para serem
vistadas pelo receptor ou em cópias autenticadas, não
sendo aceitos protocolos de documentos ou fac-símile.

6.3.4. Os candidatos deverão apresentar o diploma de
graduação. Só serão aceitos os títulos obtidos posterior à data
da graduação e até o último dia de inscrição (07/03/2008).

6.3.5. Na ausência da Graduação ou do diploma de
Mestre/Doutor, deverá ser entregue cópia reprográfica
autenticada do certificado acompanhado do respectivo
histórico escolar, expedido por Instituição de Ensino
Superior, que comprove a conclusão do referido curso e
seu devido reconhecimento/credenciamento.

6.3.6. Não serão considerados os títulos apresentados
fora do prazo estabelecido, nem a substituição a qualquer
tempo, de títulos já entregues.

6.3.7. Cada Título será considerado uma única vez.
6.3.8. Os Títulos obtidos após o último dia de inscrição

serão desconsiderados.
6.3.9. O documentos relacionados a títulos adquiridos

no exterior somente serão considerados, quando
revalidados por Universidades oficiais, que mantenham
cursos congêneres, credenciados nos órgãos
competentes.

6.3.10. Não serão aceitos Títulos fora do prazo
determinado para a sua entrega, nem a substituição, a
qualquer tempo, de títulos já entregues.

6.3.11. Será permitida a entrega dos títulos por
procuração ou autor ização, mediante entrega do
respectivo do mandado, com firma reconhecida,
acompanhado de cópia do documento de identidade do
procurador.

6.3.12. Deverá ser entregue uma procuração de cada
candidato, que ficará retida.

6.3.13. Todos os documentos apresentados, cuja
devolução não for solicitada no prazo de 120 (cento e
vinte) dias, contados a partir da homologação do resultado
final do Concurso Público, serão inutilizados, devendo a
solicitação ocorrer somente após a publicação da
homologação do presente Concurso Público.

6.4 – PROVA PRÁTICA

6.4.1. A prova prática de informática será aplicada somente
aos candidatos à função de Assistente de Gestão Escolar.

6.4.2. A prova prática de informática será avaliada na
escala de 0 (zero) a 200 (duzentos) pontos, utilizando-se
critério de avaliação de escore bruto.

6.4.3. Será considerado habilitado o candidato que
obtiver nota igual ou superior a 50(cinqüenta) pontos,
sendo emitidas 02 (duas) listas, uma geral e outra
especial, para os portadores de necessidades especiais,
quando for o caso.

6.4.4. Não será permitida, em hipótese alguma, a
interferência e/ou a participação de terceiros na realização
da prova prática de informática.

6.4.5. No dia de realização da prova prática de
informática, o candidato deverá comparecer ao local
determinado, com 30 minutos de antecedência, munido
do comunicado para a prova prática e de documento de
identidade original.

6.4.6. O candidato não habilitado será excluído do
presente Concurso.

7 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO
7.1. DA PROVA OBJETIVA
7.1.1. A prova objetiva, de caráter classificatório e

eliminatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100
(cem) pontos.

7.1.2. Será considerado habilitado o candidato que
obtiver nota igual ou superior a 50(cinqüenta) pontos,
sendo emitidas 02 (duas) listas, uma geral e outra
especial, para os portadores de necessidades especiais,
quando for o caso.

7.1.3. O candidato não habilitado será excluído do
presente concurso.

7.2 – DA PROVA DE REDAÇÃO
7.2.1. A prova de redação, de caráter classificatório e

eliminatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100
(cem) pontos.

7.2.2. Será considerado habilitado o candidato que
obtiver nota igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos,
sendo emitidas 02 (duas) listas, uma geral e outra
especial, para os portadores de deficiência, quando for o
caso.

7.2.3. O candidato não habilitado será excluído do
concurso.

7.3- DA PROVA DE TÍTULOS
7.3.1.A prova de títulos será classificatória, sendo os

documentos avaliados em conformidade com o item 6.2,
a tabela 7 deste Capítulo e limitada à pontuação no valor
máximo, a saber:

5.2. A prova objetiva será composta de questões de
múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas, que versarão
sobre o conteúdo programático estabelecido no Anexo II
deste Edital, com duração de 4 (quatro) horas,
computados neste tempo a prova de redação, para a
função de Professor de Educação Básica e, 03 (três)horas
para a função de Assistente de Gestão Escolar.

5.3.- O candidato será informado sobre as datas dos
resultados do Concurso Público e seus respectivos
períodos de recursos no dia da realização das provas.

6 - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
6.1. DA PROVA OBJETIVA
6.1.1. A prova objetiva será realizada na cidade de

Guarulhos, com data prevista para 27/04/2008, sendo a
divulgação do(s) local(ais) e os horários, publicada no
Diário Oficial do Município de Guarulhos.

6.1.2. Caso haja impossibilidade da aplicação das
provas em Guarulhos, por qualquer motivo justificável, a
Fundação VUNESP poderá aplicar as provas em
municípios vizinhos.

6.1.3. A Fundação VUNESP encaminhará cartão de
convocação para as provas, razão pela qual o candidato
deverá preencher, na ficha de inscr ição, total e
corretamente, todos os dados per tinentes ao seu
endereço.

6.1.3.1. Esta convocação não tem caráter oficial, pois
é meramente informativa, não sendo aceita a alegação
do não recebimento como justificativa de ausência ou de
comparecimento em data, local ou horário incorretos,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a publicação
do respectivo Edital de Convocação.

6.1.4. Nos 03 (três) dias que antecederem a data
prevista para as provas, o candidato poderá ainda:

-verificar o Edital de Convocação, consultando os sites:
www.vunesp.com.br ou www.guarulhos.sp.gov.br ; ou

-contatar o Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874-
6300, nos dias úteis, das 8 às 20 horas; ou

-verificar listagem afixada na Av. Presidente Humberto
de Alencar Castelo Branco, 1041, Vila Augusta, Guarulhos,
nos dias úteis, das 8 às 16h30m.

6.1.5. Eventualmente, se o seu nome não constar no
Edital de Convocação, o candidato deverá entrar em
contato com a Fundação VUNESP pelo do telefone: (11)
3873-6300, nos dias úteis, no horário das 8 às 20 horas.

6.1.5.1. Ocorrendo o fato mencionado no item anterior,
o candidato poderá participar do Concurso Público se
apresentar o comprovante de pagamento da taxa de
inscrição, efetuado nos moldes deste Edital.

6.1.5.2. Constatada eventual irregularidade na inscrição
do candidato, a inclusão desse será automaticamente
cancelada, sem direito a reclamações posteriores e
considerando-se nulos os atos decorr idos dessa
irregularidade.

6.1.6. O candidato deverá comparecer ao local
designado para a prova com antecedência mínima de 60
(sessenta) minutos, munido de:

6.1.6.1. Caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e
borracha macia, e

6.1.6.2. Original de um dos documentos de identificação
a seguir:

a) Cédula de Identidade (RG);
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
d) Certificado Militar;
e) Carteira Nacional de Habilitação – modelo novo (com

foto); ou
f) Passaporte, dentro do prazo de validade.
6.1.7. O documento apresentado deverá estar em

perfeitas condições, de forma a permitir a identificação
do candidato com clareza.

6.1.8. Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia da realização da prova, documento de
identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto,
deverá ser apresentado documento que ateste o registro
da ocorrência em órgão policial, expedido há no mínimo
30 (trinta) dias. O candidato poderá realizar a respectiva
prova, sendo então submetido à identificação especial,
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão em
formulário próprio.

6.1.9. Somente será admitido na sala ou local de prova
o candidato que apresentar um dos documentos
discriminados no item 6.1.6.2, desde que permita, com
clareza, a sua identificação.

6.1.9.1. Em caso de não apresentar, no dia da
realização da prova, por motivo de esquecimento, um dos
documentos citados neste Capítulo, o candidato fará a
prova condicionalmente, mediante preenchimento e
assinatura de formulário próprio, comprometendo-se, até
o final da respectiva prova, a apresentar documento hábil
de identificação, sob pena de ter sua prova anulada.

6.1.10. Não serão aceitos protocolos nem cópia dos
documentos citados, ainda que autenticadas, ou
quaisquer outros documentos diferentes dos acima
definidos, inclusive carteira funcional.

6.1.11. Não será admitido na sala de provas o candidato
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu
início.

6.1.12. Não haverá segunda chamada, seja qual for o
motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato.

6.1.13. Durante as provas não serão permitidas
consultas bibliográficas de qualquer espécie nem a
utilização de máquina calculadora ou de equipamento
eletrônico.

6.1.14. Será eliminado do Concurso Público o candidato
que for surpreendido comunicando-se com outro
candidato ou com terceiros, verbalmente, por escrito ou
por qualquer outro meio de comunicação.

6.1.15. Após o ingresso do candidato na sala de provas,
o mesmo não poderá ausentar-se sem o
acompanhamento de um fiscal.

6.1.16. O candidato somente poderá retirar-se do local
de aplicação da prova objetiva depois de transcorrido o
tempo 50% após seu início.

6.1.17. O candidato receberá o Caderno de Questões
e a Folha de Respostas.

6.1.18. As respostas deverão ser assinaladas, pelo
candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha de
Respostas.

6.1.19. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é
de responsabilidade do candidato, é o único documento
válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue
no final da prova ao fiscal de sala, levando somente o
Caderno de Questões.

6.1.20. Não será computada questão com emenda ou
rasura, ainda que legível, nem questão não respondida
ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma
delas esteja correta.

6.1.21. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do
campo reservado às respostas ou à assinatura, pois
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas,
prejudicando o desempenho do candidato.

6.1.22. Em hipótese alguma, haverá substituição da
Folha de Respostas por erro do candidato.

6.1.23. O candidato que, eventualmente, necessitar
alterar algum dado cadastral, por erro de digitação
constante na convocação, deverá efetuar a correção no
próprio Cartão de Convocação ou solicitar a correção em
formulário específico, devidamente datado e assinado e
entregar ao fiscal da sala. O candidato que queira fazer
alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a Sala
de Coordenação no local em que estiver prestando a
prova. O candidato que não solicitar a correção nos termos
deste item deverá arcar, exclusivamente, com as
conseqüências advindas de sua omissão.

6.1.24. Não haverá prorrogação do tempo previsto para
a aplicação da prova, em virtude de afastamento, por
qualquer motivo, de candidato da sala de prova.

6.1.25. Será automaticamente excluído do Concurso
Público o candidato que:

a) apresentar-se após o fechamento dos portões;
b) não apresentar documento de identificação, conforme

o previsto no item 6.1.6.2 deste Capítulo;
c) não comparecer para a realização da prova, seja qual

for o motivo alegado;
d) ausentar-se da sala de prova, sem o

acompanhamento do fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outras

pessoas ou utilizando-se de livros, impressos não
permitidos ou calculadoras;

f) estiver portando qualquer tipo de equipamento
eletrônico de comunicação;

g) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
h) não devolver o material solicitado pelo fiscal na sala

de prova;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo

porte;
k) estiver fazendo uso de boné, gorro, óculos de sol,

relógio de pulso com calculadora ou chapéu;
l) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer

membro da equipe encarregada da aplicação da prova.
6.2 – DA PROVA DE REDAÇÃO
6.2.1. O candidato receberá o Caderno de Redação

pré-identificado, no qual a redigirá com caneta de tinta
azul ou preta. A redação deverá ser feita em letra legível,
não sendo permitida a interferência ou a participação de
outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha
solicitado condição especial para esse fim. O candidato
deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das
palavras e os sinais gráficos de pontuação. A redação
não poderá ser assinada, rubricada ou conter, em outro
local que não seja aquele indicado no Caderno de
Redação, qualquer palavra ou marca que o identifique,
sob pena de ser anulada a prova. Assim, a detecção de
qualquer marca identificadora no espaço destinado à
transcrição do texto acarretará a anulação da redação e
a conseqüente eliminação do candidato do Concurso. Ao
final da prova de redação, o candidato deverá entregar o
caderno ao fiscal de sala.

6.2.2. Serão avaliadas na correção: a capacidade de
fundamentação e a conclusão, a clareza da exposição e
o domínio da norma culta na modalidade da escrita do
idioma.

6.2.3. Serão corr igidas as redações dos 500
(quinhentos) candidatos mais bem classificados mais os
empatados na última colocação, sendo os demais
excluídos do presente concurso

6.3- DA PROVA DE TÍTULOS
6.3.1. Os títulos serão recebidos no dia da realização

da prova objetiva, com data prevista para 27/04/2008

TABELA 7

OBS: A apresentação do título de Doutorado exclui,
automaticamente, a pontuação do título de Mestrado.

Os candidatos deverão apresentar o diploma de
graduação.

Só serão aceitos os títulos obtidos posterior à data da
graduação e até o último dia de inscrição (07/03/2008).

7.4 – DO JULGAMENTO DA PROVA PRÁTICA
7.4.1. Buscando aferir o conhecimento do candidato, a

prova constará de duas partes: utilização de Editor de
texto (Microsoft Word 97/2000) e de Planilha (Microsoft
Excel 97/2000), em microcomputador do tipo PC com
processador 486 ou Pentium, em ambiente gráfico
Microsoft Windows.

7.4.2. A prova no Word será avaliada quanto à digitação
de texto (transcrição) e à formatação do texto (alfa/
numérico digitado) e terá a duração de 10 minutos.

7.4.3. Na produção/digitação serão considerados os
toques brutos e os erros (número e tipos de erros
cometidos na transcrição), na escala de 0 (zero) a 100
(cem) pontos

7.4.4. Os toques brutos correspondem ao número total
de toques dados pelo candidato, incluindo vírgulas,
espaços, pontos, acentuação e mudanças de parágrafo.

7.4.5. Os erros serão observados toque a toque,
comparando-se com o texto original, considerando-se 1
(um) erro uma das seguintes ocorrências:

- inversão de letras, omissão e/ou acentos de letras,
sinais e/ou acentos; letras, sinais e/ou acentos errados;
duplicação de letras;

- falta de espaço entre palavras; espaço a mais entre
palavras e letras;

- falta ou uso indevido de maiúsculas;
- tabulação desigual; falta de tabulação e colocação de

tabulação onde não existe.
7.4.6. Os toques líquidos serão calculados levando-se

em conta o número de toques brutos, diminuído do número
de erros cometidos, segundo a fórmula:

TL = (TB - ERROS)
Onde:
TL = toques líquidos
TB = toques brutos
ERROS = toques errados
7.4.7. Em princípio, a nota 100 (cem) será atribuída à

transcrição sem erros, em que o candidato tenha
produzido 700 (setecentos) toques líquidos.

7.4.8. A formatação do texto digitado, que seguirá as
instruções a serem dadas quando da aplicação da prova,
será pontuada de 0 (zero) a 50 (cinqüenta) pontos, sendo
os seguintes erros observados e pontuados em 5 (cinco)
para cada ocorrência:

- fonte, tamanho, alinhamento, espaçamento (entre
linhas, entre parágrafos), negrito, itálico, sublinhado,
margem, parágrafo.

7.4.9. A prova no Excel será avaliada na escala de 0
(zero) a 50 (cinqüenta) pontos e constará de um rol de
tarefas a serem realizadas em 10 minutos, de acordo com
instruções predeterminadas. As divergências serão
consideradas como erro, com a seguinte pontuação:

- ausência de logotipo; brasão; título; classificação;
cálculo, sombreamento, grade de tabela - desconto de 5
pontos para cada ausência;

- uso indevido (contrariando as especificações) de fonte;
tamanho da fonte; alinhamento, formato - desconto de 3

pontos para cada erro;
- para cada uma das seguintes ocorrências, desconto

de 1 ponto;
a) inversão de letras; omissão e/ou excesso de letras,

sinais e/ou acentos; letras, sinais e/ou acentos errados;
duplicação de letras;

b) falta de espaço entre palavras; espaço a mais entre
palavras ou letras;

c) falta ou uso indevido de maiúsculas;
d) tabulação desigual; falta de tabulação e colocação

de tabulação onde não existe.
7.4.10. Em princípio, a nota 50 (cinqüenta) será

atribuída ao cumprimento das tarefas sem erro de dados
e especificações.

7.4.11. A nota da prova prática corresponderá à soma
dos pontos obtidos na prova de Word (digitação e
formatação) e Excel. Será considerado habilitado na prova
prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a
75 (setenta e cinco) na prova de Word e 25 (vinte e cinco)
na prova de Excel.

7.4.12. Não haverá, em hipótese alguma, vista ou
revisão de prova(s).

8 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA
PONTUAÇÃO FINAL

8.1. A pontuação final de cada candidato será a soma
das pontuações obtidas nas provas objetiva, redação
(quando houver) e títulos (quando houver).

8.2. Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de
desempate ao candidato:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,
nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente
aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade
mais elevada;

b) obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Pedagógicos;

c) obtiver maior pontuação na prova de legislação;
d) obtiver maior pontuação na redação;
e) obtiver maior pontuação nas questões de Língua

Portuguesa;
f) obtiver maior pontuação nas questões de Matemática;
g) obtiver maior pontuação na prova de títulos, e
h) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a

60 (sessenta) anos.
8.3. Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio

com a participação dos candidatos envolvidos.
8.4. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as

informações necessárias para fins de desempate, estando
sujeito às penalidades impostas pela Administração
Municipal, em caso de inverídicas.

9 – DOS RECURSOS
9.1.O prazo para interposição de recurso será de 3(três)

dias úteis contados da data da publicação do fato que lhe
deu origem.

9.2. O recurso deverá ser apresentado de forma
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada
questão ou para o fato que lhe deu origem e em 2 (duas)
vias de igual teor (original e cópia).

9.3. Devem constar do recurso: o nome do candidato,
número de inscrição, número do documento de identidade,
função para a qual se inscreveu, endereço completo, a
fundamentação ou o embasamento com as devidas
razões do recurso, local, data e assinatura, conforme
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modelo definido no Anexo III deste Edital.
9.4. O recurso deverá ser protocolado na Fundação

VUNESP, sito na Rua Dona Germaine Burchard, 515 –
Água Branca/Perdizes, São Paulo, SP – CEP 05002-062,
nos dias úteis, no horário das 9 às 16h30m.

9.5. As respostas aos recursos interpostos serão objeto
de publicação no Diário Oficial do Município, após análise
e manifestação da Fundação VUNESP.

9.6. Serão indeferidos os recursos interpostos fora da
forma e dos prazos estipulados neste Edital, bem como
aqueles que não apresentarem fundamentação e
embasamento.

9.7. Não caberá recurso da decisão proferida pelo
profissional encarregado da realização do exame médico
específico realizado por órgão da Prefeitura de Guarulhos,
quando da convocação para a contratação do candidato.

9.8. No que diz respeito à publicação dos totais de
pontos das provas, em havendo recurso deferido, será
feita a retificação, ou ficará automaticamente ratificada a
classificação final.

9.9. No caso de provimento de recurso interposto dentro
das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar
a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma
nota/classificação superior ou inferior ou ainda ocorrer à
classificação do candidato que não obtiver a nota mínima
exigida para a habilitação.

9.10. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de provas.
10 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
10.1. Os candidatos habilitados serão classificados em

ordem decrescente da pontuação final, de acordo com a
opção declarada na ficha de inscrição, enumerados em
02 (duas) listas classificatórias, sendo uma geral e outra
especial, para os portadores de necessidades especiais.

11 – DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES
11.1. A contratação dos candidatos aprovados, de

acordo com as necessidades da Administração,
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final.

11.2. São condições para a contratação:
11.2.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, na data da

inscrição ou gozar das prerrogativas previstas no artigo
12 da Constituição Federal de 1.988 e demais disposições
da Lei , no caso de estrangeiro;

11.2.2. ter 18 (dezoito) anos completos;
11.2.3. estar quite com a justiça eleitoral;
11.2.4. estar quite com o serviço militar, quando do sexo

masculino;
11.2.5. aprovação em exame médico realizado em

unidade da Prefeitura de Guarulhos e perícia médica
específica, no caso de portador de deficiência, quando
for o caso;

11.2.6. possuir os requisitos exigidos para o exercício
da função, conforme apontado no item 1.1 deste Edital;

11.2.7. estar em pleno exercício de seus direitos civis e
políticos;

11.2.8. não ter sido dispensado por justa causa,
demitido ou demitido a bem do serviço publico da
Prefeitura de Guarulhos nos últimos 05 (cinco) anos, a
contar da data prevista para o início das atividades.

11.2.9. apresentar outros documentos que a Prefeitura
julgar necessários.

11.2.10. A aprovação do candidato nas avaliações
previstas neste Edital não o isenta da entrega dos
documentos pessoais exigíveis para a contratação

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A aprovação no Concurso Público não gera direito

à contratação, mas apenas a expectativa de direito a
contratação e à preferência na contratação, reservando-
se a Prefeitura de Guarulhos ao direito de contratar os
candidatos aprovados na medida de suas necessidades
e de acordo com a disponibilidade orçamentária e com
estrita observância da ordem de classificação.

12.2. A contratação dar-se-á mediante ato do Chefe do
Executivo, que será publicado no Diário Oficial do
Município e disponível no site www.guarulhos.sp.gov.br.

12.3. A inexatidão e/ou irregularidades dos documentos,
mesmo que verificadas em qualquer tempo, em especial
por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade com
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais
medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.

12.4. Serão designados pelo Prefeito Municipal o
Presidente e os membros da Comissão responsáveis pela
organização do Certame, ficando delegada ao Presidente
a competência para tomar as providências necessárias à
realização de todas as fases do presente Concurso
Público.

12.5. O prazo de validade do Concurso será de 01 (um)
ano , contados a partir da data da homologação de seus
resultados, prorrogável uma única vez por igual período,
a critério da Administração.

12.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão
designada para a realização do presente Concurso
Público.

12.7. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação dos
resultados deste Concurso Público.

12.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais
atualizações ou retificações, enquanto não consumada a
providência ou evento que lhes disser respeito,
circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso
publicado, devendo o candidato manter-se informado
sobre as eventuais atualizações ou retificações do
presente Edital.

12.9. A legislação que entrar em vigor após a data de
publicação deste Edital e alterações posteriores, não
serão objetos de avaliação das provas deste Concurso
Público.

12.10. As informações sobre o presente Concurso
Público, até a publicação da classificação final, serão
prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do Disque
VUNESP - (11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20
horas, e pela Internet, no site www.vunesp.com.br, sendo
que após a competente homologação serão de
responsabilidade da Prefeitura de Guarulhos.

12.11. Em caso de alteração de algum dado cadastral,
até a realização das provas, o candidato deverá requerer
a atualização à Fundação VUNESP, após o que e durante
à Prefeitura de Guarulhos, por meio de formulário
específico protocolado no Departamento de Recursos
Humanos da PMG, sito na Av. Presidente Humberto de
Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila Augusta – Guarulhos,
nos dias úteis, das 8 às 16h30m.

12.12. O aposentado em emprego/função/cargo
públicos somente será contratado, mediante aprovação

neste Concurso Público, se as funções estiverem previstas
nas acumulações legais previstas pela Constituição
Federal. Nesse caso, o aposentado deverá apresentar,
na data da contratação, certidão expedida pelo órgão
competente, que indique o tipo de aposentadoria.

12.13. O candidato que vier a ser contratado será regido
pelo Plano de Cargos, Carreira e Salários da Prefeitura
Municipal de Guarulhos e por suas eventuais modificações
que estiverem em vigor na data da respectiva investidura
na função.

12.14. Toda menção a horário neste Edital e em outros
atos deles decorrentes terá como referência o horário
oficial de Brasilia.

12.15. A Prefeitura e Guarulhos e a Fundação VUNESP
não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao
candidato decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões

diversas de fornecimento e ou endereço errado do
candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.
ANEXO I

LOCAIS DE ALGUNS INFOCENTROS PARA
INSCRIÇÃO

CIC FERRAZ DE VASCONCELOS - Av. Américo Trufelli,
60 – Parque São Francisco

CPTM MOGI DAS CRUZES - Praça Sacadura Cabral,
s/nº - Centro

POUPATEMPO GUARULHOS - Rua José Companella,
05 – Macedo

(antiga fábrica Abaeté)
CPTM BRÁS - Praça Agente Cícero, s/nº - Brás – São

Paulo
METRÔ SÉ - Praça da Sé, s/nº - Centro – São Paulo
CPTM SÃO MIGUEL PAULISTA - Rua Salvador de

Medeiros, 451 – São Miguel Paulista
CPTM TATUAPÉ - Rua Catiguá, s/nº - Tatuapé – São

Paulo
JARDIM MORGANTI - Rua Sábado D’Angelo, 1.609 –

Itaquera – São Paulo
POUPATEMPO ITAQUERA - Av. do Contorno, 60 –

Itaquera - (estação Corinthians-Itaquera do Metrô) – São
Paulo

CIC – FRANCISCO MORATO - Rua Tabatinguera, 46
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO – FÁCIL

– Av. Bom Clima, 49 – Bom Clima
ANEXO II

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR
I - Língua Portuguesa
Interpretação de texto. Or tografia. Acentuação.

Pontuação. Emprego das classes de palavras: substantivo,
adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição,
conjunção (classificação e sentido que imprime às
relações entre as orações). Colocação pronominal.
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e
nominal. Crase. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio
e figurado das palavras.

II - Matemática
Operações com números reais. Razão e proporção:

Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média
aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação
de 1º e 2º graus. Sistema de equação do 1º grau. Relação
entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas
usuais. Noções de geometria: formas, perímetro, área,
volume, ângulo. Raciocínio lógico. Resolução de
situações-problema.

III - Conhecimentos Específicos:
As questões serão elaboradas tendo em vista as

atribuições da função.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (Atuação

multidisciplinar na Educação Infantil e Ensino
Fundamental de 1ª a 4ª séries e Educação de Jovens
e Adultos)

LÍNGUA PORTUGUESA
- Entendimento e interpretação de texto
- Sinônimos, antônimos e parônimos
- Formação de palavras
- Ortografia
- Acentuação gráfica
- Pontuação
- Flexão do substantivo e adjetivo
- Conjugação e emprego do verbo (emprego do verbo

haver)
- Classificação, emprego e colocação de pronomes
- Emprego da preposição e da conjunção – relações

que estabelecem
- Concordância nominal e verbal
- Regência nominal e verbal
- Crase
- Figuras de linguagem
- Análise sintática: termos da oração
MATEMÁTICA
1 – Geometria
-Noções fundamentais de sólidos geométricos,

polígonos e ângulos.
2 – Medidas
-Comprimento, perímetro, área, volume, capacidade e

massa.
3 – Números
-Adição, subtração, multiplicação e divisão no conjunto

dos números reais; frações.
-Múltiplos e divisores; regra de três simples e composta;

porcentagem.
-Resolução de problemas.
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO
TEMAS
1 – Concepções de educação e escola.
2 – Função social da escola e compromisso social do

educador.
3 – A construção de identidades nas interações.
4 – A ludicidade como dimensão humana.
5 – A arte como fundamento da educação.
6 – Educação: cuidado educa e toda educação cuida.
7 – Políticas educacionais.
8 – Projetopolítico-pedagógico: fundamentos para

orientação, planejamento e implementação de ações para
a criação de condições para o desenvolvimento humano,
com foco no processo ensino-aprendizagem.

9 – Currículo como construção sócio-histórica e cultural.
10 – Avaliação e registro.

11 – Organização da escola centrada no processo de
aprendizagem e desenvolvimento do educando: ciclos –
os tempos da vida humana.

12 – Educação inclusiva.
13 – Gestão participativa na escola.
1. LEGISLAÇÃO

LEGISLAÇÃO FEDERAL
- Constituição da República Federativa do Brasil –

artigos 205 a 214.
- Lei Federal no 8.069, de 13 de julho de 1990 – Dispõe

sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras
providências – arts. 7º a 24; 53 a 69; 86 a 89; 131 a 140.

- Lei Federal no 9.394, de 20 de dezembro de 1996 –
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

- Resolução CNE/CEB no 01, de 07 de abril de 1999 –
Institui as Diretrizes Curriculares para a Educação Infantil.

- Resolução CNE/CEB no 02, de 07 de abril de 1998 –
Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino
Fundamental.

- Resolução CNE/CEB no 1, de 05 de julho de 2000 –
Estabelece Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Educação de Jovens e Adultos.

- Resolução CNE/CEB no 02, de 11 de setembro de
2001 – Institui diretrizes nacionais para a educação
especial na educação básica.

1.2 LEGISLAÇÃO ESTADUAL
- Deliberação CEE nº 09, de 30 de julho de 1997 –

Institui, no sistema de ensino no Estado de São Paulo, o
regime de progressão continuada no Ensino Fundamental.

- Indicação CEE nº 08, de 30 de julho de 1997 –
Progressão Continuada.

- Indicação CEE nº 22, de 17 de dezembro de 1997 –
Avaliação e Progressão Continuada.

1.3 LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
- Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990 –

Artigos 187 a 215 – Da Educação.
- Decreto Municipal no 21.208, de 26 de março de 2001

- “Autoriza a Secretaria de Educação, implantar no ano
letivo de 2001, o ensino fundamental, com estrutura
curricular flexível, integralizando um mínimo de duzentos
dias letivos anuais e uma jornada escolar que resguarde
a ressalva dos cursos noturnos quanto à obrigatoriedade
de quatro horas diárias” – EJA.

- Decreto Municipal no 21.209, de 26 de março de 2001-
Ementa: “Autoriza a Secretaria de Educação a incorporar
o ensino fundamental e considerar como matrículas no
primeiro estágio do 1º ciclo, alunos de seis anos de idade”
* Vide Decreto nº 21.397/01.

- Decreto Municipal no 21.397, de 14 de novembro de
2001 - Ementa: “Dispõe sobre a organização do Ensino
Fundamental no Município de Guarulhos e revoga o
Decreto nº 21.209/01”.

- Decreto no 22.558, publicado em 30/03/2004 – Institui
novo Estatuto padrão das Associações de Pais e Mestres
- APM

- Decreto Municipal no 23.798, de 15 de maio de 2006
- “Dispõe sobre instituição do “CONSELHO ESCOLAR”
na Rede Municipal de Ensino de Guarulhos”

- Lei no 6.058, publicada em 08 de março de 2005 –

“Dispõe sobre a estrutura, organização e funcionamento
da carreira e remuneração do Magistério Público do
município de Guarulhos.

ANEXO III
REQUERIMENTO DE RECURSO

(MODELO)
Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso

Público, da Prefeitura de Guarulhos.
Nome: __________ N.º de inscrição ______________
N° do Documento de Identidade: _________________
Função para a qual se inscreve: ___________________
Endereço Completo: __________________________
Questionamento: ______________________________
Embasamento: _______________________________
Local e data
Assinatura:

ANEXO IV
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO

DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO
EDITAL N. º 01/2008-SE

Eu, __________________________________
Portador (a) do R.G.nº _______________,candidato (a)
cargo/função de ________________________venho
requerer nos termos do Decreto n.º Decreto 25.064/

2008 à Comissão do Concurso Público, isenção do
pagamento da taxa de inscrição prevista no
item____________ do edital de referencia. Para tanto,
anexo os documentos previstos no artigo 4o, itens de I a

VI do referido decreto.
Guarulhos, _______/______/__________
_____________________________________________
Assinatura do Candidato

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2008-SE
A Secretária Municipal de Educação da Prefeitura de

Guarulhos, no uso de suas atr ibuições legais, e
considerando o edital de abertura nº 02/2007-SE, para
preenchimento de vagas nas funções de ASSISTENTE
DE GESTÃO ESCOLAR e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I para atuação multidisciplinar na educação
Infantil e Ensino Fundamental de 1ª a 4ª série e
Educação de Jovens e Adultos,

TORNA PÚBLICO
1 – Retifica o item 3.3 do Edital de Abertura, para fazer

constar o correto:
3.3. Para inscrever-se, o candidato deverá:
acessar o site www.vunesp.com.br, durante o período

de inscrição (18/02/2008 a 07/03/2008)
localizar, no site o “link “ correlato ao Concurso Público;
ler na íntegra o Edital e preencher total e corretamente

a ficha de inscrição;
imprimir o Boleto Bancário;
efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor de

R$ 66,00 (sessenta e seis reais) para PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I e de R$ 38,00 (trinta e oito reais)
para ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR, até a data-
limite para encerramento das inscrições (18/02/2008 a 07/
03/2008)

2 - Retifica a TABELA 5 do Edital de Abertura, para
fazer constar o correto:

TABELA 5

3 – Retifica o CAPÍTULO 8 – DOS CRITÉRIOS DE
DESEMPATE E DA PONTUAÇÃO FINAL, para fazer
constar o correto:

8 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA
PONTUAÇÃO FINAL

8.1. A pontuação final de cada candidato será a soma
das pontuações obtidas nas provas objetiva, redação
(quando houver), prática (quando houver) e títulos (quando
houver).

8.2. Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de
desempate ao candidato:

com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,
nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente
aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade
mais elevada;

obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Pedagógicos e legislação (quando
houver);

obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Específicos (quando houver);

obtiver maior pontuação na redação (quando houver);
obtiver maior pontuação nas questões de Língua

Portuguesa (quando houver);
obtiver maior pontuação nas questões de Matemática

(quando houver);
obtiver maior pontuação na prova de títulos, e
mais idoso entre os candidatos com idade inferior a

60 (sessenta) anos.
8.3. Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio

com a participação dos candidatos envolvidos.
8.4. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as

informações necessárias para fins de desempate, estando
sujeito às penalidades impostas pela Administração
Municipal, em caso de inverídicas.

4 – Inclui no ANEXO II – CONHECIMENTOS
ESPECÍFICOS, para ASSISTENTE DE GESTÃO

ESCOLAR, o que segue:
LDB
Titulo I - da Educação
Titulo IV - da oragnização da educação nacional: artigos

11, 18,
19 e 20
Titulo V - dos niveis e modalidades de educação e

ensino -
Capitulo I: da composição dos niveis escolares. Capitulo

II: da
educação básica - seção I, II, III e V. Capitulo V: da

educação
especial.
ECA
Titulo II - Capitulo II e Capitulo IV
Titulo III - Capitulo III - Seção I
Constituição da República Federativa do Brasil

(CAPÍTULO III DA
EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO Seção

I - DA EDUCAÇÃO). (Princípios
Constitucionais sobre educação pública);
Lei orgânica municipal. TÍTULO IX DA ORDEM SOCIAL,

CAPÍTULO I - DA EDUCAÇÃO
Guarulhos, 11 de fevereiro de 2008.
Lindabel Delgado Cardoso
Secretária Municipal de Educação

ANEXO I
LOCAIS DE ALGUNS INFOCENTROS PARA

INSCRIÇÃO
CIC FERRAZ DE VASCONCELOS - Av. Américo Trufelli,

60 – Parque São Francisco
CPTM MOGI DAS CRUZES - Praça Sacadura Cabral,

s/nº - Centro
POUPATEMPO GUARULHOS - Rua José Companella,

05 – Macedo
(antiga fábrica Abaeté)
CPTM BRÁS - Praça Agente Cícero, s/nº - Brás – São Paulo
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METRÔ SÉ - Praça da Sé, s/nº - Centro – São Paulo
CPTM SÃO MIGUEL PAULISTA - Rua Salvador de

Medeiros, 451 – São Miguel Paulista
CPTM TATUAPÉ - Rua Catiguá, s/nº - Tatuapé – São

Paulo
JARDIM MORGANTI - Rua Sábado D’Angelo, 1.609 –

Itaquera – São Paulo
POUPATEMPO ITAQUERA - Av. do Contorno, 60 –

Itaquera - (estação Corinthians-Itaquera do Metrô) – São
Paulo

CIC – FRANCISCO MORATO - Rua Tabatinguera, 46
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO – FÁCIL

– Av. Bom Clima, 49 – Bom Clima
ANEXO II

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR
I - Língua Portuguesa
Interpretação de texto. Or tografia. Acentuação.

Pontuação. Emprego das classes de palavras: substantivo,
adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição,
conjunção (classificação e sentido que imprime às
relações entre as orações). Colocação pronominal.
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e
nominal. Crase. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio
e figurado das palavras.

II - Matemática
Operações com números reais. Razão e proporção:

Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média
aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação
de 1º e 2º graus. Sistema de equação do 1º grau. Relação
entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas
usuais. Noções de geometria: formas, perímetro, área,
volume, ângulo. Raciocínio lógico. Resolução de
situações-problema.

III - Conhecimentos Específicos:
As questões serão elaboradas tendo em vista as

atribuições da função.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (Atuação

multidisciplinar na Educação Infantil e Ensino
Fundamental de 1ª a 4ª séries e Educação de Jovens
e Adultos)

LÍNGUA PORTUGUESA
- Entendimento e interpretação de texto
- Sinônimos, antônimos e parônimos
- Formação de palavras
- Ortografia
- Acentuação gráfica
- Pontuação
- Flexão do substantivo e adjetivo
- Conjugação e emprego do verbo (emprego do verbo

haver)
- Classificação, emprego e colocação de pronomes
- Emprego da preposição e da conjunção – relações

que estabelecem
- Concordância nominal e verbal
- Regência nominal e verbal
- Crase
- Figuras de linguagem
- Análise sintática: termos da oração
MATEMÁTICA
1 – Geometria
-Noções fundamentais de sólidos geométricos,

polígonos e ângulos.
2 – Medidas
-Comprimento, perímetro, área, volume, capacidade e

massa.
3 – Números
-Adição, subtração, multiplicação e divisão no conjunto

dos números reais; frações.
-Múltiplos e divisores; regra de três simples e composta;

porcentagem.
-Resolução de problemas.
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO
TEMAS
1 – Concepções de educação e escola.
2 – Função social da escola e compromisso social do

educador.
3 – A construção de identidades nas interações.
4 – A ludicidade como dimensão humana.
5 – A arte como fundamento da educação.
6 – Educação: cuidado educa e toda educação cuida.
7 – Políticas educacionais.
8 – Projetopolítico-pedagógico: fundamentos para

orientação, planejamento e implementação de ações para
a criação de condições para o desenvolvimento humano,
com foco no processo ensino-aprendizagem.

9 – Currículo como construção sócio-histórica e cultural.
10 – Avaliação e registro.
11 – Organização da escola centrada no processo de

aprendizagem e desenvolvimento do educando: ciclos –
os tempos da vida humana.

12 – Educação inclusiva.
13 – Gestão participativa na escola.
1. LEGISLAÇÃO

LEGISLAÇÃO FEDERAL
Constituição da República Federativa do Brasil – artigos

205 a 214.
Lei Federal no 8.069, de 13 de julho de 1990 – Dispõe

sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras
providências – arts. 7º a 24; 53 a 69; 86 a 89; 131 a 140.

Lei Federal no 9.394, de 20 de dezembro de 1996 –
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

Resolução CNE/CEB no 01, de 07 de abril de 1999 –
Institui as Diretrizes Curriculares para a Educação Infantil.

Resolução CNE/CEB no 02, de 07 de abril de 1998 –
Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino
Fundamental.

Resolução CNE/CEB no 1, de 05 de julho de 2000 –
Estabelece Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Educação de Jovens e Adultos.

Resolução CNE/CEB no 02, de 11 de setembro de 2001
– Institui diretrizes nacionais para a educação especial
na educação básica.

1.2 LEGISLAÇÃO ESTADUAL
Deliberação CEE nº 09, de 30 de julho de 1997 – Institui,

no sistema de ensino no Estado de São Paulo, o regime
de progressão continuada no Ensino Fundamental.

Indicação CEE nº 08, de 30 de julho de 1997 –
Progressão Continuada.

Indicação CEE nº 22, de 17 de dezembro de 1997 –
Avaliação e Progressão Continuada.

1.3 LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990 –
Artigos 187 a 215 – Da Educação.

Decreto Municipal no 21.208, de 26 de março de 2001
- “Autoriza a Secretaria de Educação, implantar no ano
letivo de 2001, o ensino fundamental, com estrutura
curricular flexível, integralizando um mínimo de duzentos
dias letivos anuais e uma jornada escolar que resguarde
a ressalva dos cursos noturnos quanto à obrigatoriedade
de quatro horas diárias” – EJA.

Decreto Municipal no 21.209, de 26 de março de 2001-
Ementa: “Autoriza a Secretaria de Educação a incorporar
o ensino fundamental e considerar como matrículas no
primeiro estágio do 1º ciclo, alunos de seis anos de idade”
* Vide Decreto nº 21.397/01.

Decreto Municipal no 21.397, de 14 de novembro de
2001 - Ementa: “Dispõe sobre a organização do Ensino
Fundamental no Município de Guarulhos e revoga o
Decreto nº 21.209/01”.

Decreto no 22.558, publicado em 30/03/2004 – Institui
novo Estatuto padrão das Associações de Pais e Mestres
- APM

Decreto Municipal no 23.798, de 15 de maio de 2006 -
“Dispõe sobre instituição do “CONSELHO ESCOLAR” na
Rede Municipal de Ensino de Guarulhos”

Lei no 6.058, publicada em 08 de março de 2005 –
“Dispõe sobre a estrutura, organização e funcionamento
da carreira e remuneração do Magistério Público do
município de Guarulhos.

ANEXO III
REQUERIMENTO DE RECURSO

(MODELO)
Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso

Público, da Prefeitura de Guarulhos.
Nome: __________ N.º de inscrição ______________
N° do Documento de Identidade: __________________
Função para a qual se inscreve: ___________________
Endereço Completo: __________________________
Questionamento: _____________________________
Embasamento: ______________________________
Local e data
Assinatura:
ANEXO IV
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE

TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO
EDITAL N. º 01/2008-SE
Eu, ___________Por tador (a) do R.G.nº

__________________________,candidato (a) cargo/
função de _____________________________venho
requerer nos termos do Decreto n.º Decreto 25.064/2008
à Comissão do Concurso Público, isenção do pagamento
da taxa de inscrição prevista no item____________ do
edital de referencia. Para tanto, anexo os documentos
previstos no artigo 4o, itens de I a

VI do referido decreto.
Guarulhos, _______/______/__________
_____________________________________________
Assinatura do Candidato

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS

EDITAL Nº 007/2008-JRF
Ana Sandra Moreira Viana, Presidente da Junta de

Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/
2002, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que se
encontram pautados para os trabalhos do dia 14/02/2008,
as 17h30min, nas instalações do prédio situado na Av.
Mal Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 1449, Vila
Augusta, o debate e o julgamento dos processos abaixo:

Processo nº: 24564/1997- PAT
Requerente: ROGERIO SANTOVITO CONSULTORIA

TECNICA SC LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DE AVISOS RECIBOS
Relator: Francelu Gomes Villela Teles de Carvalho
Situação: PAUTADO NOVAMENTE, após vistas

realizadas.
Processo nº: 20548/2003- PAT
Requerente: DANIEL JORGE DE OLIVEIRA
Assunto: BAIXA DE RECIBO -8985
Relator: Francelu Gomes Villela Teles de Carvalho
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido da relatora.
Processo nº: 39407/2003- PAT
Requerente: ERMELINDA ANTONIA TOMÉ
Assunto: BAIXA DE RECIBO 2001.041.009428
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Processo nº: 47678/2003- PAT
Requerente: FERNANDA RODRIGUES MARQUES
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU - 2004 - CONF. LM 4158/

92 E 4911/97
Relator: Humberto Renesto Barbosa
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo nº: 17280/2005- PAT
Requerente: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA

DE VILA GALVÃO
Assunto: RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE

TRIBUTÁRIA - REF EXERCÍCIO DE 2005
Relator: Flavio Renato Oliveira
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo nº: 29186/2005- PAT
Requerente: SIZENANDO BRAZ DA SILVA
Assunto: ISENÇÃO IPTU 2006
Relator: Humberto Renesto Barbosa
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo nº: 33470/2005- PAT
Requerente: JORGE ANTONIO GOMES GOIS
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU - EXERCÍCIO 2006
Relator: Francelu Gomes Villela Teles de Carvalho
Processo nº: 3012/2006- PAT
Requerente: MOUNIR TOUFIC EL KHOURI SAAD
Assunto: CANCELAMENTO DE IPTU -REF.

LANÇAMENTO RECIBO 06.002.238843
Relator: Flavio Renato Oliveira
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo nº: 50501/2006- PAT
Requerente: WILSON LUCAS NOGUEIRA
Assunto: RECURSO AUTO DE MULTA - RECIBO

2006.066.2087298
Relator: Rosângela dos Santos Cintra Pinheiro
Processo nº: 4736/2007- PAT
Requerente: ELIANA SPANO INFANTINI

Assunto: TRANSFERENCIA DE POLO PASSIVO
REFERENTE IMÓVEL INSCR.

083.53.07.0093.00.000
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Processo nº: 9825/2007- PAT
Requerente: ELIZA DA SILVA GODOY
Assunto: DEVOLUÇÃO DE IMPORTÂNCIA -

REFERENTE RECIBO 2005.045.003730
Relator: Flavio Renato Oliveira
Processo nº: 11009/2007- PAT
Requerente: AKIKO NAKAMURA
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO EM

DÍVIDA ATIVA - REF RECIBO
1997.101.002234 E OU
Relator: Joel Rodrigues dos Santos
Processo nº: 13979/2007- PAT
Requerente: MOACIR ZAMPOLLI
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 104744 -

CANCELAMENTO
Relator: Flavio Renato Oliveira
Processo nº: 16258/2007- PAT
Requerente: FIRPAVI CONSTRUTORA E

PAVIMENTADORA SA
Assunto: REATIVAÇÃO DO RECIBO 05 041 28682
Relator: Flavio Renato Oliveira
Processo nº: 23015/2007- PAT
Requerente: ANTONIO DOS SANTOS
Assunto: REVISÃO DE VALOR VENAL
Relator: Rosângela dos Santos Cintra Pinheiro
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido da relatora.
Processo nº: 40972/2007- PAT
Requerente: MARIA JOSE DE SOUZA GUEDES
Assunto: RECURSO A JUNTA DE RECURSOS

FISCAIS - ISENÇÃO IPTU
Relator: Joel Rodrigues dos Santos
Facultar-se-á ao Contribuinte ou seu Representante

Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância, seu
Representante ou Procurador Fiscal do Município o direito
de sustentação oral previsto no artigo 23 da Lei Municipal
nº5875 de 18 de Dezembro de 2002.

EDITAL Nº 008/2008 – JRF
Ana Sandra Moreira Viana, Presidente da Junta de

Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/
2002 , FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
em 07/02/2008, foram julgados os processos abaixo:

Processo nº:  20548/2003-PAT
Requerente:  DANIEL JORGE DE OLIVEIRA
Assunto:  BAIXA DE RECIBO -8985
Relator:  Francelu Gomes Villela Teles de Carvalho
Situação:  RETIRADO DE PAUTA a pedido da relatora.
Processo nº:  28801/2003-PAT
Requerente:  FRANCISCO RIOS GOMES
Assunto:  ISENÇÃO DE IPTU - M2004
Relator:  Rosângela dos Santos Cintra Pinheiro
Acordão nº:  012/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão:  Votação Unânime. Conheceram o

recurso e no mérito NEGARAM PROVIMENTO, tendo em
vista que, apesar de restar comprovado que a renovação
do benefício foi solicitada em tempo hábil, não é possível
conceder a isenção do ISPPTU pleiteada para o exercício
de 2007, em face do não atendimento das exigências
constantes no art.1º, “caput”, da Lei nº4158/92.

Processo nº:  33203/2003-PAT
Requerente:  EILSON LUSTOSA DIAS
Assunto:  BAIXA DE RECIBO (02.041.0000860)
Relator:  Elias Rodrigues dos Santos
Acordão nº:  013/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão:  Votação Unânime. NEGARAM

CONHECIMENTO ao recurso interposto, com fulcro no
art.1º. Da LM 5875/2002, por entenderem que o presente
recurso não se trata de matéria tributária e sim de
problema de ordem contratual entre esta Municipalidade
e a Instituição Financeira.

Processo nº:  47678/2003-PAT
Requerente:  FERNANDA RODRIGUES MARQUES
Assunto:  ISENÇÃO DE IPTU - 2004 - CONF. LM 4158/

92 E 4911/97
Relator:  Humberto Renesto Barbosa

Situação:  RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo nº:  32372/2004-PAT
Requerente:  EMILIA HARUMI YOSHIMOTO
Assunto:   DEVOLUÇÃO DE IMPORTANCIA

REFERENTE RECIBO 2004.200.036206
Relator:  Francelu Gomes Villela Teles de Carvalho
Acordão nº:  014/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão:  Votação Unânime. Conheceram o

recurso e no mérito NEGARAM PROVIMENTO, uma vez
que a devolução de valores à Recorrente foi realizada de
forma correta, obedecendo o que estabelece o item 3.1
do Grupo 3 da Tabela constante no anexo I da Lei
Municipal nº5767/2001 no que se refere à cobrança da
Taxa de Fiscalização de Instalação, Localização e
Funcionamento e ao art.162, parágrafo 4º e art.165, inciso
I, da Lei 5172/66, no que diz respeito à devolução de
valores.

Processo nº:  4020/2005-PAT
Requerente:  MOUNIR TOUFIC EL KHOURI SAAD
Assunto:   CANCELAMENTO DO RECIBO

05.002.274979
Relator:  Flavio Renato Oliveira
Acordão nº:  015/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão:  Votação Unânime. NEGARAM

CONHECIMENTO ao recurso interposto por Mounir Toufic
El-Khouri, sem análise do mérito, por inexistir legitimidade
deste em requerer o cancelamento do lançamento do
IPTU, exercício 2005, realizado em face do imóvel inscrito
no cadastro imobiliário nº101-21-97-0001-00-000, vez que
a matrícula nº64.339, cuja cópia encontra-se acostada
aos autos deste expediente, indica outro proprietário
interessado.

Processo nº:  20104/2005-PAT
Requerente:  MOUNIR TOUFIC EL KHOURI SAAD E

OUTROS
Assunto:   NÃO INCIDENCIA DE IPTU PARA

PRODUTOR RURAL - 2003
Relator:  Flavio Renato Oliveira
Acordão nº:  016/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão:  Votação Unânime. NEGARAM

CONHECIMENTO ao recurso interposto por Mounir Toufic
El-Khouri, sem análise do mérito, por inexistir legitimidade
deste em requerer o cancelamento do lançamento do
IPTU, exercício 2004, realizado em face do imóvel inscrito
no cadastro imobiliário nº101-21-97-0001-00-000, vez que
a matrícula nº64.339, cuja cópia encontra-se acostada
aos autos deste expediente, indica outro proprietário
(interessado.

Processo nº:  29186/2005-PAT
Requerente:  SIZENANDO BRAZ DA SILVA
Assunto:  ISENÇÃO IPTU 2006
Relator:  Humberto Renesto Barbosa
Situação:  RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo nº:  50825/2005-PAT
Requerente:  LUIZ ANTONIO POLATO
Assunto:  TFF/TLIF/TFLI/TFILF - revisão de valores

referente recibo 1999 200 0020034 e
outros
Relator:  Flavio Renato Oliveira
Acordão nº:  017/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão:   Votação Unânime.

CONVERTERAM EM DILIGÊNCIA à Secretaria de
Assuntos Jurídicos, para as medidas apontadas no
acórdão nº017/2008-JRF.

Processo nº:  47757/2006-PAT
Requerente:  MEDEIROS SERVIÇOS E JARDINAGEM

LTDA.
Assunto:  RECURSO DE AUTO DE MULTA - RECIBO

2006.066.2080874
Relator:  Flavio Renato Oliveira
Acordão nº:  018/ 2008-JRF
Extrato de Acórdão:  Votação por maioria ( 5X4 - voto

qualidade do Sr. Vice-Presidente). NEGARAM
CONHECIMENTO ao recurso interposto, vez que não
ficou comprovado a legitimidade para defender os direitos
da empresa autuada, conforme determinam os artigos 11
e 12 do DM 21066/2000.

E para constar, eu (HEDY MASELLI CABRERA DE
ALMEIDA), Diretora do Departamento de Relações
Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.
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SAAE

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal No.
5.209 de 01 de Outubro de 1998 e artigo 5o. da Lei Federal
No. 8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço em lugar
público de costume, para conhecimento a justificativa de
pagamento ao (s) credor (es) desta Autarquia:
CREDOR: CPS ENGENHARIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004084.
OBJETO: Elaboração de projeto executivo de reservatório
e a revisão e adequação de projeto executivo de
reservatório de estação elevatórias, integrantes do
sistema de abastecimento de água do município de
Guarulhos.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 8.439,01 (Oito mil,
quatrocentos e trinta e nove reais e um centavo),
R$ 8.839,90 (Oito mil, oitocentos e trinta e nove reais e
noventa centavos), R$ 11.525,01 (Onze mil, quinhentos
e vinte e cinco reais e um centavo), e R$ 3.540,00 (Três
mil e quinhentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/10/2007 – 13/11/2007 – 10/
12/2007.
JUSTIFICATIVA: A contratação dos estudos é essencial
para a otimização do sistema de distribuição de água.
CREDOR: SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/003492.
OBJETO: Aquisição de tubos de ferro fundido dúctil.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 236.294,43 (Duzentos e
trinta e seis mil, duzentos e noventa e quatro reais e
quarenta e três centavos), R$ 103.924,33 (Cento e três
mil, novecentos e vinte e quatro reais e trinta e três
centavos), R$ 145.737,92 (Cento e quarenta e cinco mil,
setecentos e trinta e sete reais e noventa e dois centavos),
R$ 362.011,91 (Trezentos e sessenta e dois mil, onze reais
e noventa e um centavos), R$ 70.767,84 (Setenta mil,
setecentos e sessenta e sete reais e oitenta e quatro
centavos), R$ 88.125,41 (Oitenta e um mil, cento e vinte e
cinco reais e quarenta e um centavos), R$ 16.970,62
(Dezesseis mil, novecentos e setenta reais e sessenta e dois
centavos), e R$ 8.190,00 (Oito mil, cento e noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/12/2007 – 02, 03, 04, 05,
06, 09 e 12/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado na implantação,
ampliação e melhoria do sistema de distribuição.
CREDOR: COMPANHIA PROVIDÊNCIA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO
CONTRATO/PROCESSO: 2007/003493.
OBJETO: Aquisição de tubos de pvc.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 152.680,80 (Cento e
cinqüenta e dois mil, seiscentos e oitenta reais e oitenta
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado na implantação,
ampliação e melhoria do sistema de distribuição.
CREDOR: CORR PLASTIK INDUSTRIAL LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/003493.
OBJETO: Aquisição de tubos de pvc.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 152.680,80 (Cento e
cinqüenta e dois mil, seiscentos e oitenta reais e oitenta
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado na implantação,
ampliação e melhoria do sistema de distribuição.
CREDOR: TIGRE S/A TUBOS E CONEXÕES.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004179.
OBJETO: Aquisição de tubos e conexões de pvc.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 41.454,00 (Quarenta e
um mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais),
R$ 10.149,75 (Dez mil, cento e quarenta e nove reais e
setenta e cinco centavos), R$ 18.681,30 (Dezoito mil,
seiscentos e oitenta e um reais e trinta centavos), R$ 8.883,00
(Oito mil, oitocentos e oitenta e três reais), R$ 21.978,00 (Vinte
e um mil, novecentos e setenta e oito reais), e R$ 10.303,20
(Dez mil, trezentos e três reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/01/2008 – 05/01/2008 – 06/
01/2008 – 11/01/2008 – 18/01/2008 – 06/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado na implantação,
ampliação e melhoria do sistema de esgotamento sanitário.
CREDOR: ESTÁTICA ENGENHARIA DE PROJETOS
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004581.
OBJETO: Elaboração de estudos relativos à avaliação de
viabilidade técnica, econômica, financeira, legal,
institucional e ambiental da exploração de novos
mananciais superficiais para fins de produção de água
potável para abastecimento público no município.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 5.179,86 (Cinco mil, cento
e setenta e nove reais e oitenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/01/2008.
JUSTIFICATIVA: Os serviços fazem parte do programa de
implantação, ampliação e melhoria do sistema de distribuição.
CREDOR: SIGGEO ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/0004474.
OBJETO: Estudos de concepção e assessoria técnica.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 5.737,87 (Cinco mil,
setecentos e trinta e sete reais e oitenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/01/2008.
JUSTIFICATIVA: Implantação de sistema de informações
geográficas - SIG na autarquia.
CREDOR: BIMPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004176.
OBJETO: Aquisição de anéis de concreto armado para
obras de esgoto.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 4.732,50 (Quatro mil,
setecentos e trinta e dois reais e cinqüenta centavos), R$
3.432,00 (Três mil, quatrocentos e trinta e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/01/2008 – 26/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado na implantação,
ampliação e melhoria do sistema de esgotamento sanitário.
CREDOR: ENORSUL - EMISSÃO NORTE-SUL
SERVIÇOS EM SANEAMENTO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/004926 - 2007/004683.
OBJETO: Serviços de corte e restabelecimento de
fornecimento de água no cavalete e passeio no município
de Guarulhos, Serviços de troca de hidrômetros em áreas
piloto, nos bairros Parque Continental e Ponte Grande.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 115.305,49 (cento e quinze
mil, trezentos e cinco reais e quarenta e nove centavos),

R$ 117.311,79 (cento e dezessete mil, trezentos e onze
reais e setenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/01/2008 - 03/02/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço afetará o
desenvolvimento das atividades de corte e religação do
fornecimento de água, Os serviços fazem parte do
programa de modernização dos serviços de água e esgoto.
CREDOR: N. F. MOTTA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004320.
OBJETO: Execução de rede coletora de esgoto sanitário
e ligações domiciliares nas vertentes 2 e 3 da ETE São
Miguel (Sabesp), previstos no PDSE do município de
Guarulhos.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 10.328,85 (Dez mil,
trezentos e vinte e oito reais e oitenta e cinco centavos),
R$ 10.328,85 (Dez mil, trezentos e vinte e oito reais e
oitenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/01/2008.
JUSTIFICATIVA: Os serviços foram aplicados na
implantação, ampliação e melhoria do sistema de
esgotamento sanitário.
CREDOR: DENAC COMÉRCIO DE PEÇAS PARA
TRATORES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/006410.
OBJETO: Fornecimento de mangueiras hidráulicas para
máquinas.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 580,00 (quinhentos e
oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/02/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: MARINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PLÁSTICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004179.
OBJETO: Aquisição de tubos e conexões em PVC.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 12.429,54 (Doze mil,
quatrocentos e vinte e nove reais e cinqüenta e quatro
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado na implantação,
ampliação e melhoria do sistema de esgotamento
sanitário.
CREDOR: CHAVEIRO GOPOÚVA LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2007/006414.
OBJETO: Reforma de bancos de máquinas, caminhões,
camionetas e veículos leves.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 380,00 (trezentos e oitenta
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/02/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: MPE - MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2006/003610.
OBJETO: Manutenção pró-ativa, preventiva, preditiva e
corretiva planejada, nos equipamentos elétricos e
mecânicos existentes nos diversos setores da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 46.800,00 (quarenta e
seis mil, oitocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/02/2008.
JUSTIFICATIVA: Os serviços serão aplicados na manutenção
do sistema de abastecimento de água da autarquia.
CREDOR: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A
- TELESP
CONTRATO/PROCESSO: 2007/002897.
OBJETO: Serviços de transmissão de dados via linha
discada em treze unidades operacionais.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 4.437,05 (quatro mil,
quatrocentos e trinta e sete reais e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/02/2008.
JUSTIFICATIVA: Transmissão de dados (tais como pressão,
vazão, etc.) de seis unidades operacionais, possibilitando
melhor controle e distribuição de água no município.
CREDOR: DIRETA DISTRIBUIDORA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/005295.
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 12.874,00 (doze mil,
oitocentos e setenta e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/02/2008.
JUSTIFICATIVA: Manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos elétricos.
CREDOR: ICSER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2007/006711.
OBJETO: Aquisição de cortadores de tubos de ferro fundido.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 5.963,76 (cinco mil,
novecentos e sessenta e três reais e setenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/02/2008.
JUSTIFICATIVA: A aquisição de cortadores de tubos, tipo
articulado, agiliza as manutenções de rede de água, em
PVC ou em Ferro Fundido, pois o corte é feito a frio, pela
própria equipe de manutenção, dispensando o uso do
cortador pneumático.
CREDOR: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES BOSCO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004907.
OBJETO: Aquisição de calças, camisas e aventais.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 9.721,95 (nove mil,
setecentos e vinte e um reais e noventa e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/02/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará transtorno
aos funcionários da autarquia.
CREDOR: SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004807.
OBJETO: Aquisição de tubos em ferro fundido dúctil.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 40.317,48 (quarenta mil,
trezentos e dezessete reais e quarenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/02/2008.
JUSTIFICATIVA: Implantação dos coletores tronco da
estação de tratamento de esgoto Fortaleza.
CREDOR: TOLTEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/003765.
OBJETO: Construção de rede danificada por lançamento
de esgoto sanitário a R Ibirarema no Jd Almeida Prado,
bem como o fornecimento dos materiais a esse serviço.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 10.391,45 (dez mil,
trezentos e noventa e um reais e quarenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O serviço visa à manutenção corretiva

do sistema de esgotamento sanitário.
CREDOR: COMERCIAL THIALLI LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004090.
OBJETO: Aquisição de jaquetas.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 15.618,00 (quinze mil,
seiscentos e dezoito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/02/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará transtorno
aos funcionários da autarquia.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/006448.
OBJETO: Publicação de atos oficiais.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 1.089,06 (um mil e oitenta
e nove reais e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/02/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: ITALY VÁLVULAS E METAIS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/005052.
OBJETO: Aquisição de registro de gaveta, tipo macho e
tipo ferrule em liga de cobre.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 8.897,75 (oito mil,
oitocentos e noventa e sete reais e setenta e cinco
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/02/2008.
JUSTIFICATIVA: Material necessário na execução das
ligações de água.
CREDOR: LIVRARIA TEMPO REAL INFORMÁTICA E
NEGÓCIOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/006505.
OBJETO: Aquisição de livros para a área de informática.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 324,00 (trezentos e vinte
e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/02/2008.
JUSTIFICATIVA: Atualização da versão do banco de
dados Oracle.
CREDOR: LUMIX ENGENHARIA E ARQUITETURA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/006419.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a
execução de projetos executivos.
VALOR DO PAGAMENTO:   R$ 7.900,00 (sete mil,
novecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/02/2008.
JUSTIFICATIVA: Visando a instalação de painéis com
inversores de freqüência, nas seguintes unidades: EEA
Angélica, Booster Tamotsue Iwasse, EEA Inocoop,
Booster Itaquá, Booster Vila Fátima, Booster Mikail,
Booster Uirapuru, EEA Jd. Lenise e EEA Gopoúva.

Guarulhos, 12 de fevereiro de 2008.
JOÃO ROBERTO ROCHA MORAES

SUPERINTENDENTE

P O R T A R I A N º 21.260
de 28 de janeiro de 2008
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º MARCOS
TSUTOMU TAMAI, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta do Processo n.º 0252/2001 –
SAAE,

RESOLVE:
Artigo 1º: Ceder a título precário, sem prejuízo de seus
vencimentos e demais vantagens atinentes à função, a
PMG Secretaria de Esportes o Sr. Walter Fernando da
Luz, no período de 01/01/2008 a 31/12/2008.
Artigo 2º: O boletim de freqüência e relatório de atividades
deverão ser entregues, impreterivelmente, até o 2º
(segundo) dia útil do mês subseqüente, sob pena de não
pagamento.

ENGº MARCOS TSUTOMU TAMAI
SUPERINTENDENTE

- Substituição –
Registrada na Divisão de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixada no lugar público de costume em vinte
e oito de janeiro de dois mil e oito.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Divisão de Administração de Recursos Humanos

P O R T A R I A N º 21.265
de 11 de fevereiro de 2008
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º JOÃO
ROBERTO ROCHA MORAES, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta do Processo n.º 101/
2001 – SAAE,

RESOLVE:
Artigo 1º: Ceder a título precário, sem prejuízo de seus
vencimentos e demais vantagens atinentes à função, ao
Poder Judiciário – Juízo de Direito da 6ª Vara Criminal da
Comarca de Guarulhos, o Sr. Afonso de Paula Mendes,
no período de 01/01/2008 a 31/12/2008.
Artigo 2º: O boletim de frequência e relatório de atividades
deverão ser entregues, impreterivelmente, até o 2º (segundo)
dia útil do mês subsequente, sob pena de não pagamento.

P O R T A R I A N º 21.266
de 11 de fevereiro de 2008
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º JOÃO ROBERTO
ROCHA MORAES, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta do Processo n.º 0252/2001 – SAAE,

RESOLVE:
Artigo 1º: Ceder a título precário, sem prejuízo de seus
vencimentos e demais vantagens atinentes a função, á
PMG Secretaria Municipal de Educação, a Sra. Maria
Cristina Freitas, no período de 01/01/2008 à 31/12/2008.
Artigo 2º: O boletim de freqüência e relatório de atividade
deverão ser entregues, impreterivelmente, até o 2º (segundo)
dia útil do mês subseqüente, sob pena de não pagamento.

P O R T A R I A N º 21.267
de 11 de fevereiro de 2008
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º JOÃO ROBERTO
ROCHA MORAES, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta dos Processo 0101/2001 – SAAE,

RESOLVE:
Artigo 1º: Ceder a título precário, sem prejuízo de seus
vencimentos e demais vantagens atinentes à função, à

394º Zona Eleitoral da Comarca de Guarulhos a Sra.
Daniele Tiffane Coelho, no período de 01/01/2008 à 31/
12/2008.
Ar tigo 2º: O atestado de frequência e relatório de
atividades deverão ser entregues, impreterivelmente, até
o 2º (segundo) dia útil do mês subsequente, sob pena de
não pagamento.

ENGº JOÃO ROBERTO ROCHA MORAES
SUPERINTENDENTE

Registrada na Divisão de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em onze
de fevereiro de dois mil e oito.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Divisão de Administração de Recursos Humanos

IPREF

COMUNICADO
O Departamento Administrativo e Financeiro do Instituto
de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de
Guarulhos torna público, nos termos do artigo 16 da Lei
nº 8666/93, que as compras e contratações realizadas no
período de 01 a 31 de janeiro de 2008, encontram-se
afixadas neste Departamento em local de livre acesso ao
público, na Av. Salgado Filho, 1920, Residencial Mazzei,
Guarulhos, SP, de segunda a sexta-feira, das 08 às 17 h.

RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO LOCAÇÃO: 001/08-IPREF - LOCATARIO:
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
PUBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS – LOCAÇÃO:
MARIA MARQUES DE OLIVEIRA – P.A. 932/07 - OBJETO:
Locação de imóvel de natureza não residencial – VALOR
ANUAL: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) –
ASSINATURA: 16/01/08 – VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses.
TERMO DE ADITAMENTO nº 001/08 ao CONTRATO:
Prestação de Serviços nº 001/2003-IPREF - CONTRATANTE:
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
PUBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS –
CONTRATADO: PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS S/A - PROGUARU – P.A. 548/07 - OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de serviço de
controle de acesso - 01 posto - VALOR: R$
60.382,84(sessenta mil, trezentos e oitenta e dois reais e
oitenta e quatro centavos) – ASSINATURA: 28/01/08.

PROGUARU

CONCURSO 003/2002
RESULTADO DE RECURSO
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
PROGUARU, nos termos do disposto no edital de
Concurso Público nº 003/2002, torna pública a análise
do recurso interposto pelo candidato abaixo relacionado.
Nome R.G. Resultado
Levi Santos Marques 29768865-0 Indeferido

Guarulhos, 11 de fevereiro de 2008.
Carlos Chnaiderman
Diretor Presidente

Relação de candidatos aprovados em Concurso Pú-
blico, convocados para trabalhar
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
PROGUARU, torna público que foram convocados os
seguintes candidatos aprovados em concurso público.
Cargo: Agente de Portaria
Classificação Nome
857 Marcelo Franca Rodrigues
858 Wenia Coelho Oliveira
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
Classificação Nome
538 Mari Aparecida Taconi
539 José Abel De Souza
540 Anderson Donizete Conde
541 Vera Lúcia Gonçalves Dos Santos
542 Sarita Simões Silva
543 Zilda Maria Jacinto
544 Ivan Leite De Almeida
545 Carlos Fidelix
546 Ednalva Alves Fernandes
547 Antonio Pereira Da Silva
548 Selma Ferreira Do Nascimento Ribeiro
549 Marcio Nunes Do Nascimento
550 Arlindo Vaz Novaes
551 Claudia Dos Santos Souza
552 Marcio Rogerio Da Silva Outtes
553 Nilda Vieira Paião
554 Gisele De Assis Santos
555 Tony Laurencio Pimentel
556 Pedro Pereira Dos Santos Filho
557 Valdeni Da Silva
558 Raimundo Marinho Da Cruz
559 Sirlei Maran Maciel
560 Valter Luiz Martins Dos Santos
561 Nilton Martins De Oliveira
562 Guiomar Vicencia De Jesus
563 Terezinha de Lourdes Alves
564 Arthur Emilio Sedlmaier Vilas Boas
565 Celso Lourenço Azevedo
566 Willian Cardoso da Silva
567 Rogerio Mota Moreira
568 Manoel Jesus dos Santos
569 Zilda da Conceição Domingos
Cargo: Auxiliar Administrativo
Classificação Nome
100 Gilmar da Silva Francisco
101 Rodrigo Francisco Regis
102 Camilla Thaty Selvaggio
Cargo: Comprador
Classificação Nome
3 Claudia Suemi Ishimine
Cargo: Eletricista
Classificação Nome
26 Jose Mauro de Ramos
27 Edmilson Carlos de Oliveira
Cargo: Engenheiro de Segurança do Trabalho
Classificação Nome
9 Jose Beltrao de Medeiros
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Cargo: Engenheiro Civil
Classificação Nome
47 Valdir Tenorio Ramoneda
48 Paula Veronica Antunes
Cargo: Pedreiro
Classificação Nome
21 Edson Benedito Atanazio
22 Ercílio José Camilo
23 Ivo Lourenço de Oliveira
24 Antonio Carlos dos Santos
Cargo: Médico
Classificação Nome
01 Thais Abrao Cardoso
Cargo: Motorista
Classificação Nome
30 Gilberto Alves dos Santos

Guarulhos, 12 de fevereiro de 2008.
Carlos Chnaiderman
Diretor Presidente

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: ARPECMA ARTEFATOS E PEÇAS DE
MADEIRAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de palete de madeira.
VALOR: R$ 690,00 (seiscentos e noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material necessário para a realização de
obras de relevante interesse público.
CREDOR: ASTRA DIESEL MANUTENÇÃO DE
BOMBAS INJETORAS LTDA - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando grandes problemas em nossos
veículos que são utilizados para a realização de serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: BIMPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LT
PROCESSO: 236/2007
OBJETO: Fornecimento de blocos de concreto para
alvenaria estrutural.
VALOR: R$ 3.072,00 (três mil e setenta e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a realização
de obras de relevante interesse público.
CREDOR: BOMPAR PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA
ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de ferramentas.
VALOR: R$ 600,40 (seiscentos reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de ferramentas que serão utilizadas para a
realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: C S M COMERCIAL DE PRODUTOS
ALIMENTÌCIOS LTDA
PROCESSO: 395/2007
OBJETO: Fornecimento de materiais elétricos.
VALOR: R$ 2.730,00 (dois mil, setecentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais elétricos para a empresa que
serão utilizados para a realização de obras de relevante
interesse público.
CREDOR: CAMIAUTOS AUTO ELÉTRICO E PEÇAS
LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de peças automotivas.
VALOR: R$ 303,00 (trezentos e três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de peças automotivas necessárias para a
manutenção dos nossos veículos que são utilizados para
a realização de serviços relevante interesse público.
CREDOR: CITIMAT MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materias para acabamento.
VALOR: R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a reposição
dos nossos estoques e que eventualmente serão
utilizados para a realização de obras e serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: CLIMATIZAÇÃO MACRINI LTDA
PROCESSO: 092/2007
OBJETO: Serviços de manutenções preventivas e
assistência técnicas para condicionadores de ar.
VALOR: R$ 325,92 (trezentos e vinte e cinco reais e
noventa e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/01/2008.

JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços necessários para a empresa, prejudicando seus
funcionários que precisam trabalhar com uma temperatura
ambiente adequada.
CREDOR: COMERCIAL VALFERRO LTDA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de ferro/aço.
VALOR: R$ 392,00 (trezentos e noventa e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a realização
de obras de relevante interesse público.
CREDOR: COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA
PROCESSO: 547/2007
OBJETO: Fornecimento de Óleo diesel.
VALOR: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interroperia o
fornecimento do produto que é fundamental para os
veículos e máquinas à diesel da empresa que são
utilizadas para a realização de serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: COMPANHIA ULTRAGAZ S A
PROCESSO: 332/2007
OBJETO: Fornecimento de gás liquefeito de petróleo
(GLP).
VALOR: R$ 1.884,90 (um mil, oitocentos e oitenta e quatro
reais e noventa centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06-11/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do GPL que é necessário para o preparo
das refeições de nossos funcionários que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: CONTROLLER-PLUS CONSULTORIA
COMÉRCIO E INFORMÁTICA LTDA
PROCESSO: 191/2006
OBJETO: Manutenção do Sistema de Controle
Patrimonial.
VALOR: R$ 150,50 (cento e cinqüenta reais e cinqüenta
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção que é necessária para o controle patrimonial
da empresa que presta serviços de relevante interesse
público.
CREDOR: DAFFERNER COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de equipamento gráfico.
VALOR: R$ 857,85 (oitocentos e cinqüenta e sete reais e
oitenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do equipamento que será utilizado pela
nossa Gráfica para a realização de serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: E R L COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA
PROCESSO: 155/2007
OBJETO: Fornecimento de tijolo de barro comum.
VALOR: R$ 1.377,00 (um mil, trezentos e setenta e sete
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material que é necessário para a
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: ELIANE GASPAROTTO MEDEIROS MÓVEIS
ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de arquivo e armário em aço.
VALOR: R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a nossa
Usina em nossa unidade do Cabuçu que exerce atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: ELVI COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA
PROCESSO: 091/2007
OBJETO: Serviços de manutenção dos fogões industriais.
VALOR: R$ 666,05 (seiscentos e sessenta e seis reais e
cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços de manutenção, prejudicando a alimentação de
nossos funcionários, que prestam serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: ELVI COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA
PROCESSO: 090/2007
OBJETO: Manutenção de fornos à gás, dos caldeirões
de cocção e do conjunto de exaustores.
VALOR: R$ 666,00 (seiscentos e sessenta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços de manutenção, prejudicando a alimentação de
nossos funcionários, que prestam serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais para construção.
VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a realização

de obras e serviços de relevante interesse público.
CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES LTDA
PROCESSO: 392/2007
OBJETO: Fornecimento de cimento.
VALOR: R$ 4.452,00 (quatro mil, quatrocentos e cinqüenta
e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/12/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto, ocasionando grandes
transtornos na realização de obras de relevante interesse
público.
CREDOR: GUIN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO
LTDA
PROCESSO: 654/2007
OBJETO: Fornecimento de Cesta de natal.
VALOR: R$ 53.406,54 (cinqüenta e três mil, quatrocentos
e seis reais e cinqüenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/01/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento das cestas de natal destinadas aos nossos
funcionários que prestam serviços de relevante interesse
público.
CREDOR: IMPORTADORA DE FERRAMENTAS ROCHA
LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de parafusos e buchas para vasos
sanitários.
VALOR: R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a resposição de
nossos estoques e que eventualmente serão utilizados na
realização de obras e serviços de relevante interesse público.
CREDOR: J.M. MOREIRA COMERCIAL LTDA EPP.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais diversos.
VALOR: R$ 647,52 (seiscentos e quarenta e sete reais e
cinqüenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de diversos materiais que serão utilizados
para a realização de obras e serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: JUMANG INDÚSTRIA COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais diversos.
VALOR: R$ 357,37 (trezentos e cinqüenta e sete reais e
trinta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de diversos materiais que serão utilizados
para a realização de obras e serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: KAELY COMERCIO DE
IMPERMEABILIZANTES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais para pinturas.
VALOR: R$ 2.710,00 (dois mil, setecentos e dez reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos mater iais necessár ios para a
manutenção de escolas e USF’s que exercem atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: LINE BRASIL INFORMATICA LTDA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Prestação de serviços de informática.
VALOR: R$ 3.890,75 (três mil, oitocentos e noventa reais
e setenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços prestados que são de grande importância para
o Setor de informática da empresa que exerce atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: LUCIANO RODRIGUES DE LIMA-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais diversos.
VALOR: R$ 483,50 (quatrocentos e oitenta e três reais e
cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de diversos materiais que serão utilizados
para a realização de obras e serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: MAH DISTRIBUIDORA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 702,40 (setecentos e dois reais e quarenta
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05-12/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de produtos necessários para a alimentação
dos nossos funcionários que prestam serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: MAQBRIT COMERCIO E INDUSTRIA DE
MAQUINAS LIMITADA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando grandes problemas em nossas

máquinas e equipamentos que serão utilizados para a
realização de obras e serviços de relevante interesse público.
CREDOR: MERCEARIA E QUITANDA ASSAHI LTDA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 1.421,94 (um mil, quatrocentos e vinte e um
reais e noventa e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05-12/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de produtos necessários para a alimentação
dos nossos funcionários que realizam serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: PAULISTEEL COMERCIAL DE FERRO E
AÇO LTDA
PROCESSO: 367/2007
OBJETO: Fornecimento de ferro para obras.
VALOR: R$ 4.236,00 (quatro mil, duzentos e trinta e seis
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto, ocasionando transtornos na
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: RESTAURANTE IRMÃOS CAMPOS LTDA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de refeições prontas.
VALOR: R$ 702,00 (setecentos e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento das refeições prontas necessárias para a
alimentação dos nossos funcionários que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: SADIA S.A
PROCESSO: 475/2007
OBJETO: Fornecimento de salsicha e lingüiça.
VALOR: R$ 2.049,00 (dois mil e quarenta e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos produtos, prejudicando a alimentação
dos nossos funcionários, que prestam serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: TIRADENTES COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
PEÇAS PARA AUTOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 9.018,00 (nove mil e dezoito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09-13-14/02/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando grandes problemas em nossos
veículos que são utilizados para a realização de serviços
de relevante interesse público.

Guarulhos (SP), 12 de fevereiro de 2008
CARLOS CHNAIDERMAN

Diretor Presidente

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no
Processo Administrativo nº 006/2008, Pregão
Eletrônico nº 004/2008, que trata da contratação de
empresa visando a locação de serviços com caminhão
poli guindaste. Fica este cer tame declarado
FRACASSADO.

JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no
Processo Administrativo nº 007/2008, torna público a
classificação do Pregão Presencial nº 001/2008, que
trata da contratação de empresa para fornecimento de
pães. Fica CLASSIFICADA em 1º lugar a empresa Guaru
Pão Indústria e Comércio Ltda. O prazo para recurso é
de 03 (três) dias. O processo encontra-se disponível para
vistas no Departamento de Compras, sito a Av. Arminda
de Lima, 788 – Vila Progresso – Guarulhos – S/P.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 021/2008 torna público o Contrato nº 018/
2008. Dispensa de licitação art. 24 X da lei 8.666/93.
Objeto: locação de imóvel, situado na Rua Ana Moreira,
nº 02 – Vila Moreira – Guarulhos. Locadores: Sr. Tullio
Allara e Sra. Renata de Gennaro Allara. Prazo: 24 meses.
Valor estimado: R$ 360.000,00 - assinado: 08/02/08.
TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 046/2007 - Termo Aditivo
nº 003 ao contrato nº 018/2007 – Contratada: Calvo
Comercial Impor tação e Expor tação Ltda. Objeto:
aquisição de cesta básica. Finalidade deste termo: Fica
aditado em mais 3.480 unidades a quantidade inicialmente
prevista, correspondente a 20% no importe de R$
242.138,40, elevando assim o valor contratado para R$
1.257.202,16 – assinado em: 08/02/08.
Processo Administrativo nº 037/2007 - Termo Aditivo
nº 002 ao contrato nº 051/2007 – Contratada: RTA
Engenharia e Construções Ltda. Objeto: construção da
Escola Municipal de Ensino Fundamental Santos Dumont,
situada na Rua São Fernando, Parque Santos Dumont -
Bananal. Finalidade deste termo:  Fica aditado
qualitativamente o objeto do contrato em mais 3,39%, no
valor de R$ 62.618,91, conforme planilha as fls.2593 a
2594 dos autos, elevando assim o valor contratado para
R$ 1.927.484,34. – assinado em: 07/02/08.

Guarulhos, 11 de fevereiro de 2008.
JULIANA APARECIDA PEPATO

Pres. Comissão de Licitações
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